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CMM N" {ll.6!2.525/OII('l-4ll
Riiii Sfid kiiiimimlo, n ' 01, 65.303-000, Centro  - Buriticupu/M \

TERMO DE ABERTERA DE PROCESSO

Em 26 de setembro de 2022, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n" 2609001/2022. que tem por objeto a Contratação

de empresa especializada para prestação de serviços de Assessoria

e Consultoria Contábil junto as Secretarias Municipais de

Buriticupu/M A. Com este fim e para constar, eu, Ml Dl AN DA

SILVA MORAES lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Buriticupu/MA.i26 de setembro de 2022.

Chefe da Divisão de Arquivo
Conservação de ÜocumenloseProlocolo

___Pqrtaria n“J45i202-V^EMAPl-AN- -
Midian da Silva Moraes

Setor de Protocolo
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n ‘ 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

Memorando

BuriticLipu - MA. 26 de setembro de 2022.

Ao Senhor
AFONSO BARROS BATISTA

Chefe de Gabinete do Prefeito

Senhor Ordenador.

Venho por meio deste, solicitar que a Vossa Senhoria possa tomar as providências ne

cessárias para a abertura de Processo Licitatório. obedecendo aos rigores da lei n". 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Solicito a abertura de processo licitatório para Contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil junto a Secretaria Municipal de Fi
nanças. de acordo com a demanda em anexo:

Atenciosamente,

"a Luz Brito

IÇTunicípiíl de Finanças

í)nei'.Maria

Secretáj
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

ESPECIFICAÇÕES. E SERVIÇOS

OBJETO: Contratação dc empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e con

sultoria contábil junto a Secretaria Municipal de Finanças.

QUANTDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS IJNIDITEM

Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de assessoria e consultoria contábil Junto a se

cretaria municipal de Finanças.

12Mês01

Especificações dos Serviços

●  Assessoria Contábil para elaboração e fechamento dos balancetes mensais

●  Assessoria Contábil para elaboração e fechamento dos balanços anuais:

● Assessoria Contábil para a elaboração dos projetos de lei orçamentárias, com a reali

zação de audiências públicas:

●  PLANO PLURIANUAL - PPA:

- LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - LDO:

●  - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA

●  Abertura da escrituração contábil, orçamentária, financeira e patrimonial:

●  Preparação e encaminhamento da documentação que integra a prestação de contas

anual da Prefeitura e seus entes e demais compromissos da municipalidade, instruída

com relatórios de gestão e outros instrumentos necessários, consoante legislação espe

cífica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão:

●  Conferência de saldos bancários e conciliação do exercício anterior

●  Consolidação das informações de patrimônio, licitação, folha de pagamento e contabi¬

lidade:

Elaboração dc Projetos de Leis. Decretos e Pareceres acerca dc matérias orçamentárias

e financeiras:

Implantação de rotinas e processos para execução dos serviços de contabilidade, inte

grados aos demais órgãos da administração, com instruções passo a passo, para pro

cessamento da execução orçamentária e contabilidade, nos sistemas orçamentário, fi

nanceiro. patrimonial dc forma que permita: Emissão dos livros contábeis: diário e ra

zão. consoante normas do Conselho Federal de Contabilidade:

Registro da execução orçamentária, por meio de emissão, liquidação e pagamento de
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

empenhos de despesas. Elaboração de demonstrativos orçamentários financeiros e pa

trimoniais. conforme plano de contas;

Elaboração de balanços e balancetes de forma analítica e sintética para atendimento de

exigências legais e requisitos gerenciais:

Registro de lançamentos contábeis, incluindo receita e despesa, supervisão e orienta

ção para conciliação das contas bancárias;

Supervisão da execução das atividades do setor de contabilidade,  coleta, orientação,

organização, elaboração (usando sistema informatizado) e entrega da documentação

contábil ao arquivo do município, de acordo com a legislação vigente, escrituração dos

livros diários, razão e caixa, impressão de llchas de controle bancário, de receita e

despesa, controle, conciliação e classificação de contas, consolidação mensal dos da

dos das Unidades Gestoras, elaboração dos balancetes mensais cm 02 (duas) vias para

envio à Câmara Municipal e arquivo do Município;

Elaboração, regularização, cadastramento e execução da escrituração contábil, orça

mentária. financeira e patrimonial nos módulos de Planejamento. Cadastral e Execu

ção das Unidades Gestoras no Sistema de Auditoria Eletrônica do Tribunal de Contas

do Maranhão, de acordo com o calendário de compromissos municipais;

Disponibilização de informações contábeis da execução orçamentária, financeira e pa

trimonial. para fins de publicação no site da prefeitura;

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF Mensal);

Assessoria e Consultoria para elaboração da RAIS  e DIRF anual;

Assessoria e Consultoria na elaboração do Relatório de Gestão Fiscal (RGF) e de

monstrativos que 0 acompanham, coin as respectivas publicações através dos sistemas

FINGER. SICONFl e em locai de amplo acesso público;

Assessoria e Consultoria para elaboração do Relatório Resumido da Execução Orça

mentária (RREO) e demonstrativos que o acompanham, com as respectivas publica

ções através dos sistemas FINGER. SICONFl e em local de amplo acesso público;

Assessoria e Consultoria na elaboração e Consolidação dos Balanços das diversas
Unidades Gestoras na forma estabelecida na Portaria STN n® 109/2002. com as respec

tivas publicações através do sistema SICONFl;
Assessoria e Consultoria na apuração dos percentuais de gastos com: FUNDEB. SA-
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ESTA DO DO MARANHA O W
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Ruriticupu/MA

UDR. EDUCAÇAO e PESSOAL:

Assessoria e Consultoria na apuração de percentual a ser repassado ao Legislativo

Municipal:

Elaboração de comparativo da receita para tlns de cumprimento do art. 1 1 da Lei de

Responsabilidade Fiscal, com as respectivas publicações através do sistema SICONFl:

Prestar assessoria aos funcionários da Administração para elaboração dos demonstrati

vos exigidos pelos Órgão de controle, nas áreas de competência contábil:

Prestar orientações especíHcas para elaboração de Balanços e Balancetes- dos Sistemas

Orçamentário, f inanceiro e Patrimonial, como organização da documentação bancária,

decretos e demais demonstrativos que comprovem a exatidão do fechamento mensal

da contabilidade, necessários à geração das demonstrações e dos relatórios ilscais:

Prestar orientações e/ou recomendações para os gestores e servidores da Administra

ção oferecendo informações destinadas à execução orçamentária e Unanceira:

Orientações para a correta retenção de tributos na fonte, quando do pagamento de des

pesas aos credores:

Orientações para fins de adoção de critérios e procedimentos para registro da arrecada

ção de receitas e realização de despesas, consoante legislação vigente:

Acompanhamento durante o processo de fiscalização do Tribunal de Contas do Estado

do Maranhão - TCE. Controladoria Geral da União - CGU e Departamento Nacional

de Auditoria dos Sistema Único de Saúde DENASUS. para prestar informações e

orientar a equipe de Controle Interno da Administração para atendimento adequado ao

Controle Externo, de acordo com as disposições legais:

Assessoria e Consultoria no acompanhamento e manutenção da regularidade do

CAUC:

Assessoria e Consultoria para atiialização/alteração dos responsáveis pelos CNPJ‘s da

Prefeitura. Fundos Municipais e demais órgãos:

Assessoria e Consultoria para regularização e emissão de Certidão Negativa de Débi

tos Relativos aos Tributos Federais:

Assessoria e Consultoria para regularização e emissão da Certidão Negativa de Débi

tos do FGTS:

Página 4 de 5



. ,BURITIC.UPU-^ÍA
Proc. 2

ffí
022

nFIs.
RubTD

ESTA DO DO MARANHA O
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

●  Assessoria e Consultoria para regularização e emissão da Certidão Negativa de Débito

e Divida Ativa da Receita Estadual:

●  Prestações de Contas via Sistema SAE implantado pelo Tribunal de Contas do Esta
do do Maranhão.

Buriticupu - MA. 26 de setembro de 2022.
(1
i

p

*híé da Luz Brito

TCtp^j^de Finanças

Maria Cid

Secretáriai
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNIM N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Av. Castelo Branco, s/n", CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

Memorando

Buriticupu - MA. 27 de setembro de 2022.

Ao Senhor

AFONSO BARROS BATISTA

Chefe de Gabinete do Prefeito

Senhor Ordenador.

Venho por meio deste, solicitar que a Vossa Senhoria possa tomar as providências ne
cessárias para a abertura de Processo Licitatório. obedecendo aos rigores da lei n°. 8.666/93 e suas

alterações posteriores.

Solicito a abeitura de processo licitatório para Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil junto a Secretaria Municipal de
educação, de acordo com a demanda em anexo:

Atenciosamente,

S:1 'a Sonsa forres

Sccretária'\lunicipal de Educação
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Av. Castelo Branco, s/n", CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

ESPECIFICAÇÕES E SERVIÇOS

OBJETO: Conlrataçao de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e con

sultoria contábil junto a Secretaria Municipal de Educação.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de assessoria e consultoria contábil junto a Secretaria Municipal

de Educação.

UNID QUANTITEM

Mês 1201

Especificações dos Serviços

Assessoria Contábil para elaboração e fechamento dos balancetes mensais

Abertura da escrituração contábil, orçamentária, financeira e patrimonial;

Preparação e encaminhamento da documentação que integra a prestação de

contas anual da Prefeitura e seus entes e demais compromissos da municipa

lidade, instruída com relatórios de gestão e outros instrumentos necessários,

consoante legislação específica do Tribunal de Contas do Estado do Mara

nhão;

Conferência de saldos bancários e conciliação do exercício anterior;

Implantação de rotinas e processos para execução dos serviços de contabili

dade, integrados aos demais órgãos da administração, com instruções passo

a passo, para processamento da execução orçamentária e contabilidade, nos

sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial de forma que permita: Emissão

dos livros contábeis: diário e razão, consoante normas do Conselho Federal

de Contabilidade;

Registro da execução orçamentária, por meio de emissão, liquidação e paga

mento de empenhos de despesas. Elaboração de demonstrativos orçamentá

rios financeiros e patrimoniais, conforme plano de contas;

Elaboração de balanços e balancetes de forma analítica e sintética para aten

dimento de exigências legais e requisitos gerenciais;

Registro de lançamentos contábeis, incluindo receita e despesa, supervisão e

orientação para conciliação das contas bancárias;

Elaboração, regularização, cadastramento e execução da escrituração contá-
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.J N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Av. Castelo Branco, s/n", CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

bil, orçamentária, financeira e patrimonial nos módulos de Planejamento, Ca

dastral e Execução das Unidades Gestoras no Sistema de Auditoria Eletrôni

ca do Tribunal de Contas do Maranhão, de acordo com o calendário de com

promissos municipais:

●  Prestação de Contas dos programas do PNAE, PNAT, PDDE e demais pro

gramas do FNDE por intermédio do Sistema de Gestão de Prestação de Con

tas-SIGPC;

●  Elaboração das Prestações de Contas Mensais do FUNDEB/MDE;

●  Preenchimento do SIOPE - Sistema de Informações sobre Orçamentos Públi

cos em Educação. Envio dos dados bimestrais ao Ministério da Educação;

●  Prestar orientações específicas para elaboração de Balanços e Balancetes,

dos Sistemas Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, como organização da

documentação bancária, decretos e demais demonstrativos que comprovem a

exatidão do fechamento mensal da contabilidade, necessários à geração das

demonstrações e dos relatórios fiscais;

Burilicupu - MA. 27 de setembro de 2022.

a aoBÍsa Torres

Secretárià^Municipal de Educação

St

Página 3 de 3



MA
2022Proc.

&FIs.
Rub.,

10-Ü-19M

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
CNP.I N*’ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua Santa Maria, s/n ", CEP: 65.393-000, Bairro Terra Bela - Buriticupu/MA

Memorando

Buriticupu - MA. 27 de setembro de 2022.

Ao Senhor

AFONSO BARROS BATISTA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Senhor Ordenador.

Venho por meio deste, soücilar que a Vossa Senhoria possa tomar as providências ne

cessárias para a abertura de Processo Licitatório, obedecendo aos rigores da lei n°. 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Solicito a abertura de processo licitatório para Contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil junto a Secretaria Municipal de Sa
úde. de acordo com a demanda em anexo:

Atenciosamente,

Eduardo Jorge de CarraUio Guilhon Rosa
Secretário Munftijíal de Saúde
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua Santa Maria, s/n", CEP: 65.393-000, Bairro Terra Bela - Buriticupu/MA

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e con

sultoria contábil junto a secretaria municipal de saúde.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de assessoria e consultoria contábil junto a secre

taria municipal de saúde.

UNID QUANTITEM

Mês 1201

Especificações dos Serv iços

●  Assessoria Contábil para elaboração e fechamento dos balancetes mensais

●  Assessoria Contábil para elaboração e fechamento dos balanços anuais;

●  Abertura da escrituração contábil, orçamentária, financeira c patrimonial:

●  Preparação e encaminhamento da documentação que integra a prestação de contas

anual da Prefeitura e seus entes e demais compromissos da municipalidade, instruída

com relatórios de gestão e outros instrumentos necessários, consoante legislação espe

cífica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão:

●  Conferência de saldos bancários e conciliação do exercício anterior:

●  Implantação de rotinas e processos para execução dos serviços de contabilidade, inte

grados aos demais órgãos da administração, com instruções passo a passo, para pro

cessamento da execução orçamentária e contabilidade, nos sistemas orçamentário, fi

nanceiro. patrimonial de forma que permita: Emissão dos livros contábeis: diário e ra

zão. consoante normas do Conselho Federal de Contabilidade:

●  Registro da execução orçamentária, por meio de emissão, liquidação e pagamento de

empenhos de despesas. Elaboração de demonstrativos orçamentários financeiros e pa

trimoniais. conforme plano de contas:

●  Elaboração de balanços e balancetes de forma analítica e sintética para atendimento de

exigências legais c requisitos gerenciais:

●  Registro de lançamentos contábeis, incluindo receita e despesa, supervisão e orienta

ção para conciliação das contas bancárias:

●  Elaboração, regularização, cadastramento e execução da escrituração contábil, orça

mentária. financeira c patrimonial nos módulos de Planejamento. Cadastral e Execu-
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua Santa Maria, s/n", CEP: 65.393-000, Bairro Terra Bela - Buriticupu/MA

çao das Unidades Gestoras no Sistema de Auditoria Evletrônica do Tribunal de Contas

do Maranhão, de acordo com o calendário de compromissos municipais:

●  Preenchimento do SIOPS - Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em

Saúde. Envio dos dados Bimestrais ao Ministério da Saúde;

●  Assessoria e Consultoria para a elaboração dos Relatórios de Gestão da Saúde, com a

realização de audiências públicas:

●  Prestar orientações específicas para elaboração de Balanços e Balancetes, dos Sistemas

Orçamentário. Financeiro e Patrimonial, como organização da documentação bancária,

decretos e demais demonstrativos que comprovem a exatidão do fechamento mensal

da contabilidade, necessários à geração das demonstrações e dos relatórios fiscais:

Buriticupu - MA. 27 de setembro de 2022.

rvalho Guilhon Rosa

cipal de Saúde
Eduardo Jorge de Ca

Secretário Nlim

\
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.J N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

DESPACHO

Ao Senhor

Antônio Altemir de Souza Costa

Diretor do Departamenlo de Compras

Encaminho solicitações de despesas das Secretarias Municipais de Finanças. Saúde e

Educação de Buriticupu/MA. para que seja realizada as pesquisas de preços com vistas à realização de

procedimento Hcitalório para a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços

de assessoria e consultoria contábil junto as Secretarias Municipais de Buriticupu/MA. conforme

segue em anexo.

Buriticupu (MA). 27 de setembro de 2022.

.Aiericiosamente.

>

AFONSO BA
J  \

Chefe de Gab nete do Prefeito

OS BAÍTISTA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  — Buriticupu/MA

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria

contábil junto as secretarias municipais de Buriticupu/MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Contratação de empresa especializada para preílação de serviços

de assessoria e consultoria contábil junto a Secretaria Municipal

de Finanças.

ITEM UNTD QUANT

Mês 1201

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços

de assessoria e consultoria contábil junto a secretaria Municipal

de Educação.

ITEM UNID QUANT

1202 Mês

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de assessoria e consultoria contábil junto a Secretaria Municipal
de Saúde.

QUANTITEM UNID

Mês 1203

TOTAL GERAL

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de assessoria e consultoria contábi l jiinto a Secretaria

Municipal de Finanças.

Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de assessoria e consultoria contábil junto a Secretaria

Municipal de educação.

Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de assessoria e consultoria contábil junto a Secretaria

Municipal de Saúde.

UNID QUANTITEM

Mês01

12Mês02

Mês 1203

ESPECIFICAÇÕES

Assessoria Contábil para elaboração e fechamento dos balancetes mensais. (Prefeitura.

FUNDEB. FMS. FMAS);

Assessoria Contábil para elaboração e fechamento dos balanços anuais:

Assessoria Contábil para a elaboração dos projetos de lei orçamentárias, com a realização de

audiências públicas:
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ESTADO DO MARANHÃO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITÍCUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40
Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

^  PLANO PLURIANUAL-PPA:

- LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - LDO:

- LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA;

Abertura da escrituração contábil, orçamentária, financeira e patrimonial:

Preparação e encaminhamento da documentação que integra a prestação de contas anual da

Prefeitura e seus entes e demais compromissos da municipalidade,  instruída com relatórios de

gestão e outros instrumentos necessários, consoante legislação específica do Tribunal de Contas

do Estado do Maranhão;

Conferência de saldos bancários e conciliação do exercício anterior:

Consolidação das informações de patrimônio, licitação, folha de pagamento e contabilidade;

Elaboração de Projetos de Leis. Decretos e Pareceres acerca de matérias orçamentárias e

financeiras;

Implantação de rotinas e processos para execução dos serviços de contabilidade, integrados aos

demais órgãos da administração, com instruções passo a passo, para processamento da execução

orçamentária e contabilidade, nos sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial de forma que

permita: Emissão dos livros contábeis: diário e razão, consoante normas do Conselho Federal de

Contabilidade;

Registro da execução orçamentária, por meio de emissão, liquidação e pagamento de empenhos

de despesas. Elaboração de demonstrativos orçamentários financeiros e patrimoniais, conforme

plano de contas;

Elaboração de balanços e balancetes de forma analítica e sintética para atendimento de

exigências legais e requisitos gerenciais;

Registro de lançamentos contábeis, incluindo receita e despesa, supervisão e orientação para

conciliação das contas bancárias;

Supervisão da execução das atividades do setor de contabilidade,  coleta, orientação, organização,

elaboração (usando sistema informatizado) e entrega da documentação contábil ao arquivo do

município e Câmara Municipal, de acordo com a legislação vigente, escrituração dos livros

diários, razão e caixa, impressão de fichas de controle bancário, de receita e despesa, controle,

conciliação e classificação de contas, consolidação mensal dos dados das Unidades Gestoras,

elaboração dos balancetes mensais em 02 (duas) vias para envio à Câmara Municipal c arquivo

do Município:

Elaboração, regularização, cadastramento e execução da escrituração contábil, orçamentária,

financeira e patrimonial nos módulos de Planejamento. Cadastral e Execução das Unidades

A

✓

✓
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Gestoras no Sistema de Auditoria Eletrônica do Tribunal de Contas do Maranhão, de acordo com

o calendário de compromissos municipais:

Prestação de Contas dos programas do PNAE. PNA'['. PDDE e demais programas do FNDE por

intermédia do Sistema de Gestão de Prestação de Contas - SIGPC;

Disponibilizaçào de informações contábeis da execução orçamentária, financeira e patrimonial,

para l1ns de publicação no site da prefeitura:

Elaboração das Prestações de Contas Mensais do FUNDEB/MDE:

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF Mensal):

Assessoria e Consultoria para elaboração da RAIS  e DIRF anual:

Assessoria e Consultoria na elaboração do Relatório de Gestão Fiscal (RGF) e demonstrativos

que o acompanham, com as respectivas publicações através dos sistemas FINGER. SICONFI e

em local de amplo acesso público:

Assessoria e Consultoria para elaboração do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

(RREO) e demonstrativos que o acompanham, com as respectivas publicações através dos

sistemas FINGER. SICONFI e em local de amplo acesso público;

Assessoria e Consultoria na elaboração e Consolidação dos Balanços das diversas Unidades

Gestoras na forma estabelecida na Portaria STN n" 109/2002. com as respectivas publicações

através do sistema SICONFI:

Preenchimento do SIOPE

Envio dos dados bimestrais ao Ministério da Educação:

Preenchimento do SIOPS - Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde.

Envio dos dados Bimestrais ao Ministério da Saúde:

Assessoria e Consultoria para a elaboração dos Relatórios de Gestão da Saúde, com a realização

de audiências públicas:

Assessoria e Consultoria na apuração dos percentuais de gastos com: FUNDEB. SAÚDE.

EDUCAÇÃO e PESSOAL:

Assessoria e Consultoria na apuração de percentual a ser repassado ao Legislativo Municipal:

Elaboração de comparativo da receita para t1ns de cumprimento do art. 1 1 da Lei de

Responsabilidade Fiscal, com as respectivas publicações através do sistema SICONFI;

Prestar assessoria aos funcionários da Administração para elaboração dos demonstrativos

exigidos pelos Órgão de controle, nas áreas de competência contábil:

Prestar orientações específicas para elaboração de Balanços e Balancetes, dos Sistemas

Orçamentário. Financeiro e Patrimonial, como organização da documentação bancária, decretos

Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação.

✓

✓
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c demais demonstrativos que comprovem a exatidào do fechamento mensal da contabilidade,

necessários à geração das demonstrações e dos relatórios tlscais;

Prestar orientações e/ou recomendações para os gestores e servidores da Administração

oferecendo informações destinadas à execução orçamentária e financeira:

Orientações para a correta retenção de tributos na fonte, quando do pagamento de despesas aos

credores:

Orientações para íins de adoção de critérios e procedimentos para registro da arrecadação de

receitas e realização de despesas, consoante legislação vigente:

Acompanhamento durante o processo de fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do

Maranhão - TCE. Controladoria Geral da União - CGU e Departamento Nacional de Auditoria

dos Sistema Único de Saúde - DENASUS. para prestar informações e orientar a equipe de

Controle Interno da Administração para atendimento adequado ao Controle Externo, de acordo

com as disposições legais:

Assessoria e Consultoria no acompanhamento e manutenção da regularidade do CAUC:

Assessoria e Consultoria para atualização/altcração dos responsáveis pelos CNPJ's da Prefeitura.

Fundos Municipais e demais órgãos:

Assessoria e Consultoria para regularização e emissão de Certidão Negativa de Débitos

Relativos aos Tributos Federais:

Assessoria e Consultoria para regularização e emissão da Certidão Negativa de Débitos do

FGTS:

Assessoria e Consultoria para regularização e emissão da Certidão Negativa de Débito e Divida

Ativa da Receita Estadual:

Prestações de Contas via Sistema SAE implantado pelo Tribunal de Contas do Estado do

Maranhão.

✓

●/

V'

Buriticupu (MA). 27 de setembro de 2022.

.‘\tenciosamente.

AFONSO BARROS BATISTA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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DESPACHO

Ao Senhor

AFONSO BARROS BATISTA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Nesta

Em resposta à solicitação do Gabinete do Prefeito, para realização de

pesquisas de preços referente a Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil junto as Secretarias
Municipais de Buriticupu/MA, estamos encaminhando em anexo, relatório de

pesquisa de preços com seu respectivo mapa de apuração realizada através de pesquisas
em contratos administrativos.

Buriticupu (MA), em 28 de setembro de 2022.

zãAntônio .AV^iir de S,
Diretor do Deiw mento
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CONTRATO N° 115/2021.
PROC. ADM.N° 002/2021.

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SWTA tUZIA/MA, ATRAVÉS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LU2IA/MA E A

EMPRESA, M. S. ASSESSORIA E CONSULTORIA
CONTÁBIL LTDA, NA FORMA ABAIXO.

O município de SANTA LUZiA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA, inscrita
no CNPJ sob n° 06.191.001/000147, sediada Av. Nagib Haickel - Praça dos Trés Poderes, s/n° - Centro,

doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal de Governo e Gestão
Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO, portadora do RG. n° 014848042000-9 S3P/MA e do CPF n'' 006.438.753-
44, residente e domiciliada nesta Cidade e a empresa M. S, ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA
inscrita no CNPJ sobon° 27,667,045/0001-70 estabelecida na Avenida Samey Füho, 0^*1, Box 06, Vila Embraíel
- São Luís/MA, CEP; 65.081-400, neste ato denominada CONTRATADA, representada peío Sr. MÁRCIO
GERSON FERREIRA SOUSA portador do RG. n° 99809998-8 SSP/MA e do CPF n° 001.914.43344 tendo em
vista 0 que consta no Processo Administrativo n® 002/2021, e o resultado finai da Tomada de Preços
n® 001/2021, com fundamento na Lei n®8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebraro

presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

Cláusula Primeira ■ DO OBJETO:

1,1. O presente contrato tem por objeto à Contratação de empresa para prestação de serviços deassessoriae
consultoria contábil na Prefeitura Municipal de Santa Luzía/MA.

1.2. Os serviços serão prestados nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que
se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este instrumento contratual.

Cláusula Segunda ● DO FUNDAMENTO LEGAL:

2.1. Este contrato tem como amparo legai a licitação na modalidade Tomada de Preços n° 001/2021 e rege-se
pelas disposições expressas na Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais legislações pertinentes. A
proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato,

Cláusula Terceira ■ DO VALOR CONTRATUAL;

3.1. O valor totai da contratação é de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) cujo valor mensal é de R$
30.000,00 (trinta mil reais) pelo período de 12 (doze) meses.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e.^ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciàrios. fiscais e comerciais

PK^PE I TURA D F.  DE

SANTA LUZIA
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incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integra! do objeto da contratação.

Cláusula Quarta - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:

4.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

Cláusula Quinta ● DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

5.1 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotaçâo/fonte orçamentária:

02.04.00.04.122.0003.2016.0000 - Mdnut e Func. da Secretaria de

Administração, Planejamento, Transporte e Mobilidade Urbana.

XlOO^.OO^ServiçosdeCons^ria^

Dotação Orçamentária:

Natureza da Despesa:

Cláusula Sexta - DA VIGÊNCIA:

6.1 O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e terá vigência até o dia 28 de fevereiro de
2022, condicionada sua eficácia à publicação no Diário Oficial do Município (DOM), podendo tal prazo ser

prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei n‘' 8.666, de 1993.

6.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam
iníegrairnente empenhadas até 31 de dezembro de 2021, para fins de inscrição em restos a pagar.

Cláusula Sétima ■ DA EXECUÇÃO E LOCAL DOS SERVIÇOS:

7.1 A empresa contratada terá o prazo definido no Projeto Básico para execução dos serviços, incluídas a
mobilização e desmobilização;

7.2. A expedição da Ordem de Serviço inicial somente se efetivará após a assinatura do Contrato.

Cláusula Oitava - DO PAGAMENTO:

O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, em moeda corrente nacional,
mediante Transferência Bancária Eletrônica, de forma parcelada, mediante a apresentação da Fatura,

Nota Fiscal e atestados pelo setor responsável, acompanhadas das Certidões Negativas de Débito junto
ao INSS, FGTS, CNDTe Certidão de Regularidade com  a Fazenda Federal;

A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA a solicitação
de pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo
0 n^ do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do
Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta,
emitida sem rasura, em letra bem legivel, juntameníe com cópia do contrato, cópia da nota de empenho
como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de

8.1

8.2.

FREf t l T^, RA OeT -i I A DE

GOVERNO SÂ 'Â LUZIA
2 c!.;»FAZÊNOO kOlTO MAIS M U n O MF A 2 E



U-.MA ‘ .B
2022Proc.

FIs.
Rdb.,

N* PROC.
N^nPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickei, s/n^ - Centro, Santa Luzia - Maranhão.
CEP: 65.390-000

ASSíNAli^iiA

Garantia do Tampo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negaiiva de
Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Divida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e
da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das
Secretarias de Fazenda do Estado e do Município.

8.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as

mesmas condições de habilitação;

8.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada peio perfeito desempenho do material
fornecido, cabendo-lhe sanarquaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido material;

8.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de
CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturasnscriçao no

emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz.

8.6.0 pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada,

Cláusula Nona ■ DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

9.1.0 contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n*’ 8.666/93, mediante as devidas justificativas
A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento.

Cláusula Décima - DA FISCALIZAÇÃO:

10.1. A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por

representante da Contratante, para este ftm especialmente designado.

10.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato pelo fiscal, consiste na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei 8.666, de 1993.

10.3. A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base nos critérios previstos
instrumento convocatório a que se vincula este

nos projetos
ao

, termos e demais documentos técnicos anexos
contrato.

10.4. Além das atividades constantes no Projeto Básico, são atribuições do fiscal do contrato.

10.5. Disponibilizar, sempre que necessário relatório constando informações gerenciais dos serviços.

medições dos serviços executados que deverão ser acompanhadas por registro e pelas10.6. Aferir as

respectivas memórias de cálculo.

/w.
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10 7 Solicitar formalmente, a contratada, nos eventuais aditivos e paralisações, justificativa técnica respectiva
e com base na mesma, formar juizo de vaior desses eventos e encaminhar a documentação necessana para
instâncias superiores providenciarem as medidas cabíveis aos mesmos.

10.8. Promover 0 registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fie! cumprimento
■ ’ 1'^e2°doart. ô7 da Lei n^ 8.666, de 1993.das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos

10 9 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada inc usive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vicios redibitorios,
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, nao implica em
corresponsabilidade da Corríratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n
8.6Ô6, de 1993.

10 10 Caso seja constatado o descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assuimidas
'"■ ' ^ e trabalhistas, ensejara a aplicaçao de

legislação vigente, podendo culminar em
pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais
sanções administrativas, previstas neste Termo de Contraio e na f"
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993

Ciáüsuta Décima Primeira - DO REAJUSTE DO PREÇO E REEQUIÜBRIO DO CONTRATO:

11.1.0 preço contratado é fixo e irreajustàvei.

112. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 8.666, de 1993.

11 3 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os_ acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

11.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Cláusula Décima Segunda - EXECUÇÃO DO OBJETO;

12.1. A execução se dará durante o período de vigência do contrato

recebimento do objeto são aquelas previstas no Projeto Básico e Proposja12.2. As condicões de execução e
Vencedora, documentos integrantes e apensos a este contrato

Cláusula Décima Terceira - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

13.1. Constituem obrigações da Contratante:

13.1.1. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as clausulas
contratuais e os termos de sua proposta;

Ij’
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13.1.2. hxGrcer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmeníe

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nomo
dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis;

13.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que

soluções por eia propostas sejam as mais adequadas;

13.1.4. Efetuar 0 pagamento em observância à forma estipulada pela administração ro prazo estabelecido nc
Projeto Básico;

13.1.5. Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados, utilizando-se

alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação;

as

as

desenvolvimento dos serviços objeto do13.1,6. Fornecer por escrito as informações necessánas para o
contrato;

13.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Santa Luzia/MA para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações13.1.8.
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo dos serviços.

13.2. Constituem obrigações da Contratada;

13.2.1. Executar os serviços contratados com zelo, de forma a cumprir com todas as suas obrigações e a
finalidade da contratação;

13.2.2. Ser a única responsável pelos atos praticados pelo seu pessoal e prepostos, excluída a Municipalidade

de quaisquer reclamações e indenizações;

132 3. Prestar os serviços nos prazos definidos pelo solicitante e a partir do recebimento da Nota da

Execução de Serviços e de acordo ccm as especificações do presente Projeto Básico;

13 2 4 Responsabilizar-se petos danos causados diretamente â CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes

de'sua culpa ou dolo, quando da Execução dos Ser>/iços em apreço, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade, quando da fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.

13.2.5. Responsabilizar-se

representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou
aquisições com vícios ou defeitos, constatàveis nos prazos da garantia.

por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por seus empregados, ou
a terceiros, inclusive aos decorrentes de serviços ou

PPEfE i TU f< A ÜE
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13.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRA i ANTE, obrigando-se a atende^
de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do serviço,

13.2.7. Cumprir com as demais imposições do instrumento convocatório;

13.2.8. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem o
funcionamento;

13.2.9. Comunicar â CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade no serviço e prestar os
esclarecimentos necessários;

13.2.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, salvo com prévia e expressa

autorização da Contratante;

Cláusula Décima Quarta - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

14.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através de protocolo.

Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

Cláusula Décima Quinta ● DA RESCISÃO DO CONTRATO:

15.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, independentemente de
interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55. inciso IX, da Lei n° 8,666/93 e suas
alterações nos casos previstos nos artigos 77 a 80 da referida lei;

15.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório  e a
ampla defesa;

15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

Cláusula Décima Sexta ■ DAS SANÇÕES E PENALIDADES;

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 a Contratada que não executar total
ou parc^almente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da
execução do objeto; fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou
não mantiver a proposta.

16.2, A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;

16.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para
a Contratante;

#
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16.2.2. Multa moratória de até 0,3% (três décimos porcento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

16.2.3. Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
rota! do objeto;

16.2.3.1. Em caso üe inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

16.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos.

16.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior.

16.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmeníe o Contrato e aplique as
outras sanções cabíveis.

16.4. A recusa injustificada da Adjudicatáría em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do
estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeiíando-a às penalidadesprazo

acima estabelecidas.

16.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.

16.6, Também fica sujeita às penalidades do art. 87, 111 e iV da Lei n® 8.666, de 1993, a Contratada que.

16.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

16.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação:

16.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

16 7 A aplicação de qualquer das oenalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n'^ 8.666, de 1993. e
subsidiariamente na Lei n° 9.784. de 1999.

16 8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
mfrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da
proporcionalidade.
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16.9. As muitas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, ou deduzidos da garantia, caso exigida, ou ainda,

quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa do Município de Santa Luzia e cobrados judicialmente.

16.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pola autoridade competonte,

16.10. As sanções aqui previstas sâo independentes entre si, podendo ser aplicadas isoiadas ou. no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

Cláusula Décima Sétima - DOS CASOS OMISSOS:

17.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93 com suas alterações, e dos princípios gerais
de direito.

Cláusula Décima Oitava - DA PUBLICAÇÃO:

18.1. Será publicado na imprensa oficiai (DOM), o resumo deste contrato, nos termos do artigo 61, Parágrafo
único da Lei n° 8.666/93.

Cláusula Décima Nona ● DO FORO:

19.1. Fica eleito 0 foro da Justiça Estadual da Comarca do Municipiode Santa Luzia, Estado do Maranhão, para
dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E. por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 02 (duas) vias
de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Santa Luzia/MA, 24 de fevereiro de 2021.

CONTRATANTE:

,

PREFEITURA MUIfClPW. DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO
Secretária Municipal de Governo e Gestão

Portaria n“ 003/2021
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CONTRATADA:

U
'ORIA CONTÁBIL LTDAM.S. ASSESSORIAEC

CNPJ: 27Í6675()45/0001-70
MÁRCIO GERSON FERREIRA SOUSA

CPF: 001.914.433-44

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF n° -

Nome:

Nome;

f
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CONTRATO N" 20210315,003/2021
PROCESSO ADM. N^ 20210301.003/7021
INEXIGiSlLIDADE DE ÜCITAÇÃO N“ 003/2021

CONTRATO N‘’. 20210315.003/2021 QUE, ENTRE SI,
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE DUTRA/MA E A EMPRESA R. DE A.
CHAVES NETO EIREÜ, PARA OS FINS QUE SE
ESPECIFICA

üe 2021 de um iaao a PREFEITURA MUNICIPAL DEAos 15 (quínzej cila do més de março
PRESIDENTE DUTRA-MA, com sede á Avenida Aair Leda, s/n, Bairro Tarumã. Presidente Dutra/MA.

06 138 3S6/0001-08, neste ato representada pelo Assessor Executivo e Ordenador deinscrita no CNPJ n'
Despesas da Secretaria Municipal de Administração  e Finanças, o Sr, Elias Rodrigues Urna. brasileiro,
casado, contador, resíaente e domicilodo à Tv Anston Costa n®, 63C. bairro Centro, Presidente Dutra/MA -

104 271 553-04. doravanteCEP' 65 ,760-000, portador do RG n®. 043700002011-6 - SSP/MA e CPF n.'
denominado simplesmente CONTRATANTE, e. de outro ;ado, R. DE A. CHAVES NETO EiRELi, Pessoa
Jurídica de Direito Pnvado, inscrita no CNPJ sob  o ,nF 04 417.667/0001-45, sediada à Avenida Coronel
Costa Araujo. 1346, Sala 05, Teresma - PI CEP 64 049-460, neste ato representada pelo procurador
Ricardo Antônio Vidigai Santos, brasileiro, soitei'0, administrador de empresas residente e Oomiciiiado no
Loteamento Green Víilage, 2423. Rua 5, bairro Urugua; Teresma, PI, CEP 64.073-450, inscnto no RG

881.612.693-00. doravante denominado simplesmente1 670sob o n ,577 SSP-Pl e CPF n°
CONTRATADO resolvem celebrar o presente contrato  a ser rcgidc pela Lei n° 8.66Ô/93, de 21 de junho
de 1993, e alterações

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO;1.

Constitui obielo deste Contrato a Contrataçao lie pessoa jurídica, para executar serviços
técnicos especializados do contabilidade para Assessoria e Consultoria técnica especiafízada

contabilidade pública, a nive! Municipal: para o cumprimento das obrigações Municipais de
prestação de contas da Prefeitura. Secretarias e Fundos do Municipio de Presidente Dutra/MA,
junto à Câmara Municipal e ao Tribuna! de Contas do Estado, d demais Órgãos de controle
externo, bem como para elaboração dos Instrumoníos de Planejamento Municipal (PPA, LDO e
LOA), em conformidade com a Termo de Referência do Processo Administrativo n .
20210301,003/2021 da Contratação Direta n® 003/2021 por inexigibiiidade, e proposta, que com

ste instrumento, depundentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos

em

seus anexos, integra e

1 1

legais,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO:

O objeto deste Contrato será executado em regime de empreilada por preço global sendo o valor
mensal totalizando no *inai do oeriodo previsto de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

2.

2 1

3.

Os serviços serão executados no escntóno profissional da contratada, bem como na Prefeitura
Municipal de Pres dente Dutra/MA.

3 1

—7-

Centro AJimnistiíilivo Ciro Lvangeítstii
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES:

I - DA CONTRATADA:

São obrigações e responsabilidades
cumprimento dos serviços de Assessona e .

4.

da CO
consuííofia

NTRATADA, efetuar todas as gestões necessárias ao
 contábT previstas neste Contrato e nos Anexos

os senyiços, qualidade e prazos avençados.
Referência do Processo Administrativoa) Cumprir tielmente este Contraio de modo que

h-i Executar os serviços, de acordo com o Termo de
20210301.003/2021 oa Contratação Direta nó 003/2021 por Inexigibilidade, que passam a fazer pa.te

d  de habilitação e qualificação exigidas, nos lermos

Atender pela Adn,inistração Municipal, devendo prestar assessona e consultoria
a) Atender 3„„,dades descritas no CLAUSUUt TERCEIRA deste contrato,

e) Transmitir orientações á contratante, verbalmente ou por escnío
03 (três) profissionais capacitados

à Prefeitura Municipal, no

Disponibilizar à contratante, no minimof)
area objeto deste i ermo.na

para atender as demandas.
Comparecer à reuniões e audiências de matérias relativas ao objeto a ser contratado

h) Informar à contratante as movimentações processuais, bem como seus atos e resultados,
i, Atender aos encargos trabalhistas, previdenoarios, fiscais e comerciais decorrentes da execução ob^to,
j  Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas
R) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ela assumidas,

condições de habilitação e qualificação exigidas na licilaçao, ormanf--Pram
^

9)

todas as
 documentos a ela entregues pela Contratante, enquanto permanecxeramResponsabiiizar-se por todos os

respondendo pelo mau uso, perda, extravio ou
tal ocorrer por ação ou omissão desob sua guarda para a consecução dos serviços pactuaaos,

nutilização, salvo comprovado caso foduiio ou força maior, mesmo se
seus prepostos ou quaisquer pessoas que a eles tenham acesso.
Observar todas as leis, regulamentos e normas vigentes durante a execução do objeto.
Não transferir a outrerr,. no todo ou em parte, a execução do contrato.

sem a prévia e

I)

m)  expressa anuência
n)

'^^mNTfSlTADA devera ccnceder livre acesso aos dacumentos e registros contábeis d®
referenterobtete SSaco. para sei.ldo,-es dos órgãos e entidades publicas concedemes e dos orgãos
de controie interno e externo.

o) A

DA CONTRATANTE;

Para garaniir o fiel cumprimento do ob,e.o deste Contrato, a CONTRATANTE se compronsete a

Proceder ao pagamento devido à contratada, nos prazos e condições estabelecidas em contrato, desde que
cumoridas todas as formalidades e as exigências do contrato . ,

contratada as condições necessárias à regular execução do contrato,
escrito à contratada sobre a ocorrência de eventuais equívocos ou i

fixando prazo para a sua correção na-» tra»?-- de

serviços.
Garantir o
Notificar por

mperfeíções no curso da

execução dos serviços
livre acesso dos(as) empregados(as) do contratada às suas dependências pa.a tra.a. de

assuntos pertinentes aos serviços contratados
Permitir o

a)

b)
c)

d)
e)

f)

À-

cmto Administrativo Ciro !-,satigdiMa _ _
, Tammâ, iTcsidentc DiUuCMA. ( h-1'- 6o,uO - 000

Siic, imp-T jiivsuicnK Úuua
hr.Avenida .\dir Leda. i'n. fVairro
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contratada, de conformidade com os serviços contratados.
Notas Fiscais/Faturas apresentadas, promovendo

, dentre eias, taxas de emolumentos, cópias xerox  e ou de sevjiços

em obsen/ància ainda ao detalnado na minuta do contrato administrativo.

g) Receber e atestar a Nota fiscal apresentada oela
Comunicar a contratada a ocorrência de divergência nasb)
a devolução da mesma para correrão
Assumir todas as custas processuais
notariais
Reembolsar as despesas extras e

I)

i)

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO:

Os servxos objeto deste Termo de Referência estarão sujeitos a
fiscalização, a qualquer hora, em todas as áreas abrangidas pelos mesmos, obrigando-se a empresa a
prestar ledos os esclarecimentos necessários que lhe foiem solicitados

mais ampla, irrestrita e rigorosa
6.

5.1

cabe 3 empresa conl,alada atender pron.amante a qua.squer ° ™ ® ‘
objeto do contrato, setii que disso decoria qualquer ônus para o Município nao ®
nscalizaçâo em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da empresa contratada, inctave
perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na ocorrência desta, tampouco a corresponsabilidade
Wlunicipio ou de seus agentes e prepostos

5,2,

direito de rejeitar, no todo ou em parte, os ser\'iços
escrito as irregularidadesO Gestor ou servidor designado peia fiscalização terá o

prestados em desacordo com as cláusulas contratuais e notificar por
apresentadas.

5.3.

DO PREÇO DOS SERVIÇOS, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO ECLÁUSULA SEXTA
REAJUSTE

6.

importância global de RS 480.000,00

designado pela da aquipe de fiscalização da Secretaria Mumcipal de Admimstraça
Outra/MA na conta corrente da Contratada

cfcieto deste Contrato poderão ser reajuslaoo, apos 12 (dozes) meses de
stos, taxas, depreciação e seguro, rnâo de obra (salano,

variações serão calculadas com base na atualização da

contatados, sera pago aora0,1, Pela prestação dos serviços

servidor
Finanças de Presidente

Os preços dos servtços que sao
contrato, considerando as despesas com impo
encargos e benefícios), e outros insumos cujas

refere o objeto do contrato.convenção coletiva a que se

6 2,

to dos serviços oojeto desta licitação será retido os percentuais previstos em Lei referentes à
6 3. No Pagamento

ISSelNSS.

CLAUSULA SÉTIMA - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

=r.:r
FGTS.

CLÁUSULA OITAVA

LMT/awTda Por Inexigibllidade que passam a fazer pade

7.

7 1.

DO PRAZO DE INÍCIO DE EXECUÇÃO:8.
Processo Administrativo

8 1
n

remm AdininiitnuivrC.ro Lvangdist.^
j-arumil, Ric.sidcnui DuuaM.\. (- hP:
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(Htegrante dc presente Contrato e deverá ir.iclar  a execução dos serviços no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, contado a parlir da data de assinatura do Contrato e recebimento da Ordem de Serviços

CLÁUSULA NONA - DA CLASSiRCAÇÀO ORÇAMENTÁRIA E DO EMPENHO:

A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá a conta de recursos próprios do
Município da seguinte Dotação Orçamentária:

02.03.00 - Secretaria de Administração e Finanças: ,  . _
04.122.0003.2004.0000 - Manutenção e Funcionamento da Sec. de Administração e Finanças:
3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA:

10 1 A viaéncia do presente contrato será de 12 (doze) meses, _

9.

9 1

10.

contados a partir da data de assinatura.

pod-ndo ser prorrogado, de comum acordo entre as partes mediante Termo Aditivo, para cada exercício
fi nanceiro, após a venficaçào da real necessidade da CONTRATANTE, nos termos do inciso il, do Ad. 57,

8.666/93. bem como aiterodo, exceto no tocante ao seu objeto.da Lei n'

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:11.

parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a

CONTRATADA às sanções previstas no Processo Administrativo n" 20210301.001/2021 ds Contratação
Direta n® 003/2021 por Inexigibilidade. parte integrante deste Contrato.

11.1. O descumprimerto, total ou

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - MULTAS:

O descumprimento das condições estipuladas neste Contrato, que não seja determinadas
contratual implicará a imposição de multa ã CONTRATADA, em 0,01 %{um centesimo porcento) sobr o
valor total dos serviços por dia de atraso. As multas, prevista nesta Clausula nao tem carater
compensatório e o seu pagamento não exim.ra a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO:

12.

12.1

13.
rescisão com as consequências contratuais e

A inexecuçâo total ou parcial deste contrato ensejará a sua
as previstas em Lei.

13.1

acordo entre as partes, reduzido a
13 2 O Contrato poderá ser rescindido, judiciaimente. amigavelmente,

termo no processo de licitação desde que naja conveniência para a CON i RATANIL.
rescisão deste Contrato independentemente de

13 3 Fica ainda, assegurada à CONTRATANTE o direito ã
aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes casos

Atraso ,n,ust,f,cado por ma,s de 30 (trinta) dias consecutivos no inicio da °
irteroipçâo da prestação dos sen/iços se.-n jusia causa e previa comuracaçao a CONTFWTANTE,
Osscumprimemo de qualquer determinação da CONTRATANTE feita em base ““
Transferência do objeto deste Contrato a terceiros no todo ou em parte, sem autorizaçao previa

a)
b)
c)
d)

expressa da Contratante
Desaíendimento das determinações regulares de
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscais, a execução dos serviç

forrepresentantes que am designados oela
e)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS;14. /  ' )

Ceniio Ndininistraiivo Ciro Lv.ingelUm -
Adir Leda. .s.’n. Bairrv.> Tammã. Prcsidcmc Diitia-M.A. CEP ík .'6D - 00

Stli;.
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orrer aigum fato nào previsto no presente contrato, os chamadosFica estabeiecido que caso venha
casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitando o objeto do contrato, a legislação e
demais normas reguladoras da matena e em especial  a Lei 8,666/93, apiicanao-lhe, quando for o caso,
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos estaüelecidos na Legislação Civil Brasileira e
as disposições do Direito Privado.

14.1

14 2 A contratada responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros, em
culposa, da CONTRATADA ou de seus protestos.dolosa ourazão de ação ou omissão

independenlemente de outras comunicações ou legais a que estiver sujeita

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUSPENSÕES;15.

15.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais cs acréscimos ou supressões que
fizerem necessários até 25% (vinte e cmco por cento) do valor iniciai do contrato, sem nenhuma

mudança nos preços ou outros termos e condições.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO;

se

16-

Fica eieito o Foro da odade de PRESIDENTE DUTRA/MA. com renuncia expressa de qualquer outro, por

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste Contrato.mais
16 1

16 2 E para firmeza e com prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado é lavrado o presente
depois de lido e achado conformie. é assinado pelainstrumento em 02 (ouas) vias de teor, que.

CONTRA.TANTE, pela CONTRATADA e pelas testemunhas abaixo nomeadas

Presidente Dutra/MA, 15 de março de 2021
A

/
\ /.●

LIMA
tração e Finanças

ELIAS ROpRtôUE^
Secretaria Municipal de Admini'

Assessor Executiv
Contratante

Decreto n°. 016/2021 de 05/01/2021)(Ato por delegação de competência

R, OBK CHAVES
Ricçwao Antônio Vidigal Santos

Contratado

I

NETO EIRELI

Testemunhas.

1. ).■■/{ fíXi. - ● ÂC* ..

-  ●CPF n'

\
L  :

/
,) V-

Centro .Aclminisiralivo Ciru l.A’:mgchsui

Ucnida \ Jii- LccLi, s.n, Bairm farunni. Presulonte^utraM.A, CLT: 65 /60 - OOú
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CONTRATO NO 008/2019/PMG
PROC. ADM.: 5.949/2018

CONTRATO DE COMPRA E VENDA QUE ENTRE
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

GRAJAÚ/MA E ALENCARRETO ASSESSORIA
CONTÁBIL LTDA - ME, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE GRAJAÚ/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAU -
PMG/MA, sediada na Rua Patrocínio Jorge, 05, Centro,
06.377.063/0001-48, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por
seu titular, seu prefeito MERCIAL LIMA DA ARRUDA, RG n° 051236152014-2, CPF
025.345.923-00, residente e domiciliado nesta cidade e do outro lado, a empresa
ALENCARRETO ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA

13.751.908/0001-89, situada na Rua dos Guriatãs, n°02, Quadra 05 , Jardim Renascença
CEP: 65075-460, São Luís
representada por CAPERGIANE OLIVEIRA DE ALENCAR, CPF 818.975.533-15., têm,
entre si, ajustado o presente, RESOLVEM celebrar  o presente Contrato decorrente da
licitação na modalidade Pregão Presencial n.

Grajaú-MA, CNPJ N°

ME., inscrita no CNPJ N°.

MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato

002/2019/CPL/PMG e do Processo
Administrativo n.° 5.949/2018 , com fundamento da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
da Lei n° 10,520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições:

0

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de uma Empresa

Especiali2ada na Prestação de Serviços de Assessoria Contábil para Prefeitura

Municipal de Grajaú, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital

do Pregão identifcado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este

instrumento, independente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto.-

r
/
/
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VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
UNID. QUANT.DESCRIÇÃO DO OBJETO

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE
CONSULTORIA E ASSES50RIA

CONTÁBIL PARA A
PREFEITURA MUNICIPAL DE

GRAJAÚ-MA

R$600.000,00
R$50.000,00MES 12

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá inicio a partir da data de

assinatura do contrato que deverá ter vigência de 12 (coze) meses, prorrogável na forma

do art. 57, ̂l'^, da Lei 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 600.000,Q0(seiscentos mi! reais).

3.2. O cronograma de desembolso será realizado mensalmente, a partir do início da

prestação do serviço, nos termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federai

8.666/93.

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdendários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA ~ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas deco'Tentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2019, na

classificação abaixo:

04 123 0077 2372 0000 MANUT. E FUN DA SUPERINTENDÊNCIA DE CONTABILIDADE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5,1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Grajaú, em moeda

nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da

^̂ r^ente
htratada\

\
■\u V
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ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo do
material, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura;

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de
pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel
timbrado, contendo o n° do processo licitatório, as informações para crédito em conta
corrente como; nome e número do Banco, nome e número da Agência e número da

conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem
legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também
as demais certidões atualizadas; Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT,
Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais  e à Dívida Ativa da União, expedida

da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral dapor orgaos
Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das
Secretarias de Fazenda do Estado e do Município.

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora
deverá manter as mesmas condições de habilitação;

5.3.0 recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito

desempenho do material fornecido, cabsndo-ihe sanar quaisquer irregularidades
detectadas quando da utilização do referido material;

5.4. A nota fiscai/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente
número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não

admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da
com 0
se
matriz.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustével.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do ait. 65 da Lei n°
8.666, de 1993.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
se fizerem, necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

os

acréscimos ou supressões que

por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

resultantes de acordo celebrado entre as partes contr^an^
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuajjzádo do"-
6.4. As supressões

contrato.
\\  \U
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7. CLAUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. A entrega será sob demanda.

7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo

de Referência, documento integrante e apenso a este contrato.

8. CLAUSULA OITAVA - FISCALIZAÇAO

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuaaa por Representante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Lei Municipal 303/2016.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência.

10 CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos tía Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei

n° 10.520, de 2002, a Contratada que;

10.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;

10.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3 fraudar na execução do contrato;

10.1.4 comportar-se de modo inidôneo;

10.1.5 cometer fraude fiscal;

10.1.6 não mantiver a proposta.

A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade dvü e criminal, às seguintes

sanções:

10.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarret

prejuízos significativos para a Contratante;

10.1

10.2

V'
V

V
[-V

\
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multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimpiemento,

observando o limite de 30 (trinta) dias;

1.1.i.

contrato, no caso de inexecução total do objeto;

i.1.2.

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação

inadimplida;

1.1.

multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre  o valor total do

em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo

suspensão de licitar e impedimento de contraiar com o órgão, entidade1,1.3.

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua

concretamente, pelo prazo de até dois anos;

impedimento de licitar e contratar com o Município de Grajaú/MA com

consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMG/MA

pelo prazo de até cinco anos;

1.1.4.

0

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a1,1.5.

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir

a Contratante peios prejuízos causados;

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de

1993, a Contratada que:

1.2.

tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,1.2.1.

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos de licitação;1.2.2,

1.2.3.demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a

obserA'ando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

A autoridade competente, na aplicação das .sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, obser\'ado o princípio da proporcionalidade. ^

1.3.
ampla defesa à Contratada,

1.4.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas nc^Sjfííema de Cadastrd^1.5.

Próprio da PMG/MA.

Pagina 5
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11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIR - RESCISÃO

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas11.1.
no art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra11.2.
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

Os casos de rescisão contratual serão formaimente motivados, assegurado-se11.3.
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão11,4.
administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666, de 1993.

O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes11.5.
aspectos, conforme o caso:

Balanço cos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente11.5.1.
cumpridos;

11.5.2. Relação des pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e muitas.11,5.3.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES12.

E vedado à CONTRATADA:

caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação

12.1.

12.1.1.
financeira;

12.1.2.
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em íei.

interromper a execução contratual sob alegação de inadimpiemento

Subcontratar.12.1.3.

CLÁUSULA DÉCIMA TE RCEIRA - DOS CASOS OMISSOS.13.
isOs casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo

e demais
i13.1.

disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei 10.520, de ^
h

Página è.tf'
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normas gerais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e

normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO14.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por14.1.

extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO15.

O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo15.1.

de Contrato será o da Comarca de Grajaú/MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três

(três) vias de igual teor, cua, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

Gràjaú - MA, 01 de Fevereiro de 2019.
/ : 1
///

1

/
//I

,.MERC?IAL LIMA^ ARRUDA

rdípal

DrfTRATAÍ^TE

.//

refeito

pi

\

!

CAPERGIANE oIlIVEIRA DE^ÂLENCAR

peia contratada

TESTEMUNHAS: J
A

<A<- \ ‘ ’■
A.

yi^ü/y^i'<Mín Ça
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

Rua São Rüimutido, N** 01 CEP: 62393 000, Centro  ● Buriticupu/MA

CNPI N2 01.612.525/0001-40

Phmilhü dc Cálculo do Custo Medio

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação dc serviços de assessoria e consultoria contábil junto as Secretarias Municipais de Buriticupu/MA.

MAPA DE PREÇOS

CONTRATO NSí

20210315.003/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE

PRESIDENTE DUTRA

CONTRATO Ns 008/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE

GRAJAÜ

CONTRATO N^ 115/2021,
PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA LUZIA

MÉDIA

Unid. Quant.Produto/ServíçoItem

Preço Total
Cotado

Preço Total
Cotado

Preço Uiiit.
Cotado

Preço Total
Cotado

Preço Unit.
Cotado

Preço Unit.
Cotado

Preço
Unitário Preço Total

Contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de assessoria

e consultoria contábil junto as

Secretarias Municipais de

L3uriticupu/MA.

Mês 12 RS 360.000,00 R$ 40.000.00 RS 480.000,00 RS 50.000,00 RS 600.000,00RS 30,000,00 40.000,00 RS 400.000,00I

RSRS 480.000,00 600.000,00RS 360.000,00 RS 480.000,00TOTAL MÉDIO

RS 480.000,00VALOR ESTIMADO TOTAL

PU/MA. 28 DE SHTl-MBRO DF 2022PREFEITURA DE BURIT

ANTON4D

Diretor d'

«OUSA COSTA

ito de Compras
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Ru;i Sfio Raimundo, n" 01. ( KP: 65.393-000. ( cnfro - Buriticupu/M A

MEMORANDO

BuriliciipLi - MA. 29 dc setembro de 2022.

Ao Senhor

José Raíimiiulo dos Santos Moraes

Setor de Contabilidade

Objeto: Contratação de empresa especiali/.ada para prestação de serviços de assessoria

e eonsLiltoria contábil Junto as Secretarias Municipais de Buriticupu/MA. com um valor esti

mado de RS 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais). Solicito informação sobre a exis

tência de Dotação Orçamentária e Saldo Orçamentário na Secretaria Municipal de Finanças.

Educação e Saúde, conforme solicitações constantes dos autos do Processo Admínistrati\o

n° 2609001/2022.

Secretaria Municipal de Finanças: R$ I92.Ü00.00 (Cento e noventa e dois mil reais).

Secretaria Municipal de Educação: R$ 192.000.00 (Cento e noventa e dois mil reais).

Secretaria Municipal de Saúde: R$ 96.000.00 (Noventa e seis mil reais).

Atenciosamente,

AFONSO BAMROS B.\\riSTA
Chefe de (íabfiiete do Prefeito

RECEBIDO 1:M;
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BURITICUPU

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

DESPACHO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSO

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO.

PARA: RESPECTIVAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA, neste ato

representado pela Senhor AFONSO BARROS BATISTA.

DESPACHO: Segue processo administrativo N2 2609001/2022, para prosseguimento

do feito, junta-se:

1. CERTIDÃO DE COBERTURA ORÇAMENTARIA

2. PORTARIA DE NOMEAÇÃO

Buriticupu - MA; 29 de SETEMBRO de 2022.

José Rainiii id«

Diretor Interino de pe
iof S^tos Moraes
aüemento de Contabilidade

006609/0-7 \Cl^c-
Portaria n° 076/2022

TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebí o presente documento

Em:

A^matüra

Rua São Raimundo. 01. Centro, Buriiieupu-MA. CKI’ n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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BURiTfCJPy

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

CERTIDÃO

JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS MORAES, Contador, inscrito no, sob o n9 CRC/MA

006609/0-7, responsável pela escrituração e demonstrações contábeis de execução
financeira e orçamentária da PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO
MARANHÃO.

CERTIFICA:

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano de 2022, verificou-se

dotação orçamentária para o cumprimento dos encargos a serem assumidos, com a
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e

consultoria contábil, junto as Secretarias Municipais do Município de Buriticupu - MA.

PODER: 02-PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 06-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

UNIDADE: 06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04.123.0008.2011.0000 - MANUTENÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

SUB-ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.05 - SERVIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

PODER: 02-PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 10-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12.361.0017.2024.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

SUB-ELEMENTO: 33.90.39.05 - SERVIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

■V}

Rua São Raimundo, 01. Centro, Buriticupu-MA, CHI‘ n” 65.393-000 - CNIU; 01.612.525/0001-40
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BURiTíCUPU Rdbí

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

PODER: 02-PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 16-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

UNIDADE: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10.122.0026.2037.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAUDE

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

SUB-ELEMENTO: 33,90.39.05 - SERVIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Buriticupu - MA, 29 de SETEMBRO de 2022.

ido dos S^ios/Moraes
Diretor Interifio/Je Depért imento de Contabilidade

0C6OT9/O-7 \

José I

RC
Portaria n° 1)76/2022

Rua São Raimundo. 01. Centro. liuriticupu-MA. CEP n‘' 65.393-000 - CNP.Í: 01.612.525/0001-40
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ESrADODO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINEÍEPÜ PREFEITO

PORTARIA N” 076/2022 > GAPRE DE 20 DE MAIO DE 2022.

DiSPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO DIRETOR

INTERINO DO DEPARTAMENTO GERAL DE

CONTABILIDADE. E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNíCiPAL DE BURITICUPU - MA. no uso de suas

atribuições legais e nos termos do art. 89. II. “a’ da Lei Orgânica Municipal de 15

de junho de 1997, peia presente.

RESOLVE:

Arí 1-^ Nomear o (a) Senhor (a) JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS

MORAES, portador (a) do (a) RG 81087697-3 SSP/MA  e CPF n°

626.253.303-68. para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR

INTERINO DO DEPARTAMENTO GERAL DE CONTABIUDADE,

denominação - DANS-1, junto á Secretaria Municipal de Finanças.

com

Arí. 2” Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 12 de rríalo de 2022.

Arí. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE.
PUBÜQUE-SE.
CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, em 20 de maio de 2022

Assinado de fonna digitai
por JOAO CARLOS TtíXEiRA
DASiLVA:973b9734304

Dadon: 2022.0S.20 16:32:00
-03'00'

João Carlos Teixeira da Silva
Prefeito Municipal de Buriticupu/MA

JOAO CARLOS

TEIXEIRA DA

SILVA:97359734304

Rua Sào Raimundo. 01. Centro. Bunlu-upii-MA. ('H.[’n" 6.^ - CNPJ; 01.612.5?-5.''00ül-40
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ESTADO DO MARAMi W
PREFEITURA MUMCIPAL DEBiRmCL PU/MA

(MM N" (n.6I2.525/(H)01-4ü

Rua Sfio Raimundo, n" 01, ( Kl’: 65.393-000, ( entro - Burilieupu/M A

DECLARACAO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eli. Afonso Barros Batista, no uso de minhas atribuições legais c cm cumprimento às

determinações do inciso II do An. 16 da Lei Complementar 101/2000, na qualidade de

Ordenador de Despesas. DECLARO existir adequação orçamentária c llnanceira para atender o

objeto Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e
consultoria contábil Junto as Secretarias Municipais de Buriticupu/MA.

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 06-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

UNIDADE: 06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04.123.0008.201 1.0000 - MANU'FENÇÂO DA SEC. MUN.

DE FINANÇAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
.lURlDICA

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 10 - SECRE I ARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE: 01 - SECRETARIA MUNICIPAE DE EDUCAÇÃO

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12.361.0017.2024.0000 - M.ANUTENÇÃO E FUNC. DA
SECRETARA DE EDUCAÇÃO
ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
jurídica

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO
ORGÃO: 16- FUNDO MUNICIPA DE SAUDE
UNIDADE: 01 - SECRE FARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10.122.0026.2037.0000
SECRE/FARIA DE SAUDE/FMS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
jurídica

MANUT. E FUNC. DA

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o
Plano Piurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado dc R$

480.000.00 (quatrocentos c oitenta mil reais).

Buriticupu (MA), cm 29 de setembro dc 2022.

AFONSO BERROS BATISTA
Chefe dc Gabinete do Preneito

Ordenador dc Despesaá
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ESTADO DO MARASHAO
PREFEITURA MUMCIPAL DE BUR/TICUPU/MA

CMM V 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, ( Kl*: 65.393-000, Centro Buriticu pu/MA

DFXLARAÇÀO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinações do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei

de Responsabilidade l'iscal). DECLARO, que a despesa relativa a Contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de assessoria c consultoria contábil junto as Secretarias
Municipais de Buriticupu/MA. possui adequação orçamentária e  financeira com a Lei

Orçamentária Anual (LOA) c compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentária (LDO). sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos
para o exercício financeiro.

Buriticupu - MA, 29 de .setembro de 2022.

BATISTA

inetc Jo Prefeito
AFONSO \]

Chefe de G

J
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ESTADO DOMARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE 8UR1TICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40
Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  — Buritieupu/MA

DESPACHO

A Senhora

Maria Celioiieide da Luz Brito

Secretária Municipal de Finanças

Nesta

Na qualidade de Ordenad»r de Despesa, encaminho os autos do Processo

Administrativo \C 2609001/2022 até aqui realizado para que seja providenciado a
elaboração do Projeto Básico, tendo por objeto a Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil junto as Secretarias
Municipais de Buriticupu/MA, de acordo com o disposto na Lei Federa! n° 8.666/1993 e

suas alterações. Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela l.ei Complementar n"
147/2014 e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais
normas pertinentes à espécie.

Buriticupu (MA), em 29 de setembro de 2022.

,/\ - >

AFONSO B
Chefe de GaKinete do Pilefeito

ATISTA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, ii ’ 01, CRP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

PROJETO BÁSICO

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
assessoria e consultoria contábil junto as Secretarias Municipais de Buriticupu/MA.

2. JUSTIFIC.ATIVA

Visando a não interrupção das atividades operacionais da Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA. irá requerer a contratação de uma empresa especializada
em prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil em conformidade com as

legislações pertinentes, auxiliando na tornada de decisões por parte da Administração
Pública Municipal.

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

O valor total estimado para execução do objeto do presente Projeto Básico é
de RS 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), tendo por referencia os preços
constantes da pe.squisa de preços realizada.

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM UiMD QUANT V.ÜNITARIO V. TOTAL

Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de assessoria

e consultoria contábil Junto a Secretaria
Municipal de Finanças.

01 Mês 12 16.000.00 192.000.00

Contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de assessoria
e consultoria contábil Junto a Secretaria
Municipal de Educação.

02 Mês 12 16.000.00 192.000.00

Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de assessoria

e consultoria contábil Junto a Secretaria

Municipal de Saúde.

03 Mês 12 8.000.00 96.000.00

ESPECIFICAÇÕES

Assessoria Contábil para elaboração e fechamento dos balancetes mensais. (FINANÇAS.

EDUCAÇÃO. FMS):

Assessoria Contábil para elaboração e fechamento dos balanços anuais:

Página 1 dc 8
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N** 01.612.525/0001-40

Ruu São Raimundo, ii” 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

Asscssoria Contábil para a elaboração dos projetos de lei orçamentárias, com a realização de

audiências públicas:

PLANO PLURIANUAL - PPA:

- LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - LDO;

- LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL-LOA:

Abcitura da escrituração contábil, orçamentária, llnanceira c patrimonial:

Preparação e encaminhamento da documentação que integra a prestação de contas anual da

Prefeitura e seus entes e demais compromissos da municipalidade,  instruída com relatórios de

gestão e outros instrumentos necessários, consoante legislação específica do Tribunal de

Contas do Estado do Maranhão:

Conferência de saldos bancários e conciliação do exercício anterior:

Consolidação das informações de patrimônio, licitação, folha de pagamento e contabilidade:

Elaboração de Projetos de Leis. Decretos e Pareceres acerca de matérias orçamentárias e

llnanceiras:

Implantação de rotinas e processos para execução dos serviços de contabilidade, integrados

aos demais órgãos da administração, com instruções passo a passo, para processamento da

execução orçamentária e contabilidade, nos sistemas orçamentário. Ilnanceiro. patrimonial de

forma que permita: Emissão dos livros contábeis; diário e razão, consoante normas do

Conselho Lederal de Contabilidade:

Registro da execução orçamentária, por meio de emissão, liquidação e pagamento de

empenhos de despesas. Elaboração de demonstrativos orçamentários financeiros e

patrimoniais, conforme plano de contas:

Elaboração de balanços e balancetes de forma analítica e sintética para atendimento de

exigências legais e requisitos gerenciais:

Registro dc lançamentos contábeis, incluindo receita e despesa, supervisão c orientação para

conciliação das contas bancárias:

Supervisão da execução das atividades do setor de contabilidade,  coleta, orientação,

organização, elaboração (usando sistema informatizado) c entrega da documentação contábil

ao arquivo do município e Câmara Vlunicipai. de acordo com a legislação vigente, escrituração

dos livros diários, razão e caixa, impressão de fichas de controle bancário, de receita e despesa.

V'

Página 2 de 8
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE HURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

controle, conciliação e classificação de contas, consolidação mensal dos dados das Unidades

Gestoras, elaboração dos balancetes mensais em 02 (duas) vias para envio à Câmara Municipal

e arquivo do Município:

Elaboração, regularização, cadaslramento e execução da escrituração contábil, orçamentária,

financeira e patrimonial nos módulos de Planejamento. Cadastral c Execução das Unidades

Gestoras no Sistema dc Auditoria Eletrônica do Tribunal de Contas do Maranhão, de acordo

com 0 calendário de compromissos municipais:

Prestação de Contas dos programas do PNAFT PNAl'. PDDE e demais programas do FNDE

por intermédio do Sistema de Gestão de Prestação de Contas - SIGPC:

Disponibiliz.ação de informações contábeis da execução orçamentária, financeira e

patrimonial, para fins de publicação no site da prefeitura:

Elaboração das Prestações de Contas Mensais do FUNDEB/MDE;

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF Mensal):

Assessoria e Consultoria para elaboração da RAIS  e DIRF anual:

Assessoria e Consultoria na elaboração do Relatório de Gestão Fiscal (RGF) e demonstrativos

que 0 acompanham, com as respectivas publicações através dos sistemas FINGER. SlCÜNFl

e cm local de amplo aces.so público;

Assessoria e Consultoria para elaboração do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

(RREO) e demonstrativos que o acompanham, com as respectivas publicações através dos

sistemas FINGER. SICONFI e em locai de amplo acesso público;

Assessoria e Consultoria na elaboração e Consolidação dos Balanços das diversas Unidades

Gestoras na forma estabelecida na Portaria STN n" 109/2002. com as respectivas publicações

através do sistema SICONFI:

Preenchimento do SIOPE - Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação.

Envio dos dados bimestrais ao Ministério da Educação:

Preenchimento do SIOPS

Envio dos dados Bimestrais ao Ministério da Saúde:

Assessoria e Consultoria para a elaboração dos Relatórios de Gestão da Saúde, com a

realização de audiências públicas:

Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde.

Página 3 dc 8
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40
Rua Sâo Kainnindo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

Assessoria e Consultoria na apuração dos percentuais de gastos com: FUNDEB. SAUDE.

EDUCAÇÃO e PESSOAL:

Assessoria e Consultoria na apuração de percentual a ser repassado ao Legislativo Municipal:

Elaboração de comparativo da receita para llns de cumprimento do art. 1 1 da Lei de

Responsabilidade Fiscal, com as respectivas publicações através do sistema SICONFI:

Prestar assessoria aos funcionários da Administração para elaboração dos demonstrativos

exigidos pelos Orgão de controle, nas áreas de competência contábil:

Prestar orientações específicas para elaboração de Balanços e Balancetes, dos Sistemas

Orçamentário. !'inanceiro e Patrimonial, como organização da documentação bancária,

decretos e demais demonstrativos que comprovem a e.xatidào do fechamento mensal da

contabilidade, necessários à geração das demonstrações e dos relatórios fiscais:

Prestar orientações e/ou recomendações para os gestores e servidores da Administração

oferecendo informações destinadas à execução orçamentária e financeira:

Orientações para a correta retenção de tributos na fonte, quando do pagamento de despesas aos

credores:

Orientações para llns de adoção de critérios e procedimentos para registro da arrecadação de

receitas e realização de despesas, consoante legislação vigente:

Acompanhamento durante o processo de fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do

Maranhão -TCE. Controladoria Geral da União - CGU  e Departamento Nacional de Auditoria

DENASUS. para prestar informações e orientar a equipe de

Controle Interno da Administração para atendimento adequado ao Controle Externo, de acordo

com as disposições legais;

Assessoria e Consultoria no acompanhamento e manutenção da regularidade do CAUC;

Assessoria e Consultoria para atuaiização/aiteração dos responsáveis pelos CNP.Fs da

Prefeitura. Fundos Municipais e demais órgãos:

Assessoria e Consultoria para regularização e emissão de Certidão Negativa de Débitos

Relativos aos Tributos Federais:

Assessoria e Consultoria para regularização e emissão da Certidão Negativa de Débitos do

dos Sistema Único de Saúde

y

FGTS:

Página 4 dc 8
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ES TA DO DO MA RANHA O
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40
Rua São Raimundo, n*’ 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/M A

Assessoria c Consultoria para regularização e emissão da Certidão Negativa de Débito e Divida

Ativa da Receita Estadual:

Prestações de Contas via Sistema SAE implantado pelo Tribunal de Contas do Estado do

Maranhão.

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO

5.1 A Contratação será realizada por meio de licitação na modalidade Tomada de Preços,
do tipo menor preço POR H EM.

6. DOS SERVIÇOS DE TREINAMENTO:

6.1. Além dos serviços de assessoria c consultoria contábil, previstos no item 4 acima, a
empresa contratada deverá prestar serviços de treinamento de servidores da Prefeitura
Municipal de Buriticupu - MA, encarregados de realizar os serviços pertinentes ao objeto
e demais tarefas necessárias ao bom funcionamento dos serviços de Contabilidade.

7. DO SUPORTE TÉCNICO:

7.1. A einpre.sa contratada deverá prestar, além dos serviços constantes do item 4 deste
termo, suporte técnico para elaboração de defesas escritas e justificativas da Prefeitura
Municipal de Buriticupu - MA, perante 0 TCE/MA, em relação a eventuais
questionamentos e processos administrativos referentes aos exercícios financeiros
abrangidos pelo contrato.

8. FORMA DE PAGAMENTO:

8.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias. após a assinatura do Termo
de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota l-iscal/fatura. acompanhada da
respectiva Ordem de Serviços e das ceitidòes de regularidade tlscal: Prova de
regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. FGTS (Certidão de
Regularidade do FGTS). Prova de regularidade relativa à .íusliça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e Prova de
regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (Certidão Unificada
RFB e PGFN que abrange inclusive as contribuições .sociais). Certidão Negativa de
Débitos e da Divida Ativa Estadual e Municipal, diretamente na conta que 0 fornecedor
apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar 0 nome
do Banco e número da agência e conta coirente onde deverá ocorrer 0 crédito, não sendo
permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.

9. PERÍODO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Página 5 de 8
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - BurIticupu/MA

9. i . Os serviços deverão ser prestados durante o período de 12 (doze) meses.

10. DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

! 0.1. Caberá à CONTRATANTE:

a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser
solicitados pelo representante da CONTRATADA;
b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com
as especificações trazidas neste Termo e na Minutado Contrato;

c) efetuar os pagamentos à CON TRATADA conforme previsto neste Termo, após o
cumprimento das formalidades legais.

10.2. Caberá à CONTRATADA:

a) respeitar as norma.s e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às

dependências das unidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu - M.A.
b) prestar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações e.xigidas
neste Projeto Básico:

c) iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias. contados da data

de recebimento da Ordem de Serviço/Noia de Empenho:

d) Assumir o compromisso e a responsabilidade pela guarda do total sigilo sobre as
informações obtidas no curso dos trabalhos, ficando, sob as penas da lei. impedida de
divulgar e/ou utilizar em proveito próprio e/ou de terceiros toda e qualquer informação
relacionada com a contratante:

e) Providenciar a imediata correção das alterações, deficiências e/ou irregularidades
apontadas pela Contratante:

f) Arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou propostos envolvidos na
execução do objeto:

g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais
resultantes da execução contratual, não sendo mantidos quaisquer vínculos de natureza
trabalhista entre os técnicos da empresa que vier  a ser contratada c a Prefeitura Municipal
de Buriticupu - MA:

h) Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação
apresentadas para licitação.

11. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

1 1.1.0 recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo coin o ait. 73, 1. "a" e "b"
da Lei n° 8.666/93.

12. CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

12.1. Local da prestação dos serviços: os serviços serão prestados pela empresa

contratante, através de profissionais capacitados- de nível superior ou por profissionais de

Página 6 de 8
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Biiriticupu/MA

nível técnico com experiência dcvidanienlc supervisionados, na sede da Prefeitura

Municipal de Buriticupu - MA.

13. PERFIL DA EMPRESA A SER CONTRATADA:

13.1. Natureza Jurídica: pessoa Jurídica.
13.2. Especialização: a empresa deverá ser especializada na prestação de serviços de

assessoria e consultoria para órgãos públicos, na área da Contabilidade Pública, o que
será comprovado mediante demonstração de experiências anteriores em trabalhos para
órgãos públicos, demonstração de cursos de capacitação concluídos em áreas

relacionadas aos serviços a serem prestados.

14. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 06-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

UNIDADE: 06.01 - SECRE I ARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04.123,0008.201 1.OOOü-MANUTENÇÂO DASEC. MUN.

DE FINANÇAS
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

PESSOA jurídica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 10 - secretaria MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12.361.0017.2024.0000 - MANUTENÇÃO E FUNC. DA

SECRETARA DE EDUCAÇÃO
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PODER: 02 - PODER EXECU 1 IVO
ORGÃO: 16 - FUNDO MUNICIPA DE SAUDE

UNIDADE; 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10.122.0026.2037.0000
SECRETARIA DE SAUDE/FMS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
PESSOA JURÍDICA

OUFROS S

MANU'1'. E FUNC. DA

ERVIÇOS DL FERCEIROS -

15. DA FUNDAMBNTAÇAO LEGAL:

15.1. Lei Federal tC 8.666/1993. Lei Complementar iT’ 123/2006. com redação dada pela

Lei Complementar \f 147. de 07 de agosto de 2014. Lei Complementar 155 de 27 de

outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

Página 7 de 8
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ESTADO DO MAR.4NHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CFP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes,

solicito a APROVAÇÃO do presente PRO.IETO BÁSICO  e a AUTORIZAÇÃO para dar

continuidade dos tramites legais para realização do procedimento iicitatório.

Buriticupu (MA), em 05 de outubro de 2022.

f\

IèÍ
wt e da Luz Brito

icrpal de Finanças

Maria Oel

Secretári^
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40
SFXRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Av. Castelo Branco, s/n”, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

TERMO DE ANUÊNCIA

Na qualidade de Secretária Municipal de Educação. DECLARO para os devidos
fins que estamos de acordo com o objeto e especificações constante no Projeto Básico elaborado
pela Secretaria Municipal de Finanças, sob a responsabilidade da Sra. Maria Celioneide da Luz
Brito. Secretária Municipal de F-inanças - MA, o-qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de
Educação.

Buriticupu - MA 05 de outubro de 2022.

r

Salraa/Sou^ riTs

Secretária Municipal de Educação
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITVRA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Run Santa Maria, s/n", CEP: 65.393-000, Bairro Terra Bela - Buriticupu/MA

TERMO DE ANUÊNCIA

Na qualidade de Secretário Municipal. DECLARO para os devidos fins que estamos

de acordo com o objeto e especiílcaçòcs constante no Projeto Básico elaborado pela Secretaria

Municipal de l'inanças. sob a responsabilidade da Sra. Maria Celioneide da Luz Brito, Secretária

Municipal de Finanças - MA. o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Saúde.

Buritícupu - MA, 05 de outubro de 2022.

Eduardo Jorge de Car alho Guilhon Rosa

Secretário iVhi: í< ipal de Saúde



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

Responsável pela Elaboração de editais

Na qualidade de Chefe de Gabinete do Prefeito, encaminho os autos do

processo ate aqui realizados conforme o Art. 7^. Inciso I da Lei Federal n° 8,666/93.

APROVO 0 presente Projeto Básico e AUTORIZO à abertura de processo licitatório.
tendo por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
Assessoria e Consultoria Contábil Junto as Secretarias Municipais de Buriticupu/MA, de
acordo com o disposto na Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações. Lei Complementar

123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar 155 de 27

de Outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

n

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 2609001/2022. na
modalidade Tomada de Preços, os Atos de designações da Secretário Municipal de
Finanças. Secretária Municipal Educação e Secretário Municipal Saúde, conforme segue
em anexo.

BuriticLipu - MA, 06 de outubro de 2022.

AFONSO B K

Chefe de G foinete do

B\TISTA

Prefeito
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ESTADO DO r»lARANHÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREPEITO

PORTARIA N° 212/2021, DE 23 DE AGOSTO DE 2021

DISPÕE SOaPE A NOMEAÇÃO DO (A)

SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O (A) PREFEITO (A) MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, no uso d

atribuições legais e nos termos do art 89. il. “a” da Lei Orgânica Municipal

de 15 de junho de 1997, pela presente.

Pi

suas

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o (a) Senhor (a) SALMA SOUSA TORRES, portador (a)

do (a) RG 047573852013-3 SSP/MA e CPF 815.769.003-04, para ocupar o

cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DB

EDUCAÇÃO.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em conírário.

REGISTRE-SE.
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO
GABINETE DO PREFEITO

MARANHÃO em 23 de agosto de 2021.

Joào Carlos 1 HÁéira da Silva

PrefeitoydLiniçipal

Ru.lSào RrsimuiKlo. 0!.<„cniro. niP ti '6.^ - CNIV: t!l.M2.525 («JOI-4ÍI
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N2 01.612.525/0001-40

PORTARIA N° 009/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÂ OVTR.4S
PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, no uso

de suas atribuições legais e nos termos do art. 89. II, “a” da Lei Orgânica Municipal de

15 de junho de 1997, pela presente.

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o senhor EDUARDO JORGE DE CARVALHO GUILHON

ROSA, portador do RG n" 1026867980 GEJUSPC/MA e CPF rf 935.937.673-68, para

ocupar o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SA ÚDE.

Art. 2® A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3® Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, em 04 de janeiro de 2021.

João Carlos Çén^eira da Silva

Prefeitc|MunicipaI

Rua São Raimundo, r»e 01, CEP: 65.393-000 - Centro - Buriticupu/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITVRA MUNICIPAL DE BVRITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ NS 01.612.525/0001-40

PORTARIA 001/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SECRETÁRIO

MUNICIPAL DE FINANÇAS, E DÃ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, no uso de suas

atribuições legais e nos tennos do art. 89, II, ‘*a” da Lei Orgânica Municipal de 15 de

junho de 1997, pela presente.

RESOLVE:

Art. 1° Nomear a senhora MARIA CELIONEIDE DA LUZ BRITO, portadora do

RG n° 000023895094-8 SSP/MA e CPF n^ 735.229.293-49, para ocupar o cargo de

provimento em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.

Art. T A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3‘^ Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, em 04 de janeiro de 2021. / | /

João Caríp ÇPeixeira da Silva

Preffiito Municipal

Rua São Raimundo, ns 01, CEP: 65.393-000 - Centro  - Buriticupu/MA
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ESTADO DO MARANHA O
PREFEITURA MUNICIPAL DE ISURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Biiriticupu/MA

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo 2609001/2022. na modalidade

Tomada de Preços. 0 Alo de designação desta assessoria responsável peia elaboração de

editais e minutas. POR TARIA NT 213 de 26 de agosto de 2021.

Burilicupu - MA.‘em 07 de outubro de 20^2

GABRI

^ortlui'!
ÕÃb7mAN° 22429

RAUJO RIBEI

Asses ipio
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ESTADO DO ívi^.RANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITiCUPU
GAB1N£T£ DO PREFEITO

PORTARIA N“ 213/2021, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA

ELABORAÇÃO DE ED/T4^S DE LICITAÇÃO DA

LEI N'- 8666/93 E 10.520/2002 DE BURITICUPU -

MA EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, no uso de suas

atribuições iegais e nos termos do arí. 89, li, ‘a” da Lei Orgânica Municipal de 15 de

Junho de 1997, peia presente.

RESOLVE:

Art- 1° - Designar o (a) senhor (aj MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO,

portador do RG n° 038420832009-2 SSP-MA e CPF n° 056214973-25, para elaboração

de editais de licitação, conforme artigo 40 § 1 ° da lei 8666/93 e Lei n®

10.520/2002 de Buriticupu/MÃ.

An. 2° A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE.
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUf^CJP^L DE BURITICUPU, ESTADO DO
MARANHÃO, em 26 de agosto de 2021. ■ _ /

■Q/
>j

João Carlos m^ixplra da Silva
PrefeitcyMunidpa!

Kua Súo Raimundo. 0!. Canro. Buriticupu-MA. CRF sV . CNPJ:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N' 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CF’P: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

AUTUAÇAO DO PROCESSO

Vem ao exame deste departamento Jurídico, 0 presente processo administrativo, que
trata da Tomada de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de Assessoria e Consultoria Contábil junto as
Secretarias Municipais de Buriticupu/MA. autuo 0 processo licitatório que adiante se vê. do
que para constar. la\rei este termo. Eu MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO,

Assessor Jurídico do Município. 0 subscrevo.

DA LICITAÇÃO:

Processo Administrativo 11° 2609001/2022

Modalidade: Tomada de Preços

Requisitanles: Secretaria Municipal de Finanças. Educação e Saúde
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

l-undamenta-se na Lei Federal n" 8.666/1993 c suas alterações. Lei Complementar n°
123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 c Lei Complementar 155 de 27 de
Outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Assessoria e
Consultoria Contábil Junto as Secretarias Municipais de Buriticupu/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de uma média aritmética simples
através pesquisa realizada com empresas do ramo. com base em tal procedimento foi

estimado 0 valor total de RS 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:

As despesas decorrentes dos eventuais contratos administrativos correrão por conta
recursos específicos consignados no orçamento vigente conforme abaixo:dos

PODER: 02-PODER EXECUTIVO

ORGÃO; 06-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
UNIDADE: 06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04.123.0008.20! 1.0000 - MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE
FINANÇAS
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
jurídica

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

PODER: 02 - PODER EXECU TIVO

Página 1 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

ORGÃO: 10-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12.361.0017.2024.0000 - MANUTENÇÃO E FUNC. DA
SECRETARA DE EDUCAÇÃO

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
jurídica

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 16- FUNDO MUNICIPA DE SAUDE

UNIDADE: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10.122.002-6.2037.0000
SECRE l ARIA DE SAUDE/FMS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
jurídica

MANUT. E FUNC. DA

Página 2 de 2
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ESTADO DO MARANHA O

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CXPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

À Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de Burilicupu - MA

Senhor Assessor.

Eslanios encaminhando em anexo os autos 'do Processo Administrativo n".

2609001/2022, para exame e aprovação da Minuta do Edital e Contrato tendo como objeto à Con

tratação de empresa especializada para prestação de serviços de Assessoria e Consultoria Contábil

junto as Secretarias Municipais de Buriticupu/MA. fundamenta-se na Lei Federal n° 8.666/1993 c

suas alterações. Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar 11° 147/2014 e Lei

Complementar 155 de 27 de outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Buritic^l^^4^A. 07 de outubro de 2022.

RECEBIDO EM:

 AlexartdrvF)
AssessgtfséÓs

nâs:~~
Linicipiü

Portaria n®‘ 1/2021
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N° 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n” 01, CKP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N" xxx/2022

REGIDO PELA LEi N°. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006,

LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

PROCESSO ADMINISTRATIVO

N‘*2609001/2022

ORGAO INTERESSADO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, SAUDE

E EDUCAÇÃO.

TIPO DE LICITAÇAO:

MENOR PREÇO

REGIME DE EXECUÇÃO:

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

(execução indireta)

OBJETO:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Assessoria e Consultoria

Contábil junto as Secretarias Municipais de Buriticupu/MA.

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS

DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO;

LOCAL: Sala de Sessão da Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na Rua São

Raimundo, n'’ 01. CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA.

DATA: XX/XX/2022 (Abertura da Sessão)

HORA: XX:XXX (XXXXX) horário local.

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE. O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA
ABERTURA DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO
REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE BURITICUPU/MA, QUE SE SEGUIR.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.
DIA: XXXXXXXXX

HORÁRIO: das 08:00hs às 14:00hs (horário local).

LOCAL: Sala de Sessão da Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na Rua São

Raimundo, n° 01. CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Assessor Jurídico:

MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

Assessor Jurídico do Município

OAB/MA N" 22429

Página 1 de 42
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CMM N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n** 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/2022 - CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 2609001/2022

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. SAÚDE E

EDUCACAO.

1. PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE BURITICUPU, através da Prefeitura de Buriticupu - MA. por meio da

Comissão Permanente de Licitação - CPL. designada por Portaria N° 003/2022. torna público para

conhecimento dos interessados que fará realizar o processo liciíatório na modalidade TOMADA

DE PREÇOS, sob o N“ XXX/2022 - CPL, do tipo Menor Preço POR ITEM, às XXXXmin

(XXXXX) do dia XX de XXXXX de 2022.

1.2. O procedimento licitatório será regido pela Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações, pela Lei

Complementar n° 123/2006 e suas alterações dadas pela Lei Complementar rf 147/2014, e Lei

Complementar 155/2016 e demais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste
Edital e seus anexos.

1.3. O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preços,

ocorrerá no prédio onde funciona a Comissão Permanente de Licitação situada à Sala de Sessão

da Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na Rua São Raimundo. n° 01, CEP:

65.393-000, Centro - Buriticupu/MA.

1.4. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente Edital.

2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO, DO PRAZO E DO PREÇO

A presente licitação tem por objeto à ‘‘Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de Assessoriae Consultoria Contábil junto as Secretarias Municipais de Buriticupu/MA,

de acordo com as especificações constantes do Projeto Básico - ANEXO I.

2.2. O prazo total para execução dos serviços objeto desta Licitação será de 12 (doze) meses contados

partir da emissão da Ordem de Serviços, emitida pela Prefeitura de Buriticupu - MA. podendo

ser prorrogado por iguais e sucessíveis períodos confonne preceitua o artigo 57. inciso I e II. § T
e incisos da Lei N”: 8.666/93.

2.3. O valor máximo estimado para a presente licitação, importa em RS 480.000,00 (Quatrocentos e

oitenta mil reais), para um período de 12 (doze) meses que será o preço máximo admissível para

efeito de análise e classificação das propostas das licitantes.

2.4. As demais informações necessárias à contratação encontram-se no Anexo I - Projeto Básico.

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar desta Licitação empresas que atendam às condições editalícias, que

desempenhem atividade pertinente e compatível com  o objeto desta licitação expressa como objeto
social da empresa em seu estatuto ou contraio social e que comprovem possuir os requisitos necessários

à qualificação estabelecidos neste Edital.

3.2. A licitante interessada em participar desta Tomada de Preços deverá:

3.2.1. Estar cadastrada no Sistema Municipal de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de

Buriticupu: ou

3.2.2. Estar cadastrada em outro órgão da Administração Federal ou de outros Estados ou ainda, quando

não seja cadastrada em nenhum órgão público, que atenda, perante a COMISSÃO PERMANETE DE
LICITAÇÃO - CPL, até o 3® (terceiro) dia anterior  à data do recebimento dos envelopes de

documentação e proposta, a todas as condições exigíveis para cadastramento.

1.1.

2.1.

a
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3.2.3. A participação nesta licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão das licitantes às

condições deste edital.

3.3. Será vedada à participação de empresas:

3.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital.

3.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, (reguladas pelo Dec.

Lei 7.661/45, ou em falência, recuperação judicial ou extrajudicial reguladas pela Lei

11.101/2005) sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

3.1.3. Empresas que tenham sido declaradas Inidôneas por órgão da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato

publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas

suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura de Buriticupu, Estado do Maranhão.

3.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre

si, qualquer que seja sua fonua de constituição;

3.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura de Buriticupu/MA. bem

assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

3.1.6. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País.

4. DA IMPUGNAÇÃO E DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1 Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do

presente Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data

fixada para a realização do certame, de segunda a sexta-feira das 08hs (oito) às 14hs (quatorze

horas), na Prefeitura de Buriticupu - MA, cabendo  a Comissão decidir sobre a petição no prazo

de 24 (vinte e quatro horas).

4.2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar as falhas

irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à
data de realização do certame. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não

suspenderá o curso do certame.

4.3 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não há impedirá de participar do processo
licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

4.4 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.

4.5 Somente serão dirimidas por telefone as dúvidas de ordem estritamente informal.

4.6 No instrumento de impugnação, é obrigatória a menção a documento pessoal, em se tratandode

pessoa física, e de CNPJ. em se tratando de pessoa jurídica, mais endereço para correspondência,

e. quando possível, número de fax e endereço eletrônico (e-mail).

ou

5. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO

5.1. Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
Tratando-se de representante legal (SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU

ASSEMELHADO), deverá apresentar cópia do estatuto social ou outro instrumento de

registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, da Cédula
de Identidade ou documento equivalente;
6.1.1. Caso 0 Estatuto ou Contrato Social da empresa estabeleça a assinatura dos sócios,

EM CONJUNTO e a representação for feita somente por um deles, além do
documento descrito na alínea anterior. DEVERÁ ser apresentado, conforme o

caso, instrumento público de procuração ou instrumento particular, outorgado

pelos demais sócios, no qual estejam expressos os seus poderes:
PROCURADOR - procuração particular, pública ou carta de credenciamento, com

firma reconhecida em cartório ou por servidor da Prefeitura, que comprove poderes

1.

II.

Página 3 de 42



Â. B
202:'Proc.

Fls.

ESTADO DO MARANHÃO [Ç
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA ^

CNP.I N“ ()1.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/M.A

para praticar todos os atos referentes ao certame: poderes para emitir proposta de preços.

emitir declarações, receber intimação, interpor recurso e renunciar a sua interposicão.
assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao

certame.acompanhada de um dos documentos citados na alínea anterior, conforme 0 caso.

para fins de confirmação dos poderes para subscrevê-la. podendo ser adotado 0 modelo

sugerido no ANEXO III, ou ainda, cópia de traslado de procuração por instrumento

público, na hipótese de representação por meio de preposto. Deverá apresentar ainda,

cópia da Cédula de Identidade ou documento equivalente;
Caso o Estatuto ou Contrato Social da empresa estabeleça a assinatura dos sócios

EM CONJUNTO, o documento apresentado na alínea anterior DEVERA ser
assinado pelos sócios indicados no Estatuto ou Contrato Social, não sendo

permitida assinatura isolada de apenas um deles;

O representante legal e 0 procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial

de identificação que contenha foto;

Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante;

Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante:
I. Retardatária, a não ser como ouvinte;

Entende-se como retardatária a licitante que se apresentar na sessão

após encerrado 0 credenciamento;

Não serão consideradas propostas apresentadas por telegrama, internet, fac-símile ou e-
mail\

O Documento de Credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes de: 01 -

Documentos de Habilitação e 02- Propostas de Preços;

A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento

diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, e Lei Complementar 155/2016.

no presente certame deve apresentar juntamente com 0 documento de credenciamento, a

declaração de que atende aos requisitos estabelecidos no aitigo 3® da Lei Complementar,

conforme ANEXO X, acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta
Comercial.

A declaração mencionada no subitem 6.1.8 terá presunção relativa de veracidade,

podendo ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas

alegações.

I.

a.

111.

IV.

V.

VI.

Vll.

Vlll.

IX.

DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES.

Encerrada a etapa de credenciamento, proceder-se-á ao recebimento e abertura dos envelopes
contendo os documentos de habilitação e as propostas de preços em invólucros separados,
indevassáveis. lacrados e rubricados no fecho, deverá estar carimbado com o CNPJ da empresa

cima do lacre/fecho do envelope, que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa:em

6.

6.1.

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / ENDEREÇO DO

PROPONENTE

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / ENDEREÇO DO

PROPONENTE

AA

Comissão Permanente de Licitações - CPL.

Prefeitura de Buriticupu - MA.

ENVELOPE N“ 02

PREÇO

TOMADA DE PREÇOS N° XXX/2022.

PROPOSTA

Comissão Permanente de Licitações - CPL.

Prefeitura de Buriticupu - MA.

ENVELOPE N" 01 - DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO.

TOMADA DE PREÇOS N° XXX/2022.

DE

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.7.
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Local e horário para solicitação de informações: Prefeitura de Buriticupu - MA, situada na Rua

São Raimundo, n® 01. CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA. das OShOOmin às UhOOmin.

7.1

7.2 Data, local e hora de recebimento da Documentação e Propostas: XXX de XXX de 2022 às

XXXXH. no endereço de que trata o item anterior do presente Edital.

7.3 Os documentos exigidos nesta TOMADA DE PREÇOS deverão ser apresentados em original, ou

por qualquer processo de cópia autentica por cartório, ou ainda podendo ser autenticados pela

Comissão Permanente de Licitações - (CPL). np ato da sessão mediante apresentação dos
originais para confronto.

7.4. Encadernados ou por qualquer meio que possibilite o deslocamento de documentos. Não serão

aceitos documentos avulsos, grampeados ou fixados por clipes.

7.5 NO ENVELOPE 01 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) devidamente fechado e rubricado
no fecho, identificado conforme o indicado no subitem 7.1 deste Edital, as empresas deverão

apresentar em 01 (uma) única via devidamente atualizados e em vigência os seguintes documentos

referentes à habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômica financeira e

regularidade fiscais, abaixo relacionados:
7.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso consistirá

em:

Requerimento de empresário, no caso de empresa individual;
Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e demais alterações ou última alteração,

desde que consolidada, devidamente registrados no órgão competente, a saber:

Registro de Empresas Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas

Jurídicas (Cartório), conforme o caso, em cujo "Objeto Social" esteja enquadrado o

objeto desta licitação;

No caso de Sociedade por Ações, deverá ainda ser apresentada a última Ata de

eleição dos seus administradores, acompanhada dos respectivos CPF’s e Carteiras de
Identidade;

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA,
conforme o caso consistirá em:

Certificado de Registro Cadastral emitido por órgão da Administração Pública

Federal, Estadual ou Municipal;

Prova de inscrição Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, através de
Consulta Pública ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa licitante,

expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com

Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir inscrição habilitada no
cadastro de contribuintes estadual.

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante

apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n® 1751. de 02 de Outubro de
2014.

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida

pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Estadual;

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando

a regularidade para com a Fazenda Estadual;

a.

b.

c.

d.

7.5.2

a.

b.
c.

d.

e.

f.
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g. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativo

à Atividade Econômica (ISS). expedida pelo Município do domicílio ou sede do

licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;

h. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida

Ativa do Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio ou

sede do licitante ou pelo órgão responsável pela emissão da referida certidão:
i. Alvará de localização e funcionamento, expedido pelo Município do domicílio ou sede

do licitante {Apresentação Facultativa):

j. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa

Econômica Federal - CEF. comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço;

k. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452. de lo de
maio de 1943. vvvvvv.tst.aov.br;

7.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.6.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove que a

licitante prestou ou está prestando serviços compatíveis em características com o objeto da

licitação, devendo o atestado conter o nome, CNPJ. endereço e o telefone de contato do

atestador. ou qualquer outra forma de que a Comissão Permanente de Licitação - CPL

possa valer-se para manter contato com o atestador.

7.6.2. Apresentar Declaração ou Certidão de Registro da empresa junto a Conselho Regional de

Contabilidade competente dentro de seu prazo de validade.

7.7. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos:

7.7.1. Relativa à qualificação econômico-fmanceira:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com suas respectivas notas explicativas do

último exercício social, já exigíveís e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo

ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta,

a.l) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

contábeis assim apresentados:

a. 1.1) sociedades regidas pela Lei n.® 6.404/76 (sociedade anônima):

●  Publicados em Diário Oficial; ou

●  Publicados em jornal de grande circulação; ou

●  Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante,

a. 1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

●  Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do

licitante ou em outro órgão equivalente; ou

♦  Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados
ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante,

a. 1.3) sociedade criada no exercício em curso:

●  Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante;
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a. 1.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade;

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG). Solvência

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). que deverão apresentar o valor mínimo igual a 1

(um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO
PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTALSG =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTELC =

PASSIVO CIRCULANTE

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos

juntado ao balanço;

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de
efetuar os cálculos;

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado,

juntamenle com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

a.4) A pessoajurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-
calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n° 8.981, de 20/01/1995. deverá

apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial  e Demonstrações Contábeis, cópias
dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa de acordo com. a Instrução

Normativa da Receita Federal ® 1.420/2013 algumas pessoas jurídicas sujeitas a

tributação pelo lucro presumido poderão apresentar por Escrituração Contábil Digital

em formato SPED assim com a empresas de tributação com base no Lucro Real e
INRFB 2.003/2021.

b) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica.

emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos antes do recebimento dos envelopes, quando não vier

expresso o prazo de validade,

b.l) A empresa em recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida pelo juízo em que tramita o

procedimento da recuperação judicial no qual certifique-se que a empresa está apta. econômica e
financeiramente, a suportar o cumprimento do contrato.

COMPROVAÇÕES, mediante a apresentação dos documentos abaixo:

Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. T da

Constituição Federal: Declaração assinada pelo representante legal da licitante

de que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição
Federal, na forma da Lei N°: 9.854/99, conforme modelo no ANEXO V;

Declaração de Inexistência de Fatos supervenientes impeditivos de habilitação,

na forma do § 2° do Artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo

representante legal do Licitante, conforme modelo no ANEXO VI.

Declaração do Licitante, conforme inciso III do art. 30 da Lei Federal 8.666/93.
de acordo modelo no ANEXO II.

Declaração de Habilitação Prévia que atende todos os requisitos de habilitação,
conforme modelo no ANEXO IV.

7.7.2. OUTRAS
7.7.2.1.

7.7.2.2.

7.7.2.3.

7.7.2.4.
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7.7.2.5. Declaração de Localização e Funcionamento, que o licitante está estabelecido

em local adequado e em pleno funcionamento com instalações compatíveis para
0 ramo de exercício de atividade da mesma, conforme modelo no ANEXO
VIII.

7.7.3. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios, inexistindo esse prazo, reputar-se-

ão válidas por 60 (Sessenta) dias. contados de sua expedição:

7.7.4. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei

Complementar 123/2006 e§ 3® do art. 48 da Lei N®: 8.666/93.

7.7.5. As certidões expedidas pela "Internet" e que possuam código para averiguação, estão

condicionadas à verificação de suas autenticidades nos sites de cada órgão emissor,

portanto, estas não precisarão ser autenticadas;

7.7.6. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição

aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos.

8. DA PROPOSTA DE PREÇO

As licitantes apresentarão suas propostas em via única, datilografada ou impressa por qualquer

meio usual, em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente

datada e assinada por quem tenha poderes para fazê-lo. A proposta deverá conter:
8.1.1 Razão Social, CNPJ. endereço, telefone e dados bancários - agência/conta/banco;

8.1.2 Conter preços unitários mensais e globais, em algarismo e por extenso, em real com no

máximo duas casas decimais após a vírgula, sendo considerado fixo e irreajustável.

8.1.3 Preço total da proposta de preços, em algarismo arábico e por extenso, na moeda nacional,

já incluídos os custos de frete, encargos fiscais, comerciais e quaisquer outras despesas
incidentes sobre o objeto licitado.

8.1.4 Prazo de vai idade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados

da data marcada para o recebimento dos envelopes de DOCUMENTAÇÃO e
PROPOSTA DE PREÇOS;

8.1.5 Período de execução dos serviços será conforme a necessidade deste órgão;

8.1.6 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem preço ou

vantagem baseada nas ofertadas das demais licitantes.
9. DO JULGAMENTO

9.1. No local, data e hora definidas no preâmbulo deste Edital, na presença dos membros da Comissão

Permanente de Licitação e dos representantes dos licitantes, devidamente e antecipadamente

credenciados, será iniciada a sessão pública de entrega dos envelopes ”01" e "02";

9.2 Nesta mesma sessão pública, a Comissão procederá à abertura dos envelopes "01”. sendo

permitido, a todos os representantes legais, examinar os documentos neles contidos, rubricando-

os juntamente com integrantes da Comissão, os envelopes "02" deverão permanecer lacrados,

devendo ser rubricados nos lacres por todos os representantes legais e pelos integrantes da

Comissão que os manterá sob sua guarda;
9.3 A Comissão lavrará ata circunstanciada de recebimento dos envelopes "01" e “02" e da abeitura

do envelope "01". A critério da Comissão, as reivindicações e os questionamentos relativos aos
documentos contidos nos envelopes ”01" serão decididos pela Comissão na mesma reunião ou

deixados para decisão posterior.
9.4 Serão considerados habilitados os licitantes que atenderem às condições previstas no item 7. Deste

Edital;

9.5 Não havendo impugnação quanto à habilitação, os licitantes poderão, unanimemente, desistir da

interposição de recurso, o que constará em ata. procedendo-se à abertura dos ENVELOPES N*^:
02, dos licitantes habilitados.

9.6 Havendo interposição de recursos, a Comissão suspenderá a sessão, lavrando-se ata circunstanciada
dos trabalhos até então executados e comunicará por e-mail ou fax. com antecedência mínima de

48 (quarenta e oito) horas aos licitantes habilitados, a data. a hora e local de sua abertura. Nessa
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hipótese, os ENVELOPES N°: 02. devidamente lacrados e rubricados pelos presentes,

permanecerão, até que se reabra a sessão, sobre guarda e responsabilidade da Comissão
Permanente de Licitações;
A Comissão abrirá os ENVELOPES N°: 02 dos licitantes habilitados, divulgando aos presentes

as condições oferecidas objeto da licitação;
Será considerado vencedor o licitante que oferecer menor preço unitário, sendo as propostas

classificadas pela ordem crescente dos preços ofertados e aceitáveis. Em caso de empate, far-se-

á sorteio, na mesma sessão de julgamento;

Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências desta TOMADA DE

PREÇOS ou apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os

praticados no mercado;

10.1 Nos casos em que a Comissão constatar a existência de divergências entre o valor registrado sobre

forma numérica e o valor apresentado por extenso, prevalecerá este último;

10.2. Durante a análise das propostas, Comissão poderá convocar os proponentes para esclarecimento

de natureza técnica das respectivas propostas, ou outros que se fizerem necessários ao julgamento;

10.3. Colocar-se-ão à disposição dos interessados  o resultado da licitação e os mapas de apuração e

classificação elaborados segundo o critério de julgamento;

10.4. Do resultado do j ulgamento das propostas, caberá recurso pelos interessados, no prazo de 06 (seis)

dias úteis, a contar da data de intimação ou da divulgação do resultado;

9.7

9.8

9.9

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

10.1. Não havendo interposição de recursos quanto ao resultado da licitação, ou após o seu julgamento,

cabe à Comissão adjudicar o objeto da licitação ao vencedor, submetendo tal decisão à autoridade

superior, a quem compete homologar ou não a licitação;

10.2. Homologada a licitação, o adjudicatário no prazo máximo de 06 (seis) dias. será convocado para
assinatura do contrato, e retirada da Nota de Empenho e a Ordem de Serviços;

10.3. Caso o licitante vencedor não assine o Contrato dentro do prazo estabelecido, terá sua proposta

desclassificada e ficará impedido de participar de outras licitações e de contratar com a

Administração Municipal, pelo prazo de até 02(dois) anos. de acordo com Lei N°: 8.666/93;

10.4. No caso de desclassificação do licitante vencedor, a Comissão Permanente de Licitação - CPL. a

seu exclusivo critério, poderá adjudicar o contrato ao licitante classificado em segundo lugar e

assim sucessivamente, desde que aceitas as mesmas condições de preço e de prazo do licitante

classificado em primeiro lugar.

10.

DA FORMA DE PAGAMENTO.

1 1.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de
Recebimento Definitivo dos Serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela

CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva

Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais. Dívida Ativa da União e

Seguridade Social; Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

FGTS, Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Débitos e Divida Ativa Estadual

e Municipal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que

deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco  e número da agência e conta corrente onde
deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes
interessadas.

11.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

O pagamento dos serviços a serem executados, correrá à conta das seguintes Dotações

12.
12.1.

Orçamentárias:
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PODER:

ORGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

UNIDADE: 00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04.122.0002.2008.0000 - MANUTENÇÃO E FUNC. DA SEC. MUN. DE

FINANÇAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

02 - PODER EXECUTIVO

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE: 00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12.361.0017.2024.0000 - MANUTENÇÃO E FUNC. DA SECRETARA

DE EDUCAÇÃO

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 15-FUNDO MUNICIPA DE SAUDE

UNIDADE: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10.122.0026.2037.0000 -
SAUDE/FMS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

MANUT. E FUNC. DA SECRETARIA DE

13. DOS PRAZOS.

13.1 Os serviços serão executados de imediato de acordo com a Ordem de Serviços, expedida

pelo setor competente, não podendo ultrapassar a 12 (doze) dias da data da emissão da

respectiva Ordem;

13.2 Uma eventual prorrogação do prazo para a execução dos serviços ficará a critério desta

Prefeitura, podendo ser solicitada pela empresa vencedora, desde que amplamente
fundamentada.

14. DAS PENALIDADES.

14.1 Á empresa vencedora poderá ser aplicada, a critério desta PREFEITURA e sem prejuízo
do direito a rescisão do Contrato e às perdas e danos, as seguintes penalidades:

Multa moratória de 1% (um por cento), do valor corrigido do Contrato, por dia. até

0 trigésimo dia de atraso, se os serviços executados não forem executados no

prazo previsto ou concluídos nas diversas fases fixadas, sem justificativa

aprovada pela Prefeitura:

Suspensão o direito de licitar e contatar com a Prefeitura, por um prazo a ser
fixado em até 02 (dois) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura, em função
da natureza da falta cometida ou das faltas e penalidades anteriores, em caso de

reincidência, a ser publicada em órgão oficial.

As multas previstas nesta cláusula deverão ser recolhidas à Tesouraria desta Prefeitura

Municipal dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias, contados da data da notificação

para este fim:

A aplicação de multas aqui referidas independerá de qualquer interpelação, notificação ou

protesto judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que tiver dado causa

a notificação extrajudicial:

Das decisões que aplicarão as penalidades previstas neste instrumento, serão cabíveis, sem

efeito suspensivo:

14.2

14.1.2.

14.1.3

14.3.

14.4.

14.5.
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O pedido de reconsideração dirigido à autoridade competente, no prazo de 10
(dez) dias da notificação, mediante o pagamento de seu valor na Secretaria de
ADMINISTRAÇÃO desta Prefeitura Municipal;

14.5.2. Recurso dirigido a autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da vigência
do indeferimento do pedido de reconsideração;

O despacho final de cancelamento da penalidade que tenha sido objeto de
divulgação será publicado em órgão oficial.

14.5.1.

14.5.3.

15. DA RESCISÃO.
15.1. A execução dos serviços poderá ser rescindida, independente de interpelação judicial, sem

que a empresa vencedora tenha o direito de indenização de qualquer espécie, quando a
empresa vencedora:

Tornar-se insolvente;
Transferir a execução dos serviços, no todo ou em parte, sem anuência prévia e
expressa desta Prefeitura Municipal;
Não cumprir, mesmo que parcialmente as condições estipuladas no presente

instrumento:
Não cumprir ou alterar as especificações contidas no Anexo I. baixadas pela

Prefeitura sem a expressa anuência desta:
15.1.4 Por conveniência desta Prefeitura, ao seu exclusivo critério.

15.1.1
15.1.2

15.1.2

15.1.3

DA SUBCONTRATAÇÂO.
16.1 A empresa vencedora não poderá ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente os serviços objeto

desta TOMADA DE PREÇOS sem a prévia autorização, por escrito desta Prefeitura ressalvando-
se que quando concedida a subcontratação. obriga-se à firma vencedora a celebrar o respectivo
contrato com a inteira obediência aos termos desta TOMADA DE PREÇOS e sob sua inteira
responsabilidade ressalvando-se ainda a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. direito de. a
qualquer tempo, dar por terminado o subcontratado. sem que caiba à subcontratada o direito de
reclamar indenização ou prejuízo de qualquer espécie.

16.

17. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
17.1. A empresa vencedora assumirá total responsabilidade por danos causados a Prefeitura de

Burítieupu - MA, ou a terceiros, decorrentes da e.xecução dos serviços, isentando esta Prefeitura
de todas as reclamações que possam surgir, sejam elas resultantes de atos de seus preposlos ou de
quaisquer pessoas tísicas ou jurídicas empregadas ou ajustadas na execução de tais serviços:

17.2. A eventual aceitação da execução dos serviços por parte desta Prefeitura não eximirá a empresa
vencedora da responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente
venham a se verificar posteriormente, no prazo de até 60 (sessenta) dias. circunstâncias na qual
as despesas correrão por conta exclusiva da empresa contratada.

18. DAS GARANTIAS.
18.1. O presente edital está regido pela Lei Federal N°; 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações

posteriores, pela Lei Complementar n® 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e
demais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital e seus anexos.

19. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.
19.1. Conforme facultado pelo Art. 109 da Lei N®: 8.666/93. após a divulgação dos resultados de

julgamento da habilitação ou das propostas, as licitantes que se julgarem prejudicadas, poderão
interpor recursos contra a decisão da Comissão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir
do primeiro dia útil após a publicação do mesmo.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
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20.1. A participação nesta TOMADA DE PREÇOS implicará na aceitação integral e irretratável de

suas normas e observância dos preceitos legais e regulamentares,  ressalvados o direito de

impugnação e de recurso:

20.2. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamenle impugnado o presente Edital,

implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas:

20.3 Estará sempre ressalvada a Prefeitura de Buriticupu - MA. por despacho motivado pelo Sr.°

Secretário de Administração, de que se dará conhecimento aos licitantes, o direito de revogar ou

anular esta Licitação, sem que caiba direito de reclamação ou pedido de indenização por parte dos
licitantes.

20.4. As Declarações expressas apresentadas na Licitação terão presunção relativa, podendo ser

rebatidas, no curso da sessão, pela Comissão ou licitantes, situação em que acarretará a realização

de diligência para fins de comprovação, pelo licitante, da condição declarada.

20.5. Pedidos de retificação ou cancelamento, por engano na cotação ou especificação do objeto,

somente poderão ser apreciados se formulados antes de abertas às propostas;

20.6. Na hipótese do processo licitatório vira ser suspensa a validade da Proposta fíca automaticamente

prorrogada pelo prazo correspondente aos dias de suspensão;

20.6. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de

Licitações (CPL). com base à legislação que se aplica a modalidade TOMADA DE PREÇOS,

sob a égide da Lei N°: 8.666/93 e suas alterações posteriores. Os casos omissos serão decididos
pela Comissão Permanente de Licitações (CPL), desta Prefeitura de Buriticupu - MA;

20.7. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no § I®
do Art. 65 da Lei 8.666/93;

20.8. É facultada, a Comissão Permanente de Licitações (CPL) ou à Autoridade Superior, em qualquer

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a Instrução do

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da

sessão pública, em conformidade com o art. 43. §3°, da Lei N°: 8.666/93;

20.9. Se a licitação for considerada deserta ou fracassada, cabe ao gestor do órgão de origem deliberar

acerca da repetição do certame; da utilização da hipótese de contratação direta com base no artigo
24. inciso V, da lei 8.666/93: ou da desistência da contratação:

20.11 A homologação do resultado desta TOMADA DE PREÇOS não implicará em direito à

contratação:

20.12 A homologação do resultado desta TOMADA DE PREÇOS não implicará em direito à

contratação;

20.13 Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de

Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. na Rua São Raimundo, n“ 01. CEP:

65.393-000. Centro - Buriticupu/MA, em dias de expediente, no horário das OShOOmin às

14h00min horas, onde poderão ser consultados e obtido gratuitamente ou pelo sitio oficial

www.buriticupu.ma.gov.br mais informações pelo e-maii cplburiticupu202L^(:7!tzmail.com.

20.14 Fazem partes integrantes deste edital:

ANEXO I - PROJETO BASiCO;

ANEXO II - DECLARAÇÃO DO LICITANTE
ANEXO III - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO;

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO PRÉVIA:

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO

INCISO XXXIII DO ART. 7® DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
ANEXO VI MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO;
ANEXO VII - MODELO CARTA PROPOSTA

ANEXO VIII- MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
ANEXO IX-MINUTA DO CONTRATO
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ANEXO X - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Buriíicupu - MA, XXX dc XXX de 2022.

MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

Assessor Jurídico do Município
OAB/MA N° 22429

EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/2022 - CPL
ANEXO I

PROJETO BÁSICO

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e
consultoria contábil junto as Secretarias Vlunicipais de Buriticupu/MA.

2. JUSTIFICATIVA

Visando a não interrupção das atividades operacionais da Prefeitura Municipal de

Buriticupu/MA. irá requerer a contratação de uma empresa especializada em prestação de
serviços de assessoria e consultoria contábil em conformidade com as legislações pertinentes,
auxiliando na tomada de decisões por parte da Administração Pública Municipal.

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
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O valor tolai estimado para execução do objeto do presente Projeto Básico é de RS
480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), tendo por referência os preços constantes da

pesquisa de preços realizada.

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS

V. TOTALUNID QUANT V.UNITARIODESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM

Contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de assessoria

e consultoria contábil junto a Secretaria
Municipal de Finanças.

Contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de assessoria

e consultoria contábil junto a Secretaria
Municipal de Educação.

Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de assessoria
e consultoria contábil junto a Secretaria

Municipal de Saúde.

Mês 16.000,00 192.000.0001 12

02 Mês 12 16.000.00 192.000.00

03 Mês 96.000.0012 8.000.00

ESPECIFICAÇÕES

Assessoria Contábil para elaboração e fechamento dos balancetes mensais, (FINANÇAS,

EDUCAÇÃO. FMS):

Assessoria Contábil para elaboração e fechamento dos balanços anuais:

Assessoria Contábil para a elaboração dos projetos de lei orçamentárias, com a realização de

audiências públicas:

^ PLANO PLURIANUAL - PPA;

- LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - LDO:

- LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA;

Abertura da escrituração contábil, orçamentária, financeira e patrimonial:

Preparação e encaminhamento da documentação que integra a prestação de contas anual da

Prefeitura e seus entes e demais compromissos da municipalidade,  instruída com relatórios de

gestão e outros instrumentos necessários, consoante legislação específica do Tribunal de

Contas do Estado do Maranhão:

Conferência de saldos bancários e conciliação do exercício anterior:

Consolidação das informações de patrimônio, licitação, folha de pagamento e contabilidade:

Elaboração de Projetos de Leis, Decretos e Pareceres acerca de matérias orçamentárias e

financeiras;
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Implantação de rotinas e processos para execução dos serviços de contabilidade, integrados

aos demais órgãos da administração, com instruções passo a passo, para processamento da

execução orçamentária e contabilidade, nos sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial de

forma que permita: Emissão dos livros contábeis: diário e razão, consoante normas do

Conselho Federal de Contabilidade;

Registro da execução orçamentária, por meio de emissão, liquidação e pagamento de

empenhos de despesas. Elaboração de demonstrativos orçamentários financeiros e

patrimoniais, conforme plano de contas:

Elaboração de balanços e balancetes de forma analítica e sintética para atendimento de

exigências legais e requisitos gerenciais:

Registro de lançamentos contábeis, incluindo receita e despesa, supervisão e orientação para

conciliação das contas bancárias:

Supervisão da execução das atividades do setor de contabilidade,  coleta, orientação,

organização, elaboração (usando sistema informatizado) e entrega da documentação contábil

ao arquivo do município e Câmara Municipal, de acordo com a legislação vigente, escrituração

dos livros diários, razão e caixa, impressão de fichas de controle bancário, de receita e despesa,

controle, conciliação e classificação de contas, consolidação mensal dos dados das Unidades

Gestoras, elaboração dos balancetes mensais em 02 (duas) vias para envio à Câmara Municipal

e arquivo do Município:

Elaboração, regularização, cadastramento e execução da escrituração contábil, orçamentária,

Unanceira e patrimonial nos módulos de Planejamento. Cadastral e Execução das Unidades

Gestoras no Sistema de Auditoria Eletrônica do Tribunal de Contas do Maranhão, de acordo

com 0 calendário de compromissos municipais:

Prestação de Contas dos programas do PNAE, PNAT. PDDE e demais programas do FNDE

por intermédio do Sistema de Gestão de Prestação de Contas - SIGPC:

Disponibilização de informações contábeis da execução orçamentária, financeira e

patrimonial, para fins de publicação no site da prefeitura:

Elaboração das Prestações de Contas Mensais do FUNDEB/MDE;

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF Mensal):

Assessoria e Consultoria para elaboração da RAIS  c DIRF anual;
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Assessoria e Consultoria na elaboração do Relatório de Gestão Fiscal (RGF) e demonstrativos

que o acompanham, com as respectivas publicações através dos sistemas FINGER. SICONFl

e em local de amplo acesso público;

Assessoria e Consultoria para elaboração do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

(RREO) e demonstrativos que o acompanham, com as respectivas publicações através dos

sistemas FINGER. SICONFl e em local de amplo acesso público:

Assessoria e Consultoria na elaboração e Consolidação dos Balanços das diversas Unidades

Gestoras na forma estabelecida na Portaria STN n° 109/2002. com as respectivas publicações

através do sistema SICONFl:

Preenchimento do SIOPE- Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação.

Envio dos dados bimestrais ao Ministério da Educação:

Preenchimento do SIOPS - Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde.

Envio dos dados Bimestrais ao Ministério da Saúde;

Assessoria e Consultoria para a elaboração dos Relatórios de Gestão da Saúde, com a

realização de audiências públicas;

Assessoria e Consultoria na apuração dos percentuais de gastos com: FUNDEB. SAÚDE,

EDUCAÇÃO e PESSOAL;

^ Assessoria e Consultoria na apuração de percentual a ser repassado ao Legislativo Municipal:

^ Elaboração de comparativo da receita para fins de cumprimento do art. 1 1 da Lei de

Responsabilidade Fiscal, com as respectivas publicações através do sistema SICONFl:

Prestar assessoria aos funcionários da Administração para elaboração do.s demonstrativos

exigidos pelos Órgão de controle, nas áreas de competência contábil:

Prestar orientações especíUcas para elaboração de Balanços e Balancetes, dos Sistemas

Orçamentário. Financeiro e Patrimonial, como organização da documentação bancária,

decretos e demais demonstrativos que comprovem a exatidão do fechamento mensal da

contabilidade, necessários à geração das demonstrações e dos relatórios fiscais:

Prestar orientações e/ou recomendações para os gestores e servidores da Administração

oferecendo informações destinadas à execução orçamentária e financeira:

Orientações para a correta retenção de tributos na fonte, quando do pagamento de despesas aos

credores:
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Orientações para fins de adoção de critérios e procedimentos para registro da arrecadação de

receitas e realização de despesas, consoante legislação vigente;

Acompanhamento durante o processo de fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do

Maranhão -TCE. Controladoria Geral da União - CGIJ e Departamento Nacional de Auditoria

dos Sistema Único de Saúde - DENASUS. para prestar informações e orientar a equipe de

Controle Interno da Administração para atendimento adequado ao Controle Externo, de acordo

com as disposições legais;

^ Assessoria e Consultoria no acompanhamento e manutenção da regularidade do CAUC;

Assessoria e Consultoria para atualização/alleração dos responsáveis pelos CNPJ‘s da

Prefeitura. Fundos Municipais e demais órgãos;

Assessoria e Consultoria para regularização e emissão de Certidão Negativa de Débitos

Relativos aos Tributos Federais;

Assessoria e Consultoria para regularização e emissão da Certidão Negativa de Débitos do

FGTS;

Assessoria e Consultoria para regularização e emissão da Certidão Negativa de Débito c Divida

Ativa da Receita Estadual;

Prestações de Contas via Sistema SAE implantado pelo Tribunal de Contas do Estado do

Maranhão.

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO

5.1 A Contratação será realizada por meio de licitação na modalidade Tomada de Preços, do
tipo menor preço POR ITEM.

6. DOS SERVIÇOS DE TREINAMENTO:

6.1. Além dos serviços de assessoria e consultoria contábil, previstos no item 4 acima, a
empresa contratada deverá prestar serviços de treinamento de servidores da Prefeitura

Municipal de Buriticupu - MA. encarregados de realizar os serviços pertinentes ao objeto e
demais tarefas necessárias ao bom funcionamento dos serviços de Contabilidade.

7. DO SUPORTE TÉCNICO:

7.1. A empresa contratada deverá prestar, além dos serviços constantes do item 4 deste termo,
suporte técnico para elaboração de defesas escritas e justificativas da Prefeitura Municipal de
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Buriticupu - MA. perante o TCE/MA. em relação a eventuais questionamentos e processos
administrativos referentes aos exercícios financeiros abrangidos pelo contrato.

8. FORMA DE PAGAMENTO:

8.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias. após a assinatura do Tenno de
Recebimento Dednitivo. desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,

mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços
e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço. FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS). Prova de regularidade
relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Frabalhistas (CNDT) e Prova de regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da

União (Certidão Unificada RFB e PGFN que abrange inclusive as contribuições sociais),

Certidão Negativa de Débitos e da Divida Ativa Estadual e Municipal, diretamenle na conta

que o fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar

o nome do Banco e número da agencia e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não

sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.

9. PERÍODO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1. Os serviços deverão ser prestados durante o período de 12 (doze) meses.

10. DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

10.1. Caberá à CONTRATANTE:

a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados
pelo representante da CONTRATADA;

b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as
especificações trazidas neste Termo e na Minuta do Contrato;

c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o
cumprimento das formalidades legais.

10.2. Caberá à CONTRATADA:

a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às dependências
das unidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

b) prestar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste
Projeto Básico;

c) iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da data de
recebimento da Ordem de Serviço/Nota de Empenho:

d) Assumir 0 compromisso e a responsabilidade pela guarda do total sigilo sobre as informações
obtidas no curso dos trabalhos, ficando, sob as penas da lei. impedida de divulgar e/ou utilizar
em proveito próprio e/ou de terceiros toda e qualquer informação relacionada com a contratante:
e) Providenciar a imediata correção das alterações, deficiências e/ou irregularidades apontadas
pela Contratante;
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0 Arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou a terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na

execução do objeto;

g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais
resultantes da execução contratual, não sendo mantidos quaisquer vínculos de natureza

trabalhista entre os técnicos da empresa que vier  a ser contratada e a Prefeitura Municipal de
Buriticupu - MA:
h) Manter durante toda a execução do contraio, as condições de habilitação e qualificação
apresentadas para licitação.

n. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

1 1.1. O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73. 1, *‘a'* e ’'b“ da Lei
n° 8.666/93.

12. CONDIÇOES DA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS:

12.1. Local da prestação dos serviços: os serviços serão prestados pela empresa contratante,

através de profissionais capacitados, de nível superior ou por profissionais de nível técnico com

experiência devidamente supervisionados, na sede da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

13. PERFIL DA EMPRESA A SER CONTRATADA:

13.1. Natureza jurídica: pessoa jurídica.
13.2. Especialização: a empresa deverá ser especializada na prestação de serviços de assessoria
e consultoria para órgãos públicos, na área da Contabilidade Pública, o que será comprovado
mediante demonstração de experiências anteriores em trabalhos para órgãos públicos,
demonstração de cursos de capacitação concluídos em áreas relacionadas aos serviços a serem
prestados.

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÂO: 06-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

UNIDADE: 06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04.123.0008.201 1.0000 - MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE
FINANÇAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
jurídica

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 10-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12.361.0017.2024.0000 - MANUTENÇÃO E FUNC. DA
SECREFARA DE EDUCAÇÃO
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ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
.lURIDICA

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO
ORGÂO: 16 - FUNDO MUNICIPA DE SAUDE

UNIDADE: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO PROGRAMATICA: i 0.122.0026.2037.0000 - MANUT. E FUNC. DA SECRETARIA
DESAUDE/FMS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
jurídica

15. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

15.1. l.ei Federai n® 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n° 147. de 07 de agosto de 2014. Lei Complementar 155 de 27 de outubro de
2016 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

Á vista das informações contidas ne.stes autos e com observância às normas vigentes, solicito a

APROVAÇÃO do presente PROJETO BÁSICO e a AUTORIZAÇÃO para dar continuidade
dos tramites legais para realização do procedimento licitatório.
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EDITAL DE LIClTAÇAO

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/2022 - CPL
ANEXO II

DECLARAC AO DO LICITANTE

Para fins de comprovação, de que traia o inciso III do art. 30 da Lei n° 8.666/93, declaramos ter recebido

da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA. os documentos referentes a Tomada de Preços (art. 22. §

2® da Lei n® 8.666/93) TP XXX/2022, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de Assessoria e Consultoria Contábil junto as Secretarias Municipais de
Buriticupu/MA.

Declaramos, ainda, ter tomado conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento
das obrigações pertinentes ao objeto da licitação.

Atenciosamente.

Licitante:

Data:

Assinatura

Nome e Função:

CPF;

Fone/Fax:

OBS: Todos os Documentos de Habilitação que possuam modelo e a Proposta de Preços deverão ser
apresentados, obrigatoriamente em papel timbrado do proponente.
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" XXX/2022 - CPL

ANEXO III

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

A
PREFEITURA DE BURITICLPU - MA.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.
REF. TOMADA DE PREÇOS N" XXX/2022.

Prezados Senhores.

A (empresa)
0 Sr.

 . por seu representante legal, que esta subscreve, credencia
. portador do RG N°: e do CPF N°: . para

representá-la perante a TOMADA DE PREÇOS eni referência, outorgando poderes para rubricar as
Propostas Comerciais, a documentação, apresentar reclamações, impusznacões. renunciar a prazos
recursais e assinar atas, perante a Comissão Permanente de Licitações, em qualquer fase do processo
Licilatório e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada.

Atenciosamente.

(assinatura do representante legal da proponente, nome. cargo
e identificação em papel timbrado da empresa devidamente identificado.)

Página 22 de 42



B

ITOU^Â
2Proc.^ 02:

FIs.

RjblJ
10-51-19S4

ES7ADO DO MA RAJ^HÃO
PREFEITURA MVMCIPAL DE BURIT/CUPU/MA

CMM N" 01.612.525/0001-40

Ruu Sâo Raimundo, n" 01, CKI’: 65.393-000. Centro  - Buriticupu/MA

EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N‘ XXX/2022 - CPL
ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO PRÉVIA

A

PREFEITURA DE BURITICUPU - MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.
REF. TOMADA DE PREÇOS N" XXX/2022.

Prezados Senhores.

A empresa  . inscrita no CNPJ

 por intermédio de seu

.  portador(a) da Carteira de Identidade N°:

DECLARA, que a empresa atende a todos os

requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço
oferecido, os quais atendem plenamente ao Edital.

. sediada em

representante legal o(a) Sr.(a)
  e do CPF N°:

(local). de de

(assinatura do representante legal da proponente, nome. cargo
c identificação em papel timbrado da empresa devidamente identificado.)
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EDITAL DE LICITAÇAO

TOMADA DE PREÇOS N ' XXX/2022 - CPL
ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7%
CF/88.

A

PREFEITURA DE BURITICUPU - MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.

REF, TOMADA DE PREÇOS N" XXX/2022.

Prezados Senhores,

A empresa signatária, inscrita no CNP.1 sob o N°:

  (endereço completo), por seu

representante legal, declara, sob as penas da Lei. que nào possui no seu quadro de pessoal, menor de 18

(dezoito) anos em exercício de atividade noturna, perigosa ou insalubre, bem como nào utiliza para

qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos. e.xceto na condição de aprendiz, a partir

de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso XXXIII do ari. T. da Constituição Federai e com

a Lei N°: 9.854/99.

sediada na

Nome da cidade (MA). de de

(Nome e assinatura do representante legal da empresa)
(N®; da identidade do declarante)
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EDITAL DE LICITAÇAO

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/2022 - CPL
ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇAO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO

A

PREFEITURA DE BURITICUPU - MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.

REF. TOMADA DE PREÇOS N" XXX/2022.

Prezados Senhores.

A  signatária da presente na qualidade de Representante Legal da Empresa

 declara, sob as penas da Lei. nos lermos do parágrafo

2° do art. 32 da Lei 8.666/93 que. após o seu cadastramento. nenhum fato ocorreu que inabilite esta a

participar da TOMADA DE PREÇOS N" XXX/2022 - CPL.

Local e data

Nome da empresa e de seu Representante Legal, com  a devida

QuaiiUcação (sócio, proprietário ou procurador e assinatura).
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EDITAL DE LICITAÇAO
TOMADA DE PREÇOS N‘ XXX/2022 - CPL

ANEXO VII

MODELO DE PROPOSTA DE MENOR VALOR GLOBAL

Prezados Senhores.

Apresentamos a seguir nossa proposta dc preços para Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de Assessoria e Consultoria Contábil junto as Secretarias Municipais de
Buriticupu/MA, de acordo com a planilha de quantitativos apresentada, abaixo:

V.V.
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANTITEM

UNITÁRIO TOTAL

Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de assessoria

e consultoria contábil junto a Secretaria
Municipal dc Finanças.

Mês 1201

Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços dc assessoria

e consultoria contábil junto a Secretaria
Municipal de Educação.

Mês02 12

Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de assessoria

e consultoria contábil junto a Secretaria

Municipal de Saúde.

03 Mês 12

ESPECIFICAÇÕES

Assessoria Contábil para elaboração e fechamento dos balancetes mensais, (Prefeitura,

FUNDEB. FMS. FMAS):

^ Assessoria Contábil para elaboração e fechamenlo dos balanços anuais;

Assessoria Contábil para a elaboração dos projetos de lei orçamentárias, com a realização

de audiências públicas:

^ PLANO PLURIANUAL - PPA:

- LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO;

- LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA;

Abertura da escrituração contábil, orçamentária, ílnanceira e patrimonial;

Preparação e encaminhamento da documentação que integra a prestação dc contas anual

da Prefeitura e seus entes e demais compromissos da municipalidade, instruída com
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relatórios dc gestão e outros instrumentos necessários, consoante legislação específica do

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão:

Conferência de saldos bancários e conciliação do exercício anterior:

Consolidação das informações de patrimônio, licitação, folha de pagamento e

contabilidade:

Elaboração de Projetos de Leis. Decretos e Pareceres acerca de matérias orçamentárias e

financeiras:

Implantação de rotinas e processos para execução dos serviços de contabilidade,

integrados aos demais órgãos da administração, com instruções passo a passo, para

processamento da execução orçamentária e contabilidade, nos sistemas orçamentário,

financeiro, patrimonial de forma que permita: Emissão dos livros contábeis: diário e razão,

consoante normas do Conselho Federal de Contabilidade:

Registro da execução orçamentária, por meio de emissão, liquidação e pagamento de

empenhos de despesas. Elaboração de demonstrativos orçamentários financeiros e

patrimoniais, conforme plano de contas;

Elaboração de balanços e balancetes de forma analítica e sintética para atendimento de

exigências legais e requisitos gerenciais;

Registro de lançamentos contábeis, incluindo receita e despesa, supervisão e orientação

para conciliação das contas bancárias:

Supervisão da execução das atividades do setor de contabilidade,  coleta, orientação,

organização, elaboração (usando sistema informatizado) e entrega da documentação

contábil ao arquivo do município e Câmara Municipal, dc acordo com a legislação vigente,

escrituração dos livros diários, razão e caixa, impressão de fichas de controle bancário, de

receita e despesa, controle, conciliação e classificação de contas, consolidação mensal dos

dados das Unidades Gestoras, elaboração dos balancetes mensais cm 02 (duas) vias para

envio à Câmara Municipal e arquivo do Município:

Elaboração, regularização, cadastramento e execução da escrituração contábil,

orçamentária, financeira e patrimonial nos módulos de Planejamento. Cadastral e

Execução das Unidades Gestoras no Sistema de Auditoria Eletrônica do Tribunal de

Contas do Maranhão, de acordo com o calendário de compromissos municipais:
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Prestação de Contas dos programas do PNAE, PNAT. PDDE e demais programas do

FNDE por intermédio do Sistema de Gestão de Prestação de Contas - SIGPC:

Disponibilização de informações contábeis da execução orçamentária, financeira e

patrimonial, para ílns de publicação no site da prefeitura:

Elaboração das Prestações de Contas Mensais do FUNDEB/MDE:

Declaração de Débitos e Créditos 1'ribulários Federais (DCTF Mensal);

Assessoria e Consultoria para elaboração da RAIS  e DIRF anual:

'C Assessoria e Consultoria na elaboração do Relatório de Gestão Fiscal (RGF) e

demonstrativos que o acompanham, com as respectivas publicações através dos sistemas

FINGER. SICONFl e em local de amplo acesso público:

Assessoria e Consultoria para elaboração do Relatório Resumido da Execução

Orçamentária (RREO) e demonstrativos que o acompanham, com as respectivas

publicações através dos sistemas FINGER. SICONFl  e em local de amplo acesso público:

Assessoria e Consultoria na elaboração e Consolidação dos Balanços das diversas

Unidades Gestoras na forma estabelecida na Portaria STN n® 109/2002. com as respectivas

publicações através do sistema SICONFl:

Preenchimento do SIOPE - Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em

Educação. Envio dos dados bimestrais ao Ministério da Educação:

Preenchimento do SIOPS - Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em

Saúde. Envio dos dados Bimestrais ao Ministério da Saúde:

Assessoria e Consultoria para a elaboração dos Relatórios de Gestão da Saúde, com a

realização de audiências públicas:

Assessoria e Consultoria na apuração dos percentuais de gastos com: FUNDEB, SAÚDE.

EDUCAÇÃO e PESSOAL:

Assessoria e Consultoria na apuração de percentual a ser repassado ao Legislativo

Municipal:

Elaboração de comparativo da receita para í1ns de cumprimento do art. 1 1 da Lei de

Responsabilidade Fiscal, com as respectivas publicações através do sistema SICONFl:

Prestar assessoria aos funcionários da Admini.stração para elaboração dos demonstrativos

exigidos pelos Órgão de controle, nas áreas de competência contábil:

yC

✓
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Prestar orientações específicas para elaboração de Balanços e Balancetes, dos Sistemas

Orçamentário. Financeiro e Patrimonial, como organização da documentação bancária,

decretos e demais demonstrativos que comprovem a exatidão do fechamento mensal da

contabilidade, necessários à geração das demonstrações e dos relatórios fiscais;

Prestar orientações e/ou recomendações para os gestores e servidores da Administração

oferecendo informações destinadas à e.xecuçào orçamentária e financeira:

Orientações para a correta retenção de tributos na fonte, quando do pagamento de despesas

aos credores:

Orientações para Uns de adoção de critérios e procedimentos para registro da arrecadação

de receitas e realização de despesas, consoante legislação vigente;

Acompanhamento durante o processo de fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do

Maranhão - TCP. Controladoria Geral da União CGU e Departamento Nacional de

Auditoria dos Sistema Único de Saúde ~ DENASUS. para prestar informações e orientar

a equipe de Controle Interno da Admini.stração para atendimento adequado ao Controle

Externo, de acordo com as disposições legais;

Assessoria e Consultoria no acompanhamento e manutenção da regularidade do CAUC;

Assessoria e Consultoria para atualizaçüo/alteração dos responsáveis pelos CNPJ‘s da

Prefeitura. Fundos Municipais e demais órgãos:

Assessoria e Consultoria para regularização c emissão de Certidão Negativa de Débitos

Relativos aos Tributos Federais:

Assessoria e Consultoria para regularização e emissão da Certidão Negativa de Débitos

do FGTS;

Assessoria e Consultoria para regularização e emissão da Certidão Negativa de Débito e

Divida Ativa da Receita Estadual;

Prestações de Contas via Sistema SAE implantado pelo Tribunal de Contas do Estado do

Maranhão.

01 - IDENTIFICAÇÃO 1)0 LICITANTE
NOME DO PROPONENTE:
CPF/CNPJ/MF:

ENDEREÇO:
BAIRRO:
TEL:

CEP;
FAX

CIDADE/UF:
:
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02 - DADOS BANCARIOS:
BANCO:

AGÊNCIA:

CONTA-CORRENTE:

FAVORECIDO:

CONTATO:

03 - CONDIÇOES DE PAGAMENTO:

05 - VALIDADE DA PROPOSTA: mínima de 60 (sessenta) dias.

05 - PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) Meses

06 - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA:

Endereço da sede da empresa.
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EDITAL DE LICITAÇAO

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/2022 - CPL
ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE LOCALIZACÀO E FUNCIONAMENTO

Ref.:TP XXX/2022

portador(a) da Carteira de Identidade n°
  residente e domiciliado

Sr(a)
do CPF n°e

declaro sob as penalidades da lei, que a empresa
localizada.... CNPJ

na,

está em pleno funcionamento, sendo 0 local e

instalações adequados e compatíveis para 0 exercício do ramo de atividade da mesma.

iV

na

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas

nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA de qualquer responsabilidade

sobre as informações prestadas por esta empresa.

Atenciosamente.

Licitante:

Data:

Assinatura

Nome e Função:
CPF:

Fone/Fax:

OBS: Todos os Documentos de Flabilitaçào que possuam modelo e a Proposta de Preços deverão ser

apresentados, obrigatoriamente em papel timbrado do proponente.
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EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N ’ XXX/2022 - CPL
ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO N

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2609001/2022

/

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA E A

 PARA CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
CONTÃBIL JUNTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS

DE BURITICUPU/MA.

EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI TICUPU - MA. localizada na Rua São Raimundo. \f 01.

CEP; 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA. inscrita no CNPJ sob OI.6I2.834/OOOi-IO. neste ato

representada por XXXXXX, brasileiro, casado. CPF n° XXX.XXX.XXX-XX. doravante denominada
com sede e endereço na

 neste ato representada por

doravante denominada CON TRATADA, celebram o presente CONTRATO,

resultante do procedimento licitatório na modalidade de Tomada de Preços, constantes dos autos n° TP

XXX/2022. com a finalidade de reger a relação de direitos e obrigações entre a PREFEITURA e a

CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei 8.666. de 21.06.93 e suas alterações, e segundo as

cláusulas e condições seguintes:

Centro, município de

... brasileiro, portador

CONTRATANTE, e

 inscrita no CNPJ sob o n'

n'

do CPF n.°

TITULO I -DO OBJETO

CLÃUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto deste Contrato a Contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de Assessoria e Consultoria Contábil junto as Secretarias Municipais de

Buriticupu/MA. conforme especificações constantes do Anexo I. parte integrante deste. Edital.

CLÃUSULA SEGUNDA - 0(s) serviço(s). especificações, quantidades e preços encontram-se

definidos na Tomada de Preços TP N® XXX/2022.

TÍTULO II - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS E DA ORDEM DE PREVALÊNCIA

CLÁUSULA TERCEIRA - Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição e anexação,

c terão plena validade, salvo naquilo que por este Instrumento tenha sido modificado, os documentos

abaixo relacionados, na seguinte ordem de prevalência:

Parágrafo Primeiro — Edital de Licitações if. TP N® XXX/2022 e seus anexos;

Parágrafo Segundo - Proposta da CONTRATADA e seus Ane.xos nos termos expressamente aceitos

pela PREFEITURA.

Parágrafo Terceiro - Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação,  ou divergência deste Contrato com

quaisquer dos documentos mencionados no "capuf desta cláusula, ou destes últimos entre si.
prevalecerá em primeiro lugar, este Contrato, depois, os referidos documentos na ordem em que estão
nomeados.
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TITULO 111 - DO LOCAL DA EXECUCAO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA QUARTA-Os serviços deverão ser executados no Município de Buritlcupu/MA. através

de visitas periódicas, bem corno de acordo com o estabelecido no Projeto Básico.

CLÁUSULA QUINTA - Não Será admitida a subcontratação. em nenhuma fase dos serviços objeto
desde Contrato.

TITULO IV - DAS OBRIGACOKS DA PRFFEITURA

CLÁUSULA SEXTA - Caberá à CONTRATANTE:

a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados pelo

representante da CONTRATADA;
b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as

especificações trazidas neste Termo e na Minuta do Contrato:

c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o cumprimento das

formalidades legais.

TÍTULO V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA SÉTIMA - Caberá à CONTRATADA;

a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às dependências das

unidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

b) prestar os serviços colados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Projeto
Básico:

c) iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da data de recebimento

da Ordem de Serviço/Nota de Empenho:

d) Assumir o compromisso e a responsabilidade pela guarda do total sigilo sobre as informações obtidas
dos trabalhos, fieando. sob as penas da lei. impedida de divulgar e/ou utilizar em proveitono curso

próprio e/ou de terceiros toda e qualquer informação relacionada com a contratante;
e) Providenciar a imediata correção das alterações, deticiôncias e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante:

f) Arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/oti a terceiros, provocados por ineficiência ou

irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do objeto:

g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da
execução contratual, não sendo mantidos quaisquer vínculos de natureza trabalhista entre os técnicos da

empresa que vier a ser contratada e a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA;

h) Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação apresentadas

para licitação.

CLÁUSULA OITAVA - A CONTRATADA obriga-se a cumprir todos os direitos trabalhistas dos

empregados contratados, inclusive o cumprimento de normas atinentes à saúde, higiene e segurança do
trabalho.

CLÁUSULA NONA - Disponibilizar todos os recursos necessários à conclusão dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - Arcar com as despesas de mobilização e desmobilização de materiais,

quando for o caso.
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA não poderá, salvo prévia e expressa

autorização por escrito da PREKHITURA. ceder o Contrato ou pane dele. bem corno a qualquer título,
transferir benefícios ou interesse do mesmo, sendo ainda, vedado a sub empreitados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Arcar com todos os impostos e taxas incidentes sobre a os

serviços.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Assumir integra! responsabilidade pela adoção de todas as

medidas de segurança necessárias à execução dos serviços, objeto deste Contrato, e será a única

responsável pelos acidentes que porventura venham  a ocorrer com seu pessoal ou terceiros, inclusive

pelos danos materiais oriundos dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os serviços que sc fizerem necessário serão de responsabilidade
da Contratada.

TÍTULO VI - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA e.xecutará os serviços objeto do presente

Contraio, rigorosamenlc de acordo com os termos deste Instrumento e seus anexos.

TITULO VII - DO PRECO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Os preços contratados são aqueles discriminados neste Contrato,

conforme Proposta da CONTRATADA, nos termos expressamente aceitos pela PREFEITURA.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica estabelecido que os preços abaixo contemplem todos os custos

direta ou indiretamente relacionados com a perfeitura e completa execução dos serviços, objeto deste
Contraio.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os preços lixados para a aquisição do objeto deste contrato são

fixos e irreajustáveis, ressalvadas as hipóteses previstas na cláusula Décima Nona do presente
instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do

contraio, procedendo-se a revisão em razão de talo imprevisível ou previsível, porém

consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração

poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do aii. 65. inciso 11. alínea d. da Lei n® 8.666/93 e
alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da contratada.

com

TÍTULO VIll - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

CLÁUSULA VIGÉSIMA - O valor total desta contratação é de R$ )(

V.V.
UNU) QUANTDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM UNITÁRIO TOTAL
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Contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de assessoria
e consultoria contábil junto a Secretaria

Municipal de Finanças.

Mês 1201

Contratação de empresa especializada'

para prestação de serviços de assessoria :

e consultoria contábil Junto a Secretaria |
Municipal de Educação.

Contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de assessoria

e consultoria contábil junto a Secretaria

Municipal de Saúde.

02 Mês 12

Mês 1203

ESPECIFICAÇÕES

Assessoria Contábil para elaboração e fechamento dos balancetes mensais, (Prefeitura.

FUNDEB. FMS. FMAS):

Assessoria Contábil para elaboração e fechamento dos balanços anuais:

Assessoria Contábil para a elaboração dos projetos de lei orçamentárias, com a realização

de audiências públicas:

^ PLANO PLURIANUAL - PPA;

- LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - EDO:

- LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA;

Abertura da escrituração contábil, orçamentária. Inianceira e patrimonial:

Preparação e encaminhamento da documentação que integra a prestação de contas anual

da Prefeitura e seus entes e demais compromissos da municipalidade, instruída com

relatórios de gestão e outros instrumentos necessários, consoante legislação específica do

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão:

Z Conferência de saldos bancários e conciliação do exercício anterior:

Consolidação das informações de patrimônio, licitação, folha de pagamento e

contabilidade:

Z Elaboração de Projetos de Leis. Decretos e Pareceres acerca de matérias orçamentárias e

llnanceiras:

Implantação de rotinas e processos para execução dos serviços de contabilidade,

integrados aos demais órgãos da administração, com instruções passo a passo, para

processamento da execução orçamentária e contabilidade, nos sistemas orçamentário.

Z

Z

Z

Z
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tlnancciro. patrimonial de forma que permita: Emissão dos livros contábeis: diário e razão,

consoante normas do Conselho Federal de Contabilidade:

Registro da execução orçamentária, por meio de emissão, liquidação e pagamento de

empenhos de despesas. Elaboração de demonstrativos orçamentários financeiros e

patrimoniais, conforme plano de contas;

r-daboraçãü de balanços e balancetes de forma analítica e sintética para atendimento de

exigências legais e requisitos gerenciais;

Registro de lançamentos contábeis, incluindo receita e despesa, supervisão e orientação

para conciliação das contas bancárias;

Supervisão da execução das atividades do setor de contabilidade,  coleta, orientação,

organização, elaboração (usando sistema informatizado) e entrega da documentação

contábil ao arquivo do município e Câmara Municipal, de acordo com a legislação vigente,

escrituração dos livros diários, razão e caixa, impressão de fichas de controle bancário, de

receita e despesa, controle, conciliação e classificação de contas, consolidação mensal dos

dados das Unidades Gestoras, elaboração dos balancetes mensais em 02 (duas) vias para

envio à Câmara Municipal e arquivo do Município:

Elaboração, regularização, cadastramento e execução da escrituração contábil,

orçamentária, financeira e patrimonial nos módulos de Planejamento, Cadastral e

Execução das Unidades Gestoras no Sistema de Auditoria Eletrônica do Tribunal de

Contas do Maranhão, de acordo com o calendário de compromissos municipais;

Prestação de Contas dos programas do PNAE. PNAf, PDDE e demais programas do

FNDE por intermédio do Sistema de Gestão de Prestação de Contas - SIGPC;

Disponibilização de informações contábeis da execução orçamentária, financeira e

patrimonial, para fins de publicação no site da prefeitura:

Elaboração das Prestações de Contas Mensais do FUNDEB/MDE:

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF Mensal):

Assessoria e Consultoria para elaboração da RAIS  c DIRF anual:

Assessoria e Consultoria na elaboração do Relatório de Gestão Fiscal (RGF) e

demonstrativos que o acompanham, com as respectivas publicações através dos sistemas

FINGER. SICONFI e em local de amplo acesso público:
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Assessoria e Consultoria para elaboração do Relatório Resumido da Execução

Orçamentária (RREO) e demonstrativos que o acompanham, com as respectivas

publicações através dos sistemas FINGER. SICONFl  e em local de amplo acesso público:

Assessoria e Consultoria na elaboração e Consolidação dos Balanços das diversas

Unidades Gestoras na forma estabelecida na Portaria STN 109/2002, com as respectivas

publicações através do sistema SICONFl;

Preenchimento do SIOPE Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em

Educação. Envio dos dados bimestrais ao Ministério da Educação;

Preenchimento do SIOPS - Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em

Saúde. Envio dos dados Bimestrais ao Ministério da Saúde;

Assessoria e Consultoria para a elaboração dos Relatórios de Gestão da Saúde, com a

realização de audiências públicas:

Assessoria e Consultoria na apuração dos percentuais de gastos com: FUNDEB, SAUDE.

EDUCAÇÃO e PESSOAL;

^ Assessoria e Consultoria na apuração de percentual a ser repassado ao Legislativo

Municipal;

Elaboração de comparativo da receita para fins de cumprimento do art. 1 1 da Lei de

Responsabilidade Fiscal, com as respectivas publicações através do sistema SICONFl;

Prestar assessoria aos funcionários da Administração para elaboração dos demonstrativos

exigidos pelos Órgão de controle, nas áreas de competência contábil;

^ Prestar orientações específicas para elaboração de Balanços e Balancetes, dos Sistemas

Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, como organização da documentação bancária,

decretos e demais demonstrativos que comprovem a exatidão do fechamento mensal da

contabilidade, necessários à geração das demonstrações e dos relatórios fiscais;

Prestar orientações e/ou recomendações para os gestores c servidores da Administração

oferecendo informações destinadas à execução orçamentária e financeira;

Orientações para a correta retenção de tributos na fonte, quando do pagamento de despesas

aos credores;

^ Orientações para t1ns de adoção de critérios e procedimentos para registro da arrecadação

de receitas e realização de despesas, consoante legislação vigente;
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Acompanhamento durante o processo de fiscalizaçao do Tribunal de Contas do Estado do

Maranhão - TCE. Controladoria Geral da União - CGU c Departamento Nacional de

Auditoria dos Sistema Único de Saúde - DENASUS. para prestar informações c orientar

a equipe de Controle Interno da Administração para atendimento adequado ao Controle

Externo, de acordo com as disposições legais;

Assessoria e Consultoria no acompanhamento e manutenção da regularidade do CAUC;

Assessoria e Consultoria para atualização/alleração dos responsáveis pelos CNP,rs da

Prefeitura. Fundos Municipais e demais órgãos;

^ Assessoria e Consultoria para regularização e emissão de Certidão Negativa de Débitos

Relativos aos Tributos Federais;

Assessoria e Consultoria para regularização e emissão da Certidão Negativa de Débitos

do FGTS;

^ Assessoria e Consultoria para regularização e emissão da Certidão Negativa de Débito e

Divida Ativa da Receita Estadual;

Prestações dc Contas via Sistema SAE implantado pelo Tribunal de Contas do Estado do

Maranhão.

TÍTULO IX - DO RFXURSO ORÇAMENTÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Os recursos orçamentários correspondentes a esta

Contratação estão no orçamento de 2022:

ÓRGÃO; XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
PROJETO/ATIVIDADE: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

TÍTULO X - DO FATURAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Os documentos dc cobrança serão os a seguir discriminados.

a) Nota Fiscal/Faturas emitidas pela CONTRATADA.

TÍTULO XI - DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Os pagamentos dos serviços serão efetuados conforme

definidos pela CONTRATANTE, mediante a apresentação da Fatura/Nota Fiscal, conferida e atestada
pela CONTRATANTE, em conformidade com o Anexo I.
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§ 1“ Os serviços serão realizados, a critério da Contratante com base no projeto básico aprovado,

contados a partir do início efetivo dos serviços, considerando os serviços efetivamente realizados e

concluídos satisfatoriamente no período. F.ntendem-se como serviços concluídos satisfatoriamente

aqueles formalmente aprovados pela Contratada dentro do prazo estipulado.

§ 2“ O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias após a assinatura do termo de

recebimento definitivo desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,

deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal e Fatura, acompanhada da respectiva Ordem

de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço. FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS). Prova de

regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNI)T) e Prova de regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida

Ativa da União (Certidão Unificada RFB e PGFN que abrange inclusive as contribuições

sociais), Certidão Negativa de Débitos e da Divida Ativa Estadual c Municipal, diretamente

na conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade,
informar o nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito,

não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.

a.

§ 3" Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como

inadimplemento contratual.

§ 4“ O prazo será realizado conforme Ane.xo I apresentado pela empresa em conformidade com a

Proposta. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados

estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora. c em toda a área abrangida pelo

serviço prestado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS - A qualquer tempo

a Contratante poderá exigir quaisquer obrigações legais impostas pela legislação trabalhistas e normas
atinentes ao trabalho.

§ 1” Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE.

§ 2" A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em
desacordo com o CONTRA TO.

§ 3" Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados estarão

sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização,  a qualquer hora. e em toda a área abrangida pelo serviço,

por pessoas devidamente credenciadas.

§ 4“ A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu(s) fiscal (is) credenciado(os) ou

por Comissão Fiscal.

§ 5" À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, até a sua
conclusão.

TÍTULO XII - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

Página 39 de 42



B
2022Proc.

Fts.,
Rjb.,

LSTADO DO MARAIV//ÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

( NÍM V 01.612.525/0001-4I)
Uui« São Raimuiul», n" Ol. CKI’: 65.393-000, Ccnín) - Burilícupu/M.A

J

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os preços constantes deste Contrato, em conformidade com a

Planilha Contratual de Quantidades e Preços, não estarão sujeitos à atualização financeira entre a data

do adimpiemento e do efetivo pagamento.

TITULO XIII - DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - O prazo de execução deste contrato é de 12 (doze) meses, após a

emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - O presente Contrato vigorará por 12 meses partir da data de sua
assinatura.

TITULO XIV - DA MULTA E PENALIDADE

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - Atrasos não justificados no prazo de execução dos serviços

sujeitarão a CONTRATADA à multas de 0.16% (dezesseis décimos por cento) por dia de atraso, sobre
o valor total da Fatura, até o limite de 10 (dez) dias. podendo a referida multa ser deduzida de qualquer
faturamento ou crédito da CONTRATADA oriundo deste Instrumento Contratual.

Parágrafo Primeiro - Quando o valor da multa ultrapassar o período estabelecido acima, a
PREFEITURA, a seu exclusivo critério, se reserva  o direito de rescindir, unilateralmente, este

Instrumento e aplicar as penalidades previstas ein lei.

Parágrafo Segundo - A inexecução total ou parcial deste Contrato sujeitará o Contratado, à aplicação

de sanções Administrativas, previstas nos incisos  I a IV do artigo 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

TÍTULO XV - DO CASO FORTUITO E DA FORCA MAIOR

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - As partes não serão responsáveis pela não execução total ou parcial

de suas obrigações desde que essa falta resulte, comprovadamente. de fato cujo efeito não é possível

evitar ou impedir. Essa exoneração de responsabilidade produzirá efeitos nos termos do Parágrafo Único

do Artigo 393 do Código Civil Brasileiro.

Parágrafo Primeiro - No caso de uma das partes se acharem impossibilitada de cumprir alguma de

suas obrigações, por motivo de força maior, deverá informar esse falo à outra parte, por escrito e com

aviso de recepção, no máximo até 10 (dez) dias contados da data em que ela tenha tomado conhecimento
do evento.

Parágrafo Segundo - A comunicação dc que trata o Parágrafo Primeiro deverá conter a caracterização
dos serviços e as justificativas do impedimento que alegar, fornecendo à outra parte, com a maior

brevidade, todos os elementos coinprobatórios e de informação, atestados periciais e certificados, bem
como comunicando todos os elementos novos sobre a evolução dos fatos ou eventos verificados e

invocados, particularmente sobre as medidas tomadas ou preconizadas para reduzir as consequências

desses fatos ou eventos, e sobre as possibilidades de retomar, no todo ou em parte, o cumprimento de

suas obrigações contratuais.

TITULO XVI - DA RESCISÃO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA-A ine.xecução. total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos
termos dos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. e no Edital da licitação em epígrafe.
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Parágrafo Primeiro - A rescisão será delerminada por ato unilateral e comunicada por escrito à
CONTRATADA, nos casos enumerados nos incisos 1 a Xll e XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93 e suas

alterações.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA- No caso de rescisão do Contrato, a CONTRATADA ficará

sujeita às penalidades deste Instrumento e às consequências descritas no Artigo 80 da Lei 8.666/93 e

suas alterações.

TÍTULO XVII - DA PUBLICIDADE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu

extrato na Imprensa Oficial, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no

prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a paitir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

TITULO XVIII - DA LEI APLICAVEL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - O presente Contrato rege-se pela Legislação Brasileira, e
os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, demais legislação.

Jurisprudência e doutrinas aplicáveis à espécie,  e à legislação sobre o Plano Real.

TÍTULO XIX - DA ALTERACÁO CONTRATUAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - As Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato

somente poderão ser alteradas por meio de Termo Aditivo.

TITULO XX - DA DISPOSIÇÃO FINAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas

condições contratuais, mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões de quantitativos de

serviços até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, em decorrência da eventual

variação das quantidades dos serviços constantes da Planilha Contratual de Quantidades e Preços, bem

como em razão dos serviços extras que porventura se façam necessários.

TITULO XXI - DO FORO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - As partes integrantes elegem o Foro da cidade de Buriticupu -

MA, para solução de qualquer questão oriunda do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 2 (duas) vias de

igual teor e forma, e para um só efeito.

dedeBuriticupu - MA.

CONTRATANTE

CONTRATADA
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TOMADA DE PREÇOS N" XXX/2022
ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

(razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob 0

 (endereço completo), representada pelo(a)

.DECLARA, para os

A/O

. sediada na _

 . R.G. n°

fins do disposto na Lei Complementar n” 123/2006. sob as sanções administrativas cabíveis e sob as

penas da lei. que se enquadra como:

n'

. CPF n*^Sr.(a)

□MICROEMPRESA. conforme inc. I do art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006.

□ EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. il do art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão no § 4 do art. 3® da mencionada lei. estando apta. portanto, a exercer o direito de preferência

corno critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe,

realizado pela Prefeitura Municipal de Bunticupu.

OBS: ASSINALAR COM “X ” UMA DAS OPÇOES

(local e data por e.xtenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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PARECER JURÍDICO

AO SENHOR

MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DE EDITAIS

MODALIDADE: Tomada de Preços
PROCESSO n° 2609001/2022
ASSUNTO: Análise das Minutas de Ldital c (ámtrato

visando a ('onrraiaçao de empresa cspcciali/.ada para

prestação de serviçt^s de assessoria c consttlroria
contábil junto as Secretarias Municipais de

Buriticupu/MA.

EMENTA:

Submetido ao exame desta Assessoria jurídica para análise e aprovação da minuta

do luiital de Licitação na modalidade Tomada de Preços cm epigrafe, cujo objeto c

Contratação de empresa especializada para prestação de ser\Mços

contábil junto as Secretarias Municipais de Buriticupu/MA, Despesa estimada em: R$

480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais). Constam dos presentes autos a Solicitação

para

como a informação referente ã dotação orçamentária para contratação

Minutas de Edital e Contrato para análise jurídico-formal.

a

de assessoria e consultoria

Contratação com descrição dos serviços a serem prestados, estimativa de preços, bem
cm tela. Encaminhado

as

I - RELATORIO

Constam dos autos: Solicitações das Secretarias Municipais de Finanças, Educação,

Saúde, Projeto Básico, indicação do recurso, autorização, Portaria n" 213/2021 - designando

senhor Marcos Gabriel Araújo Ribeiro, autuação, minuta do edital e seus anexos, despacho

dt) setor dc elaboração dc editais encaminhando os autos a essa assessoria para análise da

minuta do edital nos termos do parágrafo único do artigo 38 da lei n^^ 8.666/93.

o

E o relatório.

II - MÉRITO

Art. 37, XXIA administração Publica, via de regra, c, no teor do prcceituado

da Lei Maior, quando dc suas compras e licitações, realização dc obras c scrvúços, está adstrita a

procedimento de licitacão pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa do objeto
‘  . I ’ 1 r j^l^anáreFlor^UnoMa^alhaes

A

ou

ssessJr Juridico
Õ/2021

no

Poi
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serviço cjuc propõe aciquirir, a melhor proposta, para o que pretende alienar, obscr\’ada, em

todo caso, a isonomia entre participantes do processo, i’erh/s\

Art. 37 ~ A Administração Pública direta e indireta de qualquer

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerá aos princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também

ao seguinte: (redação dada ao caput p^la Emenda

Constitucional n ̂ 19/98).

XXI — ressalvados os casos especificados na legislação, as

obras, scr\fços, compras e alienações serão contratadas

mediante processo dc licitação pública que assegure condições

a  todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da

proposta, nos termos da Lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis a

garantia do cumprimento das obrigações.

Coube a I.ci de I.icitações Lei ° 8.666/93 disciplinar as emanações constitucionais

s/ipra, na qual se observam as modalidades cm que estas podem ocorrer, tipos,

inexigibilidades ou dispensas, bem conu), correiatos contratos ou convênios.

Ú curial a necessidade dc abertura do processo licitatório para a contratação dc

para prestação dc Serviços no molde da Lei. 8.666/93 e seus acréscimos.

Ante de adcntra-sc a análise do instrumento convocatório, cabe idcntiticar nos

exigências compreendidas na tasc interna da modalidade escolhida para prestaçãt) de

suas

empresa

autos as

Serviços.

Sobre a formalização do procedimento das licitações nos termos do artigo 38 da

modalidade Tomada dc Preços, deve serlei 8.666/93, na fase preparaniria da licitação na

iniciada com abertura dc processo administrativo devidamente autuado, protocolado

enumerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta do objeto e do recurso

e

próprio para a despesa.

edital conterá no preâmbulo oO artigo 40 da mesma legislação preceitua que o

dc ordem c serie anual, o nome da repartição interessada c de seu teor, a modalidade, o

regime dc execução c o tipo da licitação, a menção dc que será

dia c hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para inicio da abertura

dos envelopes, c indicará, obrigatoriamente, o seguinte:

numero

gida pela Lei 8.666/93, local.rc

-objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;
Al 01agalhães

^iãico
^8/2021

exandre Flg^

Portaria n0“
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-prazo e condições pata assinatura do contrato ou retirada dos

instrumentos, execução do contrato e para entrega do objeto

licitado;

-sanções para o caso de inadimplemento;

- local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico,

quando for o caso;

- condições para participação na licitação, em conformidade

com os art. 27 a 31 da lei /?" 8.666/93 e forma de apresentação

das propostas;

-critério de julgamento, com disposições claras e parâmetros

objetivos;

- locais horários e códigos de acesso dos meios de comunicação

a distancia cm que serão fornecidos elementos, informações,

esclarecimentos relativos à licitação e as condições para

atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento do

seu objeto;

-  condições equivalentes de pagamento entre empresas

brasileiras e estrangeiras, no caso de licitações internacionais;

- o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global,

conforme o caso, permitida a fixação de preços máximos e

vedada a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou

faixas de variação em relação a preços de referencia, ressalvada

o disposto nos parágrafos 1" e 2" do art. 48;

-critério de reajuste, que devera retratar a variação efetiva do

custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou

setoriais, desde a data pre\ista para apresentação das propostas,

ou do orçamento a que essa proposta se referir, ate a data do

adimplemento de cada parcela;

Condições de pagamento, prevendcK

a) prazo dc pagamento não superior a quinze dias, contando a

partir da data final do período de adimplemento de cada

parcela;

b) compensações financeiras e penalizações, por eventuais

atrasos e descontos, por eventuais antecipações de pagamentos;

c) exigência de seguros, quando for o caso;

- instruções e normas para o recurso previsto nesta lei;

- condições de recebimento do objeto da licitação;

- outras indicações especificam ou peculiares da licitação

O Anexo do edital, dele fazendo parte integrante:
fagalhões

Alexandre Fji flmriclico
í^8/2021

At
Portaria n
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- Orçamento estimado cm planilhas de quantitativos e preços

unitários;

- A minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o

licitante vencedor;

As especificações complementares e as normas de execução

pertinentes à licitação.

- parecer jurídico;

Do cotejo dos autos sc verifica a formalidade adrede citada e prevista na norma,

atendendo os requisitos essenciais para dcflagraçào do certame nesta modalidade.

III - CONCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, da análise da minuta do edital e

minuta do contrato, sc tem atendido os requisitos legais, ou seja, definição precisa e clara do

objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitaçáo das propostas, as

sanções por inadimplemento c as cláusulas do contrato, inclusive com os prazos para prestação

de Serviços, e sob o ângulo jurídico - formal, guardam conformidade com as exigências legais

preconizadas para o instrumento da espécie, cm especial a Lei n° 8.666/93 c seus acréscimos.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇAO DAS MINUTAS SOB

do processo ao Setor de Elaboração de Editais para as

8.666/93.
EXAME, propondo

providencias decorrentes, nos termos da Lei rí

o retorno

análise e
,Vrí'í/,. É o parecer, remeto á apreciação do órgão solicitante para

deliberação.

Presidente Médici/MA, 1 1 de outubro de 2022.

TINO MAGALHAES

i/MA 20.356

ALEXANDRE F1

Advogaüo OJ

Assessor Jurídico Municipal
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PREFEITURA MLMCIPAL DE BURITICUPUAIA

CNP.I N" 1)1.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CtP: 65.393-UOO, Centro  - Buriticupu/MA

Rjb.,

TOM.ADA DE PREÇOS N" 005/2022

RliOlDO PELA LEI N°. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. LE! COMPLEMENTAR N‘* 123/2006,
LEI COMPLEMENTAR N" 147 2014 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

ORGAO INTERESSADO: PROCESSO ADMÍ^TSTRATI^ O
N'7609001/2022

SECRETARIA MUNICIPAI. DE FINANÇAS, SAUDE
E EDUCAÇÃO.

TIPO DE LICITAÇÃO:

MENOR PREÇO

REGIME DE EXECUÇÃO:

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

(execução indireta)

OBJETO:

Contratação de empre.sa especializada para prestação de sendços de Assessoria e Consultoria
Contábil junto as Secretarias Municipais de Burilicupu MA.

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS

DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

LOCAL: Sala de Sessão da Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na Rua São
Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu MA.

DATA: 03/11/2022 (Abertura da Sessão)
HOR.A: 08:30 (oito horas e trinta minutos) horário locai.

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE. O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA
ABERTURA DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO
REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE BURITICUPU/MA. QUE SE SEGUIR.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.
DI.A: segunda feira a sexta feira
HORÁRIO: das 08:00hs às I4:00hs (horário local).
LOC.AL: Sala de Sessão da Comissão Permanente de Licitação

Raimundo, n" 01. CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu MA

CPL. localizada na Rua São

Assessor Jurídico:

JBEIRO

0 Município'íHipr

B/MA N
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PREFEJTl li i ML MCIPAL DE in RITlCVPU/MA
(MM \" 01.612.525/(1001-40

Rua Sâo Raimundo, n" 01, CtP: 65.393-000. Centro  - Ituriticupu/MA

EDITAI. DE UCITAÇAO
TOMADA DE PREÇOS N ’ 005/2022 - CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2609001/2022

ORGAOS INTERESSADOS; SECRE l ARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. SAUDE E
f.ducacAo.

1. PREÂMBULO
O MUNIC^ÍPIO DH BURITiCUPU. através da Prefeitura de Buriticupu - MA. por meio da
Comissão Permanente de Licitação - CPL. designada por 1’ortaria N‘’ 003/2022, torna público para
conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade TOMADA
DE PREÇOS, sob o N" 005/2022 - CPL, do tipo Menor Preço POR ITEM, às 08:30min (oito
horas e trinta minutos) do dia 03 de no\'embro de 2022.
O procedimento licitatório será regido pela Lei Federal n" 8.666/1993 e suas alterações, pela Lei
Complementar n° 123/2006 e .suas alterações dadas pela Lei Complementar n" 147/2014. e Lei
Complementar 155/2016 c demais legislações perlinenics. bem como pelas disposições deste
Edital e seus anexos.
O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preços,
ocorrerá no prédio onde funciona a Comissão Permanente de Licitação situada à Sala de Sessão
da Comissão Permanente de Licitação CPL, localizada na Rua São Raimundo, n" 01, CEP;
65.393-000. Centro - Buriticupu/MA.

1 .4. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente Edital.

2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO, DO PRAZO E DO PREÇO
2. 1. A presente licitação tem por objeto à “Contratação dc empresa especializada para prestação de

sen'iços de Assessoria e Consultoria Contábil junto as Secretarias Municipais de Buriticupu/MA.
de acordo com as especificações con.stantes do Projeto Básico - ANEXO l.

2.2. O prazo total para execução dos serviços objeto desta Licitação será de 12 (doze) meses contados
a partir da emissão da Ordem de Serviços, emitida pela Prefeitura de Buriticupu - MA, podendo
ser proiTOgado por iguais e sucessí\'cis períodos conforme jireceitua o artigo 57, inciso 1 e 11, § L
e incisos da Lei N": 8.666/93.

2.3. O valor máximo estimado para a presente licitação, importa em R$ 480.000.00 (Quatrocentos e
oitenta mil reais), para um período de 12 (doze) meses que será o preço máximo admissível para
efeito de análise e classificação das propostas das licitantes.

2.4. As demais informações necessárias à contratação eneontram-se no Anexo I — Projeto Básico.

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO
3.1 . Poderão participar desta Licitação emprc.sas que atendam às condições editalícias. que
de.sempenhem atividade pertinente e compatível
social da empresa em seu estatuto ou contrato social e que comprovem possuir os requisitos necessários
à qualificação estabelecidos neste Edital.

3.2. A licitante interessada em participar desta Tomada de Preços deverá:

3.2. 1 . Estar cadastrada no Sistema Municipal de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de
Buriticupu; ou

3.2.2. Estar cadastrada em outro órgão da Administração Federal ou dc outros Estados ou ainda, quando
não seja cadastrada em nenhum órgão público, que atenda, perante a COMISSÃO PERMANETE DE
LlClTACÃO - CPL. até o 3° (terceiro) dia anterior  à data do recebimento dos envelopes dc
documentação c proposta, a todas as condições exigíveis para cadastramenio.

1. 1.

1.2.

1 .3.

objeto desta licitação expressa como objetocom <●>
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3.2.3. A participação nesta licitação imporia lotai, irresiriia e iiretratávei submissão das licitantes às

condições deste edital.

Será vedada à participação de empresas:
3.1.1. Empresas que não atenderem às

3.3.

 condições deste Edital.

Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, (reguladas pelo Dec.

Lei 7.661/45, ou em falência, recuperação judicial ou extrajudicial reguladas pela Lei

1 1 .101/2005) sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública,

direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de alo

publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas

suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura de Buriticupu, Estado do Maranhão.

Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre

si. qualquer que seja sua forma de constituição;

Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada  a Prefeitura de Buriticupu/MA, bem

assim a empresa da qual tal senddor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

Empresas Estrangeiras não aulori/adas a funcionar no País.

3.1.2.

3.1.3.

3.1.4.

3.1.5.

3.1.6.

4. DA IMPUGNAÇAO E DO ATO CONVOCATORIO

4.1 Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do

presente Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data

fixada para a realização do certame, de segunda a sexta-teira das 08hs (oito) às 14hs (quatorze

horas), na Prefeitura de Buriticupu - MA. cabendo  a Comissão decidir sobre a petição no prazo

de 24 (vinte e quatro horas).

4.2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar as falhas

irregularidades supostamente existentes no Editai até o segundo dia útil que anteceder à

data de realização do certame. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não

suspenderá o curso do certame.

4.3 .A impugnação feita tempestivamente pela licitante não há impedirá de participar do processo

licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

4.4 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.

4.5 Somente serão dirimidas por telefone as dúvidas de ordem estritamente infonrial.

4.6 No instrumento de impugnação, é obrigatória a menção a documento pessoal, em se tratandode

pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica, mais endereço para correspondência,

e, quando possível, número de fax e endereço eletrônico (e-mail).

5. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO

5.1. Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
i. Tratando-se de representante leüal (SOCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OE^

ASSEMELHADO), deverá apresentar cópia do estatuto social ou outro instrumento de

registro comercial, registrado na .lunta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes

para exercer direitos c assumir obi igações em decorrência de tal investidura, da Cédula

de Identidade ou documento equivalente;

Caso o Estatuto ou Contrato Social da empresa estabeleça a assinatura dos sócios,

EM CONJUNTO e a representação for feita somente por um deles, além do

documento descrito na aiinea anterior, DEVERÁ ser apresentado, conforme o

caso, instrumento público de procuração ou instrumento particular, outorgado

pelos demais sócios, no qual estejam expre.ssos os .seus poderes;
PROCURADOR - procuração particular, pública ou carta dc credenciamento, com

firma reconhecida em cartório ou por servidor da Prefeitura, que comprove poderes

ou

6.1 . 1 .

11.
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para praticar todos os atos referentes ao certame: poderes para emitir proposta de preços.
emitir declarações, receber intimação, interpor recurso e renunciar a sua interposicão.

assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao

certame.acompanhada dc um dos documentos citados na alínea anterior, conforme o caso,

para fins de confirmacào dos poderes para subscrevê-la. podendo ser adotado o modelo

sugerido no ANEXO III, ou ainda, cópia de traslado de procuração por instmmento

público, na hipótese dc representação por meio de preposto. Deverá apresentar ainda,

cópia da Cédula de Identidade ou documento equivalente:

1 . Caso 0 Estatuto ou Contraio Social da empresa estabeleça a assinatura dos sócios

EM CONJUNTO, o documento apresentado na alínea anterior DEVERA ser

assinado pelos sócios indicados no Estatuto ou Contrato Social, não sendo

permitida assinatura isolada dc apenas um deles;

O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial

de identificação que contenha foto:

Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante;

Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante:
1. Retardatária, a não ser corno ouvinte:

Entende-se como retardatária a licitante que se apresentar na sessão

após encerrado o credenciamento:

Não serão consideradas propostas apresentadas por lelegrama, internet, fac-símile ou e-
mail:

O Documento de Credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes de: 01 -

Documentos de Habilitação e 02- Propostas de Preços;

A Microempresa c Einniesa dc Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento

diferenciado previsto na I.ei Complementam'’ 123/2006. e Lei Complementar 155/2016,

no presente certame dc\c apresentar Juntamente com o documento de credenciamento, a

declaração de que atende aos requisitos estabelecidos no artigo 3*^ da Lei Complementar,

conforme ANEXO X, acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta
Comercial.

A declaração mencionada no subitem 6,1.8 terá presunção relativa de veracidade,

podendo ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas

alegações.

a.

111.

IV.

\.

VI.

Vü.

Vlll.

IX.

DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS EN\ ELOPES.

Encerrada a etapa de credenciamento, proceder-se-á ao recebimento e abertura dos envelopes

contendo os documentos de habilitação e as propostas de preços em invólucros separados,

indevassáveis, lacrados e mbricados no fecho, deverá estar carimbado com o CNPJ da empresa

em cima do lacre/fecho do envelope, que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa;

6.

6.1 .

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / ENDEREÇO DO

PROPONENTE
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / ENDEREÇO DO

PROPONENTE
\\

Comis.sào Permanente de Licitações - CPL.

Prefeitura de Buriticupu - MA.

EWEI.OPE N" 02 - PROPOSTA DE

PREÇO

Tt^MADA Dlí PREÇOS 005/2022.

Comissão Permanente de Licitações CPI-.

Prefeitura de Buriticupu - M.A,

ENVELOPE N’ 01

IIABIUTAÇÃO.

TOMADA DF. PREÇOS N” 005/2022.

DOCUMENTOS DE

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO.7.
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Local e horário para solicitação de informações: Prefeitura de Buriticupu - MA, situada na Rua

São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000. Centro Biiriticupu/MA. das OShOOmin às UhOOmin.

7.1

7.2 Data. local e hora de recebimento da Documentação e Propostas: XXX de XXX de 2022 às

XXXXH. no endereço de que trata o item anterior do presente Edital.

7.3 Os documentos exigidos nesta TOM AD.\ DE PREÇOS deverão ser apresentados em original, ou

por qualquer processo de cópia autentica por cartório, ou ainda podendo ser autenticados pela

Comissão Permanente de Licitações (CPL). no ato da sessão mediante apresentação dos

originais para confronto.

7.4. Encadernados ou por qualquer meio que possibilite o deslocamento de documentos. Não serão

aceitos documentos avulsos, grampeados ou fixados por clipes.

7.5 NO ENVELOPE 01 (DOCLMENTOS DE HABILITAÇÃO) devidamente fechado e rubricado

no fecho, identificado conforme o indicado no siibítem 7.1 deste Edital, as empresas deverão

apresentar em 01 (uma) única via devidamente atualizados e em vigência os seguintes documentos

referentes à habilitação juridica, ({iiaUficação técnica, qualificação econômica financeira e

regularidade fiscais, abaixo relacionados:
7.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso consistirá

em:

Requerimento de empresário, no caso de empresa individual;
Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e demais alterações ou última alteração,

desde que consolidada, devidamente registrados no órgão competente, a saber:

Registro de Empresas Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas

Jurídicas (Cartório), conforme o caso, em cujo “Objeto Social" esteja enquadrado o

objeto desta licitação:

No caso de Sociedade por Ações, deverá ainda ser apresentada a última Ata de

eleição dos seus administradores, acompanhada dos respectivos CPF’s e Carteiras de

Identidade;

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm

funcionamento no Pais. e aio de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA,
conforme o caso consistirá em:

Certificado de Rcgi.síro Cadastral emitido por órgão da Administração Pública

Federal, Estadual ou Municipal;

Prova de inscrição Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, através de
Consulta Pública ao Cadastro E.stadual do domicílio ou sede da empresa licitante,

expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com

Mercadorias e Seivdços (Sintegra), comprovando possuir inscrição habilitada no
cadastro de contribuintes estadual.

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante

apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, conforme portaria I^GFN/RFB n° 1751, de 02 de Outubro de
2014.

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida

pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Estadual;

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dí\ ida

Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando

a regularidade para com a Fazenda Estadual;

a.

b.

c.

d.

7.5.2

a.

b.
c.

d.

e.

f
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g. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativo

à Atividade Econômica (ISS), expedida pelo Município do domicílio ou sede do

licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;

li. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida

Ativa do Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio ou

sede do licitante ou pelo órgão responsável pela emissão da referida certidão;

i. Alvará de localização c fimcionamento. expedido pelo Município do domicílio ou sede

do licitante [Apresentação Facultativa)'.

j. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS CRF, emitido pela Caixa

Econômica Federal CEF. compro\ ando a regularidade perante 0 Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço;

k. Prova de inexistência de débitos inadiinplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de Io de

maio de 1943. ■\v\y\v,isi,^«.)y.b.r;
7 6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.6. 1 . Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove que a
licitante prestou ou está prestando serviços compatíveis em características com 0 objeto da
licitação, devendo o atestado conter 0 nome. CNP.I, endereço e 0 telefone de contato do
atestador. ou qualquer outra forma de que a Comissão Permanente de Licitação - CPL
possa valer-se para manter contato com o atestador.

7.6.2. Apresentar Declaração ou Certidão de Registro da empresa junto a Conselho Regional de
Contabilidade competente dentro de seu prazo de validade.

7.7. A QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante a
apresentação dos seguintes documentos:
7 7. 1. Relativa à qualificação ecoiiôniico-financcira;

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com suas respectivas notas explicativas do
último exercício social, já exigiveis e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo

atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

1) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

a. 1 .1) sociedades regidas pela Lei n." 6.404-76 (sociedade anônima):

●  Publicados em Diário üficial; ou

●  Publicados em jornal de grande circulação; ou
●  Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do

licitante,

a. 1.2) sociedades por cola de responsabilidade limitada (LTDA):

●  Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante ou em outro órgão equivalente; ou

♦  Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados
ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante,

a. 1.3) sociedade criada no exercício em curso:

●  Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicilio do licitante; .

ser

a.
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a. 1.4) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no

Conselho Regional dc Contabilidade;

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência

Geral (SG) e Liquidez Conente (LC). que deverão apresentar o valor mínimo igual a 1

(um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO

PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTALSG =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTELC =

PASSIVO CIRCULANTE

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos

juntado ao balanço;

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de
efetuar os cálculos;

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado,

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente,

a.4) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-
calendário. mantiver Li\ro Caixa nos termos da Lei n° 8.981, dc 20/01/1995, deverá

apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial  e Demonstrações Contábeis, cópias
dos 'fennos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa de acordo com, a Instrução

Normativa da Receita Federal

tributação pelo lucro presumido poderão apresentar por Escrituração Contábil Digital

em formato SPED assim com a empresas de tributação com base no Lucro Real e
INRFB 2.003/2021.

b) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos antes do recebimento dos envelopes, quando não vier

expresso o prazo de validade,

b.l) A empresa em recuperação judicial deverá apresentar certidão einitida pelo juízo em que tramita o

procedimento da recuperação judicial no qual certitique-se que a empresa está apta, econômica e

financeiramente, a suportar o cumprimento do contrato.

COMPKO\’AÇÕLS, mediante a apresentação dos documentos abaixo;

Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7" da

Constituição Federal; Declaração assinada pelo representante legal da licitante

de que está cumprindo o disposto no inciso XXXIll do artigo 7" da Constituição
Federal, na forma da Lei N"; 9.854/99. conforme modelo no ANEXO V;

Declaração de Inexistência dc Fatos supervenientes impeditivos de habilitação,

na forma do § 2" do Artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo

representante legal do Licitante, eonfonue modelo no ANEXO V\.

Declaração do Licitante, conforme inciso 111 do art. 30 da Lei Federal 8.666/93,
de acordo modelo no .ANEXO II.

Declaração de 1 labilitação Prévia que atende iodos os requisitos de habilitação,

conforme modelo no .ANEXO IV. ^

1.420/2013 algumas pessoas jurídicas sujeitas a

7.7.2. OUTRAS

7.7.2.1.

1.12.2.

7.7.2.3.

7.7.2.4.
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l.l.l.S. Declaração de Localização e Funcionamento, que 0 licitante está estabelecido

em local adequado e cm pieiu.) funcionamento com instalações compatíveis para
0 ramo de exercicio de atividade da mesma, conforme modelo no ANEXO

VIII.

7.7.3. As certidões valerão nos prazos que lhe.s são próprios, inexistindo esse prazo, reputar-se-

ào válidas por 60 (Sessenta) dias, contados de sua expedição;

7.7.4. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei

Complementar 123/2006 ej; 3" do art. 48 da Lei N"; 8.666/93.

7.7.5. As certidões expedidas pela "Interncf' e que possuam código para averiguação, estão

condicionadas à verificação de suas autenticidades nos sites de cada órgão emissor,

portanto, estas não precisarão ser autenticadas:

7.7.6. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição

aos documentos requeridos no presente edital c seus anexos.

8. DA PROPOSTA DE PREÇO

8.1. As licitantes apresentarão suas propostas em via única, datilografada ou impressa por qualquer

meio usual, ein papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou enti‘elinhas, devidamente

datada e assinada por quem tenha poderes para fazê-lo. A proposta deverá conter;

8.1 . 1 Razão Social, CNPJ. endereço, telefone e dados bancários ● agência.-conta/banco;

8.1.2 Conter preços unitários mensais e globais, em algarismo e por extenso, em real com no

máximo duas casas decimais após a vírgula, .sendo considerado fixo e irreajustável.

8.1.3 Preço total da proposta de preços, em algarismo arábico e por extenso, na moeda nacional,

já incluídos os custos de frete, encargos fiscais, comerciais e quaisquer outras despesas

incidentes sobre o objeto licitado.

8.1.4 Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados

da data marcada para o recebimento dos envelopes de DOCUMENTAÇÃO e

PROPOSTA DE PREÇOS;

8.1 .5 Periodo de execução dos serviços será conforme a necessidade deste órgão;

8.1.6 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem preço ou

vantagem baseada nas ofertadas das demais licitantes.
9. DO JULGAMENTO

9. 1. No local, data e hora definidas no pi-eàmbulo deste Edital, na presença dos membros da Comissão

Permanente de Licitação e dos representantes dos licitantes, devidamente c antecipadamente

credenciados, será iniciada a sessão pública de entrega dos envelopes “ül ’ e “02 ;

9.2 Nesta mesma sessão pública, a Comissão procederá à abertura dos envelopes “01”, sendo

permitido, a todos os representantes legais, examinar os documentos neles contidos, rubricando-

os juntamente com integrantes da Comissão, os ein elopes “02' deverão permanecer lacrados,
devendo ser mbricados nos lacres por todos os representantes legais e pelos integrantes da

Comissão que os manterá sob sua guarda;
9.3 A Comissão lavrará ata circunstanciada de recebimento dos envelopes “01 ’ e “02 e da abertura

do envelope “01”. A critério da Comissão, as reivindicações e os questionamentos relativos aos

documentos contidos nos envelopes “01" serão decididos pela Comissão na mesma reunião ou

deixados para decisão posterior.
9.4 Serão considerados habilitados os licitantes que atenderem às condições previstas no item 7. Deste

Edital;

9.5 Não havendo impugnação quanto à habilitação, os licitantes poderão, unanimemente, desistir da

inlerposiçào de recurso. 0 que constará em ata. procedendo-se à abertura dos ENVELOPES N":
02. dos licitantes habilitados.

9.6 Havendo inteiposição de recursos, a Comissão suspenderá a sessão, lavrando-se ata circunstanciada
tios trabalhos até então executados c comunicará por e-mail ou fax. com antecedência mínima de

48 (quarenta e oito) horas aos licitantes habilitados, a data. a hora e local de sua abertura. Nessa
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hipótese, os ENVL-XÜPES N'“: 02. devidamente lacrados e rubricados pelos presentes,

pennanecerão, até que se reabra a sessão, sobre guarda e responsabilidade da Comissão

Perinanente de Licitações:
A Comissão abrirá os LNVLLOPLS N": 02 dos licitantes habilitados, dhoilgando aos presentes

as condições oferecidas objeto da licitação:

Será considerado vencedor o licitante que oferecer menor preço unitário, sendo as propostas

classificadas pela ordem crescente dos preços ofertados e aceitáveis. Em caso de empate, far-se-

á sorteio, na mesma sessão de julgamento:

Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências desta TOMADA DE

PREÇOS ou apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os

praticados no mercado:

1 ü. 1 Nos casos em que a Comissão constatar a existência de divergências entre o valor registrado sobre

forma numérica e o valor apresentado por extenso. pre\ alecerá este último;

10.2. Durante a análise das propostas. Comissão poderá con\ocar os proponentes para esclarecimento

de natureza técnica das respectivas propostas, ou outros que se fizerem necessários ao julgamento:

10.3. Colocar-se-ão à disposição dos interessados  o resultado da licitação e os mapas de apuração e

classificação elaborados segundo o critério de julgamento:

10.4. Do resultado do julgamento das propostas, caberá recur.so pelos interessados, no prazo de 06 (seis)

dias úteis, a contar da data de intimação ou da divulgação do resultado;

9.7

9.8

9.9

DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO.

10.1. Não havendo interposição de recursos quanto ao resultado da licitação, ou após o seu julgamento,

cabe à Comissão adjudicar o objeto da licitação ao vencedor, submetendo tal decisão à autoridade

superior, a quem compete homologar ou não a licitação:

10.2. Homologada a licitação, o adjudicalário no prazo máximo de 06 (seis) dias, será convocado para

assinatura do contrato, e retirada da Nota de Empenho e a Ordem de Serviços;
10.3. Caso 0 licitante vencedor não assine o Contrato dentro do prazo estabelecido, terá sua proposta

desclassificada e ficará impedido ile participar de outras licitações e de contratar com a

Administração Municipal, pelo prazo de até 02(dois) anos. dc acordo com Lei N": 8.666/93;

10.4. No caso de desclassificação do licitante vencedor, a Comi.ssão Permanente de Licitação - CPL. a

seu exclusivo critério, poderá adjudicar o contrato ao licitante classificado em segundo lugar e

assim sucessivamente, desde que aceitas as mesmas condições de preço e de prazo do licitante

classificado em primeiro lugar.

10.

DA FORMA DE PAGAMENTO.

1 1.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de
Recebimento Definitivo dos Seniços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela

CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal fatura, acompanhada da respectiva

Ordem de Ser\iços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a  I ributos Federais, Dívida Ativa da União e

Seguridade Social; Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

FGTS. Prova de regularidade relativa à .Uisliça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CND T). Certidão Negativa de Débitos e Dívida Ativa Estadual

e Municipal, direiamcnte na conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que

deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco  e número da agência e conta corrente onde

deverá ocorrer o credito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes
interessadas.

U.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA.

O pagamento dos seivdços a serem 'e

12.

xecutados, correrá à conta das seguintes Dotações12.1.

O rçainentárias:
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PODER:
ORGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL HE FINANÇAS
UNIDADE: 00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04. ! 22.0002.2008.0000 - MANUTENÇÃO E FUNC. DA SEC. MUN. DE
FINANÇAS
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

02-PODER EXECUTIVO

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO
ORGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAE DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EI:NÇÃ0 PROGRAMATICA: 12.361 .0017.2024.0000 - MANUTENÇÃO E FUNC. DA SECRETARA
DE l-DUCAÇÃO
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO
ORGÃO: 15- FUNDO MUNICIPA DE SAUDE
UNIDADE: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNÇÃO PROGRAM.\TICA: 10. 122.0026.2037.0000 -
SAUDE FMS
ELEMENTO DE DESPESA: 3 3 90.39 OUTROS SERV

MANUT. E EUNC. DA SECRETARIA DE

IÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

13. DOS PRAZOS.
13. 1 Os seiTÍços serão executados de imediato de acordo com a Ordem de Serviços, expedida

pelo setor competente, nào podendo ultrapassar a 12 (doze) dias da data da emissão da
respectiva Ordem;

13.2 Urna eventual pron-ogaçào do prazo para a execução dos serviços ficará a critério desta
Prefeitura, podendo ser solicitada pela empresa vencedora, desde que amplamente
fundamentada.

14. DAS PENALIDADES.
Â empresa vencedora poderá ser aplicada, a critério desta PREFEITURA e sem prejuízo

do direito a rescisão do Contrato e às perdas e danos, as seguintes penalidades:
14.1

14.2 Muita moratória de L^o (um por cento), do valor corrigido do Contrato, por dia, até
o trigésimo dia de atraso, se os seiriços executados não forem executados no
prazo previsto ou concluídos nas diversas fases fixadas, sem justificativa
aprovada pela Prefeitura;

14.1.2. Suspensão o direito de licitar e contatar com a Prefeitura, por um prazo a ser
fixado ein ate 02 (dois) anos;

14. 1 .3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura, em função
da natureza da falta cometida ou das faltas e penalidades anteriores, em caso de
reincidência, a ser publicada em órgão oficial.

14.3. As multas previstas nesta cláusula deverão ser recolhidas à Tesouraria desta Prefeitura
Municipal dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) tlias. contados da data da notificação
para este fim;

14.4. A aplicação de multas aqui referidas independerá de qualquer interpelação, notificação ou
protesto judicial, sendo exigí\ cl desde a data do ato, tato ou omissão que tiver dado causa
a notificação extrajudicial;

14.5. Das decisões que aplicarão as penalidades previstas neste instrumento, serão cabíveis, sem
efeito suspensivo:
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O pedido de reconsideração dirigido à autoridade competente, no prazo de 10

(dez) dias da notificação, mediante o pagamento de seu valor na Secretaria de

ADMINISTRAÇÃO desta Preíeitura Municipal;

Recurso dirigido a autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da vigência

do indeferimento do pedido de reconsideração;

O despacho llnal de cancelamento da penalidade que tenha sido objeto de

di\ailgaçâo .será publicado em órgão oficial.

14.5.1.

14.5.2.

14.5.3.

15. DA RESCISÃO.

A execução dos ser\'iços poderá ser rescindida, independente de interpelação judicial, sem

que a empresa vencedora tenha o direito de indenização de qualquer espécie, quando a

empresa vencedora;

15.1.

Tornar-se insolvente:

Transferir a execução dos serviços, no todo ou em parle, sem anuência prévia e

expressa desta ih-efeitura Municipal;

Não cumprir, mesmo que parcialmente as condições estipuladas no presente
instrumento;

Não cumprir ou alterar as especificações contidas no Anexo I, baixadas pela

Prefeitura sem a expressa anuência desta;
Por conveniência desta Prefeitura, ao seu exclusivo critério.

15.1. 1

15.1.2

15.1.2

15.1.3

15.1.4

DA SUBCONTRATAÇAO.

16. 1 A empresa vencedora não poderá ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente os serviços objeto

desta TOMADA DE PREÇOS sem a prévia autorização, por escrito desta Prefeitura ressalvando-

se que quando concedida a subconiratação. obriga-se à firma vencedora a celebrar o respectivo
contrato com a inteira obediência aos termos desta TOMADA DE PREÇOS e sob sua inteira

responsabilidade ressalvando-se ainda a Pretcilura Municipal de Buriticupu/MA, direito de, a

qualquer tempo, dar por terminado o subconlratado, sem que caiba à subcontratada o direito de

reclamar indenização ou prejuízo de qualquer espécie.

16.

DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

17.1 . A empresa vencedora as.siimirá total responsabilidade por danos causados a Prefeitura de

Buriticupu - MA, ou a terceiros, decorrentes da execução dos sei-viços, isentando esta Prefeiaira

de todas as reclamações que possam surgir, sejam elas resultantes de atos de seus prepostos ou de

quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas ou aju.stadas na execução de tais ser\'iços;

17.2. A eventual aceitação da execução dos serviços por parte desta Prefeitura não eximirá a empresa

imperfeições ou vícios que eventualmente

17.

vencedora da responsabilidade de quaisquer erros.

\enham a se \'erificar posieriormentc. no prazo de até 60 (sessenta) dias, circunstâncias na qual

as despesas correrão por conta exclusiva da empresa contratada.

DAS GARANTIAS.

O presente edital está regido pela I.ei Federal N": 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações

posteriores, pela Lei Complementar n' 123/2006 alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e

demais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital e seus anexos.

DOS RECURSOS ADMINISTRATU OS.

19.1. Conforme facultado pelo Ail. 109 da Lei N": 8.666/93. após a divulgação dos resultados de

julgamento da habilitação ou das propostas, as licitantes que se julgarem prejudicadas, poderão

interpor recursos contra a decisão da Comissão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partii

do primeiro dia útil após a publicação do mesmo.

18.

18.1 .

19.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.20.
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A participação nesta TOMADA DE PREÇOS implicará na aceitação integral e irretratável de

suas normas e obser\ància dos preceitos legais e regulamentares,  ressalvados o direito de

impugnação e de recurso;

A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital,

implicará na plena aceitação, por parte dos inleres.sados, das condições nele estabelecidas;

Estará sempre ressalvada a Prefeitura de Buríticiipii - MA. por despacho motivado pelo Sr.°

Secretário de Administração, de que se dará conhecimento aos licitantes, o direito de revogar ou

anular esta Licitação, sem que caiba direito de reclamação ou pedido de indenização por parte dos
licitantes.

20. 1 .

20.2.

20.3

20.4, As Declarações expressas apresentadas na Licitação terão presunção relativa, podendo ser

rebatidas, no curso da .sessão, pela Comissão ou licitantes, situação em que acarretará a realização

de diligência para fins de comprovação, pelo licitante, da condição declarada,

Pedidos de retificação ou cancelamento, por engano na cotação ou especificação do objeto,

somente poderão ser apreciados se formulados antes de abertas às propostas;

20.6. Na hipótese do processo licitatório vir a ser suspensa a validade da Proposta fica automaticamente

prorrogada pelo prazo correspondente aos dias de suspensão;

20,6. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de

Licitações (CPL), com base à legislação que se aplica a modalidade TO.VIADA DE PREÇOS,

sob a égide da Lei N“: 8.666/93 e suas alterações posteriores. Os casos omissos serão decididos

pela Comissão Permanente de Licitações (CPL). desta Prefeitura de Buriticupu - MA;

20.7. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no § T
do Alt. 65 da Lei 8.666/93;

20.8. É facultada, a Comissão Penrianente de Licitações (CPL) ou à Autoridade Superior, em qualquer

fase da licitação, a promoção de diligência de.stinada a esclarecer ou complementar a instrução do

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da

sessão pública, em conformidade com o ari. 43. ij3A da Lei N": 8.666/93;

20.9. Se a licitação for considerada deserta ou fracassada, cabe ao gestor do órgão de origem deliberar

da repetição do certame; da utilização da hipótese de contratação direta com base no artigo
24. inciso V, da lei 8.666/93; ou da desistência da contratação;

20.1 1 A homologação do resultado desta TOMADA DE PREÇOS não implicará em direito à

contratação;

20.12 A homologação do resultado desta TOMADA DE PREÇOS não implicará em direito à

20.5.

acerca

contratação;

20.13 Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de

CPI,, da Prefeitura Municipal de Buriticupu. MA, na Rua São Raimundo, n" 01, CEP:

Burilicupu/MA, em dias dc expediente, no horário das OShOOmin às

Licitaçao
65.393-000, Centro

14h00min horas, onde poderão ser consultados e obtido graluitamente ou pelo sitio oficial

WWW.buriticupu.ma.gov.br mais informações pelo e-inail cplbiiriticupu2021(</,umail.com.

20.14 Fazem partes integrantes deste edital:

ANEXO I - PROJETO BÁSICO;

ANEXO II - DECLARAÇÃO DO LICITANTE
ANEXO III MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO:

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE I lABILlTAÇÃO PRÉVIA;

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO

INCISO XXXIII DO ART. T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOANEXO VI

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE 1IABILH AÇÃO;

ANEXO VII - MODELO CARTA PROPOSTA

ANEXO VIII MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

ANEXO IX- MINUTA DO CONTRATO
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ANEXO X - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

BuriticupiL^MA. 13 de oulubro de 2022.

AÚtIO RIMTROos
^s0p<Wndico

22429
nicipio
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EDITAL DE LICITAÇAO

TOMADA DE PREÇOS N" 005/2022 - CPL
ANEXO I

PROJETO BÁSICO

1. OBJETO

Contraiaçào de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e

consultoria contábil junto as Secretarias Municipais de Buriticupu/MA.

2. JUSTIFICATIVA

Visando a não interrupção das atividades operacionais da Prefeitura Municipal de

Buriticupu/MA, irá requerer a contratação de uma empresa especializada cm prestação de

serviços de assessoria e consultoria contábil em conformidade com as legislações pertinentes,

auxiliando na tomada de decisões por parte da Administração Pública Municipal.

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

O valor total estimado para execução do objeto do presente Projeto Básico é de R$

480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), tendo por referência os preços constantes da

pesquisa de preços realizada.

4. PLANILHA DE QUANTITATU OS E PREÇOS

V.UNITÁRIODESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS V. TOTALUNID QUANTITEM

Contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de assessoria

e consultoria contábil junto a Secretaria
192.000,0016.000,00Mês 1201

Municipal de Finanças.

Contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de assessoria
c consultoria contábil junto a Secretaria

192.000,0016.000,00Mês 1202

Municipal de Educação.

Contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de assessoria
e consultoria contábil junto a Secretaria

Municipal de Saúde.

96.000,008.000,00Mês 1203

ESPECIFICAÇÕES

Assessoria Contábil para elaboração e fechamento dos balancetes mensais, (FINANÇAS,

EDUCAÇAO, FMS);

Assessoria Contábil para elaboração e fechamento dos balanços anuais;
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Assessoria Contábil para a elaboração dos projetOvS de lei orçamentárias, com a realização de

audiências públicas:

PLANO PLURTANUAL - PPA:y

- LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - LDO:

- LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA;

Abertura da escrituração contábil, orçamentária, financeira e patrimonial;

Preparação c encaminhamento da documentação que integra a prestação de contas anual da

Prefeitura e seus entes e demais compromissos da municipalidade,  instruída com relatórios de

gestão e outros instrumentos necessários, consoante legislação específica do Tribunal de

Contas do Estado do Maranhão;

Conferência de saldos bancários e conciliação do exercício anterior;

Consolidação das informações de patrimônio, licitação, folha de pagamento e contabilidade;

Elaboração de Projetos de Leis. Decretos e Pareceres acerca de matérias orçamentárias e

financeiras;

^  Implantação de rotinas e processos para execução dos serviços de contabilidade, integrados

aos demais órgãos da administração, com instruções passo a passo, para processamento da

execução orçamentária c contabilidade, nos sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial de

forma que permita; Emissão dos li^TOS contábeis: diário c razão, consoante nonnas do

Conselho Federal de Contabilidade;

Z  Registro da execução orçamentária, por meio de emissão, liquidação e pagamento de

empenhos de despesas. Elaboração de demonstrativos orçamentários financeiros e

patrimoniais, conlórmc plano de contas;

Z  Elaboração de balanços e balancetes de forma analitica e sintética para atendimento de

exigências legais c requisitos gerenciais;

Registro de lançamentos contábeis, incluindo receita e despesa, supendsão e orientação para

conciliação das contas bancárias;

Supervisão da execução das atividades do setor de contabilidade,  coleta, orientação,

elaboração (usando sistema informatizado) e entrega da documentação contábil

ao arquivo do município c Câmara Municipal, de acordo com a legislação vigente, escrituração

dos livros diários, razão e caixa, impressão de fichas dc controle bancário, de receita e despesa,

controle, conciliação e classificação de contas, consolidação mensal dos dados das Unidades

organizaçao.
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Gestoras, elaboração dos balanceies mensais em 02 (duas) vias para envio à Câmara Municipal

e arquivo do Município;

Elaboração, regularização, cadastramento e execução da escrituração contábil, orçamentária,

ínianceira e patrimonial nos módulos de Planejamento, Cadastral e Execução das Unidades

Gestoras no Sistema de Auditoria Eletrônica do Tribunal de Contas do Maranhão, de acordo

com 0 calendário de compromis.sos municipais:

Prestação de Contas dos programas do PNAE. PNAT. PDDE e demais programas do FNDE

por intermédio do Sistema de Gestão de Prestação de Contas - SÍGPC:

Disponibilização de informações contábeis da execução orçamentária, financeira e

patrimonial, para fins de publicação no site da prefeitura;

Elaboração das Prestações de Contas Mensais do FUNDEB/MDE;

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF Mensal);

Assessoria e Consultoria para elaboração da RAÍS  e DIRF anual;

Assessoria e Consultoria na elaboração do Relatório de Gestão Fiscal (RGF) e demonstrativos

que 0 acompanham, com as respectivas publicações através dos sistemas FINGER. SICONFI

e em local de amplo acesso público;

Assessoria e Consultoria para elaboração do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

(RREO) e demonstrativos que o acompanham, com as respectivas publicações através dos

sistemas FINGER. SICONFI e em local de amplo acesso público;

Assessoria e Consultoria na elaboração e Consolidação dos Balanços das diversas Unidades

Gestoras na forma estabelecida na Portaria STN 109/2002. com as respectivas publicações

através do sistema SICONFI;

Preenchimento do SIOPE - Sistema de Informações sobro Orçamentos Públicos em Educação.

Envio dos dados bimestrais ao Ministério da Educação;

Preenchimento do SIOPS

Envio dos dados Bimestrais ao Ministério da Saúde:

Assessoria e Consultoria para a elaboração dos Relatórios de Gestão da Saúde, com a

realização de audiências públicas;

Assessoria e Consultoria na apuração dos percentuais de gastos com; FUNDEB, SAUDE.

EDUCAÇÃO e PESSOAL;

Assessoria e Consultoria na apuração de percentual a ser repassado ao Legislativo Municipal;

Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde.

yF

✓

/

✓
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Elaboração de comparativo da receita para fins de cumprimento do art. 1 1 da Lei de

Responsabilidade Fiscal, com as respectivas publicações através do sistema SICONFI;

Prestar assessoria aos funcionários da Administração para elaboração dos demonstrativos

exigidos pelos Orgão de controle, nas áreas de competência contábil;

Prestar orientações específicas para elaboração de Balanços e Balancetes, dos Sistemas

Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, como organização da documentação bancária,

decretos e demais demonstrativos que comprovem a exatidão do fechamento mensal da

contabilidade, necessários à geração das demonstrações e dos relatórios fiscais;

Prestar orientações e/ou recomendações para os gestores c servidores da Administração

oferecendo informações destinadas à execução orçamentária e financeira;

Orientações para a correta retenção de tributos na fonte, quando do pagamento de despesas aos

credores;

^ Orientações para fins de adoção de critérios c procedimentos para registro da arrecadação de

receitas e realização de despesas, consoante legislação vigente;

Acompanhamento durante 0 processo de fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do

Maranhão -TCE. Controladoria Geral da União - CGU  e Departamento Nacional de Auditoria

dos Sistema Único de Saúde DENASUS. para prestar inlbmiações e orientar a equipe de

Controle Interno da Administração para atendimento adequado ao Controle Externo, de acordo

com as disposições legais;

Assessoria e Consultoria no acompanhamento e manutenção da regularidade do CAUC;

^ Assessoria e Consultoria para atualização/alteraçào dos responsáveis pelos CNPJ’s da

Prefeitura, Fundos Municipais c demais órgãos;

Assessoria e Consultoria para regularização e emissão de Certidão Negativa dc Débitos

Relativos aos Tributos Federais;

Assessoria e Consultoria para regularização e emissão da Certidão Negativa de Débitos do

FGTS;

^ Assessoria e Consultoria para regularização e emissão da Certidão Negativa de Débito e Divida

Ativa da Receita Estadual;

Prestações de Contas via Sistema SAE implantado pelo Tribunal de Contas do Estado do

Maranhão.

✓

✓
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5. FORMA DE CONTRATAÇAO

5.1 A Contratação será realizada por meio de licitação na modalidade Tomada de Preços, do
tipo menor preço POR ITEM.

6. DOS SERVIÇOS DE TREINAMENTO:

6. 1 . Além dos serviços de assessoria c consultoria contábil, previstos no item 4 acima, a
empresa contratada deverá prestar scr\iços dc treinamento de servidores da Prefeitura
Municipal de Buriticupu - MA. encarregados de realizar os serviços pertinentes ao objeto e
demais tarefas necessárias ao bom funcionamento dos serviços de Contabilidade.

7. DO SUPORTE TÉCNICO:

7. 1 . A empresa contratada deverá prestar, além dos serviços constantes do item 4 deste tenno.
suporte técnico para elaboração de defesas escritas c justificativas da Prefeitura Municipal dc
Buriticupu - MA. perante o TCF./MA, em relação a eventuais questionamentos e processos
administrativos referentes aos exercícios financeiros abrangidos pelo contrato.

8. FORMA DE PAGAMENTO:

8.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias. após a assinatura do Termo dc
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,
mediante a apresentação de Nota Fiscal, fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços
e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por
Tempo dc Serviço, FGTS (Certidão dc Regularidade do FGTS). Prova de regularidade
relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT) e Prova de regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da
União (Certidão Unificada RFB c PGFN que abrange inclusive as contribuições sociais),
Certidão Negativa dc Débitos e da Divida Ativa Estadual e Municipal, diretamente na conta
que 0 fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar
0 nome do Banco e número da agencia e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não
sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.

9. PERÍODO DE PRESTAÇÃO DOS SER\ IÇOS

9. 1 . Os sen iços deverão ser prestados durante o período de 12 (doze) meses.

10. DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

10. 1. Caberá à CONTRATANTE:
a) prestar infomiações e esclarecimentos pertinentes c ncce.ssários que venham a ser solicitados
pelo representante da CONTRATADA;
b) atestar o recebimento do objeto contratado, rcjeiiando-o caso não esteja de acordo com as
especificações trazidas neste Termo e na Minuta do Contrato;
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c) efeluar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o

cumprimento das fonnalidades legais.

10.2. Caberá à CONTRATADA;

a) respeitar as nomias e procedimento de controle inlenio, inclusive de acesso às dependências

das unidades da Prefeitura Municipal de Buriiicupu - MA.

b) prestar os serviços cotados cm estrita conformidade com as especificações exigidas neste

Projeto Básico:

c) iniciar a execução dos seivdços no prazo máximo de 02 (dois) dias. contados da data de

recebimento da Ordem de Serviço/Nota de Empenho:

d) Assumir o compromisso e a responsabilidade pela guarda do total sigilo sobre as informações
obtidas 110 curso dos trabalhos. Heando. sob as penas da lei. impedida de divulgar e/ou utilizar

em proveito próprio e/ou de terceiros toda e qualquer informação relacionada com a contratante:
e) Providenciar a imediata correção das alterações, dendèncias e/ou irregularidades apontadas

pela Contratante:

f) Arcar com eventuais prejuizos causados à contratante e/ou a terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na

execução do objeto:

g) Re.sponsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução contratual, não sendo mantidos quaisquer vínculos de natureza

trabalhista entre os técnicos da empresa que vier  a ser contratada e a Prefeitura Municipal de

Buriiicupu - MA;

h) Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação

apresentadas para licitação.

11. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

a” e “b” da Lei11.1.0 recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73, 1,
n" 8.666/93.

12. CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERMÇOS:

12.1. Local da prestação dos serviços: os serviços serão prestados pela empresa contratante,

através de profissionais capacitados, de nível superior ou por profissionais de nível técnico com

experiência devidamente supervisionados, na sede da Prefeitura Municipal de Buriticupu- MA.

13. PERFIL DA EMPRESA A SER CONTRATADA:

13.1. Natureza jurídica; pessoa jurídica.

13.2. Especialização: a empresa de\ erá ser especializada na prestação de serviços de assessoria

e consultoria para órgãos públicos, na arca da Contabilidade Pública, o que será comprovado

mediante demonstração dc experiências anteriores em trabalhos para órgãos públicos,

demonstração de cursos de capacitação concluídos cm áreas relacionadas aos serviços a serem

prestados.

14. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:
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PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
UNIDADE: 06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04.123.0008.201 1.0000 - MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE
FINANÇAS
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
.lURIDICA

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12.361.0017.2024.0000 - MANUTENÇÃO E FUNC. DA
SECRETARA DE EDUCAÇÃO
ELEMENTO DE DESPESA: 3,3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
jurídica

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO
ORGÃO: 16 - FUNDO MUNICIPA DE SAUDE
UNIDADE: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10.122.0026.2037.0000 - MANUT. E FUNC. DA SECRETARIA
DE SAUDE/FMS
ELEMENTO DE DESPESA: 3 3 90 39
JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

15. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

15.1. Lei Federal n" 8.666/1993, Lei Compiemenlar n" 123/2006. com redaçào dada pela Lei

Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar 155 de 27 de outubro de
2016 e alterada pela demais nomias pertinentes à espécie.

Ã vista das infonnações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, solicito a
APROVAÇÃO do presente PROJETO BÁSICO e a AUTORIZAÇÃO para dar continuidade
dos tramites legais para realização do procedimento licitatório.
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EDITAL DE LICITAÇÃO

TOM ADA DE PREÇOS \ " 005/2022 - CPL
ANEXO II

DECLARAC AO DO LICITANTE

Para fins de comprovação, de que trata o inciso III do ari. 30 da Lei 8.666/93, declaramos ter recebido

da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA. os documentos referentes a Tornada de Preços (art. 22, §

2® da Lei n° 8.666/93) TP 005/2022, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para

prestação de ser\dços de Assessoria e Consultoria Contábil Junto as Secretarias Municipais de

Buriticupu MA.

Declaramos, ainda, ter tomado conhecimento de rodas as informações e condições para o cumprimento

das obrigações pertinentes ao objeto da licitação.

Atenciosamente,

Licitante;

Data:

Assinatura

Nome e Função:

CPF:

Fone/Fax:

OBS: Todos os Documento.s de Habilitação que possuam modelo e a Proposta de Preços deverão ser

apresentados, obrigatoriamente em papel timbrado do proponente.

Páuina 21 de 42



PU-MA
Proc. 202:
Fis.:
KuiD.

f-:si ̂ nonoM \r wn io
PREFEITI RA MVMCWAI. /)/: iiURfTfCUPU/MA

CNP.rN" (H.612.525/0ÜÜl-4(»

Rua São Raimundo, u" Dl. CKI’: 6S.393-0UU, Centro  - Burítícupu/MA

eüitaldií: licitaçao
TOMADA DE PREÇOS N" Ü05/2Ü22 - CPI.

ANEXO III

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

A

PREFEITURA DE BURITICUPL - MA.

COMISS.ÃO PERMANENTE DE LICH A(. ÒES.

REF. TOMADA DE PREÇOS N" ÜÜ5/2Ü22.

Prezados Senhores.

. por seu reprcscnlanlc legal, que esia subscreve, credencia

. portador do RG N":

representá-la perante a TOMADA DE PREÇOS em referência, outorgando poderes para rubricar as
Propostas Comerciais, a documentação, anresentar reclamações, impuunacões. renunciar a prazos

recursais e assinar atas, perante a Comissão Permanente de Licitações, em qualquer fase do processo

Licitatório e praticar iodos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada.

A (empresa)
o Sr. e do CPF N": , para

Atenciosamente.

(assinatura do representante legal da proponente, nome. cargo

e identificação em papel timbrado da empresa de\ idamente identificado.)
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EDITALÜE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS 005/2022 - CPL
ANEXO l\

MODELO DE DECLARACAO DE HABILITACAO PREVIA

A

PREFEITURA DE BURITICUPU - MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.

REF. TOMADA DE PREÇOS N ” 005/2022.

Prezados Senhores,

 , inscrita no CNPJ

    por intermédio de seu

ponador(a) da Carteira de Identidade

. DECLARA, que a empresa atende a todos os

requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta coin indicação do objeto e do preço

oferecido, os quais atendem plenamenic ao Edital.

A empresa
, sediada emN":

representante legal o{a) Sr.(a)
e do CPF N":

de de(local ).

(assinatura do represenlanle legal da proponente, nome, cargo

e identificação cm papel timbrado da empresa devidamente identificado.)
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EDI! AL L)E UCITAÇAO
TOMADA DE PREÇOS 005/2022 - CPL

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7",
CF/88.

A
PREFEITURA DE BURITICUPU - MA.
CO.MISS.ÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.
REF. TOMADA DE PREÇOS N’ 005/2022.

Prezados Senhores,

signatária, inscrita no CNPJ sob o N":

  (endereço completo), por seu

representante legal, declara, sob as penas da l.ei, que nào possui no seu quadro de pessoal, menor de 18

(dezoito) anos em exercício de atividade noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para

qualquer trabalho ou atividade, menor dc 16 (dezesseis) anos. exceto na condição de aprendiz, a partir

de 14 (quatorze) anos. em conformidade com o inciso XXXllI do art. 7", da Constituição Federal e com

a l.ei N":9.854/'99.

A empresa

sediada na

de deNome da cidade (MA),

(Nome e assinatura do representante legal da empresa)
(N‘‘: da Rlenlidadc do dectarame)
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KDITALOLUCITAÇAO
TOMADA DE PREÇOS \ ' 005/2022 - CPL

\NE\0 VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE
IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO

A
PREFEITURA DE BURTITCUPU - M A.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICH AÇÕES.
REF. TOMADA DE PREÇOS N" 005/2022.

Prezados Senhores,

A signatária da presente na qualidade de Representante Legal da Empresa

  declara, sob as penas da Lei, nos termos do parágrafo

2" do art. 32 da Lei 8.666/93 que, após o seu cadasiramenio, nenhum fato ocomeu que inabilite esta a

participar da TOMADA DE PREÇOS N" 005/2022 - CPL.

Local e data

Nome da empresa e de seu Representante Legal, com  a devida

Qualificação (sócio, proprietário ou procurador e assinatura).
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TOMADA DK PKEÇOS ,V 005/2022 - CPL

ANEXO Ml

MODELO DE PROPOSTA DE MENOR VALOR GLOBAL

Prezados Senhores,

Apresentamos a seguir nossa proposta de preços para Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de Assessona e Consultoria Contábil junto as Secretarias Municipais de
Biirilicupu/MA, de acordo com a planiUia de quaniitativos apresentada, abaixo;

V.V.
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANTITEM UNITÁRIO TOTAL

Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de assessoria
e consultoria contábil junto a Secretaria
Municipal de Finanças.
Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de assessoria
e consultoria contábil junto a Secretaria
Municipal de Educação.
Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de assessoria
e consultoria contábil junto a Secretaria
Municipal de Saúde.

12Mês01

12Mês02

Mês 1203

ESPECIFICAÇÕES
Assessoria Contábil para elaboração e fechamento dos balancetes mensais, (Prefeitura,

FUNDEB, FMS,FMAS):

V Assessoria Contábil para elaboração e fechamento dos balanços anuais:

Assessoria Contábil para a elaboração dos projetos de lei orçamentárias, com a realização

de audiências públicas;

^ PLANO PLURTANUAL PPA:

- LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS ■ L.DO;

- LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA;

Z Abertura da escrituração contábil, orçamentária, financeira e patrimonial;

Z Preparação e encaminhamento da documentação que integra a prestação de contas anual

da Prefeitura e seus entes e demais compromissos da municipalidade, instmída com
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relatórios de gestão e outros instrumentos necessários, consoante legislação específica do

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;

Conferência de saldos bancários e conciliação do exercício anterior;

Consolidação das informações de patrimônio, licitação, folha de pagamento e

contabilidade:

Elaboração de Projetos de Leis. Decretos e Pareceres acerca de matérias orçamentárias e

financeiras;

Implantação de rotinas e processos para execução dos serviços de contabilidade,

integrados aos demais órgãos da administração, com instruções passo a passo, para

processamento da execução orçamentária e contabilidade, nos sistemas orçamentário,

financeiro, patrimonial de forma que permita: Emissão dos livros contábeis: diário e razão,

consoante nonnas do Conselho Federal de Contabilidade;

Registro da execução orçamentária, por meio dc emissão, liquidação e pagamento de

empenhos de despesas. Elaboração dc demonstrativos orçamentários financeiros e

patrimoniais, conforme plano de contas;

Elaboração de balanços c balancetes de fomia analítica e sintética para atendimento de

exigências legais e requisitos gerenciais;

^ Registro de lançamentos contábeis, incluindo receita e despesa, supervisão e orientação

para conciliação das contas bancárias:

Supervisão da execução das atividades do setor de contabilidade,  coleta, orientação,

organização, elaboração (usando sistema informatizado) e entrega da documentação

contábil ao arquivo do município e Câmara Municipal, de acordo com a legislação vigente,

escrituração dos livros diários, razão e caixa, impressão de fichas de controle bancário, de

receita e despesa, controle, conciliação c classificação de contas, consolidação mensal dos

dados das Unidades Gestoras, elaboração dos balancetes mensais em 02 (duas) vias para

envio à Câmara Municipal e arquivo do Município;

Elaboração, regularização,

orçamentária, financeira e patrimonial nos

Execução das Unidades Gestoras no Sistema de Auditoria Eletrônica do Tribunal de

Contas do Maranhão, de acordo com o calendário de compromissos municipais;

cadastramento e execução da escrituração contábil,

módulos de Planejamento, Cadastral e
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Prestação de Contas dos programas do PNAE. PNAT, PDDE e demais programas do

FNDE por intermédio do Sistema de Gcslào de Prestação de Contas - STGPC:

Disponibilizaçào dc informações contábeis da execução orçamentária, financeira e

patrimonial, para tlns dc publicação no site da prefeitura;

Elaboração das Prestações de Contas Mensais do FUNDEB/MDE;

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF Mensal);

Assessoria e Consultoria para elaboração da RAIS  e DIRF anual;

Assessoria e Consultoria na elaboração do Relatório de Gestão Fiscal (RGF) e

V'

✓

demonstrativos que 0 acompanham, com as respectivas publicações através dos sistemas

FfNGER. SICONFI e em local de amplo acesso público;

Assessoria e Consultoria para elaboração do Relatório Resumido da Execução

Orçamentária (RREO) e demonstrativos que 0 acompanham, com as respectivas

publicações através dos sistemas FINGER, SICONFI  c em local de amplo acesso público;

Assessoria c Consultoria na elaboração e Consolidação dos Balanços das diversas

Unidades Gestoras na forma estabelecida na Portaria STN n“ 109/2002, com as respectivas

publicações através do sistema SICONFI;

Preenchimento do SIOPE Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em

Educação. Envio dos dados bimestrais ao Ministério da Educação;

Preenchimento do SIOPS - Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em

Saúde. Envio dos dados Bimestrais ao Ministério da Saúde;

Assessoria e Consultoria para a elaboração dos Relatórios de Gestão da Saúde, com a

realização dc audiências públicas;

Assessoria e Consultoria na apuração dos percentuais de gastos com: FUNDEB. SAUDE.

EDUCAÇÃO e PESSOAL;

Assessoria e Consultoria na apuração dc percentual a ser repassado ao Legislativo

Municipal:

Elaboração de comparativo da receita para fins de cumprimento do art. 11 da Lei de

Responsabilidade Fiscal, com as respectivas publicações através do sistema SICONFI;

Prestar assessoria aos funcionários da Administração para elaboração dos demonstrativos

exigidos pelos Órgão de controle, nas áreas de competência contábil;

yF

yF

yF
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Prestar orientações especificas para elaboração dc Balanços e Balancetes, dos Sistemas

Orçamentário. Financeiro e Patrimonial, como organização da documentação bancária,

decretos e demais demonstrativos que comprovem a exatidão do fechamento mensal da

contabilidade, necessários à geração das demonstrações e dos relatórios fiscais;

Prestar orientações e/ou recomendações para os gestores e servidores da Administração

oferecendo informações destinadas à execução orçamentária c financeira;

Orientações para a correta retenção de tributos na fonte, quando do pagamento de despesas

aos credores;

Orientações para fins de adoção de critérios e procedimentos para registro da aiTecadaçào

dc receitas e realização de despesas, consoante legislação vigente;

Acompanhamento durante o processo de fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do

CGU e Departamento Nacional de

DENASÜS. para prestar informações e orientar

equipe de Controle Interno da Administração para atendimento adequado ao Controle

Extenio, de acordo com as di.sposições legais;

Assessoria e Consultoria no acompanhamento e manutenção da regularidade do CAUC;

Assessoria e Consultoria para atualização alteração dos responsáveis pelos CNPJ,’s da

Prefeitura, Fundos Municipais e demais órgãos;

Assessoria e Consultoria para regularização e emissão de Certidão Negativa de Débitos

Relativos aos Tributos Federais;

Assessoria e Consultoria para regularização e emissão da Certidão Negativa de Débitos

do FGTS;

Assessoria e Consultoria para regularização e emissão da Certidão Negativa de Débito e

Divida Ativa da Receita Estadual;

Prestações de Contas via Sistema SAE implantado pelo Tribunal de Contas do Estado do

Maranhão.

Maranhão - TCE. Controladoria Geral da União

Auditoria dos Sistema Único de Saúde

a

y/

y/

y/

V

y/

y/

y/

y/

y/

y/'

01 - IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE
NOME DO PROPONENTE;
CPF/CNPJ'MF:

ENDEREÇO:
BAIRRO:
TEl.:

CEP;
FAX

CIDADE/UF;

:
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02 - DADOS BANCARIOS:
BANCO:
AGÊNCIA:
CONTA-CORRENTE:
FAVORECIDO:
CONTATO:

03 - CONDIÇOES DE PAGAMENTO:

05 - VALIDADE DA PROPOSTA; mínima de 60 (sessenta) dias.

05- PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) Meses
06 - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA:

Endereço da sede da empresa.
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tun AL DE LlCiTAÇAO

TOM ADA DE PREÇOS N" 005/2022 - CPL
ANEXO VIII

DECLARACAO DE LOCALIZACAO E FLNCIONAMENTO

Ref.: TP 005/2022

portador(a) íla Carteira de Identidade n"
  residente e domiciliado

declaro sob as penalidades da lei, que a empresa
localizada

está cin pleno funcionamento, sendo o local e

instalações adequados e compativeis para o exercício do ramo de atividade da mesma.

Sr(a)
do CPFe

na

CNP.I n

na

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas

nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA de qualquer responsabilidade

sobre as informações prestadas por esta empresa.

Atenciosamente.

Licitante:

Data:

Assinatura

Nome e Função:
CPF:

Fone/Fax: 

OBS: Todos os Documentos de Habilitação que possuam modelo e a Proposta de Preços deverão ser

apresentados, obrigatoriamente em pape! timbrado do proponente.
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EDITAL DE LlCITAÇAO
TOMADA DE PREÇOS N" 005/2022 - CPL

ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO N"
TOMADA DE PREÇOS N" 005/2022
PROCESSO ADMIMSTRATn O N° 2609001/2022

/

CONTRAIO QUE EN1 RE SI CELEBRAM A
PREEEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA E A

 PARA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
CONTÁBIL JUNTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS
DE BURITICUPU/MA.

EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA. localizada na Rua São Raimundo, n" 01.
CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA. inscriia no CNP.I sob 01.612.834/0001-10. neste ato
representada por XXXXXX. brasileiro, casado. CPF iV XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada

com sede c endereço na
 : neste ato representada por

doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO,

, Centro, município de
..... brasileiro, portador

CONTRATANTE, e
 inscrita no CNP.I sob o n'

,  IV

do CPF n.
resultante do procedimento licitatório na modalidade de í ornada de Preços, constantes dos autos 11“ TP
005/2022, com a finalidade de reger a relação de direitos e obrigações entre a PREFEITURA e a
CONTRATADA, nos temios dispostos na Lei 8.666. de 21.06.93 e suas alterações, e segundo as
cláusulas e condições seguintes:

TITULO I - DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIR.A - Con.stilui objeto deste Contrato a Contratação de empresa especializada
para prestação de scitíços de Assessoria e
Buriticupu MA, conforme especificações constantes do Anexo I, parte integrante deste. Edital.

Consultoria Contábil junto as Secretarias Municipais de

CLÁUSULA SEGUNDA - 0(s) serviço{s), especificações, quantidades e preços encontram-se
definidos na Tomada de Preços TP N° 005/2022.

TÍTULO II - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS E DA ORDEM DE PREN ALÊNCIA

CLÁUSULA TERCEIRA - Fazem parte deste Contrato, independeiitemcnte de transcrição e anexação,
e terão plena validade, salvo naquilo que por este Instiaimento tenlia sido modificado, os documentos
abaixo relacionados, na seguinte ordem de prevalência:

Parágrafo Primeiro - Edital de Licitações 11". TP N° 005/2022 e seus anexos;

Parágrafo Segundo - Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos lermos expressamente aceitos
pela PREFEITURA.

Parágrafo Terceiro - Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação,  ou divergência deste Contrato com
quaisquer dos documentos mencionados no “caput' desta cláusula, ou destes últimos entie si,
prevalecerá em primeiro lugar, este Contrato, depois, os referidos documentos na ordem em que estão
nomeados.
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TITULO III - DO LOCAL DA EXhXUCAO DOS vSRRVlCOS

CL.AUSULA QUARTA - Os serviços deverào ser executados no Município de Buriticupu/MA. através
de visitas periódicas, bem como dc acordo com o estabelecido no Projeto Básico.

CLÁUSUI.A QUINTA - Não Será admitida a subconirataçào. em nenhuma fase dos serviços objeto
desde Contrato.

TITULO IV - DAS OBRIGACOLS DA PRKFLtTURA

CLAUSULA SEXTA - Caberá a CONTRATANTE;
a) prestar informações e c.sclarecimenlos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados pelo
representante da CONTRATADA;
b) atestar o recebimento do objeto contratado, reJeitando-o caso não esteja de acordo com as
especificações trazidas neste Termo e na Minuta do Contrato;
c) efetuar os pagamentos à CONTRATAD.A conforme previsto neste Tenno, após o cumprimento das
formalidades legais.

TÍTULO V- DAS OBRIGAÇÕES DA COM RA I ADA

CLÁUSULA SÉTIMA - Caberá à CONTRATADA;

a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às dependências das
unidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.
b) prestar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Projeto
Básico;
c) iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da data de recebimento
da Ordem de Serviço,T^ota de Empenho;
d) Assumir o compromisso e a responsabilidade pela guarda do total sigilo sobre as informações obtidas
no curso dos trabalhos, ficando, sob as penas da lei, impedida de divulgar e/ou utilizar em proveito
próprio e/ou de terceiros toda e qualquer informação relacionada com a contratante;
e) Pro\ idenciar a imediata coneçào das alterações, deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
f) Arcar com e\’cntuais prejuízos causados à contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados ou propostos envolvidos na execução do objeto;
g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdcnciários, fi scais e comerciais resultantes da
execução contratual, não sendo mantidos quaisquer vínculos de natureza trabalhista entre os técnicos da
empresa que vier a ser contratada e a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA;
h) Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação apresentadas
para licitação.

CLÁUSULA OITAVA - A CONTRATADA ohriga-se a cumprir todos os direitos trabalhistas dos
empregados contratados, inclusive o cumprimento de normas atinentes à saúde, higiene e segurança do
trabalho.

CLÁUSULA NONA - Disponibilizar todos os recursos necessários à conclusão dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - Arcar com as despesas de mobilização e desmobilizaçào de materiais,
quando for o caso.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA não poderá, salvo prévia e expressa

autorização por escrito da PREFEITURA, ceder o Contrato ou parte dele. bem corno a qualquer título,
transferir benefícios ou interesse do mesmo, sendo ainda, vedado a sub empreitados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Arcar com todos os impostos e taxas incidentes sobre a os

serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Assumir integral respon.sabilidade pela adoçào de todas as

medidas de segurança necessárias à execução dos serviços, objeto deste Contrato, e será a única

responsável pelos acidentes que porventura venham  a ocorrer com seu pessoal ou terceiros, inclusive

pelos danos materiais oriundos dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIM.A QUARTA - Os serviços que se fizerem necessário serão de responsabilidade
da Contratada.

TÍTULO VI - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA executará os serviços objeto do presente

Contrato, rigorosamente de acordo com os termos deste Instrumento e seus anexos.

TITULO MI-DOPRECO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Os preços contratados são aqueles discriminados neste Contrato,

conforme Proposta da CONTRATADA, nos termos expressamente aceitos pela PREFEITURA.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica estabelecido que os preços abaixo contemplem todos os custos

direta ou indiretamente relacionados com a perfciuira e completa execução dos serviços, objeto deste

Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são

fixos e irreajustáveis, ressalvadas as hipóteses previstas na
instrumento.

cláusula Décima Nona do presente

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do

revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém comcontrato, procedendo-se a

consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

PAR.ÁGILAFO ÚNICO - Ocorrendo desequilíbrio econòmico-financeiro  do contrato, a Administração

poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65. inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 e

alterações posteriores, mediante comprovação documenta! e requerimento expresso da contratada.

I í TULO Vlll - DOS OUANTITATIV OS E VALORES

)CLÁUSULA VIGÉSIMA - O valor total desta contratação é de RS (

V.V,
UNID QUANTDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM TOTALUNITÁRIO
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Contratação de cmprc.sa c.specializada

para prestação de serviços de assessoria

e consultoria contábil junto a Secretaria

Municipal de Finanças.

Contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de assessoria

e consultoria contábil junto a Secretaria

Municipal de Educação.

Contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de assessoria

e consultoria contábil junto a Secretaria

Municipal de Saúde.

Mês 1201

Mês 1202

Mês 1203

ESPECIFICAÇÕES

Assessoria Contábil para elaboração e fechamento dos balancetes mensais, (Prefeitura,

FUNDEB. FMS.FMAS):

Assessoria Contábil para elaboração e fechamento dos balanços anuais;

Assessoria Contábil para a elaboração dos projetos de lei orçamentárias, com a realização

de audiências públicas:

PLANO PLURIANUAL - PPA;

- LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO;

- LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL LOA;

.Abertura da escrituração contábil, orçamentária, financeira e patrimonial;

^ Preparação e encaminhamento da documentação que integra a prestação de contas anual

da Prefeitura e seus entes e demais compromissos da municipalidade, instnaída com

relatórios de gestão e outros instrumentos necessários, consoante legislação especifica do

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;

Z Conferência de saldos bancários c conciliação do exercício anterior;

'Z Consolidação das informações de palrimônio, licitação, folha de pagamento e

contabilidade;

'Z Elaboração de Projetos de Leis. Decretos c Pareceres acerca de matérias orçamentárias e

financeiras;

'Z Implantação de rotinas e processos para execução dos serviços de contabilidade,

integrados aos demais órgãos da administração, com instruções passo a passo, para

processamento da execução orçamentária e contabilidade, nos sistemas orçamentário.
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financeiro, patrimonial de forma que pei mila: Emissão dos livros contábeis: diário e razão,

consoante normas do Conselho Federal de Contabilidade:

Registro da execução orçamentária, por meio de emissão, liquidação e pagamento de

empenhos de despesas. Elaboração de demonstrativos orçamentários financeiros e

patrimoniais, conforme piano de contas:

Elaboração de balanços e balancetes de forma analítica e sintética para atendimento de

exigências legais e requisitos gerenciais:

Registro de lançamentos contábeis, incluindo receita e despesa, supervisão e orientação

para conciliação das contas bancárias:

Supervisão da execução das atividades do setor de contabilidade,  coleta, orientação,

organização, elaboração (usando sistema informatizado) e entrega da documentação

contábil ao arquivo do município e Câmara Municipal, de acordo com a legislação vigente,

escrituração dos livros diários, razão e caixa, impressão de fichas de controle bancário, de

receita e despesa, controle, conciliação e classificação de contas, consolidação mensal dos

dados das Unidades Gestoras, elaboração dos balancetes mensais em 02 (duas) vias para

envio à Câmara Municipal e arquivo do Município:

Elaboração, regularização, cadastramento e execução da escrituração contábil,

orçamentária, financeira e patrimonial nos módulos de Planejamento, Cadastral e

Execução das Unidades Gestoras no Sistema de Auditoria Eletrônica do Tribunal de

Contas do Maranhão, de acordo com 0 calendário de compromissos municipais;

Prestação de Contas dos programas do PNAE, PNAT. PDDE e demais programas do

FNDE por intermédio do Sistema de Gestão de Prestação de Contas - SIGPC:

Disponibilizaçào de informações contábeis da execução orçamentária, financeira e

patrimonial, para fins de publicação no site da prefeitura;

Elaboração das Prestações de Contas Mensais do FUNDEB/MDE;

Declaração de Débitos c Créditos Tributários Federais (DCTF Mensal);

Assessoria e Consultoria para elaboração da RAIS  e DIRF anual;

Assessoria e Consultoria na elaboração do Relatório de Gestão Fiscal (RGF) e

demonstrativos que o acompanham, com as respectivas publicações através dos sistemas

FINGER. SICONFI c cm local de amplo acesso público;
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>/ Assessoria e Consuitoria para claboraçào do Relatório Resumido da Execução

Orçamentária (RREO) c demonstrativos que o acompanham, com as respectivas

publicações através dos sistemas FÍNGER. SICONFI  e em local de amplo acesso público;

Assessoria e Consultoria na elaboraçào e Consolidação dos Balanços das diversas

Unidades Gestoras na forma estabelecida na l^ortaria STN n*’ 109/2002, com as respectivas

publicações através do sistema SICONFI;

Preenchimento do SIOPE Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em

Educação. Envio dos dados bimestrais ao Ministério da Educação;

Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos emPreenchimento do SIOPS

Saúde. Envio dos dados Bimestrais ao Ministério da Saúde;

Assessoria e Consultoria para a elaboração dos Relatórios de Gestão da Saúde, com a

realização de audiências públicas;

Assessoria e Consultoria na apuração dos percentuais de gastos com: FUNDEB. SAUDE,

EDUCAÇÃO e PESSOAL;

Assessoria e Consultoria na apuração de percentual a ser repassado ao Legislativo

Municipal;

Elaboraçào de comparativo da receita para fins de cumprimento do art. 1 1 da Lei de

Responsabilidade Fiscal, com as respectivas publicações através do sistema SICONFI;

Prestar assessoria aos funcionários da Administração para elaboração dos demonstrativos

exigidos pelos Órgão de controle, nas áreas de competência contábil;

Prestar orientações especíllcas para elaboração de Balanços e Balancetes, dos Sistemas

Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, como organização da documentação bancária,

decretos e demais demonstrati\ os que comprovem a exatidão do fechamento mensal da

contabilidade, necessários à geração das demonstrações e dos relatórios fiscais;

Prestar orientações e/ou recomendações para os gestores e servidores da Administração

oferecendo informações destinadas à execução orçamentária c financeira;

Orientações para a correta retenção de tributos na fonte, quando do pagamento de despesas

aos credores;

Orientações para fins de adoção de critérios e procedimentos para registro da aiTecadação

de receitas e realização de despesas, consoante legislação vigente;

V
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Acompanhamento durante o processo de fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do

CGU e Departamento Nacional deMaranhão TCE. Controladoria Geral da União

Auditoria dos Sistema Único de Saúde DENASUS. para prestar informações e orientar

a equipe de Controle Interno da Administração para atendimento adequado ao Controle

Externo, dc acordo com as disposições legais:

Assessoria c Consultoria no acompanhamento e manutenção da regularidade do CAUC;

Assessoria e Consultoria para atualização alteração dos responsáveis pelos CNPJ’s da

Prefeitura, Fundos Municipais e demais órgãos;

Assessoria e Consultoria para regularização e emissão de Certidão Negativa de Débitos

Relativos aos Tributos Federais:

Assessoria e Consultoria para regularização e emissão da Certidão Negativa de Débitos

do FGTS;

Assessoria e Consultoria para regularização e emissão da Certidão Negativa de Débito e

Divida Ativa da Receita Estadual:

Prestações de Contas via Sistema SAE implantado pelo Tribunal de Contas do Estado do

Maranhão.

y

y

y

y

TÍTULO IX- DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Os recursos orçamentários con-espondentes a esta

Contratação estão no orçamento de 2022;

ORGAO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXWXXXXXX

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
PROJETO/ATIVIDADE: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA; XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

TÍTUL O X - DO FATURAMENTO

CLÁUSULA \'IGÉSIMA SEGUNDA - Os documentos de cobrança serão os a seguir discriminados.

a) Nota Fiscal Faturas emitidas pela CON FRATADA.

TÍTULO XI - DA CONDICÃO DE PAGAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Os pagamentos dos serviços serão efetuados confonne

definidos pela CONTRATANTE, mediante a apresentação da Fatura,^ota Fiscal, conferida e atestada

pela CONTRATANTE, em conformidade com 0 Anexo I.
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§ 1" Os serviços serão realizados, a critério da Contratante coin base no projeto básico aprovado,
contados a partir do início efetivo dos serviços, considerando os serviços efetivamente realizados e
concluídos satisfatoriamente no período, fntendem-se como serviços concluídos satisfatoriamente
aqueles formalmente aprovados pela Contratada dentro do prazo estipulado.

§ 2" O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias após a assinatura do termo de
recebimento definitivo desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,
deverá apresentar jiintamenie com a Nota Fiscal e Fatura, acompanhada da respectiva Ordem
de Serviços e das certidões de regularidade tlscal: Prova de regularidade relativa ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), Prova de
regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT) e Prova de regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida
Ativa da União (Certidão Unificada RFB e PGFN que abrange inclusive as contribuições
sociais). Certidão Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal, diretamente
na conta que 0 fornecedor apresentar no alo da contratação, para o que deverá, na oportunidade,
infonnar 0 nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocoirer 0 crédito,
não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.

a.

§ 3" Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela C(3NTRATANTE, não serão considerados como
inadimplemento contratual.

§ 4" O prazo será realizado conforme Anexo I apresentado pela empresa ein conformidade com a
Proposta. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRAI ADA, todos os trabalhos contratados
estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo
serviço prestado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS - A qualquer tempo
Contratante poderá exigir quaisquer obrigações legais impostas pela legislação trabalhistas e normas

atinentes ao trabalho.
a

§ r Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRA I O deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para 0 CONTRATANTE.

§ 2" A CONTRATANTE se rescr\'a 0 direito de rejeitar no lodo ou em parte, os serviços executados em
desacordo com o CONTRATO.

§ 3" Sem prejuízo da plena responsabilidade da CON I R.A I ADA, todos os trabalhos contratados estarão
sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização,  a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo serviço,
por pessoas devidamente credenciadas.

§ 4" A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu(s) fiscal (is) credenciado(os) ou
por Comissão Fiscal.

§ 5” À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, até a sua
conclusão.

TÍTULO XII - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
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CLAÜSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os preços constantes deste Contrato, em conformidade com a

Planilha Contratual de Quantidades e Preços, nào estarão sujeitos à atualização financeira entre a data

do adimplemento e do efetivo pagamento.

TÍTULO xm - DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

CL.AUSULA VIGÉSIMA SEXTA - O prazo de execução deste contrato é de 12 (doze) meses, após a

emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA MGÉSIM.A SÉTIMA - O presente Contrato vigorará por 12 meses partir da data de sua
assinatura,

TITULO XIV- DA MULTA E PENALIDADE

CLAUSULA \'IGÉSIMA OITA\’A - Atrasos não justificados no prazo de execução dos serviços

sujeitarão a CONTRATADA à multas dc 0,16% (dezesseis décimos por cento) por dia de atraso, sobre

0 valor total da Fatura, até o limite de 10 (dez) dias. podendo a referida multa ser deduzida de qualquer
faturamento ou crédito da CONTRATADA oriundo deste Instrumento Contratual.

Parágrafo Primeiro - Quando o valor da multa ultrapassar o período estabelecido acima, a
PREFEITURA, a seu exclusivo critério, se reserva  o direito de rescindir, unilateralmente, este

Instrumento e aplicar as penalidades previstas em lei.

Parágrafo Segundo - A inexecução total ou parcial deste Contrato sujeitará o Contratado, à aplicação

de sanções Administrativas, previstas no.s incisos I a IV do artigo 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

TITULO XV - DO CASO EORTUITO E DA FORCA MAIOR

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - As partes não serão responsáveis pela não execução total ou parcial

de suas obrigações desde que essa falta resulte, comprovadamente, de fato cujo efeito não é possível

evitar ou impedir. Essa exoneração de responsabilidade produzirá efeitos nos termos do Parágrafo Unico

do Artigo 393 do Código Civil Brasileiro.

Parágrafo Primeiro - No caso dc uma das partes se acharem impossibilitada de cumprir alguma de

suas obrigações, por motivo de força maior, de\erá infonnar esse tato à outra parte, por escrito e com

aviso de recepção, no máximo até 10 (dez) dias contados da data em que ela tenha tomado conhecimento
do evento.

Parágrafo Segundo - A comunicação de que trata o Parágrafo Primeiro deverá conter a caracterização

dos serviços e as justificati\as do impedimento que alegar, fornecendo à outra parte, com a maior

brevidade, todos os elementos comprobatórios e de informação, atestados periciais e certificados, bem
comunicando todos os elementos no\’os sobre a evolução dos fatos ou eventos verificados ecomo

invocados, particularmente sobre as medida.s tomadas ou preconizadas para reduzir as consequências

desses fatos ou eventos, e sobre as possibilidades de letomar, no todo ou em parte, o cumprimento de

suas obrigações contratuais.

TÍTULO XVI - DA RESCISÃO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - A inexecução. lolat ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos

termos dos arts. 77 a 80 da Lei if 8.666/93. e no Edital da licitação em epígrafe.
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Parágrafo Primeiro - A rescisão será cietenninada por aio uniiaierai e comunicada por escriio à
CONTRATADA, nos casos enumerados nos incisos ! a Xll c XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93 e suas

alterações.

CLAUSULA TRiGESIMA PRIMEIRA- No caso de rescisão do Contrato, a CONTRATADA ílcará

sujeita às penalidades deste Instrumento c às consequências descritas no Artigo 80 da Lei 8.666/93 e

suas alterações.

TITULO XVll - DA PUBLICIDADE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - Esle Contrato entrará em vigor após a publicação do seu

extrato na Imprensa Oficial, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no

prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

TITULO X\ III - DA LEI APLICAVEL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - O presente Contrato rege-se pela Legislação Brasileira, e
os casos omissos serão resolvidos á luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, demais legislação,

iurisprudência e doutrinas aplicáveis à espécie,  e à legislação sobre o Plano Real.

TITULO XIX - DA ALTERACAO CONTRATUAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUART.4 - As Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato

somente poderão ser alteradas por meio de Termo Aditivo.

TÍTULO XX - DA DISPOSIÇÃO FINAI

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QLTNT.A - A CON'1 RATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas

condições contratuais, mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões de quantitativos de

sei-viços até o limite de 25 % (vinte c cinco por cento) do valor do Contrato, em decorrência da eventual

variação das quantidades dos serviços conslantes da Planilha Contratual de Quantidades e Preços, bem

como em razão dos serviços extras que porventura se façam necessários.

TITULO XXI - DO FORO

CLÁUSULA TRIGÉSIM.A SEXTA - As partes integrantes elegem o Foro da cidade de Burilicupu -

M.A. para solução de qualquer questão oriunda do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 2 (duas) vias de

igual teor e forma, e para um só efeito.

de deBuriticupu - M.A.

CONTRATANTI-:

CONTRAIADA
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TOMADA DE PREÇOS N" 005/2022
ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

(ríi:/ao social do licitante), inscrita no CNPJ sob 0

(endereço completo), representada pelo(a)

, D E C L A R A, para os

fins do disposto na Lei Complementar n" Í2.T'2006. sob as sanções administrativas cabíveis e sob as

penas da lei, que se enquadra como;

A/O

. sediada nan'

. CPK n". R.G. n'Sr.(a)

□ MICROEMPRESA, conforme inc. 1 do art. 3'* da Lei Complementar n" Í23/2006.

□ EMPRESA DE PEQUENO PORTE. conTorme inc, II do art. 3” da Lei Complementar n" 123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que nào .se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão no § 4 do art. 3" da mencionada Ici. estando apta. |'orlanio, a exercer o direito de preferência

como critério de desempate no procedimento licilalório da lOMADA DE PREÇOS em epígrafe,

realizado pela Prefeitura Municipal de Buriticupu.

OBS: ASSINALAR COM “X" UMA DAS OPÇOES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junlo aos autos do Processo Licitalório n" 005/2022, na modalidade TOMADA DE

PREÇOS, do tipo Menor Valor Global, as publicações do Aviso de Licitação que estão

disponibilizadas no Quadro de Aviso dcsla Prefeitura. Diário Oficial do Estado do Maranhão -

DOE. Diário Oficial do Município - DOM. Jornal de Grande Circulação, e no Portal da

Transparência do Município,

ni 17 de outubro de 2022.Buriticu

●,oN
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/

AMSO DE LIClTAÇAO.

TOMADA DE PREÇOS N“ 005/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N" 005/2022.  O Município de Buriticupu -

MA. por inteiTnédio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. torna público para conhecimento dos

interessados que a realização do certame está previsto para o dia 03 de novembro de 2022 às

081i30min (oito horas c trinta minutos) horário de Brasília, licitação na modalidade TOMADA DE

PREÇOS, do tipo menor preço global, tendo por OBJETO: Contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de assessoria c consultoria contábil junto as Secretarias Municipais de

Buriticupu/MA, conforme Edital e Anexos, na forma da Lei Federal n*’ 8.666/1993, Decreto Federal

n” 9.412/2018. Lei Complementar n° 123/2006. Lei Complementar n" 147/2014. Lei Complementar

155/2016 e demais legislações pertinentes. O download deste Edital e seus anexos estarão

disponíveis gratuitamenie no Portal da Transparência do Município; v\Avw.buriticumi-ma.uo\ .br.

poderá ser solicitado através do e-mail: cplburitic\ipu202!í/fmnail.com. bem como scr retirado no

Setor de Licitação, horário dc 08:00h as i4;00h. localizado na Rua Sào Raimundo. n‘* 01. CEP:

65.393-000. Centro - Buriticupu/MA.

n

Buriticupu - MA, em 13 de outubro de 2022.

EIROA

ífíjwírtro Município
Jata n° 22429

rsessof
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CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi

afixada cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Toma de Preços n” 005/2022. datado

de 13- 10/2022. a ser julgado em 03 1 1/2022 às 14h30min. no Mural de Avisos desta Prefeitura

nele ficando pelo prazo mínimo de 15 (dias) dias corridos.

A referida licitação tem por objeto a Contratação de empresa especia

lizada para prestação de serviços de asscssoria c consultoria contábil junto as Secretarias Munici

pais de Buriticupu/MA.

Biiriticupu - MA. em 13 de outubro de 2022.
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DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 357/2022 - 17/10/2022PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA | TERCEIRO |

LICITAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: AVISO DE LICITAÇÃO/2022

V\ ISO Di: LK I r U). tom ada DK PKLÍ, os N ' 1)05/2022

O Município dc Riiriticupu - MA, por intermédio da Prcíéiiüra Municipal de Buriiicupu/MA, torna público para conhecimento dos

interessados que a realização do certatne está previsto paia o dia Ü3 de novembro de 2022 às 08li30min (oito horas c trinta min iitos)
horário de Brasília, licitação na modalidade TOMADA DF r’REÇOS. do tipo menor preço global, tendo por

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil junto as Secretarias Mun icipais

de Buriticupu MA. conforme Edital e Anexos, na forma da I-ei Federal n

123/2006, Lei Complementar if' I47'20I4, Lei Complementar n° 155/2016 e demais legislações pertinentes. O
estarão disponíveis graluitamenie no Portal da Transparência do Município;

  biirmciipii.ma.eov.br. poderá ser solicitado através do e-mail; ipllniriticupu-n21 'tf gmail.com, bem como ser retirado no Setor

de Licitação, horário de 08;00h as I4:00h. localizado na Rua São Raimundo. n° 01. CEP; 65.393 -000. Centro - Buriticupu/MA. 13
de outubro de 2022. Marcos Gabriel .Aríiújo Ribeiro - Assessor .lurídico Municipal.

OBJETO:

8.666/1993. Decreto Federal n" 9.412/2018. Lei

Complementar n
download deste Edital e seus anexos
-.vwu

2022Proc.
FIs.L
Rdb

: Joao Carlos Teixeira da Silva - CPF: -.597.2A3-" em 17/10/2022 23:53:48 - IP com n", 1O_C00_.18O ̂
Autenticação em; www.buriticupu.ma.gov,br/òiariooficial.pnp?ia-890 02»^

Assinado eletronicamente por

Iwvvw.bui1tícupu.ma.gov.brtDOM
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23D.O. V\ BUC \<OKS DF. TKKC KIROS SF(i| NDA- í(! lUA. 17 - ()IH BRO - 2022

tiitim) cimiratação dc empresa espcciali/aüa para |)rcslaçã(i de

ser\ iços dc gestão de arquivo físico, micro fíima^cm e parame-

tri/açào do acer\o municipal, iiiciuindo licença dc suftnarc e

treinamento de pessoal, para atendera demanda da Secretaria de

Administração e Finanças da Prefeitura .Municipal de Benedito

Lcite-M.\. LOCWF: O presente Pregão Fletrôiiieo será realizado

em sessão pública, por meio de sistema eletrônico. OB TENÇAO 1)0

KI>ri‘AI () Fdital e seus anexos estão à disposição dos interessados

nos dias tlc expediente das OShOOmin às 12h00min. na Comissão Per

manente de l icitação - C1’L. situada na sede da Prefeitura Municipal,
à Rua 07 de Setembro. 03. Centro. Benedito Leite/MA. bem como

lei iC 147/2014 e aplicado subsidiariamente no que couberem a l.ei | ^ite da Prefeitura Municipal: uuu.bcnediiolciic.ma.gox.hr e no
IV’ 8.666/03 e demais normas pertinentes à espécie, que fará licita

ção na modalidade Pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço

PREFEITl RA MUNIC IPAL DE BRF.IO DF

AREIA - MA

.\MSO DE LICIT.AC.VO PREÜAO EI.E I RONICO SRP N." 006/ i

2022 l’MBA () município dc Brejo de Arcia/'M.-\. através da Prefeitu

ra Municipal de Brejo de Areia/M.A. CNPJ: 01.612.31X'0001-06. por

meio do Pregoeiro da Comissão Permanente de l.icitação. designado :

pelo portaria iV‘ 001/2022 de 04 janeiro de 2022. torna público para '

conlieeimento dos interessados que com base na l.ei n' H).520.'02.

decreto iV 10.024/2019. lei n° 123/06 e suas alterações dadas pela

u\v\\.btic.t>ru.br. onde poderão ser consultados  e obtidos gratuila-

tnente. Inibrmaçòes adieitmais no endereço acima ou através do fone:

por item. Pregão r.letrònico SRP n" 006(2022. tendo como objeto a (89) 3."'44-7075 ou c-mail: cplb.leitc r/gmail.com. Benedito Leite

aquisição de pneus e produtos correlatos em geral para atender a de- i M.\. 1 1 dc outubro de 2022. Ramon Carv alho de Barros - Preteiti'

manda das secretarias municipais dc Brejo de .Areia,'M.A. conforme , Municipal,

coiuliçòcs. quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus |
anexos. .A realização do certame está prev ista para o ilia 28 l()'2022 ' AVISO 1)1- C l IAM ADA PUBLICA N" 002/2022 O Município dc Be

nedito Leite, l-.stado da Maranhão, torna público para conhecimento

dos interessados que fará realizar. Chamada Pública ir' 002./2022. ten

do como objeto aquisição de gêneros aliiiUMitícios, dirctamente da

.Agricultura Familiar c do Empreendedor Familiar Rural ou suas

i  organizações, de.stinado ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PV\F.. atendendo a Lei n" 1 1.947/2009. Resoluçào/FNDL’

CD ir 026 2013 e Resolução/CD/FNI)l-: n^'4. de 02 de abril de 20l.\
e-mail: selorcpl íí gmail.com. Pregoeiro Ofteiai: !● V.WDRO S( )US,\ Resolução C D I XDL n" 06./2020. RESOl.UCAO N" 21. Di; 16 DL.

NOVEMBRO DE 2021/1-NDF.. O Edital estabelecendo as condições

às I0:00hs (horário local). O recebimento das propostas, abertura e
disputa de preços será e.xclusiv amenle por meio eletrônico, no en
dereço: vvvvvv.licilacaobrejodeareia.com.br - Prefeitura de lírejo do
Areia -MA. O edital completo está a disposição dos interessados nos
sites: uvvvv.hrojodcareia.ma.gov-bre SIN( Sistema de 'u v"
et '.miroic. Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos atrav és do ,

B.ARBOS.A. Brejo de Areiíi/M.A. 10 de outubro de 2022.
:  c demais informações necessárias à participação poderão ser retirado
I  na Comissão Permanente de Eicitaçào. sito à Rua 07 de Setembro,
i  03. Cenim. Benedito Eeite/MA. A documentação de habilitação e o
I  Projeto de Venda deverão ser entregue.s alc às 09h(H) horas do dia
;  08/11/2022, no endereço acima, bem como no site da Prefeitura Mu

nicipal: vvvvvv.hcncditolcite.ma.gQv.hr. onde poderão ser consultados
c obtidos gratiiitamenlc. Informações adicionais no endereço acima
ou através do fone: (89) 3544-7075 ou e-mail: ep!b.leite'í7;gmai l.
com. Benedito Eeite/MA. A sessão pública de julgamento dos docu
mentos e propostas será no dia 08 dc nov embro de 2022. às 09h00
(nove) horas, no endereço acima. Benedito Leite. II dc outubro de
2022. Erank .James Rodrigues l.u.stosa - Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO
LEITE - MA

,\MSO DE I.IC riACÃO. PREGÃO El.i; I RONICO N" 009.'2022-
SRP. O IVIunieipio de Benedito l.eitc(MA). por meio da Comissão
Pernumenle de I ieitação - CPE. torna público aos interessados que.
com base na l.ei n' 10.520/02. Decreto Municipal n" 0()9,'20!7. De
creto léderal 10.024/2019 aplicando-se também os procedimentos
determinados pela l.ei Complementar n" 123/2006. alterada pela I ci
Complementar 147/2014 c subsidiariamente a l.ei n” 8.666/93 e suas
alterações po.stcriorcs. fará realizar às 081i30 (oito horas e trinta mi
nutos) do (lia 31 de outubro de 2022. licitação na modalidade PRI '-
CAO El.E I RÔNICO N" 009/2022 - SRP. tendo poi OB-IEK):

PREI EITI RA MUNCIPAL DE BURITICUPU - MA

I  ,A\ ISO DE 1 l( LEACÂO. l OM AD A DE PREÇOS N " 005/2022,
1 O Muiiicipio dc Buriticupu - MA. por intermédio da Prefeitura Mu

nicipal dc Buriticupii/MA. torna público para conhecimento dos in
teressados que a realização do certame está previsto para o dia 03 de
novembro de 2022 às 08h30min (oito horas e trinta minutos) horário

I  de Brasília, licitação na modalidade TOM.ADA DE PRlvÇOS. do tipo
menor preço global, tendo por ()B.IE'l'0: Contratação dc empresa

Registro de i’rcço para eventual e futura contratação de empresa
especializada para prestação dc serv iços dc exames lal)oratoriais
e análises clínicas, bem como serviços de diagncisticn por imagem
para atender a demanda da Secretaria Municipal dc Saúde de
Benedito Eeitc-M.A. EOC.AE: O presente Pregão Idetrônico será
realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico. OB-
TENC.ÀO DO EDITAL: O Edital c seus anexos estão à disposição
dos inlcrcssados nos dias de expediente das OSliOdinin às I dliOOmin. especializada para prestaeào de serviços dc .assessona c eonsniloria
na C omissão Permanente de Licilaçào - CPL, situada na sede da Pre- »s Secretarias Mnnieipats de Burmcuptn V A. eottktr-
reimin Municipal, à Rua 07 de Setembro. 03. Centro, lienedi.o I cite' "Ht ' ‘l"»' 'f ^ "
MA. bem eon o no site da Preleitura Municipal: """.beneditoleo ' '-'■●'sral L^Z/o t i 7 sã amf L,™,  , , . , - I. I . . oiemcntai-n' 14//2ÜI4. l.ci  C omplemciuar n I^d/2016 e demais legis-
te.ma.RtrvjBLe no »'v" bnc.oriUa onde poderão ser eonsnllados ,  ] ,,i„„„es. O dounioad deste Ldilnl e seus anexos estarào dis-
obttdos Eratmtantenle. Inlormaçoes adteionais no endereço aenn ● p,,„ 4, Município: osm

do tone: (89) ao4|7075 ou e-mail. epib.leitc ,, amatl. ^  „,derá ser solicitado atrases do e-mail: mlMlÇlíenedito l .eile/MA. 1 1 de outubro de 202_. Ramon Larva t.t , ] f, nnraii.eom. bem como ser retinido no Setor de Licitação, lio-
rário de()8;()0li as 14:()0h. localizado na Rua São Raimundo, n" 01. CEP:

011 através
com.
de Barros Prefeito Municipal.

65.393-000. Centro - Biiriticupu/MA. 13 dc outubav dc 2022. Marcos
(iahriel Araújo Ribeiro-.Assessor Jurídico Municipal.A\ ISO DE EICl !',A(,'.AO. PREGÃO El i: I RONlCO N" 0I0'2022- |

SRP. O Município do Benedito l.eite(MA). por meio da Comissão
CPL. torna público aos interessados que.Permanente de l .icitação PREFEITURA MUNICIPAL DE C.ÂNDIDO

MENDES - MAcom base na Eci if' 10.520/02. Dccrclo Municipal n" 0()9'2017. De
creto federal 10.024/2019 aplicando-.so também os proccdimenlos dc- i

123(/20(X). alterada (Via Icil om- : A\ ISO DE l.lCH.A(. ÃO fOM ADA DE PREÇO N" 006/2(122
PROC ESSO ADMIMSTR ATIA O N“ 080/2022. A l‘rcfcitura Mu
nicipal dc Cândido Mendes, por meio de sua COMISSÃO PERM.A-
NE.N I I DE. EICITAÇÃO - CPL. torna público que realizará um LO-
AEAD A DE PREÇO N“ 05/2022. cujo objeto é a CONTR.Ar.AÇ\0

leriniiuidos pela Lei Complementar n‘
plemcnuir 147/2014esubsidiariamenleal,ci n" 8.666’93 e suas a!leraçòe>
posteriores, fará realizarás IlhOO (onze horas) dn dia 31 de outubro
(le 2022. liciüiçào na modalidade PRECí.ÃO El.EI RÔNICO N" 010/2022
- SRP . tendo por OB.IEIO: Registro de Preço paru eventual e



m BALSAS-MA SEGUNDA-FEIRA 17/10/2022JORNAL

PASTOR l PRESO POR ABUSO SIXl AL COM RA DUAS MENINAS EM TIMBIRAS

1
,l.'m pastur evangélico, de 49 anos. foi preso oa manhã desse

domingo 1 16). no município de Tiinbiras. suspeito dc doi.s crimes
de abuso .sexual conimduas

meninas.

\\ ISO l)K U( I I AÇAO. TOMADA I)K PRKÇOS N ‘

005/2022. O Município de Buriticupu - MA. por intermédio da

Preteitura Municipal de BuritieupU'MA. íorna público para

conhecimento dos interessados que a reali/açào do cerianie está

previsto para o dia 03 de novembro de 2022 às O^ihaOmin (oito
horas e trinta minutos) horário de Brasília, licitação na

modalidade TOMADA DE PREÇ'OS, do tipo incnoi preço

ulühal. tendo por OBJETO: ConlralaçSo lie empresa

especializada para prestação de serviços de assessoria e

consultoria contábil junto as Secretarias Municipais de

Burilicupa MA, eonroniic Edital e Anexos, na forma da I .ei
Federai n" 8.66(1/1993. Decreto Federal n" 9.412/2018. Lei

Coniplemeniar 123/2006. Lei Complementar n" 147'20I4.
155.’2016 e demais legislações

peilinentes. O download deste Eldital e seus anexi‘S estarão

disponíveis gratuitamenle no Portal tia Tratispureneia do

Município: www.biiriticupu.ma.eov.hr. podera scr solicitado

através do e-mail: cplhuriticupu202 KCgmail.coni. bem como
scr retirado no Setor de Licitação, horário dc 08;00h as !4;00h.
localizado na Rua São Raimundo, n" Oi. CF4’: 65.393410(1.

(entro

Cabricl Araú jo Ribeiro - .Assessor .lurídico Municipal.

l.ci Complementar n'

Buriticupu M.A. 13 cic outubro dc 2022. Marcos

Conlni cic (bi cumpnclo um niancUido dc pri.são expedido na

quiiii.i-lciia (1.1) no aumicípio dc Pio \1I. Policiais saíram para

cfciiiar ii prisão no mesmo dia, no entanto 0 pa.sior não Toi
localizado.

Somente ontem ele foi cneoiurado e preso, sendo em ̂ egulda
encaminhado ao Presídio de Santa ínes.

As x ítimas. Iu>jc. têm 14 anos. nia.s uma delas sofreu os ahiHos
sexuais aimlii na infàiieia. aos iio\e anos de idade, cm 2017 \

üuu a garota Ibi vítima do mesmo crime quando tiniu I 2 aiios.

U.s casos chegaram ao eonheeimenlo da polícia por meio d.t

c-.cola das \ itimas. Idas rdaiavam primeiro à profos.süva que

tbram abu.sada.s pelo suspeito. .A partir di.s.so foi iniciada uma

imcstigaeào policial. Fma das xitimas c sua família foram

ornadas na delegacia.jáa scgumla menina ainda nào compareceu

para depor.

A polícia acicdiia que 0 suspeito pos.^a ler cometido abuso sexual
eontumai.s vitimas

1*01; hllps://\\ mv.nctoferreira.com.br '

EIIO Responsável

CONTAB í U DADE

S6RVIÇOS CONTRB6IS €M G6RRL
Rua Benedito Leite, 214-D - Fone: (99) 3541-4281  / e-mail: ello_contab@hotmail.com - Balsas - MA
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Prefeitura Municipal de Buriticupu
R. São Raimundo, 1 - Centro - CEP; 65393-000 - Buriticupu\MA

CNPJ: 01.612.525/0001-40 - Tel; 98 8108-3987 - Site; www.buriticupu.ma.gov.br

TOMADA DE PREÇOS - 005/2022 - ABERTA
18/10/2022PUBLICAÇÃO DO EDITAL:

03/11/2022DATA DA ABERTURA;

PUBLICAÇÃO DO AVISO 18/10/2022

MENOR PREÇOTIPO:

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOLOCAL DE ABERTURA:

COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃOCOMISSÃO;

RESPONSÁVEL PALA A INFORMAÇÃO MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

GETULIO VERAS DE ALMEIDAPREGOEIRO/PRESIDENTE DA COMISSÃO

ALEXANDRE FLORENTINO MAGALHÃESRESPONSÁVEL PELO O PARECER JURÍDICO

RESPONSÁVEL PELA A ADJUDlCAÇAO

RESPONSÁVEL PELA A HOMOLOGAÇÃO

INFORMAÇÃO DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL JUNTO
AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE BURILICUPU MA.

ORGAOS VINCULADOS

GABINETE DO PREFEITO

PUBLICAÇÕES VINCULADAS

DOM

DOE

JORNAL OCORREIO

ARQUIVOS PUBLICADOS

EDITAL

INFORMAÇÕES DO ANDAMENTO

RESPONSÁVEL DA FASE SITUAÇAOFASEDATA

ABERTAMARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIROAVISO DE LlCITAÇAO18/10/2022

ABERTAMARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIROPROCESSO CADASTRADO18/10/2022

Página(s) 1 de 1sLícítacão



18/10/2022 17:03 Sinc - Contrata

CETULIO VERAS DE ALM...

to TPR/ 022

CNPJ

Unidade

Gestora

PREFEITURA MUNICIPAL - 01612525000140

Autoridade AFONSO BARROS BATISTA - 18708692220

ID da

Contratação
TP00052022

Processo 2609001/2022

Procedimento TP5/2022

Data de

Publicação
18/10/2022

Lei 8666/1993

Código

Procedimento
Tomada de Preços

Critério Menor Preço

Finalidade Aquisição de serviços

Sistema

Pregão

Data Adesão

Regime

Execução
Empreitada por preço globa!

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Assessoria e

Contábil junto as Secretarias Municipais de Buriticupu MA.
Objeto

Valor

Estimado
R$ 480,000,00

Data Sessão 03/11/2022

Documento

Edital

►

1/4https://apps.tce.ma.gov.br/sinccontrata/gerenciar?layoul=Pracedi mento
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ESTADO DO MARAMJAO

PREFEITURA MUISICiPAL DE BVRITfCUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

JUNTADA DE PORTAFilA

Junto aos autos do Processo Administrativo n*’ 2609001/2022, na modalidade Tomada

de Preços, o Ato de designação do Presidente da CPL e Membros, PORTARIA N“. 003/2022 de 04 de

janeiro de 2022.

MA, cm 03 de novembro de 2022.Buritícupu

Gctulio \'cras de Almeida

Portaria 003/2022

Presidente da CPU
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N‘* 003/2022, DE 04 DE JANEIRO DE 2022.

"Insfitiii a Comissão Permanente

de Licitação para atuar em

certames públicos no âmbito do

Poder Executivo do Município de

Buriticupu/MA,

exercício financeiro de 2022. e dá

outras providencias

durante o

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHAO, no

uso dc suas atribuições legais, em conformidade com o art. 89, II,

Orgânica do Municipal de 15 de junho de 1997 e com o art. 6°, inciso XVI, da Lei

n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

a'’, da Lei

RESOLVE:

Art. 1“. InvStituir a Comissão Pemianente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de

Buriticupu - MA, com a função dc receber, examinar c julgar todos os documentos c

procedimentos relativos às licitações e cadastramento de licitantes, competindo-lhe ainda,

adjudicar os objetos licitados aos respectivos vencedores, e praticar demais atos dispostos

na Lei n° 8.666. de 21 de Junho de 1993 e alterações posteriores.

Art. 2". Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Comissão

Permanente de Licitação - CPL. com as funções que seguem;

I - GETULIO VERAS DE ALMEIDA, inscrito no CPF/MF sob o n° 067.176.173-06,

exercerá a função de Presidente da CPL;

II - JOSEANE FERREIRA ALMEIDA, inscrita no CPF/MF sob o n° 872.795.762-

49, exercerá a função de Membro da CPL:

Rua São Raimundo, 01. Centro. Buriticupu-M A, CT.P n“ 65.3*)3-0(K) - C NPJ; 01.612.525/0001 -4Ü
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ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE 00 PREFEITO

III LEVI DO NASCIMENTO BARBOSA, inscrito no CPF/MF sob o n°

633.238.423-91. exercerá a função dc Membro da CPL:

Art. 3". Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, fincando revogada a

Portaria n" 125/2021.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2022.

Assinado deforma digitai
por JOAO CARLOS TEIXEIRA
DASILVA:97359734304

Dados: 2022.01.04 16:50:28
■03'00'

JOAO CARLOS
TEIXEIRA DA
SILVA:97359734304

João Carlos Teixeira da Silva

Prefeito Municipal de Buriticupu

Rua São Raimundo, 01, Centio, Buritiaipu-MA. CP.P n" ò5.393-()()0 - CNPJ: 01 .612.525/0001-40



BUR!T!CUPU-MA

PrQCj?Ó^2;^/ 2i3£2Fls.
10-11-1994

r\uu.
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
CNP.I N “ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, ii" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO

.lunlo aos aulos cio processo licilatório n'’ 005/2022. na modalidade TOMADA
DE PREÇOS, os documentos de CREDENCIAMENTO apresentados para o presente
certame.

Buriticupu - MA. em 03 de novembro de 2022.

niei a

Presidente da CPI.
Portaria iC 003 '2022



BURITiCUPU-MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

nuu/

Processo Administrativo n° 2609001/2022

Modalidade: Tomada de Preços n° 005/2022

Tipo: Menor valor Global

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Assessoria e

Consultoria Contábil junto as Secretarias Municipais de Buriticupu/MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

INNOVAR CONSULTORIA,
TREINAMENTOS E COM LTDA

CNPJ: 27.502.511/0001-68

Buriticupu - MA. em 03 de novembro de 2022.
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EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 005/2022 - CPL
ANEXO III

Fls.
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CARTA DE CREDENCIAMENTO

A

PREFEITURA DE BURITICUPU - MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.

REF. TOMADA DE PREÇOS N" 005/2022.

Prezados Senhores,

A empresa INNOVAR CONSULTORIA, TREINAMENTOS E COM LTDA, por sua

representante legal, que está subscreve, credencia o Sr. ALBERTO CARVALHO

CUNHA portador do RG N“: 150.925 - SSPTO e do CPF N": 645.200.131-00, e carteira

profissional CRC n“. TO-000981/0-0, para representá-la perante a TOMADA DE

PREÇOS em referência, outorgando poderes para lhe representar em sessão, rubricar as
Propostas Comerciais, a documentação, apresentar reclamações, impugnações, renunciar

a prazos recursais e assinar atas e todos os documentos necessários a participação da TP

n° 005/2022. perante a Comissão Permanente de Licitações, em qualquer fase do processo

Licitatório, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da

representada.

Atenciosamente,

INNOVAR CONSULTORIA, TREINA

CNPJN5 27.502.511/p0l01-68

LÜCIANE CRAVEIRO DÃ SILVA CUNHA

CPF N” 588.86y.901-20
Proprietaria^^^^^^^^^
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Pelo presente instrumento particular de alteração de Sociedade Limitada em
Sociedade Limitada Unipessoal, as abaixo assinadas:

LETICIA CRISTINA SILVA MATOS,

brasileira, solteira, natural de Palmas/TO,
nascida em 01/03/1995, Bacharel em Direito,

portadora do RG n^ 064018962017-9 SSP/MA

e do CPF n- 059.929.861-89, residente e

domiciliada na Rua Santa Isabel (Sitio
Campinas), n- 01, Quadra M, São Francisco,

São Luís/MA, CEP: 65076-780, e

ANA KAROLYNE GOMES CUNHA,

brasileira, solteira, natural de Gurupi/TO,
nascida' em 04/12/1998, Universitária,

portadora do RG n^ 062051852017-9 SSP/MA

e do CPF n- 064.582.371-62, residente e

domiciliada na Rua Santa Isabel (Sitio
Campinas), n- 01. Quadra M, São Francisco,
São Luís/MA, CEP: 65076-780.

Únicas sócias componentes da sociedade empresarial limitada que gira sob o
nome empresarial de INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM.

LTDA, corn sede em Rua Santa Isabel (Sitio Campinas), n- 01, São Francisco,
São Luís/MA, CEP; 65076-780, com seu Contrato Social arquivado na Junta
Comerciai do Estado do Maranhão sob o NIRE n- 21201144015 em

10/04/2017, inscrita no CNPJ n^ 27.502.511/0001-68, RESOLVEM, por este
instrumento particular de alteração contratual, alterar o seu contrato social e

alterações anteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem;

CLÁUSULA PRIMEIRA - Ingressa na sociedade neste ato, a Sra. LUCIANE

CRAVEIRO DA SILVA CUNHA, brasileira, casada em regime de comunhão
parcial de bens, natural de Barra do Corda/MA, nascida em 20/05/1973,
empresária, portadora do RG n^ 089.284 SSP/MA e do CPF n- 588.869.901-20,

residente e domiciliada na Rua Santa Isabel (Sitio Campinas), n- 01, Quadra M,
São Francisco, São Luís/MA. CEP: 65076-780.

CLAUSULA SEGUNDA - Neste ato, a sócia Letícia Cristina Silva Matos, já
qualificada, que possui na sociedade 121.684 (Cento e vinte e uma mil,
seiscentas e oitenta e quatro) quotas no valor total de R$ 121.684,00 (Cento e
vinte e um mil, seiscentos e oitenta e quatro reais) totaimente integralizados em
moeda corrente do país, retira-se da sociedade, transferindo a totalidade de

suas quotas, pelo mesmo valor nominal à sócia ora ingressante Luciane
Craveiro da Silva Cunha, já qualificada, a cedente dando plena, gera! e
irrevogável quitação do valor de suas quotas, nada mais tendo a reclamar em
juízo ou fora dele.

\
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CLAUSULA TERCEIRA - Neste ato, a sócia Ana Karolyne Gomes CunKa, já
qualificada, que possui na sociedade 30.421 (Trinta mü, quatrocentas e vinte e
uma) quotas no valor total de R$ 30.421,00 (Trinta mil, quatrocentos e vinte e
um reais) totalmeníe integralizados em moeda corrente do país, retira-se da
sociedade, transferindo a totalidade de súas quotas, pelo mesmo valor nominal

à sócia ora ingressante Luciane Craveiro da Silva Cunha, já qualificada, a
cedente dando plena, geral e irrevogável quitação do valor de suas quotas,
nada mais tendo a reclamar em juízo ou fora dele.

CLÁUSULA QUARTA - O capital social que é no valor de R$ 152.106,00
(Cento e cinquenta e dois mil, cento e seis reais), totalmente integralizado em

moeda corrente nacional, divididos em R$ 152.106 (Cento e cinquenta e duas
mil, cento e seis) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, fica
assim distribuído à atual sócia quotista:

Sócia Quotas Valores (R$)
152.106,00

%
Luciane Craveiro da Silva Cunha 152.106 100

Totais . 152.106 152.106,00 100

CLÁUSULA QUINTA - A administração da sociedade será exercida

individualmente e por prazo indeterminado pela única sócia Luciane Craveiro

da Silva Cunha, que representará legalmente a sociedade e poderá praticar
todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social da empresa.

Parágrafo Primeiro: A administradora fixará uma retirada mensal, a título de

“pró-íabore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Parágrafo Segundo: A administradora responderá solidariamente, perante a
sociedade e terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções.

CLÁUSULA SEXTA - A administradora declara sob as penas da Lei que não
está impedida por Lei especial do exercício da administração de sociedade

unipessoal limitada e que não se acha condenada a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar. de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA SÉTIMA - A partir desta data a Sociedade passará a ser uma

SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, considerando a disposição constante
do parágrafo único do arí. 1.052 do Código Civil  e em obediência ao contido na

Instrução Normativa DREl n^ 63, de 11 de junho de 2019.

CLÁUSULA OITAVA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes
que não colidirem com as disposições do presente instrumento.
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CLÁUSULA NONA - Em razão das modificações contratuais, a única sócia
resolve consolidar o contrato social tornando seu efeito, a partir desta data, as
cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores,
passando a ter a seguinte redação.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA
UNIPESSOAL

INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA

LUCIANE CRAVEIRO DA SILVA CUNHA, brasileira, casada em regime de
comunhão parcial de bens, natural de Barra do Corda/MA, nascida em

20/05/1973, empresária, portadora do RG n° 089.284 SSP/MA e do CPF n“
588.869.901-20, residente e domiciliada na Rua Santa Isabel (Sitio Campinas),
n- 01, Quadra M, São Francisco, São Luís/MA, CEP: 65076-780.

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome
empresarial de INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA - A Sociedade Limitada Unipessoal tem sua sede
social. Rua Santa Isabel (Sitio Campinas), n- 01. São Francisco, São Luís/MA,
CEP; 65076-780.

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social da sociedade limitada unipessoal é:

●  4761001 - Comércio varejista de livros;
●  4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos

e equipamentos de áudio e vídeo;

●  4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria;
●  4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos;
●  4789007 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;
●  6920601 - Atividades de contabilidade;
●  6920602

tributária;

●  7020400 - Atividades de consultoria em gestão empresarial,
exceto consultoria técnica específica;

●  7320300 - Pesquisas de mercado e de opinião pública;
●  7711000 - Locação de automóveis sem condutor;

●  7733100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório;
●  7810800 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra;
●  8211300 -

administrativo;

●  8219901 - Fotocópias;
●  8219999 - Preparação de documentos e serviços especializados

de apoio administrativo não especificados anteriormente (serviço
de preparo de documentos, digitação de textos, preenchimento de

Atividades de consultoria e auditoria contábil e

Serviços combinados de escritório e apoio
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formulários, colocação de selos e despacho de corresponoe^cia
inclusive de material de publicidade):

Serviços de organização de feiras, congressos,8230001

exposições e festas;
8599603 - Treinamento em informática;
8599605 - Cursos preparatórios para concursos;
9313100 - Atividades de condicionamento físico:

9319101 - Produção e promoção de eventos esportivos;
9319199 - Outras atividades esportivas não especificadas
anteriormente (atividades de profissionais que atuam por conta
própria em atividades esportivas, tais como: atletas, árbitros,
treinadores, juizes, etc; A atividade de pesca esportiva e de lazer,
as atividades de apoio a pesca e caça esportivas):
4751201 --Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática..

CLÁUSULA QUARTA - O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal
é por tempo indeterminado, com início das atividades em 10/04/2017.

CLÁUSULA QUINTA - A Sociedade Limitada Unipessoal poderá a qualquer
tempo, abrir ou fechar filiais ou outra dependência, no país ou no exterior,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA SEXTA - O Capital Social da Sociedade Limitada Unipessoal
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é de R$ 152.106.00
(Cento e cinquenta e dois mil, cento e seis reais), divididos em 152.106 (Cento
e cinquenta e duas mil, cento e seis) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um
real) cada uma, ficando assim distribuído à atual sócia quotista:

Sócia *  Quotas Valores (R$)
152.106,00

%
Luciane Craveiro da Silva Cunha 152.106 100

Totais 152.106 152.106,00 100

Parágrafo único: A responsabilidade da única sócia é restrita ao valor de suas

quotas, mas responderá solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA SÉTIMA - Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de

ata de prestação de contas assim como a publicação e registro da mesma,
conforme preceitua o artigo 70 da Lei Complementar n^ 123/2006.

CLÁUSULA OITAVA

individualmente e por prazo indeterminado pela única sócia Luciane Craveiro

da Silva Cunha, que representará legalmente a sociedade e poderá praticar
todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social da empresa.

Parágrafo Primeiro; A administradora fixará uma retirada mensal, a título de

“pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

A administração da sociedade será exercida
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Parágrafo Segundo: A administradora responderá solidariamente, perante a
sociedade e terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções.

CLÁUSULA NONA - A.administradora declara sob as penas da Lei que não
está impedida por Lei especial do exercício da administração de sociedade

unipessoal limitada e que não se acha condenada a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - O exercício social será coincidente com

calendário, terminando em 31 de dezembro de cada ano, quando será
procedido o levantamento do balanço patrimonial e efetuada a apuração de
resultados, os quais serão atribuídas à sócia única proporcionalmente às suas
quotas de capital. Podendo os lucros a critério do mesmo, serem distribuídos
ou ficarem em reserva na sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A aociedade limitada unipessoal poderá
levantar demonstrações contábeis intermediárias,  a qualquer tempo, para fins
de cisão parcial ou total, fusão e incorporação, retirada de sócio ou ainda, para
quaisquer atos julgados necessários pela sócia.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A única sócia será obrigada à reposição
dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer título ainda que autorizados
pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do
capital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Em caso de falecimento da única sócia a

sociedade limitada unipessoal poderá continuar com suas atividades com os

herdeiros e/ou sucessores do “de cujus” ou do incapaz. Não sendo possível
inexistindo interesse destes, a sociedade poderá ser dissolvida.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro da Comarca de São Luis,

Estado do Maranhão, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes do presente instrumento, com exclusão de qualquer
outro, seja qual for ou vier a ser o futuro domicílio da única sócia.

Lavrado em 01 (uma) via, lido, conferido, compreendido, elaborado de

conformidade e nos termos, condições e intenção propostas pelos sócios ora
presentes e que os mesmos assinem este instrumento, assumindo
integralmente as responsabilidades legais decorrentes do presente ato,
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo
em todos os seus termos.

0 ano-

ou
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São Luís/MA, 13 de jumo de 2022.

Luciane Craveiro da Silva Cunha
Sócia administradora

Leticia Cristina Silva Matos
Sócia retirante

Ana Karoiyne Gomes Cunha
Sócia retirante
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA consta assinado

digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05992986189 LETICIA CRISTINA SILVA MATOS

06458237162 ANA KAROLYNE GOMES CUNHA

58886990120 LUCIANE CRAVEIRO DA.SILVA CUNHA

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/07/2022 13:54 SOB H'' 20220873704.

PROTOCOLO: 220873704 DE 15/07/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12209274170. CMPJ DA SEDE: 27502511000168.

NIRE; 21201144015. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/07/2022.

INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafacil.ma.gov.br
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
27.502.511/0001-68
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

10/04/2017COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA

título do estabelecimento (NOME de FANTASIA)
INNOVAR CONSULTORIA E TREINAMENTOS

PORTE

ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMlCA PRINCIPAL

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 ● Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-01 - Fotocópias
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

82.30-0-01 ● Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.99-6-03 - Treinamento em informática
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R SANTA ISABEL (SITIO CAMPINAS)
NUMERO COMPLEMENTO

1 *,»****«*

CEP BAIRRO/DISTRITO

SAO FRANCISCO
MUNICÍPIO

SAO LUIS
UF

65.076-780 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTATO@INNOVAR.COM.BR
TELEFONE
(98) 8577-1313

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/04/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL******** ********

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/12/2021 às 11:05:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

1/2
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BUR!TIC.UPU-MA
Proc X)22REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL FIs.
Rud

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
27.502.511/0001-68
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

10/04/2017COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R SANTA ISABEL (SITIO CAMPINAS)
NUMERO COMPLEMENTO

1 ********

CEP BAIRRO/DISTRITO

SAO FRANCISCO
MUNICÍPIO

SAO LUIS
UF

65.076-780 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTATO@INNOVAR.COM.BR
TELEFONE

(98) 8577-1313

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/04/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/12/2021 às 11:05:27 (data e hora de Brasília). Página; 2/2



-T/Hj f/À

j<^^V
fí

Secretaria da Micro e Pequena Empresa K

Secretaria da Racionalização e Simplificação |J
Departamento dc Registro Empresarial c Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão ● JUCEMA

'  P®'* SE.^ELHflNÇfi a(s) f irma(s) :abaixo- /.t' ●'
;  (R0O00M231362) LUCIRNE CRPVEIRO Dfi'SILVft^ GUNHflía-^'

,SSo. Lüis,, Q6f03/2017
●  Em Testemunho ' -_i  ●_.dà,,verdaeia

M\y
Goovane do gRíy

Emol. :R$4. 10 ,FI „  ÊsBci^ãnle . .7”’. ',*:R$0,.10 Total':R$4'(20'● ●●.
nnfnia»

§»'■kV

c.o
t>m e

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

BURITICUPU-MA

Proc^
2

Fl
Q22Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA s.

Rub.

o Empresário LUCIANE C DA S CUNHA TREINAMENTOS E SERVIÇOS , estabJtlcido(a) na RUA
SANTA ISABEL (SITIO CAMPINAS), I , SAO FRANCISCO, São Luís - MA, CEP: 65076-7sV requer a
Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na
condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementam® 123, de I4/12/2006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

,uís-MA, 03/03/20)7

LUCI,
CRAVEIRO D^SÍLVA CUNHA
/  Titular/

● F.tie Jncumentn/oi gerado no porial Empreta Fácil

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/04/2017 13:53 SOB N® 20170287831.
PROTOCOLO: 170287831 DE 14/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701355430. NIRE: 21102153628.
LUCIANE C DA S CUNHA TREINAMENTOS E SERVIÇOSJUCEMA

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 10/04/2017
WWW.empresafacii.ma.gov.br

A validade deste documento, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade noa respectivos portais.se rmpresso,



OVAR BURITICUPU-MA
22Proc.,

FI
CONSULTORIA ETREINAMENTOS

s.
Rub

U/
TOMADA DE PREÇOS N" 005/2022

ANEXO X

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

AINNOVAR CONSULTORIA, TREINAMENTOS E COM LTDA, inscrita no CN PJ

sob 0 n” 27.502.511/0001-68, sediada na Rua Santa Isabel n** 01 quadra M (Conjunto

Basa), bairro São Francisco, São Luís - MA, CEP 65.076-780, representada peio(a)

Sra LUCIANE CRAVEIRO DA SILVA CUNHA, R G n” 89284  - SSPTO, CPF n

588.869.901-20, DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar n

123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis  e sob as penas da lei, que se enquadra

como:

HMICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3" da Lei Complementar n” 123/2006.

□EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3” da Lei Complementar

n^* 123/2006.

O

O

i

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das /

hipóteses de exclusão no § 4 do art. 3" da mencionada lei, estando apta, portanto, a exerce^

o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório

TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Buriticui

fa

\i

OBS: ASSINALAR COM “X” UMA DAS OPÇÕES

São Luís - MA, 01 de novembro de 2022.

«6
i/j
●«A
CC

O
fN 5

ÍN 6 có

os E COM LTDAINNOVAR CONSULTORIA, TREINA
CNPJ

LjyerAP^^RAVEIRO da silva cunha
CPF N“ 588.869Íí)01-20

Proprietária

S02r 1.-68 <a <
'  a

£ o«
5 VI.S

£ 5
I i§t? 5

O
C
O

>
<9

^ (/I<  «H
d<o

o o
CC*D

È c o £ ^ >Pfi u
a

Rua Santa Isabel ns 01 Q-M, Conj. Basa,
Bairro São Francisco, São Luís - MA, CEP: 65.076-780
CNPJ 27.502.511/0001-68 - (98) 98577-1313 - (98) 98893-8646

=! GCC D
8 d o co



BURITICUPU-MA

s:

Proc
Fls. í

1
7

Rub.
Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comerciai do Estadp do Maranhão

TACÍL MAWANIMO ~~
I GOVERNO DC

FACILimaranhào

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ●● SINREM

Certiticamos que as iniormações abaixo constam dos documontos arquivados
 nesta Junta Coniercial e são vigentes na data da sua sxpedição.

_ Nomp Empresarial; INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA

Naluroía Jundic.T Sociodaao Ftiiprcsaria Lifwi.xla

Protocolo; MAC2202255371

NIRE (Sede)
, 21201144015

CNPJ
27.502.511/0001-68

Data de Ato Constitutivo
10/04/2017

Início de Atividade
10/04/2017

; Endereço Completo
i Rua SANTA ISABEL (SITIO CAMPINAS), N“ 1, SAO FRANCISCO - São Luis/MA - CEP 65076-780

'"^^^bjeto Social
, HEINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL ATIVIDADE DE CONTABILIDADE ATIVIDADE DE CONSULTORIA E
AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTARIA ATIVIDADE DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA

■ ESPECIFICA PESQUISAS DE MERCADO E OPNIAO PUBLICA SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA SERVIÇO COMBINADOS DE
: ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO FOTOCOPIAS PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIFICADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (O SERVIÇO DE PREPARO DE DOCUMENTOS, O SERVIÇO DE DIGITACAO DE

: TfclXTOS, OS SERVIÇOS DE PREENCHIMENTO DE FORMULÁRIOS, COLOCACAO DE SELOS E DESPACHO DE CORRESPONDÊNCIA
;  INCLUSIVE DE MATERIAL DE PUBLICIDADE) CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOSCOMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS

i ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA COMERCIO VAREJISTA DE
I l IVROS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO COMERCIO
! VAREJISTA ESPECIFICADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEOTREINAMENTO INFORMÁTICA LOCACAO DE
: AUIQMOVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS SERVIÇOS DE ORGANlZACAO DE FEIRAS,

■ CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS
● ESPORTIVOS OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERiORMENTE ( AS ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS QUE
, ATUAM POR CONTA PRÓPRIA EM ATIVIDADES ESPORTIVAS. TAIS COMO ATLETAS, ÁRBITROS, TREINADORES, JUIZES, ETC,, A ATIVIDADE
! DE PESCA ESPORTIVA E DE LAZER, AS ATIVIDADES DE APOIO A PESCA E CACA ESPORTIVAS)

. Capital Social
R$ 152.106.00 (cento e cinquenta e dois mil e cento e seis reais)
Capital Integralizado

i R$ 152.106,00 (cento e cinquenta e dois mil e cento e seis reais)

Porte

ME (Microempresa)
Prazo de Duração

Indeterminado

Dados do Sócio

^i^ome CPF/CNPJ
588.869.901-20

.Participação no capital
R$152.106,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandato
Indeterminado.'CIANE CRAVEIRO DA

4LVA CUNHA

Dados do Administrador
Nome

. LUCIANE CRAVEIRO DA SILVA CUNHA
CPF Término do mandato

Indeterminado588.869.901-20

Ultimo Arquivamento
; Data
;  10'07/2022

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Número
20220873704

Ato/eventos

002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Esta certidão foi emitida automaticamente em 19/10/2022. às 14:37:19 (horário de Brasília).
Se impressa verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br. com o código XJDDWWEZ.

MAC22)P 5

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA
Secretário Geral

1 de 1



BURITICUPU-MA

ProcJí±^^jjl22

Rubt) ~

Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

.  '.í“t'v-'|GOVERNODO^^=
FACIL! MARANHÀO =FACÍL'MAftANHAürr=

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cortilicamos que as iniormaçóes abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sâo viqentes na data da sua expedicrio.

Certificamos que INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS  E COM. LTDA
encontra*$e registrada nesta Junta Comerciai, como segue:

Protocolo: MAC2202257507

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

NIRE 21201144015

CNPJ 27.502.511/0001-68

dcreço Completo SANTA ISABEL (SITIO CAMPINAS), N« 1, xxxxx, SAO FRANCISCO ■ São Luís/MA - CEP 65076-780

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

, 002 20220873704 18/07^2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
OUTROS

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
TRANSFORMACAO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
BALANÇO
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
BALANÇO
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO

223 20220738874
20211504262
20211504262

13/06/2022
21/12/2021
21/12/2021

I

002
002

002 21201144015
21201144015
20210594764
20200556100
20191117358

07/07/2021
07/07/2021
03/05/2021
23/07/2020
29/11/2019

002
I 223

i 223
i 002
I

223 20191037109
20191037079
20170287831
21102153628

27/09/2019
27/09/2019
10/04/2017
10/04/2017

i
! 223
1
315I

! 080

Esta certidão foi emitida automaticamente em 19/10/2022, às 20:04:09 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empre8afacil.ma.gov.br. com o código 5AM2GKVT.

f. Al 22D2 5 b07

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral

1 de 1



BURITICUPU-MA
Proc.o 2022
FIs.
RubTÍ

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Cenlro  - Buriticupu/MA

JUNTADA DE AUTENTICIDADES DE CREDENCIAMENTO

Junlo aos autos do processo licitatório iC 005/2022. na modalidade TOMADA

DE PREÇOS, os documentos dc CREDENCIAMENTO apresentados para o presente
certame.

Buriticupu - MA. em 03 de novembro de 2022.

de Almeida

Presidente da CPL

Portaria n° 003/2022



BURITICUPU-MA
Proc,
FIs.
Rub.

ESTADO DO MARANHAO J,
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNIM N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 2609001/2022

Modalidade: Tomada de Preços n° 005/2022

Tipo: Menor valor Global

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Assessoria e

Consultoria Contábil junto as Secretarias Municipais de Buriticupu/MA.

AUTENTICIDADES DE
CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

INNOVAR CONSULTORIA,
TREINAMENTOS E COM LTDA

CNPJ: 27.502.511/0001-68

Buriticupu - MA. em 03 de novembro de 2022.



Proc
FIs.

TCü Rub

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Kste relalório lem por objclivo apresenlar os resullados consolidados de consultas eletrônicas

realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta é do Orgào gestor de cada cadastro consultado. A

inlbrmaçào relativa à ra/.ào .social da Pessoa .lurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita l-ederai do Brasil.

Consulta rcalí/ada em: 03/1 1/2022 08:48:36

Informações da Pessoa Jurídica:

Razào Social: INNOVAK CONSULTORIA TRLINAMLNTOS E COM. LTDA

CNPJ: 27.502.511/0001-68

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CN.I

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa c Inclegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .\QUi.

Órgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas  e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessara certidão original no portal do órgão gestor, clique .AOl. 1.

Órgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação c
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racionalização de serviços públicos digitais, l undamcnlo legal; Lei if

dc 2014. Lei n® 13.460. dc 26 de junho de 2017. Lei iL’ 13.726. de 8 de outubro de 2018.

Decreto n*’ 8.638 de 15. de Janeiro de 2016.

2.965. dc 23 dc abril



BUR'T!CUPU;MA

Dnh * Acesso ex^uslvo dos (
estaduais e municipais

GOVERNO DO
MARANHÃO

â
EHPRESA PACiL

Autenticidade de
documentosSobre o Portal

DADOS DA CONSULTA

Serviços

Piotocolo:

Legislação .';'0$73704

Data do Protocolo:

Parceiros
'ÍVJi■-S/0//

Numero de Registro:
Fale Conoaus

;n?o\i‘

o
CD Arquivamento:Manuais

Municípios

Implantados

(S) Empresa:

g  INN--'VAR; r)NSt;i.T'-'RIATRFlN4MFNT''SEO:’M. LTDA

Consultar

Infoimações
Documenlo(s)

B Contrato
Notificações 0

)< Voltar

GOVERNO CO n
MARANHÃO ~(98) 2106-8500 Ver mais

CMMIIA »AC1C

Av. Pedro II. NT99 ● Centro. São Luis - MA. 66010-4509
ouvidoria^-ijucema.ma.gov.br

O  E K



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO £ OE SITUAÇÃO CADASTRAL

BURITICUPU-MA

Rubírs ^

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUUfcRO Ot, INSC«IÇ»Ü
27.502.511/0001-68
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO 110)04,2017
CADASTRAL

l.IvíA

NCVE €MPRFSAf^l*l
INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTOA

tuRIEinjLÜ Lü ESTABELECIMENTO iNOME DE FANTASIA,
INNOVAR CONSULTORIA E TREINAMENTOS ME

CODIOO E DECCRICAO DA ATIVIDADE ECOSOMICA ('.íINCIFAl
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÜOIüO £ DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNOARIAJ
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47,61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade
69,20-6-02 ● Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
62.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-01 - Fotocópias
62.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteríormente

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.99-6-03 - Treinamento em informática

85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento fisico

CODIOO E CESDfilCAQ Da NATUREZA JUaiDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

CCWKEMENI,loguadouko

R SANTA ISABEL (SITIO CAMPINAS) 1

urMUNICII’IU
SAO LUIS

9AIRR043ISTRIT0
SAO FRANCISCO

CEO
65.076-780 MA

ENDEREÇO ElETOOUICO

contato@innovar.com.br

lELtFONE

(98) 8577-1313

ENIE FEDERATIVO RESPONSAVÍl (EFK|

DATADA 5ITUACAO CADASTRAL
10/04/2017

SI'ÜACA0"CADASIWAL
ATIVA

MOTIVO OE SITUAÇAQ CADASTRAL

DAIADA LITIJACAÜ EEOECIAlSITUAÇAOESOÊCIAl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/11/2022 às 08:53:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/2



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

Junto aos autos do processo licilalório \f 005/2022. na modalidade TOMADA

DE PREÇOS, os documentos de HABILITAÇÃO apresentados para o presente certame.

Burilicupu - MA. em 03 de novembro de 2022.

Presidente da CPL

Portaria n° 003/2022

Processo Administrativo n° 2609001/2022
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ESTADO DO MARANHÃO (I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro  - liuriticupu/MA

Modalidade: Tomada de Preços n° 005/2022

Tipo: Menor valor Global

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços dc Assessoria e

Consultoria Contábil junto as Secretarias Municipais de Buriticupu/MA.

HABILITACAQ DA EMPRESA:

INNOVAR CONSULTORIA,
TREINAMENTOS E COM LTDA

CNPJ: 27.502.511/0001-68

Buriticupu - MA. em 03 de novembro de 2022.
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INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA
CNPJ: 27.502.511/0001-68

NIRE n2 21201144015

DADE UNIPESSOAL

Pelo presente instrumento particular de alteração de Sociedade Limitada
Sociedade Limitada Unipessoal, as abaixo assinadas:

em

LETICIA CRISTINA SILVA MATOS,
brasileira, solteira, natural de Paimas/TO,
nascida em 01/03/1995, Bacharel em Direito,
portadora do RG n^ 064018962017-9 SSP/MA

e do CPF n- 059.929.861-89, residente e

domiciliada na Rua Santa Isabel (Sitio
Campinas), n- 01, Quadra M, São Francisco,
São Luís/MA, CEP: 65076-780, e

ANA KAROLYNE GOMES CUNHA,

brasileira, solteira, natural de Gurupi/TO,
nascida em 04/12/1998, Universitária,
portadora do RG n^ 062051852017-9 SSP/MA
e do CPF n^ 064.582.371-62, residente e

domiciliada na Rua Santa Isabel (Sitio
Campinás), n- 01, Quadra M, São Francisco,
São Luis/MA, CEP: 65076-780.

Únicas sócias componentes da sociedade empresarial limitada que gira sob o
nome empresarial de INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM.

LTDA, com sede em Rua Santa Isabel (Sitio Campinas), n- 01, São Francisco,
São Luís/MA, CEP: 65076-780, com seu Contrato Social arquivado na Junta
Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE n^ 21201144015 em

10/04/2017, inscrita no CNPJ n^ 27.502.511/0001-68, RESOLVEM, por este
instrumento particular de alteração contratual, alterar o seu contrato social e
alterações anteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Ingressa na sociedade neste ato, a Sra. LUCIANE

CRAVEIRO DA SILVA CUNHA, brasileira, casada em regime de comunhão
parcial de bens, natural de Barra do Corda/MA, nascida em 20/05/1973,
empresária, portadora do RG n- 089.284 SSP/MA e do CPF n® 588.869.901-20,
residente e domiciliada na Rua Santa Isabel (Sitio Campinas), n- 01, Quadra M,
São Francisco, São Luís/MA, CEP: 65076-780.

CLAUSULA SEGUNDA - Neste ato, a sócia Leticia Cristina Silva Matos, já
qualificada, que possui na sociedade 121.684 (Cento e vinte e uma mil,
seiscentas e oitenta e quatro) quotas no valor total de R$ 121.684,00 (Cento e
vinte e um mil, seiscentos e oitenta e quatro reais) totalmente integralizados em
moeda corrente do país, retira-se da sociedade, transferindo a totalidade de

suas quotas, pelo mesmo valor nominal à sócia ora ingressante Luciane
Craveiro da Silva Cunha, já qualificada, a cedente dando plena, geral e
irrevogável quitação do valor de suas quotas, nada mais tendo a reclamar em
juízo ou fora dele.
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CLAUSULA TERCEIRA - Neste ato, a sócia Ana Karolyne Gomes CunhaV^á
qualificada, que possui na sociedade 30.421 (Trinta mil, quatrocentas e vinte e
uma) quotas no valor total de R$ 30.421,00 (Trinta mil, quatrocentos e vinte e
um reais) totalmente integralizados em moeda corrente do país, retira-se da
sociedade, transferindo a totalidade de suas quotas, pelo mesmo valor nominal

à sócia ora ingressante Luciane Craveiro da Silva Cunha, já qualificada, a
cedente dando plena, geral e irrevogável quitação do valor de suas quotas,
nada mais tendo a reclamar em juízo ou fora dele.

CLÁUSULA QUARTA - O capital social que é no valor de R$ 152.106,00
(Cento e cinquenta e dois mil, cento e seis reais), totalmente integraíizado em
moeda corrente nacional, divididos em R$ 152.106 (Cento e cinquenta e duas
mil, cento e seis) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, fica
assim distribuído à atual sócia quotista:

Sócia Quotas Valores (R$) %
Luciane Craveiro da Silva Cunha 152.106 152.106,00 100

Totais 152.106 152.106,00 100

CLAUSULA QUINTA

individualmente e por prazo indeterminado pela única sócia Luciane Craveiro
da Silva Cunha, que representará legalmente a sociedade e poderá praticar
todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social da empresa.

Parágrafo Primeiro: A administradora fixará uma retirada mensal, a título de

“pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Parágrafo Segundo: A administradora responderá solidariamente, perante a
sociedade e terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções.

CLÁUSULA SEXTA - A administradora declara sob as penas da Lei que não
está impedida por Lei especial do exercício da administração de sociedade
unipessoal limitada e que não se acha condenada a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA SÉTIMA - A partir desta data a Sociedade passará a ser uma
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, considerando a disposição constante
do parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil  e em obediência ao contido na
Instrução Normativa DRE! n- 63, de 11 de junho de 2019.

CLÁUSULA OITAVA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes
que não colidirem com as disposições do presente instrumento.

A administração da sociedade será exercida



BURITICUPU-MA
2022-roc

TSkFIs
Rub.

Página 3 de 7
04^ ALTERAÇAO DA EMPRESA LIMITADA PARA S' lEDADE UNIPESSOAL

INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA
CNPJ: 27.502.511/0001-68
NIREn2 21201144015

 ■ - -

CLAUSULA NONA - Em razão das modificações contratuais, a única sócia

resolve consolidar o contrato social tornando seu efeito, a partir desta data, as

cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores,
passando a ter a seguinte redação.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA
UNIPESSOAL

INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA

LUCIANE CRAVEIRO DA SILVA CUNHA, brasileira, casada em regime de
comunhão parcial de bens, natural de Barra do Corda/MA, nascida em

20/05/1973, empresária, portadora do RG n^ 089.284 SSP/MA e do CPF n®
588.869.901-20, residente e domiciliada na Rua Santa Isabel (Sitio Campinas),
n^ 01, Quadra M, São Francisco, São Luís/MA, CEP: 65076-780.

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome

empresarial de INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA - A Sociedade Limitada Unipessoal tem sua sede

social. Rua Santa Isabel (Sitio Campinas), n^ 01, São Francisco, São Luís/MA,
CEP: 65076-780.

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social da sociedade limitada unipessoal é:

4761001 - Comércio varejista de livros;
4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos
e equipamentos de áudio e vídeo;
4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria;
4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos;
4789007 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;
6920601 - Atividades de contabilidade; X
6920602

tributária;

7020400 - Atividades de consultoria em gestão empresarial,
exceto consultoria técnica específica;
7320300 - Pesquisas de mercado e de opinião pública;
7711000 - Locação de automóveis sem condutor;
7733100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório;
7810800 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra;
8211300 -
administrativo;

8219901 - Fotocópias;
8219999 - Preparação de documentos e serviços especializados
de apoio administrativo não especificados anteriormente (serviço
de preparo de documentos, digitação de textos, preenchimento de

Atividades de consultoria e auditoria contábil e

Serviços combinados de escritório e apoio
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formulários, colocação de selos e despacho de correspondência
inclusive de material de publicidade);
8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas;
8599603 - Treinamento em informática:
8599605 - Cursos preparatórios para concursos;
9313100 - Atividades de condicionamento físico;
9319101 - Produção e promoção de eventos esportivos;
9319199

anteriormente (atividades de profissionais que atuam por conta
própria em atividades esportivas, tais como: atletas, árbitros,
treinadores, juizes, etc; A atividade de pesca esportiva e de lazer,
as atividades de apoio a pesca e caça esportivas);
4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática.

Outras atividades esportivas não especificadas

CLAUSULA QUARTA - O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal
é por tempo indeterminado, com início das atividades em 10/04/2017.

CLÁUSULA QUINTA - A Sociedade Limitada Unipessoal poderá a qualquer
tempo, abrir ou fechar filiais ou outra dependência, no país ou no exterior,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA SEXTA - O Capital Social da Sociedade Limitada Unipessoal
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é de R$ 152.106,00
(Cento e cinquenta e dois mil, cento e seis reais), divididos em 152.106 (Cento
e cinquenta e duas mil, cento e seis) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um
real) cada uma, ficando assim distribuído à atual sócia quotista:

Valores (R$)
152.106,00

Sócia Quotas %

Luciane Craveiro da Silva Cunha 152.106 100
152.106 152.106,00 100Totais

Parágrafo único: A responsabilidade da única sócia é restrita ao valor de suas
quotas, mas responderá solidariamente pela integralização do capitai social.

CLÁUSULA SÉTIMA - Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de
ata de prestação de contas assim como a publicação e registro da mesma,
conforme preceitua 0 artigo 70 da Lei Complementar n- 123/2006.

CLÁUSULA OITAVA

individualmente e por prazo indeterminado pela única sócia Luciane Craveiro
da Silva Cunha, que representará legalmente a sociedade e poderá praticar
todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social da empresa.

Parágrafo Primeiro: A administradora fixará uma retirada mensal, a título de
“pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

A administração da sociedade será exercida

N)
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Parágrafo Segundo: A administradora responderá solidariamente, perante a
sociedade e terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções.

CLÁUSULA NONA - A administradora declara sob as penas da Lei que não
está impedida por Lei especial do exercício da administração de sociedade
unipessoal limitada e que não se acha condenada a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - O exercício social será coincidente com o ano-
calendário, terminando em 31 de dezembro de cada ano, quando será
procedido o levantamento do balanço patrimonial e efetuada a apuração de
resultados, os quais serão atribuídas à sócia única proporcionalmente ás suas
quotas de capital. Podendo os lucros a critério do mesmo, serem distribuídos
ou ficarem em reserva na sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade limitada unipessoal poderá
levantar demonstrações contábeis intermediárias,  a qualquer tempo, para fins
de cisão parcial ou total, fusão e incorporação, retirada de sócio ou ainda, para
quaisquer atos julgados necessários pela sócia.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A única sócia será obrigada à reposição
dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer título ainda que autorizados
pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do
capital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Em caso de falecimento da única sócia a
sociedade limitada unipessoal poderá continuar com suas atividades com os
herdeiros e/ou sucessores do “de cujus” ou do incapaz. Não sendo possível, ou
inexistindo interesse destes, a sociedade poderá ser dissolvida.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro da Comarca de São Luis,
Estado do Maranhão, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes do presente instrumento, com exclusão de qualquer
outro, seja qual for ou vier a ser o futuro domicílio da única sócia.

Lavrado em 01 (uma) via, lido, conferido, compreendido, elaborado de
conformidade e nos termos, condições e intenção propostas pelos sócios ora
presentes e que os mesmos assinem este instrumento, assumindo
integralmente as responsabilidades legais decorrentes do presente ato,
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo
em todos os seus termos.

V.
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DADE UNIPESSOAL

São Luís/MA, 13 de julho de 2022.

Luciane Craveiro da Silva Cunha
Sócia administradora

Leticia Cristina Silva Matos
Sócia retirante

Ana Karolyne Gomes Cunha
Sócia retirante
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos

digitalmente por:

que 0 ato da empresa INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA consta assinado

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05992986189 LETICIA CRISTINA SILVA MATOS

06458237162 ANA KAROLYNE GOMES CUNHA

58886990120 LUCIANE CRAVEIRO DA SILVA CUNHA

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/07/2022 13:54 SOB N' 20220873704.

PROTOCOLO: 220873704 DE 15/07/2022.

CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12209274170. CNPJ DA SEDE: 27502511000168.

NIRE: 21201144015. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/07/2022.
INNOVAR CONSDLTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.enpreBafacil.ma.gov.br

A validade deste documento. inpresso, fica sujeito à coinprovavão de

informando seus respectivos códigos de verificação.

aucentic: lide nos respectivos portais.
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CADASTKO DE FORNECEDOR

RAZAO SOCI^ INNOVAR CONSULTORtA TREINAMENTOS E COM LTpA, CNPJ: 27-502.5í1.'0Q01-68

NOME FANTASIA: 'NNOVAR CÔNSUL TORIA INSC. ESTADUAL: 127082964

ENDEREÇO: Rua SANTA ISABEL I N»; 1
BAIRRO; SAO TRANCISCO CEP:65.076-7B0

SÂÒLUlSCIDADE: ESTADO:MA
TELE70NE: {96)98603-6646 CELULAR:U9B)9a577.1317
EUAIL:

TITULAR: LUCIANE CRAVEIRO OA S. CUN>^A I
DATAC0N8TITU1ÇAQ QA EMPRESA:
DATADO CADASTRO:

\
ÒATAAJLTIWA ALTERACAST

VALIDADE DO CADASTRO:

4)10/201 ? 7/1ÕJ2022

BANCO AGENCIA CONTA CORRENTE
87WCO DO BRASIL 1639-X 45.375-7

DOCUMENTOS NECESSARIÕé ̂ÁflA O CADASTRO
PESSOA JUMOICA PESSOA FISICÃ

Cor^lralo Sftdal e suas allérB^os
CtHlistfn do CNPJ

Carteira at ICentldade«
X

Cj<fôslrp Pessoa Ffaica ● CPF>
X

ANár<1 de LocateaçOo e PurHwnyaentcvSaniiarto
CotiKiao Ncgetr^e oe Débito/Olvkla Aliva MunfcjoãV
Certidflo Esoecifica c Sgaptearta da Junla CoinefeMi

Cerlidáo Nogalrva tfa D6t>iW EaUldoal 

CartxLV; Neqaiiva (ki Divida ADva Estadual
Certidão ̂ ÕBihí» ge Dftbito - FGTS
úêHidito Kentive aos iietios Tederals a 6 bNUa Ativa
d.» Uoiio

CertKiao Neg.VJvo da Dêãlio - TmMhiata

Certidâ? Nepair/a de Paliocia e Ccmeofáala
balanço ar> umrro bx^rcico Kogisirarto na JunEa'
Ccwerçial

Fotos Iniemax h Exitynas da Ematasa> X
1
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X
X

X

X
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X

X

Atosado do Capacxtade Tõcnica X

Era caso de Obraa apresentar mais os flocumentos abaUo:

Au'"ser>2f ü CREA do Enoo-ihe ro1
AareserUif o Acervo Toeiiico co Ètiqenhexo

Eu. LUCIANE CRAVEIRO OA SILVA CUNHA, portador dti CPF: 588 869.901-20. toprasonanto da empresa acimo otadc, Declaro nue as
nfonriBçôes bouI aproscrtades séo a expressão dn vordado.

LUCIANE CRAVEIRO
14xvrw> d* ci«hx
Cí4«i:3ej2.'M> i?or.t>e»i»DA SILVA CUNHA

NOME: LUCIANE CRAVEIRO DA SILVA CUNHA
CPF: SB8.B69S01-20

/
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMtRO DE INSCRIÇÃO

27.502,511/0001-68
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

10/04/2017

NOME EMPRESARIAL

INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA

’ IIULÜ DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

INNOVAR CONSULTORIA E TREINAMENTOS
PORTE

ME

(;ÚÚIG0 E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

●;.Ó’;.IGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 ● Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.89-0-07 - Comércio varejista de equiparnentos para escritório
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade ^
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil c tributária
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
73.20-3-00 ● Pesquisas de mercado e de opinião pública
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-01 - Fotocópias
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificadosanteriormente
82.30-0-01 - Seiviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.99-6-03 - Treinamento em informática
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico

Á

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlOICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R SANTA ISABEL (SITIO CAMPINAS)
NÚMERO COMPLEMENTO
1 ********

I CEP
65.076-780

BAIRRO/DISTRITO
SAO FRANCISCO

município
SAO LUIS

UF
MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTATO@INNOVAR.COM.BR
TELEFONE

(98)8577-1313

ENTE FEDERATIVO RESPOMSAVEL (EFR)

SI rUAÇAO CADASTRAL
ATIVA DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

10/04/2017

MOTf,/0 DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/12/2021 às 11:05:27 (data e hora de Brasília). Página; 1/2
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

V.

L/

NÜMERO DÊ INSCRIÇÃO

27.502.511/0001-68
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DÊ ABERTURA

10/04/2017

NOMÊ EMPRESARIAL

INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA

CODIGO E descrição das ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R SANTA ISABEL (SITIO CAMPINAS)
NÚMERO COMPLEMENTO

1 ********

CEP BAIRRO/OISTRITO

SAO FRANCISCO
MUNIÇIPIO

SAO LUIS
UF

65.076-780 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTATO@INNOVAR.COM.BR
TELEFONE

(98)8577-1313

FNTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

10/04/2017

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL*»**«**« DATA DA S1TUACAO ESPECIAL
***«r*itfr*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/12/2021 às 11:05:27 (data e hora de Brasília). Página; 2/2

/
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 27.502.511/0001-68 Inscrição Estadual: 12.708296-4
Razão Social: INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM LTDA
Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

BURÍTICUPU-MA

RubJTí
ENDEREÇO

Logradouro: RUA SANTA ISABEL (SITIO CAMPINAS)
Número: 1 Complemento:
Bairro: SAO FRANCISCO

Município: SAO LUIS UF: MA
CEP: 65076780 DDD: Telefone: 92336322

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
GERENCIAL

CNAE
Principal:

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE
7320300 PfiSQUISAS 06 MERCADO 6 06 OPINIÃO PÚBLICA

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

7733100 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

7810800 SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA

8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

8219901 FOTOCÓPIAS

PREPARAÇÃO Oe DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIAUZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERiORMENTE

8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

8599603 TREINAMENTO EM INFORMÁTICA

8599605 CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS

9319199 OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

9313100 ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO

9319101 PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE EQUIPAMENTOS  E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

8219999

4751201

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E VÍDEO

4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4753900

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

4769007 COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

6920601 ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

6920602 ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA

ATIVIDADES OE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETC CONSULTORIA
TÉCNICA ESPECÍFICA

7020400

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 06/01/2022

OBRIGAÇÕES

Nro .1 p^-irtir de (CNAI-'s)' 06/01/2022 - (Devido emissão voluntária),

CTÍi 3

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não vaiem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis á Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 06/01/2022
Númeioda Consulta:

/
aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSíntegra/consulíaSiníegraResultadoConsuita.jsf \ 1/2
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento dc Registro Empresarial e Integração ,8®
Junta Comercial do Estado do Maranhão ● JUCEMA I-j. .

il;

^●í

UI
lllll 3fti r

Geovano do sSa
Emol. ;R$4, 10^

- Fgnrjpunptw .
: R$0,.10 Totar?R$4'j 20 |c

CO

It

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

BURITICUPU-MA
22

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comerciai do Estado do Maranhão - JUCEMA
Rub

O Empresário LUCIANE C DA S CUNHA TREINAMENTOS E SERVIÇOS , estabelecido(a) na RUA
SANTA ISABEL (SITIO CAMPINAS), I , SAO FRANCISCO, São Luís - MA, CEP: 65076-780, requer a
Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na
condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementam® 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

-uis - MA, 03/03/^7

LUCIANE CRAVEIRO DA^VA CUNHA
/  Titular/

* E^le ilocumeninfoi gerado no portai Empreta Fácil

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/04/2017 13:53 SOB N» 20170287831.
PROTOCOLO; 170287831 DE 14/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701355430. NIRE: 21102153628.
LUCIANE C DA S CUNHA TREINAMENTOS E SERVIÇOS

JUCEMA
Lilian Thereaa Rodrigues Mendonça

SECRETÁRIA-GERAL
SÃO LUÍS, 10/04/2017

WWW.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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Secretaria de Estado do industria e comércio - SEINC
Junta Comercia! do Estado do Maranhão
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CerMicamoü que as iniormaçoes abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição,

Protocolo: MAC220225537'’
Nome Empresarial: INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA

NaUiiezii Jurídica Sociodade Fimpresnna Limitada

Início de Atividade
10/04/2017

Data de Ato Constitutivo
10/04/2017

CNPJ
27.502.511/0001-68

NIRE (Sede)
^ 21201144015

, Endereço Completo
. Rua SANTA ISABEL (SITIO CAMPINAS), N« 1, SAO FRANCISCO - São Luis/MA - CEP 65076-780

ojeto Social
I TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL ATIVIDADE DE CONTABILIDADE ATIVIDADE DE CONSULTORIA E

] AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTARIA ATIVIDADE DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA
^ ESPECIFICA PESQUISAS DE MERCADO E OPNIAO PUBLICA SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA SERVIÇO COMBINADOS DE
’ ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO FOTOCOPIAS PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIFICADOS DE APOIO

● ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (O SERVIÇO DE PREPARO DE DOCUMENTOS, O SERVIÇO DE DIGITACAO DE
: TEXTOS. OS SERVIÇOS DE PREENCHIMENTO DE FORMULÁRIOS. COLOCACAO DE SELOS E DESPACHO DE CORRESPONDÊNCIA.
:  INCLUSIVE DE MATERIAL DE PUBLICIDADE) CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOSCOMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS

I ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA COMERCIO VAREJISTA DE
: LIVROS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO COMERCIO
^ VAREJISTA ESPECIFICADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEOTREINAMENTO INFORMÁTICA LOCACAO DE
; AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS,
CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS
ESPORTIVOS OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( AS ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS QUE
ATUAM POR CONTA PRÓPRIA EM ATIVIDADES ESPORTIVAS, TAIS COMO ATLETAS. ÁRBITROS, TREINADORES, JUIZES, ETC., A ATIVIDADE
DE PESCA ESPORTIVA E DE LAZER, AS ATIVIDADES DE APOIO A PESCA E CACA ESPORTIVAS)

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte

ME (Microempresa)
Capital Social
R$ 152-106.00 ícentü e cinquenta e dois mil e cento e seis reais)
Capital Integralizado
R$ 152.106.00 (cento o cinquenta e dois mil e cento e seis reais)

^^ados do Sócio>me
lUCIANE CRAVEIRO DA

‘ SILVA CUNHA

Término do mandato
Indeterminado

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Participaçao no capital
R$ 152.106,00

CPF/CNPJ
588.869.901-20

Dados do Administrador
: Nome

● LUCIANE CRAVEIRO DA SILVA CUNHA

Término do mandato
Indeterminado

CPF
588.869.901-20

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

● Ultimo Arquivamento
Data

^ 18/07/2022

Ato/eventos
002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Número
20220873704

Esla certidão foi emitida automaticamente em 19/10/2022, às 14:37:19 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https;//www.empresa1acil.ma.gov.br, com o código XJDDWWEZ.

AC?2')? 5^ 7r.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário Geral

l de 1
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão
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CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sâo vigentes na data da sua expedição.

Cotlificarnos que INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA
encontia-se registrada nesta Junta CotTiercial, como segue:

Protocolo: MAC2202257507

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

NIRE 21201144015

, CNPJ 27.502.511/0001-68

teteço Completo SANTA ISABEL (SITIO CAMPINAS), N» 1, xxxxx, SAO FRANCISCO - São Luis/MA ● CEP 65076*780

Arquivamentos Posteriores

Alo Número Data Descrição

; 002 20220873704 18/07/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
OUTROS
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
TRANSFORMACAO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
BALANÇO
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
BALANÇO
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
INSCRIÇÃO

223 20220738874
20211504262
20211504262

13/06/2022
21/12/2021
21/12/2021

002
i 002

; 002 21201144015
21201144015
20210594764
20200556100
20191117358

07/07/2021
07/07/2021
03/05/2021
23/07/2020
29/11/2019

: 00?I
, 22J
1
; 223

002

; 223
; 223
I

20191037109
20191037079
20170287831
21102153628

27/09/2019
27/09/2019
10/04/2017
10/04/2017

■ 315
I 080

Esta certidão foi emitida automaticamente em 19/10/2022, às 20:04:09 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empre8a(acil.ma.gov.br, com o código 5AM2GKVT.

MAL2Ío2 57: 7
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral

1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

w-yT'' > ● 1

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA
CNPJ; 27.502.511/0001-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nâo constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradona-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

com

sua

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:29:33 do dia 06/07/2022 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 02/01/2023./
Código de controle da certidão: CA17.00AB.72E6.0365
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

nos
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 121970/22 Data da 11/07/2022 12:26:05

Inscrição Estadual: 127082964

Razão Social: INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM LTDA

Endereço:

'^lefone:

CPF/CNPJ:27502511000168

RUA SANTA ISABEL (SITIO CAMPINAS), 1 CEP: 65076780 - SAO FRANCISCO

(98)92336322 Município: SAO LUIS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

n'

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/11/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
J^p;//poríal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

A
Data Impressão: 21/07/2022 07:50:34
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 049183/22 Data da 11/07/2022 12:25:48

Inscrição Estadual; 127082964

Razão Social: INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM LTDA

Endereço:

^lefone:

CPF/CNPJ:27502511000168

RUA SANTA ISABEL (SITIO CAMPINAS), 1 CEP: 65076780 - SAO FRANCISCO

(98)92336322 Município: SAO LUIS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da iei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n"" 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão; 120 (cento e vinte) dias: 08/11/2022. /

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 21/07/2022 07:52:31
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PREFEITURA DE SAO LUÍS
!

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00007378182022
8URITICJJPU-MA

Proc. 22
Validade: 03/11/2022 Fls.

Ruü;

CERTIFICAMOS QUE. VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA.
CONS7 ATAMOS EXISTIR. NESTA DATA. PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA
lyRMCA. DESCRITA ABAIXO. AS QUAIS E5TÀO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. CONFORME O
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81. DA LEI 6.289, DE 28/12/2017,
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS
AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS.

%■;

DADOS DA PESSOA JURÍDICA A-

CNPJ: 27.502.511/0001-68 Inscrição Municipal: 98227434

Razão Social: INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA
TT

A'nVlDADE ECONÔMICA PRINCIPAL ● V:.

859900400 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

ENDEREÇO DE LOCAUZAÇÃO ; '
Logradouro: RUA SANTA ISABEL (SITIO CAMPINAS)

■Á

Número: 1 Complemento:

Bairro: SAO FRANCISCO

Município: SAO LUIS - MA CEP:65076780

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 04 de outubro de 2022 ?s 11:04, sob o código de
autenticidade iT CF4AC5DBDDB5A51430301A7D6383F7D5.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na internet, em
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.bi7validacaocertidao.

"NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS. it

/
\
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INSrkl í AO NOUMA I l\ A N". I)04/2015-(,S 25 1)1 \()\ I;MHU() I)I-; 2IH5.

InMítut crono^ninia para impianiavão da

( (.Tlidão dl- Ri'i>nlariila(k' I’ iscai I niílcada

como d(H'umi'nl(> único para conipr(»vavâ«*

(Ic rciiiilaridadc fiscal pcranlc cstc

Município, rcssakados os casos picvisios no

ar(. 2(>2 ila ( <mso|jdavão das l.cis

I nhutárias do Município dc São Luís.

O SI ( Ri: l AKIO Ml NK IPAL DA I A/JM)A. no dc mus airihiiu.õcs iciuis. c

● cunlorniidailc c<*m o arli^n ,V. paráuialn único, inciso I. da ('onsulidavài' das i cis

I nhiiUiiias do Município

< iv.

('MM. Dccrclo iV’ 1 v! -1-1. dc 2S dc dc/cmhro lic 2007. c

(ONSIDl KANDO .pic o

Municipal dc I a/cnda. adc|uiriu no\o sistema dc adniinisiiavào Irilnuaiia. cni lasc dc

impianiaçào desde Oi.00.201 5 cjuc. dcnirc demais hcnclicios. propiucionou a unilicavàc»

ui> cadastKí liscai muiiicipa! (com inicgrali/avão das inionnavòcs oriundas do cadastro

imobiliário c lio cadastro mobiliário) para maior conlotic c monitíiramcnto lio passivo

municipal:

Município dc São l .uí.s. por inicrmcdio da Sccrclaria

< ()Ns>ll>LRA\D() que cm ra/áo dc ictcrida impianiavão o .Município dc Sà<* I uís

ancai lou meios Miiicicnics para deixar dc expedir certidões de reeulandade «.]ue leniiam

po! h.ise iiiiicameiite *'s dados do cadastro mobiliário, denominada ■ (●ertidão ncjiativa
dc (!i\ ida ali^ ;^ rclaii\ a aos débitos ile IS.S c l l.\ !● ';

< ONSIDLR XNDO que na leeislavátí tcileral e imimei|ia! nào ha qualquer jirevisáo

aeeiea «.ia eerlidài* es[K-citlea anteiiormeuic uiili/ada. mas tào somente à eeriii.lão dc

icçiil.ii idade tlseai. cabendo a cadíi ente iributante definir as reeias espeeilleas sobre os

documenio'. sob sua vsun[Kièneia. sendo a certidão unüteada ia ulili/ada no àmbíto

<-A:L -
SKMI-Ay

■‘I 1 il .u ! a«' 1 .il-ni.i - S u> / !'
i.i.r.!●

:%●, ]
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IcJor.ti c csKidual. tal c|li;iI cni demais iminicipios cm i|iic já se dispne de iccnoliícia para
ei'nlroic de cadastro linico;

< ONMI)1'.KaM)() puc a tik*so!ia de inicíjraii/av,-;n> adotada auxilia

■aincamcnio dt cadastro d(t Munieipici de São l

na avà(’ de

.uis, que c piiorilaria no escopo de
CiMi^irus-âo de um Cadasirt» léenieo Multilinalilario Municipal, a ser utili/ado como
lenanienta para a or tni/avai> das inldrmaçoes relerentes as resitleiieias  . condomínios.

mlraeNiruiura. piedios. equipamentos e ser\ iqos puhliei>s. hem como outras inlormaqües

que atendam as necessidades de \arÍos óryãos na qeslão do município, passando-se a
dispor, assim, de dados lidedipnos da malha fundiaria do município e de seus mimieipes.
podendo-se aluar com mais elieacia e eletividade no pianejamenio e na exeeuçào das
avoes propostas;

( OVSIDLK W 1)0 tjue a no\a tiiosolla ^le integrali/ac;io atlotada auxilia iunaImente na

oimii/aeão dos mecanismos de arrecadagãu) municipal, com \ istas à cohranqa haseada em
uma pohiica de jusliqa iiscal. com eorreqão de dados ivrercnics ; IO suietio passi\i> e aos

áleulo tios iiilnilos. inclusive com implementavãojxuamelros que compõem a hase de

de pro'. idências p.im eletivavão

cX

de recolhimento dos irihui

translerencias de imóveis e avcrhaqòes de proprietários aluais dos iim

os ileconentes das

ovets;

( ()Nsíi)i:u \\j)() que. desde .1 ailovàc^ de relenda medida. vários loram os

tequerimcntos admmisiralivos apresentados, com o lim de qne a eerlidão espeeiiiea de
reei ilandadc de débitos mohiliãrios pudesse ser expedida, diante dos diversos ddhitos

imobiliários que passaram a impedir a comprovaqão de sua leguiaiidade fiscal;

( ON.SIDKK \M)0 o areumento exptisio por c* ●s ei>niribuintes. vie que não houve

.leeiea da alteravav* de íllosoha i,ja exj'ic<.livãit das eeriiviòes <.le

por meio das

es para conseenqào

v oniuíiicaçao prev la

ieetiiaridade liseal. estandi' habituados a la/er prova de reeularidade lisea!

doeiimenfos aiueriormenie emitidos, que vem lhes causando entrav e
de suas aliv idades;

( ()\SM)I:RANDO os teiluos do procc.sso administrativo ir i i^.íõãtH .s. cm que
secreiano Municipal de Uoverno maiiileslou-.se íavoraveimente ao petiido de coueessão

.‘ (*

jâr:c—
ts' .. ;● ! <1 i ! '. ft .! 1 ii.- s.,

r  :: . 1 '● '● I 'il> ●' |:.i ,i i
Si

il>- i itMii,. S.i.i l.in . / '111 I '»!ll

! Uc>.



BUKITICUPU-MA
22Proc

Fls.

Rud15

[i
PREFEITURA D E

● _ '

1^1

<k' |ir.i/o jxiicí liiic os Lonlrihuinlcs sc aJcqucm :io no\o modelo de cerlidào uniea de

iceiikiridai.le n>eai:

( ONSIDÍ-.RaMH) a política dc hoa-le que se lem como diretri/ neste Município, que

iiiMiliea os di;iIopos com as empresas conirihuimes para iniplemeniavâo dc medidas que
.Hi.\i tiem no iueiemciilo lia arrceada«,ao municipal, uaraniindo-se o ilescm id\ imento da

Cl iMiniiiia ludm ieense. ciaii o consequente melhm-amcmo nas áreas dc compelências tins
dcMc ente;

( ONSl))|.RAN 1)0 a necessidade de conciliação ».!osdireitos escuIpi<,los nos dispositivos

iio arl. s ■ X\\í\ . -IV'. arl, .'w. arl. 170. ari. !.>(>. 1 e II iia ronstituis-ão I cderal. arl. 205

12 ’ do Codieo I rihulárirt Nacional, art. 260c ss. da ('onsolidaçao das l.cis Iribuliirias

v^lo Munieifiio c demais le.eislaçào cjue reec a cspccic

c

I \ÍM-'I)I'. a sepuiiile Insuuçào Normali\a. nos sciiumies lermos:

\rl. 1 '. I íca dciinido conjo termo liiia! para implantação da ( ertidão de Rct;uiari(lade

i- iveal I niheada Municipal, como linieo documento hábil

.. '.da; idade üscal com cslc l-nte. o dia 24 de março de 21)16,

para. eompro\aÇv'io de

1’ará^rafo l nien I  icam rcssaUiulos os casvis tle certidões tlc reüiilarid.iiie

no ai I. 2oJ da ( onsoiidaçiU' das 1 eis I ributarias do Município.

pre\ istos

Vi l. 1". (guando dos iei|uerimentos para e.spediçào dc < ertidão de Remdaridade Riseal

i nine:ula Municipal, a consulta sera Iciia pelo CNIM t  I']' tio conirihiimlc. cm relação

aos debitos iiibularios constituídos c lançados no cattasiro mobiliário c imobiliário,

coinuntamenic.

\rt. .V. Somente enquanto nàt) c,\aiifido opra/o prc\ isto no An. da presente Instiuçào.

espetfidas certidões de regularidatic ílsealpodv-l.lo SCI espccdicas. com consultas

luccioiKulas o.ciiisivamcntc caLlaslro dc déintos liscais mobiliários.

I  - . ‘1. .. .s.il .h ! ;.l.t i!.- s I.. M-:nu a/

a ● i;.i ili- s.ui I m- i'»íl! í.'i.SU!'
V' !.
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\ri. 4". \o v.:isi> da> kcriijòcs expedidas nos lermos do .\ri. Ja presenlc lnsini»;ào.

'Ciam posilivas. neealivas on positi\as eoni efeilos lie neya!i\as. o pia/o dc \alidade luu'

exeederá o lerino linal do eronoiirama previsio no arl. 1 iesla inslnivão.I

\rf. 5”. As eei iidòes expetiidas na ídrnia iÍo Art. s", <.ia presenle instruvà(' po;leiã(‘ ser

dispuiiihili/adas elcironicamcnie. p('r meio do porial de servi<;os da S!MI A/.

\rí. ()". 1 ^la liislmvao Nonnaiiva enüa em viuor na dala de sua pubiieavào.

Arl. Kevoua-se a^ disposiv‘òes eni eonirário.

\r». S“. I)è-se cieneia â Seerelaria Adjunta de (resião Tiihuiaiia e à Superinlendència da

\iva de Intdrmáiiea. para imediata implememavào e conliole das reeias da presenle

Insirueào.

k VIMI NDO.IOSF. kODkK.l i;s 1)0 NASÍ IMI NTO

Scerclário Nhinieiixi! iia t a/enda

)

'● I' ! I Nliiiüi i|i,ii il.i i!i- S.to l.ii:-. - SHMI-.A'/.
i.i' i'r: "il <, ({.itrri! ilo Kíltlltl.l S.ii) l.iii'-/'i'i‘1 ('‘üi eO 'S;
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PREFEITURA DE SAO LUIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2022 ,V-

●lí
,Hi.V

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO »^,v>

>
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

Í2iíi
A

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
98227434

RAZÃO SOCIAL

INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA

CPF/CNPJ

27.502.511/0001-68

NUMERO DE CONTROLE

92120222405212

NOME FANTASIA

ÍNNOVAR CONSULTORIA E TREINAMENTOS

LOCALIZAÇÃO

R SANTA ISABEL (SITIO CAMPINAS) N° 1, SAO FRANCISCO
65076780-SAO LUIS-MA

INSCRIÇÃO IMOBILIÃRIA

CNAE Principal e Secundários
859960400 - TREINAMEN FO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL
475120100 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
‘475390000 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO
476100100 - COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS

476100300 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

í-

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

1D7D932D090A8C964F79804A50FBBC92VALIDADE: 31/12/2022

i.

●y
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CAÊXA
CAIXA &OONOM5C.A FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Ra2âo SocialUNNOVAR consultoria treinamentos e com.

Endereço:

27.502.511/0001-68

R santa ISABEL 01 SITIO CAMPINAS / SAO FRANCISCO  / SAO LUIS / MA
/ 65076-780

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/10/2022 a 18/11/2022

Certificação Número: 2022102018243339983960

Informação obtida em 31/10/2022 12:31:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hUps://consulta-crt.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaErnpregador.Jsf 1/1



BURITICUPU-MA
'2Proc-,

FIs.
Rub.

Dúvidas mais Frequentes | Início | V - '

Histórico do Empregador

O Hislórico cio Finpregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

inscrição: 27.602.511/0001-68

Razào social: iNNOVAR CONSÜLTORIATREINAMENTOS E COM.

Nome fantasia: INOVAR CONSULTORIA E TREINAMENTOS

Data de
Emissao/Leiturd

Data de Validade Número do CRF

ui 0/2022 20/10/2022 a 18/11/2022 2022102018243339983960

2022093003271168243775

2022091103004903111509

3U/09/2022 30/09/2022 a 29/10/2022

11/09/2022 a 10/10/2022

23/08/2022 a 21/09/2022

11/Ü9/2Ü22

23/08/2022 2022082303162739990012

0-.1/0B/2022 04/08/2022 a 02/09/2022 2022080403235970674810

16/07/2022 16/07/2022 a 14/08/2022 2022071602564681119481

2022062702581779356109

2022060818271189207007

2022052002001124939856

27/Ü6/2022 27/06/2022 a 26/07/2022

08/06/2022 08/06/2022 a 07/07/2022

20./05/2022 a 18/06/2022

01/05/2022 a 3Ü./05/2022

20/05/2022

01/05/2022 2022050101391223513145

2/04/202.2 12/04/2022 a 11/05/2022 2022041201591364974723I

24/03/2022 24/03/2022 a 22/04/2022

Q5/Ü3/2022 a 03/04/2022

14/02/2022 3 15/03/2022

26/01/2022 a 24/02/2022

2022032402031145405705

0^03/2022
2022030501494319211745

J2/2022 2022021401510647851816

26/01/2022 2022012611081455973492

23/12/2021 23/12/2021 a 21/01/2022 2021122303361134942803

202112040318223921654004/12/2021 04/12/2021 a 02/01/2022

15/11/2021 15/11/2021 a 14/12/2021 2021111503202438010073

27/10/2021 27/10/2021 a 25/11/2021 20211027032954372552Ü8

08/10/2021 08/10/2021 a 06/11/2021 2021100803242662220898

19/09/2021 19/09/2021 a 18/10/2021

31/08/2021 a 29/09/2021

12/08/2021 a 10/09/2021

2021091902565907069434

31/08/2021

12/08/2021

2021083103331260819876

2021081203251407029734

25/04/2021 25/04/2021 a 22/08/2021 2021042503401501129901

06/04/2021 06/04/2021 a 05/05/2021

18/03/2021 a 16/04/2021

27/02/2021 a 28/03/2021

2021040603501962874960

2021031803101087340701

2021022703163799582136

■  2021020701534365357081

2021011905304101200515

18/03/2021

27/02/2021

07/02/2021 07/02/2021 a 08/03/2021

19/01/2021 19/01/2021 a 17/02/2021

9/9090 a 90/01/9091 909019910a0R9nft979Q9Q9



uata de vaifdaue Numero ao CKi-
Emlssáo/Leítura

202012120240365266024412/12/2020 a 10/01/202112/12/2020

202011230208407925111023/11/2020 a 22/12/202023/11/2020

202011040220595659107904/11/2020 a 03/12/202004/11/2020

RfiSüitado da consulta em 31/10/2022 12:33:47

Volfor

tíURITICUPU-MA
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JUSTIÇA DO TFAEALHc
Rub i.~~' (

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA (MATRIZ E

FJ LIAIS)

CNPJ: 27.502.511/0001-68

Certidão n°: 23113871/2022

Expedição: 21/07/2022, às 07:49:15

Validade: 17/01/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados d

/

a data

Certifica-se que innovar consultoria treinamentos  e com. ltda (matriz e

FILIAIS), inscritoía) no CNPJ sob o n° 27.502.511/0001-68, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 8S3-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Cert-idão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA

SECRETARIA DE TRABALHO

Coordenação-Geral de Recursos m2
1

Rubi

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA

INSCRIÇÃO: 27.502.511/0001-68

DATA E HORA DA EMISSÃO; 31/10/2022, às 12:41:47, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta ceíliiJãü abi ange todos os estabelecimentos do empregador,

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SOH n° 2, de 12 de maio

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 103, § 22 da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros

administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional ● PFN, quanto a estes, poderá ser

obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.

4 FxpedifJH com b.ase na Portaria MTP n" 667, de  8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https;//eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: 8YC6TK5DW7

A autenticidade também pode ser verificada a partir do Q.R Code ao lado.

Pagino ide 1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZADA DO MAARANHÃO
CNPJ: 06.460.0185/0001-52

Rua Herculano Parga, 120® - Centro

ATESTADO DE CAPACÍDADE TÉCNICA

O município de são LUIS GONZADA DO MARANHÃO, Estado do Maranhão,

inscrita no CNPJ sob o if. 06.460.018/0001-52, com sede na Rua Herculano Parga, 120 Centro

MA, representada pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DESão [ ,uís Gonzaga do Maraniião

ADMINISTRAÇAO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO  E GESTÃO, o

RAFAEL NANI, brasileiro, casado, portador do CPF 206.416.309-30.senhor ANTONlO

Centro, email:da Rua da Herculano Parga, S/Nresidente e domiciliado na

anloniorafaeinani@gmail.com, telefone: 098-99972-9495. para todos os fins de direito e a quem

INNOVAR CONSULTORIA, TREINAMENTOS E COM. LTDAinteressar, que a empresa

CNPJ N" 27.502.511/0001-68, sediada em Sao Luís - Ma, na Rua Santa Isabel n®0I,Q-M, Conj.

Bairro São Francisco, CEP: 65.076-520, São Luís - MA, prestou prestação de serviçosBasa no

dc consultoria e execução orçamentária/contábil junto às diversas Secretarias da Prefeitura

MA /MA durante o exercício de 2022, junto a
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão

este município, demonstrando capacidade técnica na execução dos serviços
e notório

conliecimento na área de consultoria e execução orçamentária/contábil. zelo e responsabilidade

profissional. Não existindo nenhum fato que desabone.

28 de outubro de 2022
São Luís Gonzaga do Maranj 10-

Anfon/o RaíÍ9®í

OraiwrítoeGesl»
Portaria n® 01Í2021

ANTONlO^ ̂
SFX.REI ARIO DE ADMlNISTRAÇAO, FINANÇAS, H-AN^JAMENTO, ORÇAMENTO EGESTÃO

NANI

lede LtcilaçâO

CONFERE COUiO ORIGINAL

Comissão Perma

Em

Q
4
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITTRA MtNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO

MA, pessoa jurídica de direito público, inscrita noCNPJ sob n® 01.598.550/000!-17, com sede

na Av. Juscelino Kubitschek. 452-B - Centro, Q-P: 65.968-000 - Campeslre do Maranhão/MA,

representada pelo Prefeito Municipal Sr. VALMIR DL MORAIS LIMA. brasileiro, solteiro,

portador do RG n.“ 049430092013-6 SSP/MA, e do CPF n." 025.041.681-60, residente e

domiciliadota) na Rua Curió, s/rí, Santa Monica, CEP; 65.968-000, Campestre do

LlICIANE C DA S CUNHA TREINAMENTOS

- São Luís
Maranhào/MA, ATESTA, que a empresa

E SERVIÇOS - ME, situada na rua Santa Isabel Sitio Campinas, São Francisco

que a empresa prestou serviçosMA, inscrita no CNPJ/MP n.“ 27.502.511/0001-68,

Assessoria c Consultoria Contábil, no acompanhamento dos registros de lançamentos

contábeis, relativo aos balancetes dc julho a dezembro de 2019, possuindo notória

experiência em contabilidade pública, tendo a mesma cumprido com as atribuições inerentes

ao objeto contratado, nada constado que a desabone dc forma técnica e profissional.

Campestre do Maranhào/MA, aos 22 de dezembro de 2020.

Comissão Permlíeiite de Licitação
CONFERECOMpORlgNAL

/ /
l iijLI.JJIJ
VALMIR DEMORAIS LIMA

VrefeUo Municipal

Av. Juscelino Kubitschek, 452-B - Centro, CEP: 65.968-000 - Campestre ̂  Maranhão/MA
CNPJ: 01.598.550/0001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br

/

Digitalizado com CarnScanner
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS

CNPJ - 07.371.735/0001-70
Rua Osvaldo Rocha - 27

PES

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Câmara Municipal de Santo Antônio dos Lopes - Ma, com

sede na Rua Osvaldo Rocha, n° 27, Centro de Santo Antônio dos Lopes - Ma,

inscrita no CNPJ sob o n° 07.371.735/0001-70, representada pelo seu

Presidente Sr. Ivon Alves do Santos, pelo presente ATESTA, para os fins de

direito que a empresa INNOVAR CONSULTORIA, TREINAMETOS E COM.

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 27.502.5111/0001-68, com sede na cidade

MA, prestou serviços de consultoria contábil durante o exercício

de 2021, demonstrando capacidade técnica na execução dos serviços e notório

conhecimento na área de contabilidade pública, não existindo nenhum fato que

desabone a empresa.

de São Luís

Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de janeiro de 2022

A&&in4dn de fomiâ d^ttelporEVON ALVES DOS
SAKfTOS-SSSSdSISaiS
OiC<M:J022.01.n léJSJS-CaW

iVON ALVES DOS
SANTOS:88986918315

Ivon Alves dos Santos

Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

/
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE CADASTRAL
Sociedade F^inpresarial Limitada

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

MARANHÃO. CERTIFICA que a Organização Conlábil identificada

docLimcnlo encontra-se em situação regular.

no presente

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO:

DENOMINAÇÃO; INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS B COM. LTDA

NOME FANTASIA; INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS

REGIS TRO; MA-001072/0

CATEGORIA; Sociedade Limitada Unipessoal

GNP.I: 27.502.51 j/0001-68

A presente CERTIDÃO nào qiiiia nem invalida quai.squer débitos ou

inlraçõe.s que. posteriormente. venham a ser apurados peio CRCMA contra o referido

A falsificação desie documento constitui-se em crime previsto no Código Penal

Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

legislro.

OBS.: Este documento substitui provisoriamente a certidão

eletrônica emitida no .site do CRCMA (www.crcma.org.br), a uual se encontra

indisponível no momento, portanto, não está disponível a verUlcacão de sua

autenticidade pelo site. A presente declaração tem validade até 30/12/2022.

São Luís/MA. 25 de outubro de 2022.
\

/i/ ,, .

PAMELA DA VALOS DE SOUZA
Diretora executiva

i

Comissão Permanime de Licitação
CONFERE COM OORiGlNAL ^
Em

R.i.cblon. Qd. C. lote 10 ●● Piiic|iie QumUis do Calhau - São Uiís-.M.A, - CEP: 650~ 1-745 - CNPJ:0ft.352.009/000148

l-()Nb; (981 - 3ül.'-7908 - E-niaíl: dirçUíria(Ççrçina.org_.br

0
/
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INNOVAR CONSULTORIA TR iMENTOS E COM. LTDA

● CN<.L'LTOR)A: "'£'HAfvU NTOS

exercício
BALANÇO PATRIMONIAL!

31/12/2021
Ati>ra 375.018^1

Ativo Circulante 145.018,01

Oisponibilidadei 145.018,01

C<tixa Geral 139.415,91

Caixa Geral 139.415,91

tiancos 5.602,10

Contas Correntes 5.602.10

230.0K3,00Ativo nâi) Circulante

imobilizado 230.000.00

Bens em Operação 230.000,00

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 230.000,00
● «* Passrvo 375.018^1

Passivo Circulante 9,709,33

j ObrigaçOes de Curto Prazo 9.709,33

ObrijíaçÕes Trabalhistas, Previdencíárías e Fiscais 9.709,33

1 Obrigações Fiscais 9.709,33

^Passivo não Circulante 119.947,49

i 0b'igaç0es de Longo Prazo

1 1'ofneceòores

I
1

119.947,49

113.071,96

Fornecedores Nacionais

I Empréstimos e Financiamentos

I Financiamentos a Longo Prazo - Sistema Financeiro Nacional

Patrimônio Liquido

Capital Realizado
\  . . 'W " ' '

j Capital Social

113.071,96

6.875.53

6.875,53

245.361,19

152.106,00

152.106,00

Capital Social de Domicíliatios e Residentes no Pais 152.106,00

Reservas 85.000,00

Reservas 85.000,00

Reservas de Lucros 85.000,00

Outras Contas 178.255,19
i

178.255,19; Outras Contas
h-
i Lucros Acumulados 178.255,19

São Luís - MA, 31 de Dezembro de 2021.

a'

f

ídministradoia
CPF; 059.929.861-89

:ia Lucimar Cristina dos Santos C. Barros

Contadora

CRC: D10968/Q-0

Rua Santa Isabel (Sitio Campinas},n? 01, Bairro São Francisco. São Luís - MA, CEP: 65.076-780

(98) 98150-6805 j (98)98577-1313

CNPJ: 27.502.511/0001-68 Insc. Est,: 12.521.910-5 Insc. Munic.; 9822743-4 NIRE: 21201144015

E-rnail: ' CO»Ti
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INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA
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EXERCÍCtO
i Demonstração do Resultado do Exercício

31/12/2021

506.300,00R».‘ceila Bruta Operacional

506.300,00Faturamento Prestação de Serviços

rrfC:iraç.lo de Serviços

Deduções Receita

Impostos Faturados

506.300,00

37.993,82

37.993,82

37.993,82Simples

Receita Liquida 468.306,18

468.306,18Uicro Bruto

346.896,80Despesas nperarinnais

344,937,92Despesas Administrativas

Resultado Financeiro 1.958.88

1 958,88Despesas Financeiras

121.409.38Res. Antes das Participações e Contrib.

121.409,38Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

121.409,38Resultado Liquido do Exercido

Sào Luís - MA, 31 de Dezembro de 2021.

UicimarTrrTstina dos^ntos C Barros
Contadora

CRC: 010968/CH)

Silva Maios
dministradora

CPF; 059.929,861-89

Rua Santa Isabel (Sitio Campinas),ns 01, Bairro São Francisco, São Luís - MA, CEP: 65.076-780
E-mail: (98) 98150-6805 [ (98) 98577-1313
CNPJ; 27.502.511/0001-68 Insc. Est.; 12.521.910-5 Insc. Munic.: 9822743-4 NIRE: 21201144015
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MEMÓRIA DE CÁLCULO

INDia FORMULAS VALORES ÍNDICE

ATIVO CIRCULANTE + ATIVO NÃO CIRCULANTE 375.018,01
LIQUIDEZ GERAL 2.90

PASSIVO CIRCULANTE + NÃO CIRCULANTE 129.656,82

ATIVO CIRCULANTE 145.018,01
LIQUIDEZ CORRENTE 14,93

PASSIVO CIRCULANTE 9.709,33

ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE
a 145.018,01LIQUIDEZ SECA 14.93

PASSIVO CIRCULANTE 9.709,33

DISPONIBILIDADES 145.018,01
LIQUIDEZ IMEDrATA 14,93

PASSIVO GRCULATE 9.709,33

Sâo Luís - MA, 31 de Dezembro de 2021.

/
// /í

i
.eticia Cristina Silva Matos
Sòcía- Administradora
CPF: 059,929.061-89

Lucimar Cristina dos Santos C. Barros
Contadora

CRC 010968/0-0

k)
Rua Santa Isabel (Sitio Campinas), 01, Bairro São Francisc^í
Email:

CNPJ: 27.S02.511/0001-68 Insc. Est.: 12.S21.910-5 Insc. Munic.: 9822743-4 NIRE: 21201144015

ão Luís - MA, CEP: 65.076-780

(98) 98150-6805 | (98)98577-1313
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, LUCIMAR CRISTINA DOS SANTOS COSTA BARROS, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n® 010968,

inscrito no CPF n° 61828157368, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

r *

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

61828157368 LUCIMAR CRISTINA DOS SANTOS COSTA BARROS010968

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/06/2022 19:44 SOI

PROTOCOLO: 220738874 DE 13/06/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12207590342. CNPJ DA SEDE: 27502511000160.

NIKE: 21201144015. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/06/2022.

IHNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA

N' 20220738874.

JUCEMA

SÉRGIO SILVA SOMBRA

PRESIDENTE

WWW.empresafacil.ma.gov.br
/

●.-idacif! dccum^iir.o, impieaüc. tica oujüico à cumpiovaç/io -i.» r.ua ic id.ifUí
jiiturmaiido seu-i r«i>pecf ivns d.xiigod ii<» v<?r3 £ic-og.^o.

nds respectivos pcrtsio.



INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA ■ ME

CONSULTORIA í. TREINAMENTOS

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE

DEZEMBRO DE 2021.
n  BUmilCUPU-MA

RublV" ^
1) CONTEXTO OPERACIONAL

A INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA - ME é uma

sociedade empresária limitada unipessoal, com sede na Rua Santa Isabel (Sitio

Campinas), N- 01, Bairro: São Francisco e foro na cidade de São Luís/MA, com

início de atividades em 14/10/2017.

2) APRESENTAÇAO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os

Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da

legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1) Aplicações Financeiras

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais

até a data do balanço;

3.2) Direitos e obrigações

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes

variações monetárias e encargos financeiros, observando o  regime de

competência:

3.3) Imobilizado

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada

calculada pelo método linear.

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. VJ

Rua Santa Isabel (Sitio Campinas), 01, Bairro São Francisco, São Luís - MA, CEP: 65.076-780

E-mail: innovartreinamGnto@gmail.corn (98) 98150-6805 | (98) 98577-1313

CNPJ: 27.502.511/0001-68 Insc. Est.: 12.521.910-5 Insc. Munic.: 9822743-4 NIRE: 21201144015
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CONSULTORIA E TREINAMENTOS

BURITICUPU-MA3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas

A empresa não participa do capita! social de outras sociedades.

Proc 22
FIs
Rubl2

3.6) Impostos Federais

A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos tributários

pelo regime de competência.

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

A empresa conta com um passivo, relacionado à empréstimos e

financiamentos, no valor de R$ 6.875,53 (Seis Mil  e Oitocentos e Setenta e Cinco

Reais e Cinquenta e Três Centavos), junto à instituições financeiras nacionais.

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS

Não há passivo contingente registrado contabiimente, tendo em vista que os

administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e

advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza.

6) CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 152.106,00 (Cento e Cinquenta e Dois Mil e Cento e

Seis Reais), dividido em R$ 152.106 quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um Real),

totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição;

Luciane Craveiro da Silva Cunha - 100%

7) PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO

Propriedade para investimento é um bem móvel (carro) adquirido pela

proprietária para auferir valorização do móvel.

Os imóveis contabilizados como propriedade para investimento importam em R$

230.000,00 (Duzentos e Trinta Mil)

8) EVENTOS SUBSEQUENTES

A administradora declara a inexistência de fatos ocorridos Subsequentemente

à data de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a

Rua Santa Isabel (Sitio Campinas),n? 01, Bairro São Francisco, São Luís - MA, CEP: 65.076-780
E-mail: innovartreinamento@gmai!xom (98) 98150-6805 | (98) 98577-1313
CNPJ: 27.502.511/0001-68 Insc. Est.: 12.521.910-5 Insc. Munic.: 9822743-4 NIRE: 21201144015
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CONSULTORIA E TREINAMENTOS

situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos

sobre seus resultados futuros. RI IPtTir noi I if ̂

São Luís - MA, 28 de Outubro de 2022.

LUCIANE Assinado de forma digital
por LUCIANE CRAVEIRO

CRAVEIRO DA dasilvacunha
Dados: 2022.10.28
10:59:25-0300'SILVA CUNHA

Assiiidüu de Turma dlyílal por
LUCIMAR CRISTINA CX)S SANTOS
COSIA BARHOS.6IH2HI57Jft8
Dados;2022.10,28 I1:54;28-0J'00'

LUCIMAR CRISTINA DOS
SANTOS COSTA
BARROS:61828157368

Luciane Craveiro da Silva Cunha
Sócia- Administradora

CPF; 588.869.901-20

Lucimar Cristina dos Santos C. Barros

Contadora

CRC:010968/0-0

Rua Santa Isabel (Sitio Campinas),n2 01, Bairro São Francisco, São Luís - MA, CEP; 65.076-780

E-mail: innovartrGinamento@gmail.com (98) 98150-6805 | (98) 98577-1313

CNPJ: 27.502.511/0001-68 Insc. Est.: 12,521.910-5 Insc. Munic.: 9822743-4 NIRE: 21201144015



V. Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
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TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto. sob a autenticidade n° 12207753934 em
17/06/2022, protocolo 220741298. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e
informar o código de verificação.

identificação de Empresa

INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDANome Empresarial:

Número de Registro: 21201144015

27502511000168CNPJ;

Sao LuísMunicípio:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 5

Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021

CRC/OABNomeAssinante(s)

LUCIMAR CRISTINA DOS SANTOS
COSTA BARROS

MA01096861828157368

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 17/06/2022 06:58 SOB N'

PROTOCOLO: 220741298 DE 13/06/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

12207753934. NIRE: 2120114401S.

INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA

20220741298.

JUCEMA
FLORENCIO BRANDES NETO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 17/06/2022
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irtomiando seus respectivos ctigos dc verüicaAj
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 25 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 25 em
uma via. iodas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 005. referente
ao período 01/01/2021 a 31/12/2021. com encerramento do exercício social
em 31/12/2021, da firma INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM.
LTDA, estabelecida no(a) RUA SANTA ISABEL (SITIO CAMPINAS),n® 1,
bairro SÂO FRANCISCO,CEP 65076-780, cidade Sâo Luís, estado MA.
inscrita no C.N.P.J. 27.502.511/0001-68 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL
DO ESTADO DO MARANHÃO sob o n“ 21201144015 por despacho
10/04/2017.

São Luís-MA, 1 de Janeiro de 2021

Lucimar Crístína dos Santos Costa Barros
Contadora

CPF 618.281.573-66

CRC MA 0109B8/0-0

Leticia Cristina Sitva Matos
Sócia ● Administradora
CPF. 059 929 861-89

\
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Rubp'üvro Diário N^. 5
Licenciado para. WiLLIAM SILVA DOS SANTOS

fErnprcsa. INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA - CNPJ. 27 502.511/0001-61
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

EfKjereço: RUA SANTA ISABEL (SITIO CAMPINAS), Complemento: , N.»: 1. Bairro: SÃO FRANCISCO, Cidade: São Luís Eslado' MA CEP- 65076780
Tolcfono: (98) 92336322 . . .

LP(X)NTABIL

Fortes Conlábil 6.187.1

Data Chave Débito Eslab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor
02/01/2021

02/01,-2021

02/01,'2021

02./01/2021

245526 1.07.04.01.01.0004 0001 001

245527 1.07 0401.01.0004 0001 001

250776 3.01.01.07.01.0041 0001 001

250788 3.01.01.07.01.0042 0001 001

1,01.01.01.01.0001

1 01.05.01.09.0001

1,01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Aquisição

Aquisição

Despesa com wagem

Pg combustível

16.0C».00

19.000,00

2.500.00

1,000,00
Totais do día 02: 38.500,00

10.33
04,'01/202l

04/01/2021

04A)1/2021

2912 3.01.01.07.01.0056 0001 001

2913 2.03.01 07.01.0001 0001 001

250501 3.01.01.07.01.0038 0001 001

1,01.01.02.01.0001 0001 001

1 01.01.02.01.000 1 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

Vr. ref. seguro

Vr. ref. capital de giro

Pg cartão de credito

Totais do dia 04:

2,39

801,58

814,30

1.200,00
08'01,^021 250551 3.01.01,07.01.0048 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg equatorial

Totais do dia 08: 1.200,00

19,90

350,00

10/01/2021

ÍO/01,'2021
245620 3.01.01.07.01.0062 0001 001

245627 3.01.01.07.01.0068 0001 001
1.01.01.01.01.0001 0001 001

í.01.01.01.01.0001 0001 001
Pg site

Pg assossoria contábil

Totais do dia 10: 369,90

1.120,00^*01/2021

ib/’01/2021

250800 3.01.01.07.01.0049 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Vr ref. comprar de

agua

Pg aluguel250813 3.01.01.07.01.0024 0001 001 1.01.01,01.01.0001 0001 001 1.000,00
Totais do dia 15:

Vr. ref. pg Simples
Nacional 12.2021

2.120,00

605.98
204)1/2021 3021 2.01.01.03.03.0010 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Totais do día 20: 605,98

200,00

30.00

22/01,■2021
22/01/2021

2916 1.01.01.01.01.0001 0001 001
2928 3.01.01.07,01.0067 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001
1.01.01.02.01.0001 0001 001

Saque
Vr. ref, pg. taxa

Totais do dia 22: 230.00
580,39

5.000,00
3.000,00

63,86

26/01,'2021
26/01/2021
2&'01./2021
26.'01/2021

2915 2.03.01.07.01.0001 0001 001
2917 1.01.01.01.01.0001 0001 001
2918 1.01.01.01.01,0001 0001 001
2925 3.01.01.09.01.0008 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001
1.01.01.02.01.0001 0001 001
1.01.01.02.01.0001 0001 001
1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr. rol. capital de giro
Saque
Saque
Vr, ref, pg. parcelamento
simples naciortal
Vr, rei. pg. parcelamento
simples nacbnat
Vr. ref. pg. material
consumo
Vr, ref, pg. material
oxpediento
Vr. recebimento 01.2021

Totais do dia 26:

26/01./2021 2925 2.01.01.03.03.0021 0001 001 1.01.01.02,01.0001 0001 001 267,75

26'01/2021 2926 3.01,01.07.01.0063 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 100,00

264)1/2021 2927 3.01.01.07.01.0066 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 47.17

26»'01./2021 2929 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01-03.01,01.0001 0001 001 16.000.00
25.059,17

5.000,00
60QQQ

^11.'2021
01/2021

2919 1.01.01.01.01.0001 0001 001
2920 1.01,01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01 0001 0001 001
1.01.01.02,01.0001 0001 001

Saque
Saque

Totais do día 27: 5.800,00
200.00
200,00
84,00

29'01/2021
29/01 ■'aopi
29/01/2021

2921 1.01,01.01.01.0001 0001 001
2922 1.01.01.01,01.0001 0001 001
2923 3.01.01.09.01,0008 0001 001

1,01.01.02.01.0001 0001 001
1.01,01.02.01.0001 0001 001
1.01.01.02.01.0001 0001 001

Saque
Saque
de&pesaa laiitade
pacote

Totais do dia 29: 484,00
16.000,0031/01/2021 2659 1.01.03.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01,01.0006 0001 001 Vr. ref. receita de

serviços 01.2021
Vr.Bimples ref. 01.2021
Vr. ref. assessoria
contábil Wierto 01.2021
Vr. ref. assessoria
contábil France 01.2021
Vr. ref. assessoria
contábil Marcb Sernado
La Roque 01.2021

Totais do dia 31:
Totais do mês de Janeiro:

Pg taxa

31/01/2021
31/01./2021

2946 3.01.01.01.03.0007 0001 001
248069 3.01,01.07.01.0068 0001 001

2.01.01.03.03.0010 0001 001
1.01.01.01.01.0001 0001 001

960,00
5,000,00

31/01/2021 248081 3.01.01.07.01.0068 0001 001 1.01.01.01.01,0001 0001 001 5.000,00

31'01,'2021 250504 3.01,01.07.01,0068 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 5.000,00

31^,00
107.343,35

175,7301/02/2021 2994 3.01.01.07.01.0067 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 Ü01

cpjtnta-leirü, 9de njnhotíe 2022 19:08 '2 Continua. *

/
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Livro Diário N^. 5
Ucericiadü para; WíLLIAM SiLVA DOS SANTOS

Empresa: INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA - CNPJ: 27.502 511/0001-68
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço: RUA SANTA ISABEL (SITIO CAMPINAS), Complemento: , N ®: 1, Bairro: SÃO FRANCISCO, Cidado; Sào Luís Estado- MA CEP- 65076780
1eletone:(98) 92336322   . .

LPCONTA

Estab Centro Histórico
OaiB Chave Débito Estab Centro Crédito

BIL

Fortes Contábil 6.187.1

Valor

01/02/2021

01/02/2021

Q1.‘'02/2021

01/02/2021

2995 3.01.01.07.01.0067 0001

2996 3.01.01.07.01.0056 0001

3000 2.03,01.07.01.0001 0001

250502 3.01.01.07.01.0038 0001

001 1,01.01.02.01.0001

1 01.01.02.01.0001

1.01-01.02.01.0001

1.01.01,01.01.0001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Pg taxa

Pg soguro

Vr. ref. capital de giro

Pg cartão de credito

Totais do dia 01:

Despesa com viagem
Pg combustível

175,73

10.33
001

001
4,66

001
870,57

1^7,02

2.500,00

1.000,00

02/02,'202l

OZ‘02/2021
250777 3.01.01.07.01,0041

250789 3.01.01.07.01.0042

0001 001 1.01.01,01.01,0001

1.01.01.01.01 0001

0001 001

0001 0010001 001

Totais do dia 02: 3.500,00

200,00
03/02/2021 3009 1.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Saque

Totais do dia 03: 200,00

100,00
04/02'2C21 3010 1,01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Saque

Totais do dia 04: 100,00

15,25

100,00

19,90

10/02/2021

10,02/2021

^/02'2021

3006 1.01.01,02.01,0001 0001

3011 1.01.01.01.01.0001 0001

245621 3.01,01.07.01.0062 0001

001 2.03.01.07.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.01.01.0001

0001 001

0001 001

0001 001

Vf. ref. capital de giro
Saque

Pg site

001

001

Totais do dia 10: 135,15

1.120,00
15/132/2021 250801 3.01.01 07.01.0049 0001 001 1.01.01.01.01,0001 0001 001 Vf. reJ. comprar de

agua

Pg aluguel
15/02/2021 250814 3.01.01.07.01.0024 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 1.000,00

Totais do dia 15: 2.120,00

190.00

420.51

14,85

401,09

350,00

12.000,00

2.000,00

600,00

986,03

17.'0a'202l

17/02/2021

17/02/2021

17/02/2021

17/02/2021

17/02^2021

r/,'02/2021

17/02/2021

17/02/2021

2997 3.01.01.07,01.0066 0001

2998 3.01.01.07.01.0066 0001

2999 3.01.01.07.01.0063 0001

3003 3.01.01.07.01.0063 0001

3005 3.01.01.07.01.0068 0001

3008 1.01.01.02.01.0001 0001

3012 1.01.01.01.01.0001 0001

3013 1.01.01.01.01.0001 0001

250550 3.01.01.07.01.0048 0001

001 1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.03.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.01.01.0001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

pg material expediente

Pg material expediente

Pg material consumo

Pg material consumo

Pg assesoria contábil
Vr recebimento 02.2021

Saque

Saque

Pg equatorial

001

001

001

001

001

001

001

001

Totais do dia 17: 16.962,46

10,000,00

5,000,00

16000.00

960,00

22/02*2021

2202/2021

22'02'2021

22/02/2021

3014 1.01.01.01.01.0001

3016 1.01.01.01,01.0001

3018 1.01,01.02.01.0001

3019 2.01.01.03.03.0010

0001 001 1.01,01.02.01.0001

1,01.01.02,01.0001

1.01 03.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Saque

Saque
Vr recebimento 02.2021

Vr. ref. pg Simples
Nacional

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do dia 22: 31.960,00
2a/02T2021 3001 3.01 01.09.01.0008 0001 001 1.01.01.02.01 0001 0001 001 despesas tarila

bancaria

Saque

3,00

U2-2021 3017 1.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01,01.02.01.0001 0001 001 70,00
Totais dodia 23:

Pg material expediente
Totais do dia 24:

73,00

202,0224/02/2021 3004 3.01.01.07.01.0066 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001

202,02

84.0025/02/2021 3002 3.01-01.09.01.0008 0001 001 1.01.01,02.01,0001 0001 001 despesas tarifa
bancaria

Totais do dia 25: 84,00

562,46

59,72

26/02'2021

26/02/2021

3007 2.03,01.07.01.0001

3023 3.01.01.09.01,0008

1.01.01,02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

0001 001 0001 001

0001 001
Vr. rol. capital de giro

Vr. ref. pg. parcelamento

simples nacional

Vr. ref. pg, parcelamento

simples nacional

0010001

26-'D2/2021 3023 2.01.01.03.03.0021 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 272,38

Totais do dia 26: 894,56

37.500,0028/02/2021 2860 1.01.03.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 Vr. ref. receita de

serviços 02.2021

Vf.simples ref. 02.2021

Vr. ref. assessoria

contábil /Vberto 02.2021

Vr. ref. assessoria

contábil Franco 02.2021

28/02/2021

28/022021

2940 3.01.01.01.03.0007

248070 3.01,01.07.01.0068

0001 001 2.01.01.03.03.0010

1,01.01.01.01.0001

0001 001

0001 001
2.250,00

5.000,000001 001

28/02/2021 248082 3.01.01.07.01.0068 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 5.000,00

Qijima-feira, 9 Oe junho da 2022 19;08-12 Conlimia... .
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Licanciado para: WILLIAM SiLVA DOS SANTOS

Empresa: INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA - CNPJ; 2?.502 511/0001-68
Período; 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço: RUA SANTA ISABEL (SITIO CAMPINAS), Complemento:  , N.": 1, Bairro: SÃO FRANCISCO, Cidade: São Luís, EstadO’ MA CEP- 65076780
Telefono: (98) 92336322

LPCONTABIL

Fortes Contábil 6.187,1

Data Chave Débito Eslab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor

28/02/2021 250505 3.01.01.07.01,0068 0001 001 1,01.01.01.01.0001 0001 001 Vr. ref. assessoria

contábil Marcb Sernado

La Roquo 02.2021

Totais do dia 28:

Tolals do més de Fevereiro:

Vr. recebimento 03.2021

Vf. ref. capitai de giro

Saque

Saquo

Seg Seguro

5.000,00

54.750,00

112.218,23

8.000,00
01/03.2021

01/03/2021

01/03/2021

01/03/2021

01/03/2021

245167 1.01.01.02.01.0001

245169 2.03.01.07.01.0001

245206 1.01.01.01.01.0001

245207 1.01.01.01.01.0001

245225 3.01.01.07.01.0056

0001 001 1.01.03.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1 01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01 -02.01.0001

0001 001
0001 001 0001 001 3.78
0001 001 0001 001 3-000,00

3.500,00

10,33

0001 001 0001 001
0001 001 0001 001

Tolais do dia 0i: 14.514,11

1.000,00

2,500,00

1.000,00

02/03.2021

02/03/2021

02/0.3/2021

245208 1.01.01.01.01.0001

250778 3.01.01.07.01.0041

250790 3.01.01.07.01.0042

0001 001 1.01.01.02.01.0001

,1,01.01 -01.01.0001
1.01.01.01.01.0001

0001 001 Saque

Despesa com viagem

Pg combustível

0001 001 0001 001
0001 001 0001 001

Totais dodíalK: 4.500,00

1.188,67
03/2021 245250 3.01.01.07.01.0038 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pg cartão de credito

Tolais do dia 03: 1.188,67

200,00
05/03/2021 245209 1.01.01.01.01.0001 0001 001 1,01.01.02.01.0001 0001 001 Saque

Totais do dia 05: 200^

500,00

600,00

08/03/2021

08/03/2021

245210 1.01.01.01.01.0001

245211 1.01.01.01.01.0001

Q001 001 1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01 0001

0001 001 Saquo

ScUiue0001 001 0001 001

Totais do dia 06: 1.000,00

2.000,00

158,50

09/03/2021

09,■03/2021
245212 1.01.01,01.01.0001 0001
245226 3.01.01.07.01.0066 0001

001 1,01.01.02.01.0001
1 01.01.02.01.0001

0001 001 Saque
Pg material expediente

Totais do dia 09;

Pg material expediente
Pg material consumo
Pg material de consumo
Pgslle
Pg assessoria contábil

Tolais do dia 10:

Pg material expodiome
Pg material consumo
Pg material do consumo

Tolals dodialli

Pg material expediente
Totais do dia 12:

001 0001 001

2.158,50
110,00
100,00
66,00
10,90

350,00

10.-03/2021
10/03/2021
10/0â'202l
10/03/2021
10/03/2021

245227 3.01.01,07.01.0066 0001
245249 3.01.01 07.01.0063 0001
245251 3,01,01.07 0*1.0063 0001
245622 301.01.0701.0062 0001
245628 3.01.01.07.01,0068 0001

001 1.01.01.02.01.0001
1.01.01.02.01.0001
1.01.01.02.01.0001
1.01.01.01.01.0001
1.01.01.01.01.0001

0001 001
001 0001 001
001 0001 001
001 0001 001
001 0001 001

638,90
100,00
100,00
153,00

11/03/2021
11/03/2021
11/012021

245228 3.01.01.07.01.0066
245248 3 01.01 07.01.0063
245252 3.01.01.07.01.0063

0001 001 1.01.01.02.01,0001
1.01.01.02.01.0001
1.01.01.02.01.0001

0001 001
0001 001 0001 001
0001 001 0001 001

353,00
285,0312.'03202l 245229 3.01.01,07.01.0066 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001

265,03
300,00
175,00
240,04
100,00
150,00
65,30

428.22
1.120,00

03^021
i6/03.'2021
15/03/2021
15/03/2021
15/03/2021
15/03/2021
15/03/2021
15/03/2021

245213 1.01.01.01.01.0001 0001
245230 301.01,07.01.0066 0001
245231 3.01.01.07.01.0066 0001
245246 3.01.01,07.01.0063 0001
245247 3,01.01.07.01.0063 0001
245253 3.01.01.07.01.0063 0001
250549 3-01.01.07,01.0048 0001
250802 3.01.01.07.01.0049 0001

001 1 01.01.02.01.0001
1.01.01.02.01.0001
1.01.01.02.01.0001
1,01.01.02.01.0001
1.01.01.02.01.0001
1.01.01.02.01.0001
1,01.01.01.01.0001
1.01.01.01.01.0001

0001 001 Saque
Pg material expediente
Pg material expediente
Pg material consumo
Pg material consumo
Pg material do consumo
Pg equatorial
Vr. róf. comprar de
agua
Vr. ref. comprar dc
agua
Pg aluguel

001 0001 001
001 0001 001
00 i 0001 001
001 0001 001
001 0001 001
001 0001 001
001 0001 001

15.D3/2021 250803 3.01.01.07.01.0049 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 1.120,00

15/03/2021 250815 3,01.01.07.01.0024 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 1.000,00
Totais do dia 15: 4.698,56

90,47
134.98

16.'03/2021
16/03/2021

245254 3 01-01.07.01.0050
245255 3.01.01.07,01.0050

0001 001 1.01.01.02.01.0001
1.01.01.02.01.0001

0001 001 Pg telefone
Pg tclofonc0001 001 0001 001

Totais do dia 16: 225^45
68,00

17/03-2021 245245 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1,01.01.02.01.0001 0001 001 Pg material consumo
Totais do dia 17: 68,00

3.500,00
4.500,00

ia'03/202l
18/03/2021

245173 1.01.01.02.01.0001 0001 001
245173 1.01.01.02.01.0001 0001 001

I.Ot.01.01.01.0001
1.01.03.01,01.0001

0001 001
0001 001

Vf. recebimento
Vr. recebimento

Totais do dia 18: 8.000,00
quinta feita. 9 oe lunho fie 2022 19 08:12 Continua...
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Livro Diário N^. 5
Lcartciado para: WILLIAM SILVA DOS SANTOS

Empresa: INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA ● CNPJ; 27.502.511/0001-68
Período; 01/‘0i/2021 a 31/12/2021

CAMPINAS), Complemento:, N."; 1, Bairro: SÃO FRANCISCO. Cidade: São Luls, Estado: MA, CEP: 65076780,

LPCONTABIL

Fortes Contábil 6.187.1

Data Chave Oóbito Estâb Centro Crédito Eslab Centro Histórico Valor

19/03/2021

19/03/2021

19.m'2021

19/03/2021

245172 1.01.01.02.01.0001

245214 1.01.01,01.01.0001

245215 1,01.01.01.01.0001

245232 3.01.01.07.01.0066

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

1.01.03.01.01.0001 0001 001

1.01.01.02.Ó1.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr. recebimento

Saque

Saque

Pg material expediente

Totais do dia 19:

16.000,00

3.000,00

5.000,00

272.00

24.272,00

9-900,00

960,00

100,00

350,00

179,00

135,00

26,72

22/03/2021

22/03/2021

22/03/2021

22.W2021

22703/2021

22/03.'2021

22/03/2021

22/03/2021

22/03/2021

22/03.'202i

‘03/2021

-,0a'2021

246216 1.01.01.01.01.0001 OOOl 001

245217 1.01.01.01.01,0001 0001 001

245218 1-01.01.01.01.0001 0001 001

245219 1.01.01.01.01.0001 0001 001

245233 3.01.01.07.01.0066 ÜÜOl 001

245234 3,01.01.07.01.0066 0001 001

245240 3.01.01.07.01.0063 0001 001

245241 3.01.01.07.01.0063 0001 001

245242 3.01.01.07.01.0063 0001 001

246243 3,01.01 07.01.0063 0001 001

245244 3.01.01.07.01.0063 0001 001

245256 2.01.01.03.03.0010 0001 001

1.01.01.02.01.0001

1,01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

10t.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1,01.01,02.01.0001

1 01.01.02.01.0001

foi.01.02.01.0001

1,01.01.02.01.0001

1,01.01.02.01.0001

1.01.01.0Z01.0001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Saque

Saque

Saque

Saque

Pg material expediente
Pg material expediente

Pg material consumo

Pg material consumo

Pg material consumo

Pg material consumo

Pg material consumo

Vr. ret. Píi Simples
Nacional

6.86

43,00

7.11

81.47

2.250,00

Totais do dia 22: 14.019,15
23/03/2021 245168 3.01.01.09.01.0008 0001 001 1,01.01.02.01 0001 0001 001 despesas tarifa 3,00

Totais do dia 23: 3,00
25/03/2021 246185 3.01.01.05.01.0008 0001 001 1,01.01.02.01.0001 0001 001 despesas 84,00

Totais do dia 25:

Vr. ref. capital de giro
Pg material consumo

Totais do dia 26:

84,00

531,65

25,00

26,'03/202!

26/03/2021
245205 2.03.01.07.01.0001 0001 001

245239 3.01.01.07.01.0063 0001 001
1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

556,65

600,00

150,00

90,00

212,80

140,60

29/03/2021

29/03/2021

29/0a/202l

29/0â202t

29/03/2021

246220 I.Qt.01.01.01.0001

245221 1.0I.01.01.04.0001

245222 1 01.01.01.01.0001

245235 3.01.01.07.01.0066

245236 3.01.01.07.01.0066

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

1 01,01.02.01.0001

1.01.01 -02.01.0001

1.01.01.02.01 0001

1.01.01.02.01.0001

1,01.01.02.01.0001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Saque

Saque

Saque

Pg material expediente

Pg material expediente

Totais do dia 29: f.193,40

21.00
100.00

21,29

30/03/2021

30/03/2021

30/03/2021

245223 1.01.01.01.01.0001 0001 001

245237 3.01,01.07.01.0066 0001 001

245238 3.01.01.07.01.0063 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01,0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

Saque

Pg material expediente

Pg material consumo

Totais do dia 30: 142,29

24.000,00
31/03.'2021 2861 1.01.03.01.01.0001 0001 001 3,01.01.01.01.0006 0001 001 Vr. ref. receita de

serviços 03.2021

Vf.simpics ref. 03.2021

Saque
Vr. ref. assessoria

contábil Aberto 03.2021

Vr. ref. assessoria

contábil France 032021

Vr. ref. assessoria

contábil Mareio Somado

La Roque 03 2021

Totais do dia 31:

J.'j.'2021

31/03/2021

31/03/2021

2941 3.01.01.01.03.0007 0001 001

245224 1.01.01.01.01.0001 0001 001

248071 3.01.01.07.01 0068 0001 001

2.01.01.03.03.0010 0001 001

1.01.01,02.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.440,00

200,00

5.000,00

31.'03/2021 248083 3.01,01.07.01.0068 0001 001 1.01.01.01-01.0001 0001 001 5.000,00

31/03/2021 250506 3-0l.0l.07.01.OO68 0001 001 1 01-01-01.01.0001 0001 001 5.000,00

40.640,00

Totais do mès de Março:

Vr. rof-capital de giro
Pg seguro

118.718,71
01/04/2021

OL'04/2021
245292 2,03.01.07.01.0001 0001 001

245294 3.01.01.07.01.0066 0001 001
1.01.01.02.01.0001 0001 ÜOI

1.01.01.02.01.0001 0001 001
3,60

10,33
Totais do dia 01: 13,93

2.500,00

1.000,00

02/04/2021

02/04/2021
250779 3.01.01.07.01.0041 0001 001

250791 3.01.01.07.01.0042 0001 001
1.01.01.01.01 0001 0001 001

1.01.01.01.01 0001 0001 001
Despesa com viagem

Pg combustível

Totais do dia 02: 3.500,00

1.456,04
Ü5/04/2021 250503 3.01.01.07.01.0038 0001 001 1.01,01.01.01.0001 0001 001 Pg cartão de credito

Totais do dia 05: 1.456,04

12.000.00
0&'04/2021 245171 1,01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.03.01.01.0001 0001 001 Vr. recebimento

quinU-feira. 9 de junho de 2022 1908:12 Continua .
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Livro Diário N^. 5
Licenciado para; WILLIAM SILVADOS SANTOS

Empresa; INNOVAR CONSULTORIA TREINiAMÊNTOS E COM. LTDA - CNPJ; 27.502.511/0001-68
PefkxJa; 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço; RUA SANTA ISABEL (SITIO CAMPINAS). Complernonto; , N.*: 1, Bairro; SÃO FRANCISCO, Cidade; São Luis, Estado; MA, CEP; $5076780,
Telefone, (98) 92336322

LPCONTABIL

Fortes Contábil 6.187.1

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor

06/04/2021 2452G1 301.01 07.01.0066 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pg rnaterial de
expedientes

Saqye

114,40

06/04/2021 245270 1.01.01 01.01.0001 1.01.01.02.01.00010001 001 0001 001 4.000.00

Totais do dia 06: 16.114,40

210,0007/04^2021 246262 3.01.01,07.01.0066 0001 001 1.01.01.02.01.0001 Pg material dc

expedientes

0001 001

Totais do dia 07: 210.00

1.000,00

1.150.00

250.00

09/04/2021

09/04/2021

09/04./2021

245271 1 01.01.01.01.0001

245272 1.01.01.01.01.0001

245273 1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02.01.DOQ1

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

0001 001 0001 001 Saque

Saque

Saque

0001 001 0001 001

0001 001 0001 001

Totais do dia 09: 2.400,00

19,90

350,00

10/04/2021

10/04,'2021

1.01.01.01.01.0001

;,01.01.01.01.0001

245623 3 01.01.07.01.0062

245629 3.01.01.07.01.0068

0001 001 001 Pg site

Pg aseessoria contábil

Totais do dia 10:

0001

0001 001 0001 001

369,90

100,00^i^/04>‘2021 245263 3.01.01.07.01.0066 1.01.01.02.01.00010001 001 0001 Pg rnaterial de

expedientes

Pg material do consumo

Pg material de consumo
Totais do dia 12:

Vr. ref. pg, parcelamento

simples nacional

Vr. ref. pg. parcelamento

simples nacbnal

Pg material dc

expedientes

Pg material de consumo

Saque

Pg planío de saude
Totais do dia 13:

001

12/04/2021

12,'04/2021
245266 3.01.01.07,01.0063

245267 3,01.01.07.01.0063

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

0001 001 0001 001 100.00

50,000010001 0001 001

250,00

60,8013/04/2021 246257 3.01.01.09.01.0008 1.01.01.02.01.00010001 001 0001 001

13AW/2021 245257 2.01.01.03.03.0021 1.01.01.02.01 00010001 001 0001 001 272,38

13-W./2021 245264 3.01.01.07.01.0066 0001 1.01.01.02.01.0001001 0001 001 100.00

lawaoBi
13AM/2021

13/04/2021

245268 3.01.01.07.01.0063

245274 1.01.01.01.01.0001

250535 3.01.01.07.W.0007

0001 001 1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01-0001

1.01.01.01.01.0001

0001 001 30.00

459,26

45926

0001 001 0001 001

0001 001 0001 001

1.361,70

16.000,0014;'04/2021 245170 1.01.01.02.01.0001 0001 1.01.03.01.01.0001001 0001 001 Vr. recebimento

Totais do dia 14: 16.000,00

3.000.00

3.000,00

5.000,00
723.06

723.06

1.120,00

15/04/2021

15.'04/2021

15./04/2021

15/04/2021

15/'04.’202l

J^/Q4/2021

245275 t.01.01.01,01.0001

245276 1.01.01.01,01.0001

245277 1.01.01.01.01.0001

245278 1.01.01.01.01.0001

250548 3.01.01.07.01.0048

250804 3.01.01.07,01.0049

0001 1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

001 0001 001 Saque

Saque

Saque

Saque

Pg equatorial

Vr. ref. comprar de

agua
Pg aluguel

0001 001 0001 001

0001 001 0001 001

0001 001 0001 001

0001 001 0001 001

0001 001 0001 001

o,<34/2021 250816 3.01.01.07.01.0024 0001 001 1,01.01.01.01.0001 0001 001 1-000,00

Totais do dia 15: 14.566,12

3.000.00

1.000,00

1,000,00

l6/'04/2021

16/04/2021

l6/'04/202l

245279 1.01.01.01.01.0001

2452B0 1.01.01.01-01.0001

245281 1.01,01.01.01.0001

0001 1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01,01.02,01.0001

0001001 001 Saque

Saque

Saque

0001 001 0001 001

0001 001 0001 001

Totais do dia 16: 5.000,00

480,00

350,00

372,50

22.’'04/2021

22/04/2021

22/04/2021

245282 1.01.01.01.01.0001

245283 1.01.01.01.01.0001

245284 1.01.01.01.01.0001

0001 1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

001 0001 001 Saque

Saque

Saque

0001 001 0001 001

0001 001 0001 001

Totais do dia 22: 1.202,50

84,00

100,00

26/04/2021

26./04/2021

245186 3.01.01.09,01.0008

245265 3.01.01.07,01.0066

0001 1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

001 0001 001

0001 001
despesas

Pg material de

expedientes

Pg material dc consumo

Saque

Vr. ref. capital de giro
Totais do dia 26:

0001 001

2604/2021

2604/2021

26/04/2021

245269 3.01.01.07.01.0063

245285 1.01.01.01.01.0001

245293 2.03.01.07.01.0001

ooai 001
0001 001

0001 001

1.01.01.02.01-0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

0001 001

0001 001

0001 001

71,00

600,00
528,01

1.381,01

200,0027/04..'2021 245286 1.01.01.01.01.0001 1.01.01.02.01.0001 0001 0010001 001 Saque
Totais do dia 27: 200,00

8.000,0028/04/2021 245174 1.01.01.02,01,0001 0001 001 1.01.03.01.01.0001 0001 001 Vr. recebimento
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RutAO ^Livro Diário N-. 5
Lcofíciado para: WILLiAM SILVA DOS SANTOS

Empresa: tNNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM, LTDA - CNPJ; 27.502.511,^0001-68
Período; 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço; RUA SANTA ISABEL (SITIO CAMPINAS). Complemeríto:  . N.«: 1, Bairro: SÂO FRANCISCO. Cidade; Sáo Luís Estado- MA CEP- 65076780
TcíGlong: (98) 92336322

LPCONTABIL

Fortes Conlábil 6.187.1

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Hlstórk;o Valor

28/04/2021 245287 1.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Saque 2.000,00
Totala do dia 28: 10.000,00

1.500.00

1.500,00

29/04.^021

29/04/2021
245288 1.01.01.01.01.0001

245289 1.01.01.01.01.0001

0001 001 1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

0001 001 Saque

Saque0001 001 0001 001

Totais do dia 29: 3.000,00

36.000.00
3a'04/2021 2862 1.01.03.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 Vr. ref. receita de

serviços 04.2021

Vr.símptes raí. 04-2021

Vr, ref. pg. parcclamcntt)

simples nacional

Vr. ref. pg, parcelamento

simples nacional

Pg taxas

Pg taxas

Saque

Pg Cartão
Vr. rei. assessoria

contábil Aberto 04.2021

Vr. ref. assessoria

contábil Frarteo 04.2021

Vr. ref. assessoria

contabi! Marcb Sernado

U Roque 04.2021

Totais do dia 30:

Totais do mès de Abril:

30-04/2021

30/04/2021

2942 3.01.01.01.03.0007

245258 3.01.01.09.01.0008

0001 001 2.01.01.03.03.0010 0001

1.01.01.02.01.0001 0001

001 2.160,00

60,800001 001 001

3Ü./04/2021 245258 2.01.01.03.03.0021 0X1 001 1.01.01.02.01.0X1 0001 XI 272,38

30/04/2021

30/04/2021

^0/04/2021
●..'04/2021

üC/04/2021

245259 3.01.01.07.01.0067
245260 3.01.01.07.01.0067
245290 1.01.01.01.01.0001
245291 3.01.01.07.01.0038
248072 3.01.01.07.01.0068

0X1 XI ,1.01.01.02.01.0X1
1.01.01.02.01.0X1
1.01.01.02.01.0001
1.01.01.02.01.0001
1.01.01.01.01.0001

0001 XI 91,X
135,00

1,500.00
1.226,29
5.000,00

0X1 001 0001 001
0X1 X1 0001 001
0001 XI 0001 001
0001 001 0001 001

3Ü/04/2021 248084 3,01.01.07.01.0068 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 5.000,00

30/04,'2021 250507 3,01.01.07.01.0068 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 5.000,00

56.445,47
133.491^7

2,500,00
I.OX.OO

02/05/2021
02/05/2021

250780 3,01,01.07.01,0041
250792 3,01.01.07.01.0042

0001 1.01.01.01.01,0001
1.01.01.01.01.0001

001 0001 001 Despesa com viagem
Pg combustível0001 001 0001 001

Totais do dia 02: 3.500,00
12.000,0003/05/2021

03y'05,'2021
03/05/2021
03/05/2021

245175 1.01.01.02.01.0001
245295 2.03.01.07.01.0001
245299 3.01.01.07.01.0056
245300 3.01 01.07.01.0066

0001 001 1.01.03.01.01.0001
1.01.01.02.01.0001
1.01.01.02.01.0001
1.01.01,02.01.0001

0001 001 Vr. recebimento
Vr. ref. capitai de giro
Pg seguro
Pg material de
expediente
Pg material de consuinu
Saque
Saque
Saque
Saque

0001 001 XOl
0X1

001 2,99
0001 001 001 10,33

99,950001 001 0001 001

03/05/2021
03/05/2021
03/05/2021
03A)5/2021

,^/05/2021

245322 3.01,01,07.01,0063
245324 1.01.01.01.01.0001
245325 1.01 01.01.01.0001
245326 1.01.01.01.01.0001
245327 1.01 01.01.01.0001

0001 001 1.01.01.02.01.0001
1.01,01,02.01.0001
1.01.01.02.01.0001
1.01.01.02.01.0001
1.01.01,02.01,0001

0001 001 8,00
0001 X1 0001 001 1.500,00

20,00
500,00

1 OX.OO

0001 XI 0001 0O1
0001 001 0X1 001
0001 001 0X1 001

Totais do dia 03: 15.141,27
200,X

1,500,00

05/05/2021
05/05/2021

245328 1.01.01.01.01.0001
245330 1.01.01.01.01.0001

0001 X1 1.01.01.02.01.0001
1.01.01.02.01.0X1

0001 X1 Saque
Saque0001 001 0001 001

Totais do dia 05: 1.7M.X
3.000.00
2.000,00

300,00
82,00

06/05/2021
06'05/2021
06/05-2021
06/052021

245331 1.01.01.01.01.0001
245332 1.01.01.01.01.0001
245333 1.01.01.01.01.0001
245334 1.01.01.01.01.0001

0001 X1 1.01.01.02.01.0001
1.01.01.02.01.0001
1.01.01.02.01.0001
1.01.01.02.01.0001

XOl XI Saque
Saque
Saque
Saque

0001 001 0001 001
0001 XI 0001 XI
0001 X1 0001 XI

Totais do dia X: 5.382,00
156,5007/052021 245347 3 01.01.07.01,0066 0X1 XI 1.01.01.02.01.0X1 Pg material de

expediente

0X1 XI

Totais do dia 07: 156,50
275.0010/05,'2021 245301 3.01.01.07.01.X66 0X1 X1 1.01.01.02.01.0X1 0X1 001 Pg material de

expediente
Pg material de
expediente
Pg site
Pg assessoria contábil

Totais do dIalO:

10,T)52021 245348 3,01.01.07.01.0066 1.01.01.02.01X010X1 XI 0X1 XI 100,00

10/052021
10/052021

245625 3.01.01.07.01.0062
245630 3.01.01.07.01.0068

0X1 001
0001 001

1 01.01.01,01.0001
1.01.01.0T.01.0001

0001 001 10,90
350,000001 001

735,90
150.0011/052021 245302 3.01.01.07.01.X66 0X1 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pg material de

expediente
Qinrtla-leifa 9 cie lunfw de 2022 I9.Ü8 12 Continua. .
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Livro Diário N^. 5
Licenciado para: WILÜAM SILVA DOS SANTOS

Empresa: INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA - CNPJ: 27.&02.511/0001-68
Período: 01/01/2021 a31/12^2021

Endereço: RUA SANTA ISABEL (SITIO CAMPINAS), ComplemerUo:  , N.': 1. Bairro; SÃO FRANCISCO, Cidade: Sâo Luís, Estado; MA, CEP- 65076780
Telefone: (98) 92336322

LPCONTABIL

Fortes Contábil 6.187.1

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Eslab Centro Histórico Valor

11/05/2021
11/05/2021

245320 3,01.01.07.01.0063

245321 3.01.01.07 01.0063

0001 001

0001 001
1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001
0001 001

0001 001
Pg material de consumo

Pg material de consumo

Totais do dia 11:

147,04

100,00

397,04

200,0113/05/2021 245303 3.01.01.07,01.0066 0001 001 1.01.01.02.01,0001 0001 001 Pg material de

expediente

Pg material dc

expediente

Pg planio de saude

Totais do dia 13:

ia'05'2021 245350 3.01.01.07.01.0066 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 459,26

13/05'2021 250534 3.01.01.07.01.0007 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 459,26

1.118,53

172,0014/05/2021 245304 3.01.01,07.01.0066 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pg material de

expediente
Tolatsdodía 14: 172,00

1.120,0015/05/2021 250805 3.01.01.07.01.0049 0001 001 , 1.01.01.01.01.0001 ooni 001 Vr. ref. comprar de

agua

Pg aluguel15/05/2021 250817 3.01.01.07.01.0024 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 1.000,00

Totais do dia 15: 2.120,00

200.00

150,00

17,^05/2021

17/05/2021
245335 1.01,01.01.01.0001

245336 1.01.01.01.01.0001

0001 001 1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

0001 001 Saque

Saque0001 001 0001 001

Totais do dia 17: 350,00

16.000,00

120,00

3.000.00

3.000,00

28,00

1.086,53

18-'05/2021

18W2021

18/05'2021

18/05/2021

1&-05/2021

18.W2021

245176 1.01 01.02.01.0001

245319 3.01.01.07.01.0063

245337 1.01,01.01.01.0001

245338 1.01.01,01.01,0001

245339 1.0101.01.01,0001

250547 3.01.01.07.01.0048

0001 001 1.01.03,01.01,0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01,02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.01.01.0001

0001 001 Vr. recebimento

Pg material dc consumo

Saque

Saque

Saque

Pg equatorial

0001 001 0001 001

0001 001 0001 001
0001 001 0001 001
0001 001 0001 001

0001 001 0001 001

Totais do dia 16; 23J234.53

2.000,00lft'05/2021 245340 1.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01,0001 0001 Saque001

Totais do dio 19: 2,000,00

3.000,00

3.000,00

20/05/2021

20/05/2021

245341 1.01.01.01.01.0001

245342 1.01.01.01.01.0001

0001 001 1.01.01.02.01 0001

1.01.01.02.01.0001

0001 Saque

Saque

001

0001 001 0001 001

Totais do dia 20: 6.000,00

401,0024/'05/2021 245305 3,01.01.07.01,0066 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 pg material dc

expediente

Saque24/05/2021 245343 1.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1 300,00
Totais do dia 24: 1.701,00

84,0025/05/2021 245187 3.01.01.09.01.0008 0001 1.01.01.02.01.0001001 0001 001 despesas
Totais do dia 25: 84.00

500.00

506.87

t/05/2021

26/05/2021

246188 1.01.01.02.01.0001

245296 2.03.01.07.01.0001

0001 1.01.01.01.01.0001

1.01,01.02.01.0001

001 0001 001 Vr. recebimento

Vr. ref. capitai de giro
Totais do dia 26:

0001 001 0001 001

1.006,87

363,00

8.000,00

442.63

63,00

27/05/2021

27,'05T2021

27;O5/2021

27/05/2021

246177 1,01.01.02.01.0001

245178 1.01.01.02.01.0001

245297 1.01.01.02 01.0001

245306 3.01.01.07.01.0066

0001 0ül 1.01.01.01.01.0001

1.01.03.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

0001 001 Vr. recebimento

Vr, recebimento

Vr. recebimento

Pg material de

expediente

Pg material dc consumo

Pg material de consumo

Saque

0001 001 0001 0O1

0001 001 0001 001

0001 001 0001 001

27/05/2021

27/05/2021

27,/05/2021

245317 3.01.01.07.01.0063

245318 3.01.01.07.01.0063

245344 1.01.01.01.01.0001

0001 001 1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

0001

0001

001 58,30

50,00

630,00

0001 001 001

0001 001 0001 001

Totais do dia 27: 9.606,93

10,45

122,10

28/05/2021

28/05/2021

245189 3,01.01,09,01.0008

245307 3.01.01.07.01.0066

0001 001 1.01.01.02.01,0001

1.01.01.02.01.0001

0001 001 despesas

Pg material de

expediente

Pg material de

expediente

Pg material de

expediente

Pg material de consumo

Pg material de consumo

0001 001 0001 001

28/05/2021 245308 3,01.01,07.01.0066 1,01.01.02.01.00010001 001 0001 001 199.80

2a'05/2021 245309 3.01.01.07.01.0066 0001 001 1.01.01.02.01,0001 0001 001 115,00

28/05/2021

28/05/2021

245315 3.01.01.07.01.0063

246316 3.01.01.07.01.0063

1.01.01.02.01.0001

1,01.01.02.01.0001

0001 001

0001 001

0001 001 112.70

59,700001 001

quinia-feira. 9 de junho <Je 2022 19 08:12 Continua..
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üvro Diário N-. 5
Licenciado para; WILLIAM SILVA DOS SANTOS

Empresa: INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E GOM. LTDA - CNPJ; 27.502 511/0001 -68
Poflodo: 01/01/2021 331/12/2021

Endereço: RUA SANTA ISABEL (SITiO CAMPINAS), Complemento;  , N.“; 1, Bairro; SÃO FRANCISCO, Cidade: São Lufs. Estado: MA, CEP: 65076780,

Telgíone: (98) 92336322

LPCONTABIL

Fortes Contábil 6.187.1

Chave Débito Estab Centro CréditoData Estab Centro Histórico Valor

28^05/2021

28^5/2021

245345 1.01.01.01.01.0001

245351 1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01,0001

0001 001

0001 001

0001 001 Saque

Saque

3.000,00

3.500,000001 001

Totais tk) dia 2S: 7.119,75

36.000,003.01.01.01.01.0006 000131 ,<15/2021 2863 1.01.03.01.01.0001 0C01 001 001 Vr. ref. receita de

serviços 05.2021

Vr.sImpiQs ref. 05.2021

Vr. rei. pg. parcelamento

simples nacional

Vr. rei. pg. parcelamento

simples nacbna!

Pg material de

expediente

Pg material de

expediente

Pg material de consumo

Pg material de consumo
Pg material de consumo

Saque
Vr. ref. assessoria

contábil Aborto 05.2021

Vr. ref. assessoria

contábil Frar>ce 05.2021

Vr. ref. assessoria

contábil Mareio Sernado

La Roque 05 2021
Totais do dia 31:

Totais do mès de Maio:

2.01.01.03.03.0010 0001

1.01.01.02.01.0001 0001

31.'ü5/2021

31/05/2021

2943 3.01.01.01.03.0007

245298 3.01.01.09.01.0008

0001 001

0001 001

001 2.160,00

61,49001

1.01.01.02.01.000131/05/2021 245298 2.01.01.03.03.0021 0001 001 0001 001 272,38

31/05/2021 1.01.01.02.01.0001245310 3.01.01.07.01.0066 0001 001 0001 001 100,00

31/05/2021 245311 3.01.01.07.01.0066 1.01.01.02.01,00010001 001 0001 001 114,55

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01,0001

1.01.01.01.01.0001

^^/05/2021
^^.'05/2021

j 1/05/2021

31/05/2021

31/05/2021

245312 3.01.01.07.01.0063

245313 3.01.01.07.01.0063

245314 3 01-01.07-01.0063

245346 1.01.01.01.01.0001

248073 3.01.01.07.01.0068

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001 8,90

0001 001 78,00

46,000001 001

0001 001 1,00
0001 001 5.000,00

31/05/2021 248085 3-01.01.07.01.0068 0001 1.01.01.01.01.0001 0001 5.000,00001 001

1.01.01.01.01.000131/05/2021 250508 3.01.01.07.01.0068 0001 001 0001 001 5.000,00

53.842,32

135.368,64

12-000,00245179 1,01.01.02.01,0001

245389 2.03.01.07.01.0001

245391 1.01.01.01.01-0001

1.01.03.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1,01.01.02.01.0001

01/06.'2021

01/06/202!

01/06/2021

0001 001 0001 001 Vr. recebimento

Vr. ref. capital de giro

Saque

0001 001 0001 001 2,55

0001 001 0001 001 2.200,00

Totais do dia 01: 14.202,55

3.000,00

2.000.00

1.488,40

2.500,00

1.000.00

1,01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.01.01,0001

1.01.01.01.01.0001

02/06/2021

02/08^2021

02/06,/2021

02/08^2021

02/06/2021

245353 1.01.01.01.01.0001

245354 1 01.01 01.01.0001

245396 301.01 07.01.0038

250781 3.01.01.07.01.0041

260793 3-01.01.07.Q1.0042

0001 001 0001 001 Saque

Saque

Pg cartão

Despesa com viagem

Pg combustível

0001 001 0001 001

0001 001 0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do dia 02: 9.988,40

300,00
198.96

176,92

^'"06/2021

V0&/2021

04/08^2021

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1,01.01.02.01.0001

0001 001245355 1.01.01.01.01.0001

245411 3,01.01,07.01.0063

245412 3 01.01.07.01.0066

0001 OOf

0001 001

0001 001

Saque

Pg material de consumo

Pg material dc

expediente

Pg material de

expediente

0001 001

0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001 190,4204/062021 245413 3.01.01.07.01.0066 0001 001

Totais do diâ 04: 86630

200.00

560.00

1.000,00

105,97

303,82

1.01.01,02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.Q1.0001

1.01.01.02.01.0001

245356 1.01.01,01,01.0001

245357 1.01.01.01.01.0001

246358 1.01.01.01.01.0001

245410 3 01-01.07.01.0063

245414 301.01.07 01.0066

0001 001 0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Saque

Saque

Saque

Pg material de consumo

Pg material de

expediente

Pg material expedierue

Pg material de consumo
Totais do dia 07:

07/06/2021

07/'06/2021

07/06/2021

07/06/2021

07/06/2021

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

283,58

165,51

1.01,01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

0001 001

0001 001

07/06/2021

n7/O6.'2021

245424 3.01.01.07 01.0066

245425 3.01.01.07.01.0063

0001 001

0001 001

2.618,88

19.90

350,00

0001 1.01.01.01,01.0001

1.01.01.01.01.0001

0001 001

0001 001
Pg cito

Pg a.sscssoría contábil
Totais do dia 10:

10/06/2021

10/06'202t

245626 3.01.01.07,01.0062

245631 3.01.01.07.01.0068

001

0001 001

369,90

2.800,00

1,000,00

1.01.03.01.01.0001

1.01.01.02-01-0001

Vr recebimento

Saque

245180 1.01.01,02,01.0001

245359 1-01.01.01-01-0001

0001 001 0001 001

0001 001

11/06/2021

11/06/2021 0001 001

Totais do dia 11: 3.800,00

Conlinua...quinta-teira, 9 tíe (unho ae 2022 19:08:12
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Livro Diário N-. 5
Licenciado para: WILLIAM SILVA DOS SANTOS

Empresa; INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA - CNPJ: 27.502.511/0001-68
Porfodo: 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço: RüA SANTA ISABEL (Smo CAMPINAS), Comptemenio;  . N.®; 1, Bairro; SÃO FRANCISCO, Cidade: Sâo Luís Estado’ MA CEP- 65076780
Telefone: (98) 92336322

LPGONTABIL

Fortes Contábil 6.167.1

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor

14/06/2021

14/06/2021

14/06/2021

14/06/2021

14/06/2021

14/06/2021

14/06/2021

14/06/2021

14/06/2021

14/06/2021

14/06/2021

245181 1.01.01.02-01.0001

245182 1.01.01.02.01.0001

245352 1.01.01.01.01.0001

245392 3.01.01.09.01.0008

245403 3.01.01.07.01.0063

245404 3.01.01.07.01.0063

245405 3.01.01.07.01.0063

245406 3.01.01.07.01.0063

245407 3.01.01.07.01.0063

245408 3-01.01-07.01.0063

245415 3.01.01.07.01.0066

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

1.01.01.01.01.0001

1.01.03.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01 -01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1-01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

0001 001 Vf. recebimento

Vr. recebimento

Saque
despesas

Pg material de consumo

Pg material de consumo

Pg material de consumo

Pg material do consumo

Pg material de consumo

Pg material de consumo

Pg material de

expediente

Pg material de

expediente

Pg material de

expediente

Pg material de

expediente

Pg telefone

Pg planio de saude

Totais do dia 14:

1.500,00

8.000.00

3.500.00

10,45

159,90

59,90

68.55

50,00

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001 0001 001

0001 001 0001 001

0001 001 0001 001
0001 001 0001 001

0001 001 0001 001 6,00
0001 001 0001 001 4,00
0001 001 0001 001 165,00

14.''06/2021 245416 3.01.01.07.01.0066 0001 001 1.01.01.02-01.0001 0001 001 33,00

14/06/2021 245417 3.01.01.07.01.0066 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 209,80

;/06,'2021 245418 3.01.01.07.01.0066 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 459,26

I4'06/2021

14/06/2021

245422 3.01.01.07.01.0050

250533 3.01.01.07.01.0007

0001 001 1.01.01.02.01.0001

1.01.01.01.01.0001

0001 001 134,44

469,260001 001 0001 001

14.839,56

16.000,00

95,00

100,00

15/06/2021

15/06/2021

15/06/2021

245183 1.01.01.02.01.0001

245402 3.01.01.07.01.0063

245419 3.01.01.07.01.0066

1.01.03.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01-0001

0001 001 0001 001 Vr. recebimento

Pg material de consumo

Pg material de

expedíento

Vr. ref. comprar dc

agua

0001 001 0001 001

0001 001 0001 001

15/06/2021 250806 3.01.01.07.01.0049 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 1.120,00

Totais do dia 15: 17.315,00«4

16/06/2021

16/06/2021

16/06/2021

16/06/2021

16/06/2021

1 a'06/2021

16/06/2021

245191 3.01,01.09.01.0008

245360 1.01.01.01.01.0001

245361 1.01.01.01.01.0001

245362 1.01.01.01.01.0001

245363 1.01.01.01.01.0001

245364 1.01.01.01.01.0001

245393 1.01.01.02.01.0001

0001 001 1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

t.01.01,02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02,01.0001
1.01,01.02,01.0001

2.07.01,01.01.0001

0001 001 despesas

Saque

Saque

Saque

Saque

Saque

Aumento do capital
social

3,00
0001 001 0001 001 22.300,00
0001 001 0001 001 5,000,00

3.000,00

2.000,00
4,000.00

38 000,00

0001 001 0001 001

0001 001 0001 001
0001 001 0001 001

0001 001 0001 001

16./06/2021

J^/2021
^06*2021

245394 3.01.01.09.01.0008

245634 3.01.01.07.01.0024

250546 3.01.01.07.01.0048

0001 1.01.01.02.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01,01.01.01.0001

001 0001 001 despesas

Pg aiugucl

Pg equatorial

5,80
0001 001 0001 001 1.000,00

872,540001 001 0001 001

Totais do dia 16: 76.181.34f

17,'Ü6''2021

17/06/2021

17/06/2021

17/06./2021

245365 1.01.01.01.01.0001

245366 1.01.01.01.01.0001

245367 1.01.01.01,01.0001

245368 1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

0001 001 0001 001 Saque

Saque

Saque

Saque

3.000,00

3-000,00

500,00

500.00

0001 001 0001 001
0001 001 0001 001

0001 001 0001 OOl

Totais do dia 17: 7.000,00

3.000,0018/06/2021 245369 1.01.01.01 01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Saque

Totais do dia 18: 3.000,00

200,00

100,00

50,00

620,00

21/06/2021

21/06/2021

21,'06/2021

21/06/2021

245370 1.01.01.01 01.0001

245371 1,01.01.01,01.0001

245372 1,01-01.01.01.0001

245373 1.01.01.01,01.0001

0001 001 1,01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01,0001

1.01.01.02.01.0001

0001 001 Saque

Saque

Saque

Saque

0001 001 0001 001

0001 001 0001 001
0001 001 0001 001

Totais do dia 21: 970,00

1.000,00

3.000,00

22/06/2021

22/06/2021
245374 1.01.01.01.01.0001

245375 1.01.01.01.01.0001

0001 001 1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02-01.0001

0001 001 Saque

Saque0001 001 0001 001

Totais do dia 22: 4.000,00

100,00

350,00

500,00

100,00

23/06/2021

23/06/2021

23/06/2021

23/06/2021

245376 1,01.01.01.01.0001

245377 1.01.01.01.01.0001

245378 1.01.01.01.01.0001

245401 3.01.01.07 01.0063

0001 001

0001 001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Saque

Saque
Saque
Pg material de consumo

0001 001

0001 001

qutnta íoira, 9 Uc junho de 2022 19:08:12 Contínua..
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Livro Diário N-. 5
Liceticiado para: WILLIAM SiLVA DOS SANTOS

Empresa: INNOVAH CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA - CNPJ: 27.502.511/0001-68
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço; RUA SANTA ISABEL {SmO CAMPINAS), Complemento:  . N.'^; 1, Bairro; SÃO FRANCISCO, Cidade: São Luís. Estado: MA, CEP: 65076780,
Tetelonc: [98) 92336322      —

LPCOWTABIL

Fortes Contábil $.187.1

ValorEstab Centro HistóricoEstab Ceritro CréditoChave DébitoData

Tolale do dia 23: 1.050,00

500.00Saque1.01.01.02.01.0001 0001 001245379 1.01.01.01.01.0001 0001 00124/06.-’2021
Totais do dia 24: 500,00

2.800,00

84.00

52.35

1.500,00

288,00

Vr. recebimerito

despesas

despesas

Saque

Pg material de consumo
Totais do dia 25:

1.01.03.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1,01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

0001 001001245184 1.01.01.02.01.0001 0001

245192 3.01.01.09.01.0008 0001

245193 3.01.01.09.01.0008 0001

2453B0 1.01.01.01.01.0001 0001

245400 3.01.01.07.01.0063 0001

25/06.'2021

25/06/2021

25/06/2021

25/06.'2021

25/08/2021

0001 001001
0001 001001

0001 001001
0001 001001

4.724,35

1.500,00
372.50

1.000.00

500,00

500.00

491,63

133,00

100.00

200,00

305,00

Vr. recebimento00011.01 01.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1,01.01.02.01.0001

1,01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02,01.0001

1.01,01..02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

001001245194 1 01.01.02 01.0001 0001

245381 1.01.01.01.01.0001 0001

245382 1.01.01.01.01.0001 0001

245383 1.01.01.01.01.0001 0001

245384 1.01.01.01.01 0001 0001

245395 2 03.01 07,01.0001 0001

245397 3.01.01.07.01.0067 0001

245398 3.01.01.07,01.0063 0001

245399 3,01.01.07.01.0063 0001

245420 3.01.01.07.01.0066 0001

aawzoai
28/06/2021

28/06/2021

28.'06/'2021

28/06/2021

28/06/2021

28/06/2021

28/06/2021

28/06/2021

28/Ü6/2021

0001 001 Saque

Saque

Saque

Saque

Vr. ref. capital de giro

Pg taxa

Pg material do consumo

Pg material de consumo

Pg material de

expediente

Pg material de

expediente

001

0001 001001
0001 001001

0010001001
0001 001001

0010001001
0001 001001

0010001001
0001 001001

100,000011.01.01.02-01.0001 00010010001245421 3.01.01.07.01.00662&‘06/2021

Totais do dia 28: 5.202,13

500,000001 001 Saque1.01.01.02.01.0001245385 1.01.01.01.01.0001 0001 00129/06/2021
Totais do dia 29: 500,00

52600,00Vr. rei. receita de

serviços 06.2021

Vr.aimplcs ref. 06.202T

Vr.simples ref. 06.2021

Saque

Saque

Vr. ref. pg. parcelamento

simples nacional

Vr. rei. pg. parcelamento

simples nacionâi
Vr. ref. assessofia

contábil Aberto 06.2021

Vr. ref. aseessoria

contábil Fraríce 06.2021

Vr. ref. assessoria

contábil Mareio Somado

La Roque 06.2021
Totais do dia 30:

0013.01.01.01.01.0006 00012864 1.01.03.01.01.0001 0001 0013a'06/2021

3.200,09

27,97

500,00

500,00

62,38

2.01.01.03.03.0010

2,01.01.03.03.0010

1.01 01 -02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

0001 0012944 3.01.01.411.03.0007 0001

2950 3.01.01.01.03.0007 0001

245386 1 01.01.01,01.0001 0001

245387 1,01.01.01.01.0001 0001

245388 3,01.01.09.01.0008 0001

00130/06/2021

30/06/2021

30/06/2021

30,'06/2021

30/06/2021

0001 001001

0001 001001
0010001001
0010001001

272.380001 0011.01.01.02.01.0001001245388 2.01.01.03.03.0021 0001304)6/2021

5 000;001.01.01 01,01.0001 0001 001001248074 3.01.01.07.01.0068 000130/06/2021

5.000,000001 0011-01.01.01.01.0001248086 3.01.01.07.01.0068 0001 00130/06./2021

5.000,00.1.01.01.01.01.0001 0001 001001250509 3,01.01.07,01.0068 000130/06/2021

72.162,62

23S.29i;?3

12.000.00

3.000.00

1.000.00

1.173,23

Totais do més da Junho:

Vr. recebimento 07.2021

Saque

Saque

Vr, rcl. pg Simples
Nacional

Vr. ref. pg Simples
Nacional

0011.01.03.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01 01.01.01.0001

00012871 1.01.01.02.01.0001 0001

245427 1.01.01.01.01.0001 0001

245428 1.01.01.01.01.0001 0001

245450 2.01.01.03.03.0010 0001

00101/07.2021

01/07/2021

01/07./2021

01./07,'2021

0010001001
0010001001
0010001001

986.770001 0011.01 01,02.01.0001245450 2.01,01.03.03.0010 0001 00101/07.'2021

2.28Vr. ref. capital de giro

Pg cartão

Pg equatorial

1,01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

0001 001001246451 2.03.01.07.01.0001 0001

245457 3.01.01.07.01.0038 0001

245458 3.01.01.07.01.0048 0001

01/07./2021

01/07/2021

01/07/2021

1.735.67

959.92
0010001001
0010001001

Totais do dia 01: 20.857,87

250,00

150,00

2.500.00

1.000.00

Saque

Pg combustível

Despesa com viagem

Pg combustível

1.01.01.02.01.0001

1.01.Q1.02.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1,01.01.01.01.0001

0001 001245429 1.01.01.01.01.0001 0001 001

245459 3.01.01.07.01.0042 0001 001

250782 3.01.01.07.01.0041 0001 001

250794 3.01.01 07.01.0042 0001 001

:9:08:12

02/07/2021

02/07,'2021

02/07/2021

02/07/2021

0001 001

0001 001

0001 001

Continua...
Quirrta loira, 9 ae junho de 2022



Página 12 de 26
BU

Proc
FIs,
RubLivro Diário N^. 5

Licenciado para; WILLIAM SILVA DOS SANTOS

Empresa; INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA- CNPJ: 27.502.511/0001-^8^
Poffodo: 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço: RUA SANTA ISABEL (SITIO CAMPINAS), Complemento:  . N.®; 1, Bairro; SÃO FRANCISCO, Cidade: Sâo Luís, Estado- MA CEP- 65076780
Telefone: (98) 92336322

LPCOIVTABIL

Fortes Cont^il 6.187.1

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor

Totais do dia 02: 3.900,00

1.000.00

196,74

05/07/2021

05/07,'202l

245430 1.01.01.01 01.0001

245466 3 01-01.07.01.0064

0001 001 1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

0001 001

0001 001
Saque

Pg material de

manutenção

0001 001

Totais do dia 05: 1.196,74

500,00

50.00

200.00

500,00

29,33

07/07/2021

07/07,'2021

07/07/2021

07/07/2021

07/07/2021

245431 1.01.01.01.01.0001

245432 1-01.01.01.01.0001

245433 1.01.01.01.01.0001

245434 1.01.01.01.01.0001

245460 3,01.01,07.01.0042

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01,0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

0001 001 0001 001 Saque

Saque

Saque

Saque

Pg combustível

0001 001 0001 001
0001 001 0001 001

0001 001 0001 001
0001 001 0001 001

Totais dodía07: 1.279,33

3.000,00

1.900,00

500,00

100,00

100.00

08/07/2021

08/07/2021

08/07,'2021

^8/07/2021
7/07/2021

245435 1,01.01.01.01.0001

245436 1.01.01.01.01,0001

245437 1.01.01.01.01.0001

245438 1.01.01.01.01.0001

245461 3.01.01.07.01.0042

1.01.01.02.01.0001

, 1,01.01.02.01.0001
1,01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01 -02-01.0001

0001 001 0001 001 Saque

Saque

Saque

Saque

Pg combustível

0001 001 0001 001

0001 001 0001 001
0001 001 0001 001

0001 001 0001 001

Totais do dia 08: S.600,00

350,0010/07/2021 246632 3.01.01.07.01.0068 1.01.01.0,1.01.00010001 001 0001 001 Pg assessõrla contábil
Totais do dia 10: 350,00

51,12

459,26

13'07/2021

13/07/2021
245465 3.01.01.07.01.0067

250532 3.01.01.07.01.0007

0001 001 1.01.01.02.01.0001

1.01.01.01.01 0001

0001 001 Pg taxas

Pg planío de saude

Totais do dia 13:

Vf. recebimento 07.2021

Pg protege alarmes

Pg software

0001 001 0001 001

510,38

16.000.00

970,10

70,00

14/07/2021

14/07,'●2021
14/07/2021

2872 1.01.01.02.01.0001
2961 3.01.01.07.01.0074

245456 3.01 01.07.01 0062

0001 001 1.01.03.01.01,0001
1.01.01.02.01.0001
1.01.01,02.01,0001

0001 001
0001 001 0001 001
0001 001 0001 001

Totais do dia 14: 17.040,10
1.000.00
1.120,00

15/07/2021
15;‘07/2021

245439 1,01-01.01.01.0001
250807 3.01.01.07D1.0049

0001 001 1.01.01.02,01.0001
1.01.01.01.01.0001

0001 001 Saque
Vr. ref. comprar de
agua

0001 001 0001 001

Totais do dia 15: 2.120,00
8.000.00
3000,00
3.000.00
5.000,00

61,00
53,00

1.000,00

16/07/2021
16''07/2021
16/07/2021
16/07/2021
16/07/2021
16,'07/2021

^^6,'07.2021

2873 1.01.01.02.01.0001
245440 1.01.01.01.01.0001
245441 1.01.01.01.01.0001
245442 1.01,01.01.01.0001
245463 3.01.01.07,01.0067
245464 3-01-01.07.01.0067
245635 3.01,01.07.01.0024

0001 001 1.01.03.01.01.0001
1.01,01,02.01,0001
1,01.01.02.01.0001
1.01.01.02.01.0001
1.01,01.02.01.0001
1.01.01,02.01.0001
1.01.01.01,01.0001

0001 001 Vr. recebimento 07.2021
Saque
Saque
Saque
Pg taxas
Pg taxas
Pg aluguel

0001 001 0001 001
0001 001 0001 001
0001 D01 0001 001
0001 001 0001 001
0001 001 0001 001
0001 001 0001 001

Totais do dia 16: 2D114,00
3.000,00
3.000,00
3.200,09

19/07/2021
19/07/2021
19.'07./2021

245443 t.01.01.01.01.0001
245444 1.01.01.01.01.0001
245448 2.01.01,03.03.0010

1.01.01.02.01.0001
1.01.01.02.01.0001
1.01.01.02.01.0001

0001 001 0001 001 Saque
Saque
Vr. ref. pg Simples
Nacíona)
Vf. ref, pg Simples
Nacional
Pg material consumo

Totais do dia 19:

0001 001 0001 001
0001 001 0001 001

19/07,'202l 1.01.01.02.01 0001245449 2.01.01.03.03.0010 0001 001 0001 001 1.440,00

19/07./2021 1.01.01.02.01.0001245462 3,01.01.07.01.0063 0001 001 0001 001 23,40
10.663,49

250,0020/07/2021 1.01.01.02.01.0001245445 1,01.01.01.01.0001 0001 001 0001 001 Saque
Totais do dia 20: 250,00

2.800,00
1.500,00

19,90

21.-'07,'2021
21.'07/2021
21/07/2021

2874 1.01.01.02.01.0001
2875 1,01.01,02.01.0001

245455 3.01.01.07.01.0062

1,01.03.01.01.0001
1.01.01.01.01.0001
1,01.01.02.01.0001

0001 001 0001 001 Vr. recebimento 07.2021
Vr. recebimento 072021
Pg software

00010001 001 001
0001 001 0001 001

Totais do dia 21: 4.319,90
1.000,0022-'07/2021 245446 1.01.01.01.01.0001 001 1.01.01.02.01.00010001 0001 001 Saque

Totais do dia 22: 1.000,00
4.500.0023/07/2021 250552 3.01.01.07.01 0064 0001 1.01.01.01.01.0001 0001 Pg prestação de

serviços arquiteta

001 001

Totais do dia 23: 4.500,00
84,0026/Q7/2021 245426 3.01-01.09.01.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 despesas

qunta-ie>ra. 9de junhoUe 2022 19.00.12 ContinuB...
I
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Liccfvciado para: WILLIAM SILVA DOS SANTOS

Empresa; iNNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA ● CNPJ: 27.502.511'0001
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço: RUA SANTA ISABEL (SITIO CAMPINAS), Complemento;  , N.®; 1. Bairro: SÂO FRANCISCO, Cidade: São Luís, Estado; MA, CEP: 65076780,

Telefone: (98) 92336322 

LPCONTABIL

Fortes Contábil 6.187.1

Data Chave Oébito Estab Centro Crédito Estab Centro Htstórico Valor

2&'07/2021 245452 2.03,01.07.01.0001 0001 001 1,01.01.02.01.0001 0001 001 Vf. ref. capital de giro
Totais dodia3€t

47279

S56;29

350,00

63,40

30./07,'2021

30/‘07/2021

245447 1.01 01.01.01.0001

245453 3.01.01.09.01.0008

0001 001

0001 001

1.01.01.02.01,0001

1.01.01,02.01.0001

0001 001 Saque

Vr. ref- pg. fjarcelamento

simples nacional

Vr. ref. pg. parcelamento

simples nacioríal

Pg software

0001 001

30/07/2021 245453 2.01,01.03.03.0021 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 272,38

30'07/2021 245454 3.01.01.07.01.0062 1.01.01.02.01.00010001 001 0001 001 346.32

Totais do dia 30: 1.032,10

40.300,003T'07/2021 2065 1.01.03.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01 0006 0001 001 Vr. ref. receita de

serviços 07,2021

Vf.simpies ref, 07.2021

Vr. ref. assessoria

contábil Aberto 07.2021

Vr. ref. assessoria

contábil France 07.2021

Adiantamento Sócias

Adiantamento Sócias

Adiantamento Sócias

Adiantamento Sócias

Pg Manuteríçâo Elétrica

Pg Manutenção Predial
Vr. ref. assessoria

contábil Mareio Semado

La Roque 07.2021

Totais do dia 31:

Totais do mês de Julho:

31/07/2021

31/07/2021

3020 3.01.01.01.03.0007

248075 3.01.01.07.01.0068

2.01.01.03 03.0010

1.01.01.01.01.0001

0001 001 0001 001 2.877,48

5.000,000001 001 0001 001

31./07/2021 248087 3.01.01.07.01.0068 0001 001 1.01.01.01.01,0001 0001 001 5.000,00

,i1,/ü7/2021

31.’’07/2021

31/07/2021

31/07/2021

31/07/2021

31,'07-2021

31/07/2021

248111 1.01.05.01.03.0006

248125 2.01.01.27.01.0001

250493 1.01.05.01.03.0007

250495 2.01.01.27.01.0002

250497 3.01.01.07.01.0064

250498 3.01.01.07.01.0064

250510 3.01.01.07.01.0068

0001 001 2.01.01.27,01.0001

1.01.01.01,01.0001

2.01.01.27.01.0002

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

0001 001 5.833,34

5.833,34

8.333,34

6,333.34

2.500,00

15.000,00

5.000,00

0001 001 0001 001

0001 001 0001 001

0001 001 0001 001

0001 001 0001 001

0001 001 0001 001

0001 001 0001 001

104.010,84

199.301,04

12.000.00

52,00

3.000,00

3.000.00

4.000.00

Ü2.'Ü8/2021

02/08/2021

02/08/2021

02/08/2021

02/08/2021

02/08/2021

02.08/2021

02/08/2021

02/08/2021

2876 1,01,01.02X11.0001

2960 3.01.01.07 01.0074

245473 1.01.01.01.01.0001

245474 1.01.01.01.01.0001

245475 1.01.01.01.01.0001

245487 2,03.01,07.01.0001

245488 3.01.01.07.01.0038

250783 3.01.01.07.01.0041

250795 3.01.01.07.01.0042

0001 001 1.01.03.01.01.0001

1.01,01.01.01.0001

1.01.01.02,01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1,01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

0001 001 Vr. recebimento 08.2021

Pg protege alarmes

Saque

SaquG

Saque

Vr. ref. capital de giro
Pg cartão

Despesa com viagem

Pg combustível

0001 001 0001 001

0001 001 0001 001

0001 001 0001 001

0001 001 0001 001

0001 001 0001 001 1.49
0001 001 0001 001 887,94

2.500,00

1-000,00

0001 0010001 001

0001 001 0001 001

Totais do dia 02: 26.441,43

1.000,001.01.01.02.01.0001'06/2021 245476 1,01.01.01.01.0001 0001 001 Saque0001 001

Totais do dia 03: 1.000,00

10,0006/08/2021 245477 1.01.01,01.01.0001 1,01.01.02.01.0001 0001 001 Saque0001 001

Totais do dia 06:

Pg assessoria contábil
Totais do diâ 10:

10,00

350,00245633 3.01.01.07.01.0068 1.01.01.01.01.0001ia‘08/2021 0001 001 0001 001

350JX)

1,01.01.02.01.0001

1,01.01.02.01.0001

11/0S.'2021

11A)8/2021

245478 1.01.01.01.01.0001

245479 1.01.01.01.01.0001

0001 001

0001 001

0001 Saque

Saque

001 6,40
0001 001 633,60

Totais do dia 11: 640jOO

1.120,00250808 3.01.01.07.01.0049 1.01.01.01.01.0001 Vr. ref. comprar de

agua

l5/'08r2021 0001 001 0001 001

Totais do dia 15: 1.120,00
16/08/2021

16-'0a'2021

16/08/2021

ia‘08/2021

2956 3.01.01.09.01.0008

2956 3.Ü1.01.07.01.0007

245636 3.01,01.07.01.0024

250545 3.01.01.07.01.0048

1.01.01.01.01,0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01,01.01.01.0001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Pg plano de saúde

Pg plano de saúde

Pg aluguel

Pg equatorial

9,60

459,26

1.000,00

1.011,34

Totais do dia 16: 2.460,20

16.000.0018^8/2021 2877 1.01.01.02 01.0001 0001 001 1.01.03.01,01,0001 0001 001 Vr. recebimento 08.2021

Totais do dia 16:

Vr. recebimento 08.2021

Vr. recebimento 08.2021

16.000,00

1.500,00

2.800,00

20/08/2021

20/08/2021

2878 1.01.01.02.01.0001

2879 1.01.01.02.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.03.01.01.0001

0001 0010001 001

0001 001 0001 001

Qumta-ieifa, 9 de jgttho de 2022 19:08:12 Continua...
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Livro Diário N®. 5 (JL
L«srtciado para; WHÜAM SILVA DOS SANTOS

Empresa: iNNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA - CNPJ: 27.502.511/0001-68
Psríodo:01,'01/2021 a31/ia'2021

Endereço; RUA SANTA ISABEL (SITIO CAMPINAS). Complemento:  , N.»; 1, Bairro: SÃO FRANCISCO, Cidade: São Luís, Estado: MA. CEP: 65076780,
Tcloione: (98) 92336322

LPCONTABIL

Fortes Contai 6.187.1

Estab Centro HistóricoChave Oébito Estab Centro Crédito ValorData

Vr. ref. pg Simples
Nacional 07,2021

Saque

Pg prestação de

serviços arquiteta

001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 2.877.4820/08/2021 2959 2.01.01.03.03.0010 0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.300,00

4.500,00

245480 1.01.01,01.01.0001

250553 3,01.01.07,01.0064

0001 001 0001 00120/08/2021

20/0a'2021 0001 0010001 001

Totais do dia 20: 12.977,48

64,581.Ü1.01.02.01.00012957 3,01,01.09.01.0008 0001 001 0001 Vr. ref. pg, parcelamento

simples nacional 9/10

Vr, ref. pg. parcelamento

simples nacional 9/10

Vr. ref. pg. site
Vr. recebimento

Saque

Saque

Saque

Saque

Saque

23,''08/202l 001

1.01.01.02.01.0001 0001 272,3823/08'2021 2957 2,01.01.03.03.0021 0001 001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

1 01.01.02.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

' 1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1,01.01,02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

2958 3.01,01.07.01.0062

245472 1.01.01.02.01.0001

245481 1.01,01.01.01.0001

245482 1.01.01.01.01 0001

245483 1,01.01,01.01.0001

245484 1.01.01,01.01.0001

24S485 1.01.01.01.01.0001

0001 001 19,90

1.000.00

6.000,00

6,000.00

2,500.00

43.00

2.000.00

23/08/2021

23/08/2021

23/08/2021

23/08/2021

^3,-'08/2021
^■t.'08/2021
23/08/2021

0001 001
0001 001
0001 001
0001 001
0001 001
0001 001

Totais do dia 23:
Vr. recebimento 08.2021

Totais do dia 24:
Vr. recebimento 08.2021

17.899,86
4.600,001.01.03.01.01.0001 0001 0012880 1.01.01.02.01.0001 0001 00124.W2021
4.600,00
5.01X1.00
5.000,00

150.00
84,00

1.01.03.01.01.0001
1.01.03.01.01,0001
1.01.01.02.01,0001
1.01.01,02.01.0001

0001 0012881 1.01.01.02.01.0001
2882 1.01 01.02.01.0001

245196 3.01,01.09.01,0008
245489 3.01.01.09.01.0008

000125/08/2021
25/08/2021
25/08/2021
25A)8/2021

001
0001 001 Vr. recebimento 08.2021

despesas
despesas

0001 001
0001 0010001 001
0001 0010001 001

Totais do dia 25: 10.234,00
455,18

9.990,00
1.01,01.02.01.0001
1.01.01.02.01,0001

0001 001 Vr. ref. capital de giro
Saque

0001 00126/08/2021
26/08/2021

245467 2.03.01.07.01.0001
245486 1.01.01.01,01,0001 0001 001 0001 001

Totais do dia 26: 10.445,16
40,00Vr. ret. depesa com

envelope
1 01.01.01.01.0001 0001 0012846 3.01.01.07.01.0060 00130/08.'2021 0001

Totais do dia 30: 40,00
46.900,00Vr. ref. receita de

serviços 08.2021
Vr,simples ref. 08,2021
Vr. ref. assossoria
contábil Aberto 08.2021
Vr. ref. assossoria
contábil Franco 08.2021
Adiantamento Sócias
Adiantamento Sócias
Adiantamento Sócias
Adiantamento Sócias
Vr. ref, assessoria
contábil Marco Sernado
La Roque 08.2021

Totais do dia 31:

Totais do mês de Agosto:
Vr. recebimento 09.2021
Saque
Vr. rot. capital de giro

Totais do dia 01:

3.01.01.01.01.0006 0001 0012866 1.01.03.01.01.0001 0001 00131,'08/2021

3.632,03
6000.00

2.01.01.03.03.0010
1.01.01.01.01.0001

0001 0012939 3.01.01.01.03.0007
248076 3.01.01.07.01.0068

0001
0001

00131.W2021
31,08/2021 0001 001001

5.000,001.01.01.01,01.0001 00010001 001 001248088 3-01.01.07.01.006831.''Qa/2021

5.833,34
8.333.34
5.833,34
8.333,34
5.000,00

2.01.01.27.01.0001
2.01.01.27.01.0002
1.01.01.01,01.0001
1.01.01.01.01.0001
1.01.01.01.01.0001

248118 1.01.05.01.03.0006
248119 1.01.05.01.03.0007
248126 2.01.01.27.01.0001
248131 2.01.01.27,01.0002
250511 3.01.01.07.01.0068

0001 0010001 001.Íl,'08/2021
31,'08/2021
31/08/2021
31/08/2021
31/08/2021

0001 0010001 001
0001 0010001 001
0001 0010001 001
0001 0010001 001

93.865,39
198.10344

1,01.03.01.01.0001
1.01.01.02.01.0001
1.01.01.02.01.0001

12.000,00
480.00

0001 001
0001 001
0001 001

0001 0012883 1.01.01.02.01.0001
246490 1.01.01.01.01.0001
245505 2.03.01.07.01.0001

01/09/2021
01/09/2021
01/09/2021

0010001
0,960001 001

12.480,96
2.500,00
1.000,00

1.01.01.01.01.0001
1.01.01.01.01.0001

Despesa com viagem
Pg combustival

0001 001
0001 001

0001 001
0001 001

250784 3.01.01.07.01.0041
250796 3.01.01.07.01.0042

02/09/2021
02/09/2021

Totais do dia 02: 3.500,00
1.800,00

100,00
001 Saque

Pg assessexia contábil
Totais do dta03:

Vr, ref. depesa portas
NF 424

245491 1,01.01.01.01.0001
245510 3.01.01.07.01.0068

001 1.01.01.02.01.0001
1.01.01.02.01.0001

0001000103/09/2021
03/09/2021 0001 0010001 001

1.900,00
1.750,001.01.01,01.01.0001 0001 0010001 00109/09,'’20P1 2847 3.01.01.07.01.0064

Continua...quinra-leira, 9 Oe iimho do 2022 19.08:12
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Livro Diário N^. 5
Licenciado para; WILLIAM SILVA DOS SANTOS

Empreca; INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA ● CNPJ; 27.502.511/0001-68
Período: 01/01/2021 a31/12/2021

Endereço; RUA SANTA ISABEL (SITIO CAMPINAS). Complcmenlo;  , N.’; 1, Bairro; SÃO FRANCISCO. Cidade; São Luís, Estado: MA. CEP: 6S076780,

Telefone: (98) 92336322

LPCOfíTABlL

Fortes Contábil 6.187.1

Estab Centro Crédtto Eslab Centro HistóricoData Chave Débito Valor

09/09,^2 021

09/09/2021

09-09/2021

09/09/2021

09/09/2021

09/09/2021

09/09/2021

09/09/2021

2955 3.01.01.07.01.0038

245492 1.01.01.01.01.0001

245506 2,03.01.07.01.0001

245607 2.03.01.07.01.0001

246513 3,01.01.07.01.0056

245514 3.01.01.07.01.0038

245514 3.01.01.07.01 0038

245516 1 01.01.02.01.0001

0001 001

0001 001

0001 001

1,01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01,0001

1,01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

2.03.01.07.01.0001

0001 Pg cartão de credito

Saque

Vr. ref. capital de giro

Vr. ref. capital de giro

Pg seguro

Pg cartão

Pg caMáo

Vr. ref. capital de giro
Totais do dia 09:

Vr. ref. pg. plano de
saúde

001 1.359,66
1.000.00

416.74

375,00

60.55

28,43

203,94

12.500.00

0001 001

0001 001

00010001 001 001

0001 001 0001 001

0001 0O1 0001 001

0001001 0010001

0001 001 0001 001

17.694,32

459.2613/09/2021 1.01.01.02.01.00012954 3,01,01.07.01,0007 0001 0001 001001

13/09/2021

ia-'09/2021

13/09/2021

245494 1.01.01.01,01,0001

245518 1.01.05.01.01.0025

245519 1.01.05.01.01.0025

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

' 1.01.01.02.01.0001

0001 001 Saque

Pg de consorcio

Pg de consorcio

0001 001 1.000.00

1.187,73

1 187,73

0001 001 0001 001

0001 0010001 001

Totais do dia 13: 3.834,72

16.000,00

1.049,79

1.120,00

1.01.03.01.01 0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

'5/09/2021

15/09/2021

15/09/2021

0001 001 Vf. recebimento 09.2021

Pg equatorial

Vr. ref. comprar de

agua

2884 1.01.01.02.01.0001

250544 3.01,01.07.01.0048

250809 3.01.01.07.01.0049

0001 001

0001 001 0001 001

0001 0010001 001

Totais do dia 15: 18.169,79

1.000,0016./09/2021 1.01.01.0.1.01.0001 Pg aluguel245637 3.01.01.07.01.0024 0001 001 0001 001

Totais do dia 16: 1.000,00

2.500,00

350,00

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

17,-'09/2021

l7/09./202l

245495 1.01,01.01.01.0001

245511 3.01,01.07.01.0068

0001 001 0001 001 Saque

Pg assessorla contábil
Totais do dia 17:

Vr. recebimento 09.2021

Vr, recebimento 09.2021

Vr. recebimento 09.2021

Vr. ref. pg Simples
Nacional 08.2021

Vr. ref. pg Simples
Nacional 04.2021

Vr. ref. pg. parcefamenfo

simples nacional 10/10

Vr. ref. pg. parcelamento

simples nacional 10/10

Pg Growrh Academy

Saque

Saque

Vr. ref. capitai do giro
Totais do dia 20:

0001 0010001 001

2,850,00

2.800.00

4.600,00

1.500,00

3.632,03

20/09/2021

20/09/2021

20/09/2021

20/09/2021

2885 1.01.01.02.01.0001

2886 1.01.01.02.01.0001

2887 1.01.01.03<01.0001

2951 2.01.01.03.03,0010

0001 001 1.01.03.01.01.0001

1.01.03.01.01,0001

1.01.01.01,01.0001

1.01.01.02.01.0001

0001 001

001 0001 0010001

0001 001 0001 001

Q001 001 0001 001

20/09/2021 2952 2.01.01.03.03.0010 1.01.01,02.01.00010001 001 0001 001 2.160,00

2953 3.01.01.09.01.0008 1.01,01.02.01.000120A39/2021 0001 001 0001 001 49,90

1.01.01.02.01.00012a'09/2021 2953 2.01.01.03.03.0021 0001 001 0001 258.20001

1.01,01.01.01.0001

1.01,01,02,01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

0001 00120,/09/2021

^0/09/2021

.M/09/2021

20/09/2021

2971 3.01.01.07.01.0062

24549G 1.01.01.01.01.0001

245497 1.01.01.01.01.0001

245508 2.03.01.07.01.0001

0001 001 162.00

5.000,00

8.500,00

1S4.19 '

0001 0010001 001

0001 0001 001001

0001 001 0001 001

2&816,32

19,90

9890.00

4.500,00

1.01.01.(^.01.0001
1.01 Ql.cê.01.0001

1.01.01.01.01.0001

Site21/09/2021

21,'09/2021

21/09/2021

0001 001

0001 001

2938 3.01.01.07,01.0062

245498 1.01.01.01.01.0001

250556 3.01.01.07.01.0064

0001 001

Saque

Pg prestação de

serviços arquiteta

0010001

0001 0010001 001

Totais do dia 21: 14.409,90

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

0001 001

0001 001
Saque

Pg assessorla contábil
Totais do dia 22:

3.4622/09/2021

22/09/2021

245499 1.01.01.01.01.0001

245512 3.01.01.07.01.0068

0001 001

350,000010001

353/f6

8.000,00

5.000,00

5.000,00

10,00

745.00

1.01.03.01.01.0001

1.01.03.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

Vr. recebimento 09.2021

Vr. recebimento 09.2021

Saque

Saque

Saque

24^09/2021

24A19/2021

24/09/2021

24/1^/2021

24/09/2021

2888 1.01.01.02.01.0001

2889 1.01.01.02.01.0001

245500 1,01.01.01.01.0001

245501 1.01.01.01.01.0001

245502 1.01.01 01.01.0001

0001 001 0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do dia 24: 18.755.00

131,46

104,12

30,00

453.85

2931 3.01.01,07.01.0067

2932 3.01.01,07.01.0067

2933 3.01.01,07.01.0067

2934 3.01.01.07.01.0064

0001 001 1,01.01,02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

27/09/2021

27/09/2021

27/09/2021

27/09/2021

Qtarrta f»ra. 9 de junho de 2022

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Multa de transito

Multa de transito

Vistoria de Carro Detran

Potiguar NF 189384

0001 001

0001 001

0001 001

Contirua...19:08-12
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Rub
Livro Diário N-. 6
Liceríciado para: WILLiAM SILVA DOS SANTOS

Empresa; INWVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA - CNPJ: 27.502.511/0001-68
Período: 01/01/2021 a31/12/2021

LPCONTABIL

FOftós Contábil 6.187.1

ErKJereço: RUA SANTA ISABEL (SiTiO CAMPINAS), Complemenio;  , N.^: 1, Bairro: SÂO FRANCISCO, Cidade: São Luis, Estado: MA, CEP: 65076780.

Teletone: (98) 92336322

Eslab Ceniro Crédito Estab Centro HistóricoData Chave Débito Valor

1.01.01.02.01,000127/09,^2021 2935 3.01.01.07.01.0064 0001 001 Centro Elétrico NF

530.438

Material dc expediente
NF 065.910

despesas

despesas

Vr. ref. capital de giro
Totais do dia 27:

Material de expediente
PAGBRASIL

0001 001 365.47

2936 3.01.01.07.01.0066 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 00127/09,2021 217.30

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

27,''09.2021

27/09.^2021

27/09/2021

245203 3.01.01.09.01.0008

245204 3.01.01.09.01.0008

245509 2.03-01-07.01.0001

0001 001 0001 001 84.00

0001 001 0001 2,15001

0001 001 0001 001 8.81

1.397,16

160,00

176,00

2930 3.01.01.07.01.0066

2937 3-01.01.07.01.0062

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02,01.0001

2a'09/2021

28/09/2021

0001 001 0001 001

0001 001 0001 001

Totais do dia 28: 336,00

10.000,0029/09,/2021 245504 1 01.01-01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Saque
Totais dú dia 29:

Vr.simpl05 rsf. 09,2021
Vr. ref. receita de

serviços 09.2021

Pg material de

expediente

Aumento de capital
social

Pg de consorcio

Pg de consorcio
Vr. ref. assessoría

contábil Aberto 09.2021

Vr. ref. assessoría

contábil France 09.2021

Adiantamento Socías

10.000,00

4 998,18

60.900.00

2853 3.01.01.01 03.0007

2867 1.01.03.01.01.0001

2.01.01.03,03,0010

3.01.01.01.01.0006

000130./09/2021

^30/09/2021

0001 OOI 001

0001 001 0001 001

30/09/2021 245515 3-01.01.07.01.0066 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 232,37001

2.07.01,01.01.000130/09^2021 245517 1.01.01.02.01.0001 0001 001001 0001 70.000,00

30/09,/2021

30/09./2021

30/09/2021

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1,01.01.01.01.0001

245523 1.01.05.01.01.0025

245524 1,01.05.01.01.0025

248077 3,01.01.07.01,0068

0001 001 0001 001 37.712,75

37.712,75

5.000,00

0001 0010001 001

0010001 0001 001

30/09/2021 248089 3,01.01.07.01.0068 001 1,01.01.01.01.0001 00010001 001 5.000,00

30/09/2021

30/09'2021

30/09.'2021

30/09,'2021

30/09/2021

248113 1.01.05.01.03,0006

248127 2.01,01.2^01.0001
250494 1.01.05,01.03.0007

250496 2,01.01.27.01.0002

250512 3.01,01,07.01.0068

0001 001 2,01.01.27.01.0001

1.01.01.01.01,0001

2.01.01.27.01.0002

1.01.01.01.01.0001

1,01.01.01.01.0001

0001 oot

0001 oot

0001 001

0001 001

5.833,34

5.833,34

a.333,34

8.333,34

5.000,00

0001 001 Adiantamento Sócias

Adiantamento Sócias

Adiantamento Sócias

Vr. ref. assessoria

contábil Marcfo Sernado

La Roque 09.2021
Totais ck) dia 30:

Totais do més de Setembro:

Vr. recebimento 10.2021

Saque

Vr. ref. capital de giro

Vr rof. capitai de giro
Totais do dia 01:

0001 001

0001 001

0001 001 0001 001

254.889,41

390.387,04

12.000,00

9,000,00

1.01.03.01.01.0001

1.01.01.02,01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

01/10/2021

01/10/2021

-«^01/10/2021

ül/10/2021

2890 1.01.01,02.01,0001

245531 1.01.01,01.01.0001

245548 2.03.01.07.01.0001

245549 2.03.01.07.01.0001

001 0001 0010001

001 00010001 001

0001 001 0.170001 001

60,820001 001 0001 001

21.060,99 ●

2.500,00

1.000,00

1.01.01.01.01,0001

1.01.01.01,01.0001

001 Despesa com viagem

Pg combustível

02./10/2021

02/10./2021

250785 3.01.01.07.01.0041

250797 3.01.01.07 01-0042

0001 001 0001

00010001 001 001

Totais do dia 02: 3.500,00

1.000,001.01.01.02.01.0001245532 1-01.01-01,01.0001 0001 0001 001 Saque04/102021 001

Totais do dia 04: 1.000,00

195.000.002.03.01.01.01.0025245528 1.07.04.01.01.0004 0001 0001 001 /V^uisiçào veculo

consorcio

Aquisição veiculo
consorcio

Saque

despesas

Deposito

06/102021 001

1.01.05.01.01.002506/102021 245529 2 03.01-01-01-0025 0001 001 0001 001 77.800,96

1.01.01.02.01.0001

1,01,01.02.01.0001

1.01.01.01,01.0001

200,0006/10.2021

06/102021

06/102021

245533 1.01 01-01.01.0001

245553 3 01.01.09.01.0008

245556 1,01.01.02.01.0001

0001 0010001 001

1,98001 0001 0010001

10,000Q01 001 0001 001

Totais do dia 06:

Vr. ref. taxa consulta,

alteração e cadastro
renavan

Pg taxas

273.012,94

99,831.01.01.02.01.0001 0001 00107/10/202! 245525 3.01.01.07.01.0067 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001 30,0007/10,2021 245554 3.01.01.07.01.0067 0001 001

Totais do dia 07: 129,83

745.00

Cúf^iinua...

08/10,2021

quinia faira. 9 de junho de 2022

2858 3.01,01.07.01.0074 1.01.01,01,01,0001 0001 001 Vr. rof. vigilância0001

19«e:12

001

/



Página 17 de 26

Livro Diário N^. 5
Licenciado para; WILLiAM SILVA DOS SANTOS

Empresa; INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA - CNPJ: 27.502.511/0001 -68
Período; 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço; RUA SANTA ISABEL (SITIO CAMPINAS), Complsmenio;  , N.«: 1. Bairro; SÃO FRANCISCO, Cidade; São Luís, Estado; MA. CEP: 65076780,

Teíeíone: (98) 92336322

LPCONTABIl

Fortes Contábil 6.187.1

Estab Centro Crédito ValorEstab Centro HistóricoChave DébitoData

Totais do dia 08: 745,00

672,53

672.53

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

0001 001 Pgeonsorcio

Pg consofcio

245546 2.03.01.01 01.0025

245547 2.03.01.01.01.0025

0001n/ia'2021

11/10,'2021

001

00010001 001 001

Totais do dia 11: 1.345,06

500,00

500,00

156,18

459,26

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.01.01.0001

0001 001 Saque

Saque

Pg taxas

Pg planío de saude
Totais do dia 13:

Vr. rcl. doposa com
cartório

Vr. ref. depesa com
cartório

Vr. recebimento 10.2021

Totais do dia 14:

13/10/2021
13/10/2021

13/10.2021

13/10/2021

245534 1.01.01.01.01.0001

245535 1.01.01.01.01.0001

245555 3.01.01.07.01.0067

250531 3.01.01.07.01.0007

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

1.615,44

94,981.01.01.01.01-000114/102021 2844 3.01,01.07.01.0071 0001 001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001 6,0014/102021 2845 3.01,01.07.01.0071 0001 001

f

2891 1,01.01.02.01.0001 0001 001 1,01.03.01.01.0001 0001 001 16.000,0014/102021

16.100,98

1.120,00Vr. ref. comprar de

agua NF 7860

Vr. ref. saque
Vr. ref. mascara NF 039

Vr. recebimento 10.2021

Saque

Saque

Saque

Vr. ref. comprar de

agua

1.01.01.02.01.0001 0001 0012854 3.01.01,07,01.0049 0001i 5/10.2021 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

1,01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.03.01.01.0001

1,01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.01.01.0001

0001 001 5.000,00

110,00

6.000,00

1.600.00

1.000,00

4.000,00

1.120,00

15/102021

15/10/2021

15/102021

15/102021

15/102021

1 S/102021

15/10/2021

2855 1.01.01.01.01.0001

2856 3,01,01 07.01.0063

2892 1.01,01,02.01.0001

245536 1,01.01.01.01.0001

245537 1.01.01.01.01.0001

245538 1,01.01.01.01.0001

250810 3.01.01.07.01.0049

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do dia 15: 19.950,00

1.000,001,01.01.01.01.0001 Pg aluguel16/102021 245638 3.01.01.07.01.0024 0001 001 0001 001

Totais do dia 16: 1.000,00

4.000,00

3.000,00

3.000,00

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01,0001

1.01.01,02-01.0001

0001 001

0001 001

0001 001

0O01 001

Saque

Saque

Saque

despesas

19/102021

19/10/2021

19./102021

19.-10/2021

245539 1.01.01.01.01,0001

246540 1.01.01.01.01.0001

245541 1.01.01.01.01.0001

245552 3.01 01.09.01.0008

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001 3,00
Totais do dia 19:

Vr. ref. pg Simples
Nacional 092021

Aumento de capital

Aumento de capital
Vr. recebimento 10.2021

Vr. recebimerito 10.2021

Vr rocQbimento 10.2021

Pg combustível

Pg combustível

Vr. ref. capital de giro
Totais do dia 20;

10.003,00

4.998.181.01.01.02.01.0001 C001 0012852 2.01.01.03.03.0010 0001 00120/102021

39.000,00

106,00

4,600,00

1.500,00

2.800,00

332.64

200,07

425,00

001 2.07.01.01.01.0001

2.07.01.01.01.0001

1.01.03.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01-03.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.D1.01.01.01.Q001

1.01-01-02.01.0001

0001 0012893 1-01.01.02.01.0001

2893 1.01.01.01.01.0001

2894 1.01.01.02.01.0001

2895 1.01.01.02.01.0001

2896 1.01.01.02.01.0001

2989 3.01.01.07.01.0042

2990 3.01.01.07.01.0042

245550 2.03.01.07.01.0001

000120/10/2021

20/10/2021

“20/10/2021

20/10/2021

20/102021

20/10/2021

20/10/2021

20/10/2021

0001 0001 001001

0001 001 0001 001

0001 0010001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

53.961,69

1.000,00Saque1.01.01.02.01.0001 0001 001245542 1.01.01.01.01.0001 000121/10/2021 001

Totais do dia 21:

Vr. ref. depesa site

Vr ref, conta de energia
09.2021

Vr ref. assessoria

contábil

1.000,00

19.90
1.13751

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

0001 0012849 3.01.01,07,01.0062

2850 3.01.01.07,01.0048

22/10/2021

22/10/2021

0001 001

0001 0010001 001

350,001.01.01.02.01-0001 0001 0012851 3.01.01 07.01.0068 00122/10/2021 0001

3,46despesas

Pg prestação de

serviços arquiteta

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.01.01.0001

0001 001

0001 001
22/10/2021

22/10/2021

245551 3,01.01.09.01,0008

250555 3.01.01.07.01.0064
0001 0G1

4.500,000001 001

Totais do dia 22: 6.010,87

64,00

600.00
despesas

Saque
245197 3.01.01,09.01.0008

245543 1.01.01.01-01-0001

0001 001 1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

0001 001

0001 001

25/10,'2021

25/10/2021 0001 001

Totais do dia 25: 684,00

3.000,00
Cominua.

Saque26/10/2021

quirtla’ leira, 9 de junho de 'é02ü

245544 1 01.01,01.01.0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001OOOl
19:08 12
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Livro Diário N-. 5
Licenciado para: WILLIAM SILVA DOS SANTOS

Empresa: INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA - CNPJ: 27.502.511/0001-68
Período; 01/01/2021 a31/12/2021

Endereço; RUA SANTA ISABEL (SITIO CAMPINAS), Complemenlo:  , N.»: 1, Bairro: SÃO FRANCISCO, Cidade: Sâo Luís, Estado: MA. CEP: 65076780,

Teletone: (98) 92336322

LPGONTA

V

BiL

Fortes Contábil 6.187.1

alorEstab Centro HistóricoEstab Centro CréditoChave DébitoData

1.500,00Saque1,01,01.02.01.0001 0001 001245545 1.01.01.01.01.0001 0001 00126/10/2021
Totais do dia 26:

Vr. recebimento 10.2021

Pg combustível

Pg plano de saude
Totais do dia 29:

4.500,00

5.000,00

375,78

459,26

0001 001

0001 001

0001 001

1.01.03.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

2897 1.01.01.02.01.0001 0001

2967 3.01.01.07.01.0042 0001

2975 3.01.01.07.01.0007 0001

00129/10/2021

29/10/2021

29/10/2021

001

001
5.835,04

5.833,34

8.333,34

5.833,34

8.333,34

/Adiantamento Sodas

Adiantamento Sodas

Adiantamento Sodas

Adiantamento Sócias

Totais do dia 30:

0001 0012.01.01.27.01.0001

2.01-01.27.01.0002

1.01,01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

248114 1.01.05.01.03.0006 0001

248120 1.01.05.01.03.0007 0001

248128 2.01.01.27,01.0001 0001

248132 2.01.01.27.01.0002 0001

00130/10/2021

30/10/2021

30/10/2021

30/10/2021

0001 001001
0010001001

0001 001001

28.333,36

49.900,00Vr, ref, receita de

serviços 10.2021

Vi.simples ref. 10.2021

Pg roma truck

Pg nicolau
Vr. ref. aesessoria

contábil France 10.2021

Vf. ref. assessoria

contábil Mareio Sernado

La Roque 10.2021

Totais do dia 31:

Totais do mês do Outubro:

00100013.01.01.01.01.00060012868 1.01.03.01.01.0001 000131/10/2021

4.315,94

345,37

390,32

5.000,00

00100012.01.01.03,03.0010

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01,01.01.0001

0012947 3-01.01-01.03.0007 0001

2963 3.01.01.07.01.0042 0001

2964 3.01.01.07.01.0042 0001

248090 3.01 01.07.01.0068 0001

31/10/2021

31/10/2021

31/10/2021

31/10/2021

0001 001001
0001 001001
0001 001001

5,000,000001 (3011.01.01.01.01.0001001250613 3.01.01.07.01.0068 000131/10/2021

64.951,63

514.740,03

o,seDospesa com viagem

Despesa com viagem

Vr. ret. capital de giro

Pg seguro

Saque

0011.01.01.01.01.0001

1.01.Q1.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

00012972 3.01.01.09.01.0008 0001

2972 3.01.01.07.01.0041 0001

245558 2.03.01.07.01.0001 0001

245593 3 01,01.07.01,0056 0001

245594 1 01,01.01.01.0001 0001

00101/1V2021

01/11/2021

01/11./2021

01/11/2021

01/11/2021

240,58

21.66

40,27

34.750,00

0010001001
0010001001
0010001001

0001 001001
35.053.39

246,00

2.500,00

1.000,00

Totais do dia 01:

Despesa viagem

Despesa com viagem

Pg combustível

1.01.01.01.01.0001

1,01.01.01.01.0001

1.01.01.01-01.0001

0001 0010012973 3.01.01.07.01.0041 0001

250786 3-01.01.07,01.0041 0001

250798 3,01.01.07.01.0042 0001

02/11/2021

02/11/2021

02/11/2021

0010001001
0001 001001

3,746,00

1.000,00

Totais do dia 02:

Saque0011.01.01.02.01.0001 00010010001245566 1,01.01.01.01.000103/11/2021
Totais do dia 03:

Vr. recebimento 11.2021

1.000,00

12.000,00

82,37
0001 0011.01.03,01.01.0001

1.01.01,0201-0001
2898 1.01.01.02.01-0001 0001

2966 3.01.01.07.01.0066 0001

00104,Ml/2021

04/11/2021 Pg material de

expediente

Q0Ü1 001001

Totais do dia 04: 12.082,37

224,00Pg material de
expediente

Saque

Saque

00100011.01.01.02.01.00010012968 3.01.01.07.01.0066 000105/11/2021

3.000,00

1.000,00
0011.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01-0001

00010010001245567 1.01,01.01.01-0001

245568 1.01.01,01-01-0001

05/11/2021

05.'11,’2021 0001 0010001 001
Totais do dia 05: 4.224,00

40,81Pg taxas0001 0011.01.01.02.01.0001245592 3.01.01.07.01.0067 0001 00108/11/2021
Totais do dia 08: 40,81

100.00

3.000,00

194,26

194,26

Pg combustível

Saque

Pg combustive!

Pg cartão de credito
Totais do dia 09:

Vr. recebimento 11.2021

00100011.01.01.02,01.0001

1.01.01.02,01.0001

1.01 01.02.01.0001

1.01.01,01.01 0001

2970 3.01.01.07,01.0042 0001

245569 1,01.01-01-01.0001 0001

245591 3.01.01.07.01.0042 0001

250499 3.01.01.07.01 0038 0001

00109/11/2021

09,Ml/2021

09/11/2021

09/11.'2021

0001 001001
0010001001

0001 001001
3.49S.52

16.000,00

689,35
689.35

5.000.00

1.000,00

1.000,00

0001 0011,01.03.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01 -02.01-0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

2899 1.01.01.02.01.0001 OOOl

245562 2,03.01.01.01.0025 0001

245563 2,03-01.01-01.0025 0001

245570 1.01,01.01.01.0001 0001

245671 1.01.01.01.01.0001 0001

245572 1.01.01.01.01.0001 0001

00110/11/2021

10/11/2021

10/11/2021

10/11/2021

10/11/2021

IOm/2021

Pg consorcio

Pg consorcio

Saque

Saque

Saque

0010001
0001

001
001001

0001 001

0001 001

0001 001

001

001

001
24.378,70Totais do dia 10:

Continua...
19:08:12quinia-leira, 9 do junho do 2022
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Livro Diário N^. 5
Licerwiado para; WILLIAM SILVA DOS SANTOS

Empresa: INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTOA- CNPj: 27.502.511/0001-58
Período; 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço; RUA SANTA ISABEL (SITIO CAMPINAS), Complemento;  , N.®; 1, Bairro. SÃO FRANCISCO, Cidade: Sâo Luís, Estado: MA. CEP; 65076780,

Telefone; (98) 92336322

LPCONTABIL

Fortes Contábil 6.187.1

Chave Débito Esiab Centro CréditoData Eslab Centro Histórico Valor

12/11/2021 2848 3.01.01.07.01.0042 1.01.01.01.01.00010001 001 0001 001 Vr. ref. depesa Nicolau
Derivados

Pg material manutenção

Saque

Saque

Saque

Pg combustivel

390,32

^^'11/2021

12/11/2021

12/11,2021

12/11/2021

iai 1/2021

2962 3.01.01.07.01.0064

245573 1.01.01.01.01.0001

245574 1.01.01.01.01.0001

245575 1.01.01 01-01.0001

245590 3.01.01.07.01.0042

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1,01.01.02.01.0001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001 536,00

3,000.00

3.000.00

2.000,00

390,32

0010001

0001 001

001 00010001 001

0001 001 0001 001

Totais do dia 12: 9.316,64

459.2613/11/2021 250530 3.01.01.07.01,0007 0001 1.01.01.01.01.0001001 001 Pg ptanio de saude

Totais do dia 13:

0001

459^

1.120.0015-'11/2021 260811 3.01.01.07.01.0049 1.01.01,01.01,00010001 001 Vr.ref. comprar de

agua

001 0001

Totais do dia 15: 1.120,00
1.01.01.02.01.000116/11<2021 2965 3.01.01.09.01.0008 0001 001 0001 001 Vr. rei pg Simples

Nacional 06.2021

Vr. ref. pg Simples
Nacional 06.2021

Saque

Saque

Pg aluguel

6.25

2965 2.01.01.03,03.0010 1.01.01.02.01.000116/11/2021 0001 0001 001001 27.97

16/11/2021

16/11/2021

16M1/2021

245576 1.01.01.01.01.0001

245677 1.01.01.01.01.0001

245639 3.01.01.07.01.0024

001 1,01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.01.01.0001

00010001 001 640,00

1,000.00

1.000,00

0001 001 0001 001

0001 001 0001 001

Totais do dia 16: 2,674,22

3.000,0017/11/2021 245578 1.01.01.01.01.0001 001 1.01.01.02.01.0001C001 Saque0001 001

Totais tk) dia 17: 3.000,00

2,000,00

1,200.00

ia'11/2021

18/11^021

2900 1.01.01.0201.0001

245579 1-01.01.01.01.0001

1.01.03.01,01.0001

1.01-01.02.01.0001

0001 001 0001 Vr. recebimento 11.2021

Saque

001

0001 001 0001 001

Totais do dia 18: 3.200,00

1.500.00

4.600,00

1.200,00

19/11/2021

19/11/2021

19/! 1/2021

2901 1 01.01.02.01.0001

2902 1 01.01.02101.0001

245580 1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1,01.03.01.01.0001

1,01.01.02.01.0001

00010001 001 Vr. recebimento 11.2021

Vr. recebimento 11.2021

Saque

001

0001 001 0001 001

0010001 0001 001

Totais do dia 19:

Vr. recebimento 11.2021

7.300,00

6.000,00

10,00

1.496,92

2.040,00

1.000,00

3.000,00

22/11/2021

22/11/2021

22/11/2021

22'11/2021

22-11/2021

22,T 1/2021

2903 1.01.01.02.01.0001

245199 3.01.01.09.01.0008

245559 2.03.01.07.01.0001

245581 1.01.01.01.01.0001

245582 1.01.01.01.01.0001

245583 1.01.01.01.01.0001

00010001 001 1.01.03.01.01.0001

1.01.01,02,01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02,01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02,01.0001

001

0001 001 0001 001 despesas

Vr. ref. capital de giro

Saque

Saque

Saquo

0001 001 0001 001

0001 001001 0001

0001 001 0001 001

0001 001 0001 001

Totais do dia 22: 13-548,92

304,00

1.823.69 .

4.500,00

'3/11/2021

23/11/2021

23/11/2021

2988 3.01.01.07.01.0067

250543 3,01,01.07.01.0048

250554 3,01.01.07.01,0064

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.01.01,0001

1.01.01.01.01.0001

Pg taxa jucema

Pg equatorial

Pg prestação de

serviços arquiteta
Totais do dia 23:

Vr. focobimetito 11.2021

despesas

Saque

Pg assossoria contábil
Totais dodia 24;

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

6427,69

5.000,002904 1.01.01.02.01.0001

245200 3.01.01.09.01 0008

245584 1.01.01.01,01.0001

245589 3.01.01,07.01.0068

1.01.03.01.01.0001

1.01,01.02.01.0001

1.01,01.02 01.0001

1.01.01.02.01.0001

000124, 1/2021

24'11/2021

24/11/2021

24,'11/2021

0001 001 001

00010001 001 001 3.46

1,000.00

350.00

0001 001 0001 001

0010001 001 0001

6.353,46

84,00

1.530,00

1.640.00

3.000,00

1.551,27

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01,0001

1.01.01.02.01.0001

1 01.01.02.01.0001

1.01,01.02.01 0001

25/11/2021

25./11,'202t

25/11/2021

25,'11/2021

25H1/2021

245198 3.01.01.09.01.0008

245585 1.01.01.01,01.0001

245586 1.01.01.01.01.0001

245587 1.01.01.01.01.0001

245588 3-01 01.07.01.0048

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001 despesas

Saque

Saque

Saque

Pg equatorial

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais ck>di8 25: 7405,27

47,100,002869 1.01.03.01.01.0001 0001 Vr, ref. receita de

serviços 11.2021

Vr.simplea ref. 11.2021

30/11/2021 0001 001 3.01.01.01.01.0006 001

30/11/2021

30/11/2021

30/11/2021

2948 3,01.01.01,03.0007

245557 3.01.01.07.01,0062

248091 3.01.01.07.01.0068

0001 001

0001 001

0001 001

2.01.01.03.03.0010

1.01,01.02.01.0001

1,01.01.01.01.0001

0001 4.324,86

39,90

5.000,00

001

Site0001 001

0001 OQI Vr rei. assessoria

contábil Franco 11.2021

quinta-feira, 9 ae |unho de 2022 Continua..19.00-12
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Livro Diário N-. 5
Licenciado para: WILLIAM SILVA DOS SANTOS

Empresa; INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM, LTDA ● CNPJ; 2/.502^ 1/0001-68
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Ef>dorcçO'. RUA SANTA ISABEL (SITIO CAMPINAS), Complemento: , N.'': 1, Bairro SÃO FRANCISCO. Cidade: Sào Luís, Estado: MA, CEP: 65076780.

Telefone: (98) 92336322

LPCONTABIL

Fortes Contábil 6.187.1

Eslab Centro Crédito Estab Centro Histórico ValorChave DébitoData

2.01.01.27.01.0001

2.01.01.27.01.0002

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

5-833,34

8.333,34

5.833,34

8.333,34

5.000,00

30/11/2021

30/11/2021

30/11/2021

30/11/2021

30/11/2021

248115 1.01.06.01.03.0006

248121 1.01.05.01.03.0007

248129 2.01.01.27.01.0001

248133 2.01.01.27.01.0002

250514 3.01.01.07.01.0068

0001 001

0001 001

Adiantamento Sócias

Adiantamento Sócias

Adiantamento Sócias

Adiantamento Sócias

Vr. ref. assessoria

contábil Mareio Sernado

La Roque 11.2021
Totais do día 30:

Totais do mês de Novembro:

Vr. ref- capital de giro

Totais do dia 0i:

0001 001

0001 001

0001 001

89.798,12

235.215,37

22,221.01.01.02.01.0001245560 2.03.01.07.01.0001 0001 001 0001 00101/12/2021

22,22

12.000.001.01.03.01.01,0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001 Vf. recebimento 12.2021

Pg plano de saude

Pg plano dc saude

Saque

Saque

Saque

Pg cartào de credito

Desposa com viagem

Pg combustível

02/12/2021

02/12/2021

OaT 2/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12'2021

02/12/2021

02T2/2021

02/'t2/2021

2905 1.01.01.02.01.0001

2^9 3.01.01.09.01.0008

2969 3 01.01.07.01.0007

245595 1.01,01.01.01.0001

245596 1.01.01.01.01.0001

245597 1.01.01.01.01.0001

250500 3.01.01.07.01,0038

260787 3.01,01.07.01 0041

250799 3.01.01.07.01.0042

0010001 9,46

459,26

3.000.00

3.000,00

1.000,00

1.667.03

2.500,00

1.000,00

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do dia 02: 24.635,75

3.000,00

1.000,00

1.000,00

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

OB/12/2021

Oa'12/2021

05/12/2021

245598 1.01.01.01.01,0001

245599 1.01.01.01.01.0001

245600 1.01.01.01.01.0001

0001 001

0001 001

0001 001

001 Saque

Saque

Saque

0001

0001 001

0001 001

Totais do dia 06: S.000,00

490.001.01,01.02.01.0001245601 1.01.01.01.01.0001 0001 001 0001 001 Saque07/12/2021

Totais do dia 07: 490,00

33,821.01.01.02.01,0001245612 3.01.01.07.01.0066 0001 001 0001 001 Pg material de

expediente

08/12/2021

Totais do dia 08: 33,82

197,521.01.01.02.01.0001 Pg material de

expediente

245613 3.01.01.07.01.0066 0001 001 0001 00109/12/2021

Totais do dia 09: 197,52

16.000,00

100,00

701.66

701,66

5.000,00

3.500,00

82,50

1.01.03.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1,01,01.02,01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02,01.0001

Vr. recebimento 12.20212906 1.01.01.02.01.0001

2979 3.01.01.07,01.0063

245564 2.03.01.01.01,0025

245565 2.03.01.01.01.0025

245602 1.01.01.01.01.0001

245603 1.01.01.01.01.0001

245614 3.01.01.07.01.0066

0001 00110/12/'2021

10/12/2021

10/12/2021

10/12/2021

10/12/2021

10/12/2021

10/12/2021

0001 0C1

001 Pg material de consumo

Py consorcio

Pg ccmsorcio

Saque

Saque

Pg material do

expediente

0001 001 0001

0001 0010010001

0001 0010001 001

0001 0010010001

0001 0010001 001

0001 001 0001 001

Totais do dia 10: 26.095,82

200,00

550,00

168,90

1.000,00
438,90

0001 001 Pg çombuetivel

Pg material conservação

Pg material conservação

Saque

Pg material de consumo
Totais dodia 13:

Vr, recebimento 12.2021

Vr. rol- prov.

parcelamento simples
nacional 17 vozes

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02 01.0001

1.01.01.01 01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01,0001

13/12/2021

13/12/2021

13/12/2021

13/12/2021

13,'12/2021

2980 3.01.01.07.01.0042

2981 3.01.01.07.01.0064

2982 3.01.01.07.01.0064

245604 1.01.01.01.01.0001

245615 3.01.01.07.01.0063

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

2.357,80

8.000,00

4.315,94

1.01.03.01.01.0001

2.01 0i:03.03.0028

0001 0012907 1,01.01.02,01.0001

2977 2.01.01.03.03.0010

0001 001

0001 001

14/12/2021

14/12/2021 0001 001

53,311.01.01.02.01.0001 001 Vr. rei. pg. parcelamento

simples nacional 01/17

Vr. ref. pg. parcelamento

simples nacional 01/17

Saque

despesas

2978 3,01.01.09.01.0008 0001 001 000114^12/2021

253,881.01.01.02.01.0001 000114/12/2021 2978 2,01.01.03.03.0028 0001 001 001

5.000,00

10,00

245605 1.01.01.01.01.0001

245618 3.01.01.09.01.0008

0001 001

0001 001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

0001 00114T2/2021

14/12/2021 0001 001

Totais do dia 14: 17.833.13
Condnua..qmma-feira, 9 de junho de 2022 1908’12

V
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Livro Diário N^. 5
licenciado parg: WILÜAM SILVA DOS SANTOS

E-ripresa: INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM
Poríodo: 01/01/2021 a 31/12/2021

Endsreço: RUA SANTA ISABEL (SITIO CAMPINAS), Complemento-
Telefone: (98) 92336322

LTD
LPCX)NTAB(L

Fortes Contábil 6.187.1
A - CNPJ; 2?.502.5l I.WOl-SS

:. N.“: 1. Bairro: SÃO FRANCISCO. Cidade: Sáo Luís, Estado: MA, CEP: 65076780.
Data Chave Débito feíab Centro Crédrto Estab Centro Histórico Valor15/12/2021

250812 3.01.01.07.01.0049 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Vf. ref.

agua
comprar de 1,120,00

16/12/-2021

16/12/2021
Totais do dia 15:245616 3.01.01,07,01.0042

245640 3.01.01.07.01,0024

1.120,00

200,07

1-000,00

0001 001

0001 001
1.01.01,02.01.0001

1.01.01.01.01,0001
0001 001

0001 001
Pg combustivol

Pg aluguel

17/12/2021 Totais do dia 16:

Vf, recebimento 12.2021

Totais do dia 17:

Vr. recebimento 12 2021

Vr. recebimento 12.2021

Pg plano de saude

Pg equatorial
Pg site

Vr. ref. pg Simples
Nacional 11.2021

Vr. ref. capital de giro
Saquo

Saque

Saque

2908 1.01.01.02.01.0001 1.200,07

5.000.00

0001 001 1.01.03.01.01.0001 00O1 001

20/12/2021

20/12/2021

20/12/2021

20/1272021

20/12/2021

20/12/2021

2909 1.01.01,02.01.0001

2910 1.01,01.02.01.0001

2983 3.01.01.07.01.0007

2984 3.01.01.07.01,0048

2985 3.01.01.07.01.0062

2987 2.01.01,03 03.0010

5.000.00

4.600,00

1.500,00

459^6

1.516,42
39.90

4.324,86

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

1.01.03.01 01,0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1,01.01.02.01.0001

1-01.01.02,01.0001

1.01.01.02.01.0001

0001 001

OCOl 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

.12/2021

20/12.^021

20/T2/2C21

20'12/2021

245561 2.03.01.07.01,0001

245606 1.01.01.01.01.0001

245607 1.01.01.01.01 0001

245608 1.01 01.01 01-0001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02,01.0001

1.01.01.02.01.0001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

1.464,16

3.000.00

3.000,00

2.400,00
Totais do dia 20;

Pg assassoría contábil

Totais do dia 21:

21/12/2021 2986 3,01.01.07.01.0068 22^,60

350,00

350.00

4.500.00

0001 001 1-01.01-02.01.0001 0001 001

22/12‘2021 250557 3.01.01.07.01,0064 0001 001 1-01.01.01,01.0001 0001 001 Pg prestação de

serviços arquiteta

Totais do dia 22:

Vr. recebimento 12.2021'

Pg combustfvõl

despesas

despesas

Saque

Saque

Recebimento

27/12/2021

27/12/2021

27/12/2021

27/12/2021

27/12/2021

27/12/2021

27/12/2021

2911 1.01.01.0201.0001

2991 3.01.01.07.01.0042

245201 3.01.01.09.01-0008

245202 3.01.01,09.01.0008

245609 1.01.01.01.01.0001

245610 1.01.01.01.01.0001

245642 1.01 01.01.01.0001

4.500,00

12.000,00

381,10

52,35

84,00

1.000,00

7.000.00

38.000,00

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

1.01.03.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02,01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.03.01,01.0001

0001 00f

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do dia 27:29/12/2021

29/12/2021

25,-'12/2021

2992 3.01.01,07.01.0042

245611 3.01.01.07.01.0056

245617 3.01 01.07.01.0041

5asi7,45

200,00

40,27

136,00

0001 001

0001 001

0001 001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

0001 001

0001 001

0001 001

Pg combustivei

Pg seguro

Pg despesa viager»s

Totais do dia 29:

Adiantamento Sócias

Adiantamento Sócias

Adiantamento Sócias

Adiarrtamento Sócias

Adiantamento Sócias

Adiantamento Sócias

Totais do dfa 30:

2/2021

3k/':2/2021

30/12.2021

30/12/2021

30/12/2021

-30/12/2021

248116 1.01.05.01.03.0006

248122 1.01.05.01.03.0007

248130 2.01,01.27.01.0001

248134 2,01.01.27.01.0002 0001

248135 2.07.04.01.03.0005

248136 2.07.04.01.03.0005

0001

0001

0001

376,27

5.833,50

8.333.30

5.833,30

8.333,30

35.000,00

5Q.OOQ.OQ

113^2C‘

59.100,00

 001

0001 001
2.01.01.27.01.0001

2.01.01.27.01,0002

1.01,01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.05.01.03.0006

1.01,05.01.03.0007

C001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

 001

001

 001

0001 001

31/12/2021 2870 1.01,03.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 Vr. ref. receita de

serviços 12.2021
Vr,simples ref. 12.2021

Vr. rof. assessoria

contábil France 12,2021

Vr ret. assessoria

contábil Mareio Semado

La Roque 12.2021

ENCERRAMENTO 2021

ENCERRAMENTO 2021

ENCERRAMENTO 2021

ENCERRAMENTO 2021

ENCERRAMENTO 2021

ENCERRAMENTO 2021

ENCERRAMENTO 2021

31/12/2021

31/12/2021
2949 3 01.01,01.03.0007

248092 3.01.01.07.01.0068
0001 001

0001 001
2.01.01.03.03.0010

1.01.01.01.01.0001
0001 001

0001 001
5.647.27

5.000,00
3l/ia.'2021 250515 3,01.01.07.01.0068 0001 001 1.01,01.01.01.0001 0001 001

5.000.0Ü

31/12/2021

31/1Z'2021

31/1Z'2021

31/12/2021

31,'12/2021

31/12/2021

31/12/2021

n-jinta-fcira 9 de junho de 2022

250818 3.01,01.01.01.0006
250818 6.01

250818 6.01

250818 6.01

250818 6,01

250818 6.01

250818 6,01

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

OOOl 001

506.300.00

40.00

100,98

192,74

359,89

1.015,12

1.767,10

Continua.. *
19-08:12
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BURJTICJJPU-MA

Proc
FIs,
Rub.,Livro Diário N^. 5

Licenciado para, WILLIAM SILVA DOS SANTOS

Empresa: INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM, LTDA - CNPJ: 27,502.511/0001-68
Período: 01/01 /2021 a 31/12,'2021

LPCONTABIL

Fortes Contábil 6.187.1

Endereço: RUA SANTA ISABEL (SITIO CAMPINAS), Complertiento:, N.*: 1, Bairro: SÃO FRANCISCO, Cidade: Sâo Luia, Estado: MA, CEP: 65076780,

Telefone: (98) 92336322 ^
Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histérico Valor

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/ia'2021

31/12/2021

31./12/2021

31/12'2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12^2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12'2021

31/12/2021

31,^2/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/1Z'2021

31./12/2021

31/ia'2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/122021

31/122021

31/12/2021

31/122021

31/122021

250818

250818

250818

250818

250818

250818

250818

250818

250818

250818

250818

250818

250818

250818

250818

250818

250818

250818

250818

250818

250818

250B18

250818

250818

250818

250818

250818

250818

250818

250818

250818

250818

250818

250818

250818

250818

250818

6.01 0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

ENCERRAMENTO 2021

ENCERRAMENTO 2021

ENCERRAMENTO 2021

ENCERRAMENTO 2021

ENCERRAMENTO 2021

ENCERRAMENTO 2021

ENCERRAMENTO 2021

ENCERRAMENTO 2021

ENCERRAMENTO 2021

ENCERRAMENTO 2021

ENCERRAMENTO 2021

ENCERRAMENTO 2021

ENCERRAMENTO 2021

ENCERRAMENTO 2021

ENCERRAMENTO 2021

ENCERRAMENTO 2021

ENCERRAMENTO 2021

ENCERRAMENTO 2021

ENCERRAMENTO 2021

ENCERRAMENTO 2021

ENCERRAMENTO 2021

ENCERRAMENTO 2021

ENCERRAMENTO 2021

ENCERRAMENTO 2021

ENCERRAMENTO 2021

ENCERRAMENTO 2021

ENCERRAMENTO 2021

ENCERRAMENTO 2021

ENCERRAMENTO 2021

ENCERRAMENTO 2021

ENCERRAMENTO 2021

ENCERRAMENTO 2021

ENCERRAMENTO 2021

ENCERRAMENTO 2021

ENCERRAMENTO 2021

ENCERRAMENTO 2021

ENCERRAMENTO 2021

Totais do dia 31:

Totais do mês de Dezembro:

1.801,98

1.958,88

4.843,41

5.051.86

9.856,92

12.000.00

13.108,48

' 14,346.32

15.680,00

15.979,58

30.622.58

37.993,82

48.520,96

121.409,38

169.650,00

121.409,38

37.993.82

5,051,86

12.000,00

13.108.48

30.622,58

15,979,58

14..346.32

15.680,00

359.89

192,74

40,00

1.015,12

4.843.41

46.520.96

9,856.92

1.801,98

169.650,00

100,98

1.767.10

1.958,88

506 300.00

6.01

6.01

6,01

6.01

601

6.01 0001 001

6.01 0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

6.01

6.01

6.01

6.01

6.01
9

6.01

6.01

2.07.07.01.01.0002

3.01.01.01.03.0007

3.01.01.07.01.0007

3.01.01.07.01.0024

3.01.01-.07.01.0038

3.01.01.07.01,0041

3.01.01.07.01.0042

3.01.01.07.01.0048

3.01.01.07.01.0049

3.01.01.07.01.0050

3.01.01.07.01.0056

3.01.01.07.01.0060

3.01.01.07.01,0062

3.01.01.07.01 0063

3.01.01,07.01.0064

3.01.01.07.01.0066

3.01.01.07.01.0067

3 01.01.07.01.0068

3.01.01.07.01.0071

3.01.01.07.01.0074

3-01.01.09.01-0008

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

íi

6.01

1.087.347Í7

1.370.494,92

Fimquinta loira, 9 dc junho dc 2022 1903:12
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BURIT(CUPU-MA

Proc
FIs.
Rub.

Balanço Patrimonial
[-●cenciacto para. WILLIAM SILVA DOS SANTOS
Empresa; INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA - CNPJ; 27.5D2.5ÍT/0001 -68
EndQfoço- RUA SANTA ISABEL (SITIO CAMPINAS). Comptemento;. N.*: 1. Bairro; SÃO FRANCISCO, CWade: Sâo Luls. Estado: MA. CEP; 65076780,
Telefone; (98) 92336322

LPCONTA
Fortes Conlál:^l 6.18

BIL
7.1

Conta Descriçáo 31/12/2021
1 "* Ativo ***

Ativo Circulante
Dispo nbilídades

Caixa Geral
Caixa Geral

6arKX)s
Corrtas Correntes

Attvo náo Circuiar^ie
Imobãizado

375.018.01D
145.018,010
145.C18.01D
139.415,910
139,415,910

5.602.10D
●5.602,1 DD

230.000.00D
230.000,OOD
230.000,000
230.DOO.OOD
375.018,01 C

9.709.33C
9.709.33C
9.709.33C
9.709.33C

119.947.49C
119.947.49C
113.071,95C
113.071,96C

6.875,5X
6.875,53C

245.361,19c
152.106,OOC
152.106.00C
152.106.00C
85.000,000
85.000,000
86.000,000

178.255,19C
178.255,19C
178.255.19C

1.01
1.01.01
1.01,01.01
1,01.01.01.01
1.01 01 02
1.01.01.02.01
1.07
1.07.(54
1.07,04,01
1,07.04.01,01

Bens em Operação
Bens Utilizados r\a Produção ô/ou Prestação de Serviços

2 Passivo '**
2.01 Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo
Obngaçõcs Trabalhistas. PrevtderKíárias e Fiscais

Obrigações Fiscais
Passivo não Circulante

Obrgações de Longo Prazo
Forr^ecedores

Fornocedorob Nacionais
Empréstimos e Financiamentos

Financiamonios a Longo Prazo - Sistema Financovo Nacional
Patrimônio Liquido

Capital Realizado

Capjt^ Social
Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais

2.01,01
2.01.01.03
2.01.01 03.03
2.03
2.03.01
2.03,01,01
2.03.01.01.01
2.03.01.07
2 03.01.07.01
2 07
2.07.01
2 07 01.01
2.07.01,01.01
2 07 04
207 04.01
207.0401.03
2.07,07
2.07 07 01
2.07.07.01.01

Reservas
Reservas

Reservas de Lucros
Outras Contas

Outras Contas
Lucros Acumulados

Data dc Encerramonfo; 31/12/2021
Valor de Ativo e Passivo- R$ 145.018,01 (Cento e Quarentas Cinco Mil o Dezoito Reais e Um Centavo).

●N,

Sâo Luis-MA, 31 de Dezembro de 2021

Lucimar Cristina dos Santos Costa Bâiros
Contadora

CPF; 618.281.573-68
CRC MA; 010968/0-0

l etícia Cristina Silva Matos
Sócia Administradora
CPF: 059.929.861-89

(x-ima-teira 9 ilc luimo dc 2022 Fim
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Demonstração do Resultado do Exercício
Licofwiado para: WILLIAM SlLVA DOS SANTOS

tiiipfesa: INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA - CNPJ: 27.502,5l'í/0001-68

Endereço; RUA SANTA ISABEL (SiTiO CAMPINAS). Compíemenlo:  . N.’: 1, Bairro; SÃO FRANCISCO. Cidade; Sâo Luís. Estado; MA. CEP: 65076780
Tolefone: (98) 92336322

Estabelecimentos; 0001 - INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENT; Centros dc Rcsutiado: 001 - Geral

LPCONTA

Fortes Contábil 6.1

BIL

87.1

01/01/2021
Conta Oesciiçào a

31/12/2021

(*) 010

010.01

010.01.03

(●) 020
020.01
020.01.05

Roccita Bruta C^racional
FaBjramento Prestação de Serviços

Prestação dc Serviços
Deduções da Receita

Impostos Faturados
Simplo

Receita Liquida
Lucro Bíulo

Despesas Operacionais
Despesas Administrativa
Resultado Financeiro

Despesas Financeiras

Res. Antes das Participações c Contrib,
Res. Antes Imp.HerxJa e Contrto. Social
Rosuftado Líquido do Exercício

506.300.00
506.300,00
506.300,00
37.993,82
37.993,82
37.993.82

468.306.18
468.306,18
346.896,80
344.937,92

1.958,88
1.958,88

121.409,38
121.409,38
121.409,38

1-) 030
í-j 060

(-) 070
070.01

070.04
070.04.02

'!=) 110
(-) 150
{=) 200

/ São Luls-MA, 31 de Dezembro de 2021

4^
/

Leticía Cristina Síl^l^alos
Sócia ■ Administradora
CPF: 059.929.861-89

Lucii ir CnsQna dos Santos Costa Barros
Contadora

CPF: 618.281.573-68
CRC MA: 010968/0-0

Utnnia Khiâ. 9 ae junho do 2022 Fbh

/
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 25 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 25 em
uma via. todas eias já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 005, referente
ao período 01/01/2021 a 31/12/2021, com encerramento do exercício social
em 31/12/2021, da firma INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM.
LTDA, estabelecida no(a) RUA SANTA ISABEL (SITIO CAMPINAS), n° 1,
bairro SÃO FRANCISCO, CEP 65076-780. cidade São Luís, estado MA,
inscrita no C.N.P.J. 27.502.511/0001-68 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL
DO ESTADO DO MARANHÃO sob o n'* 21201144015 por despacho
10/04/2017.

Sào Luts-MA, 31 de Dezembro de 2021

LetKia Cristina Silva Matos
Sócia - Administradora
CPF:059 929,861-69

LucimarCristina dos Santos Costa Barros
Contadora

CPF. 618.281.573-68

CRC MA: 010968/0-0

k)/



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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BURITICUPU-MA
Proc 2
Fis.
Rub.

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu. LUCIMAR CRISTINA DOS SANTOS COSTA BARROS, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n° 010968,

inscrito no CPF n° 61828157368, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeN*" do RegistroCPF

LUCIMAR CRISTINA DOS SANTOS COSTA BARROS01096861828157368

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 17/06/2022 08;S8 SOE N' 20220741298.

PROTOCOLO: 220741298 DE 13/06/2022. NIF-E;: 21201144015.

INHOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA

JUCEMA FLORENCIO BRANDES NETO

RESPONSÁVEL PELA .AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 17/06/2022

empresafacil.ma.gov.br

/
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H MAT.SI<X<lll^ IM

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL - 56572022

Código de validação; 11BDA386D4

Número da guia: 22057301001362001.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio
a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mi! e doze (2012) até o dia vinte
(20) do mês de outubro (10) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR"* distribuição de pedido
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra
●íNNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA. inscrita no CNPJ sob n°
27.502.511/0001-68. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única
existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé.
í.)ada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum
"Desembargador Sarney Costa”, nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu,
Gisele Meireles Mendes, Técnico Judiciário, mat. 134577, consultei e digitei. E eu, Anselmo de
Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
Matrícula 100073

OBSERVAÇAO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada ás Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas
Them[s PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO
DE SÃO LUIS. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma
única via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do
Código de Normas da CGJ c/c art.7° da Resolução-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que
poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça
do Maranhão por meio do link https://selos-tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do seio ou através de
aplicativo leitor de QR Code

Fórum Desembargador “Sarney Costa”
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5409 / 5408

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL. 20/10/2022 13:35 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

aiSSS 1
CERTJUDONE-SJDFRSL - 56572022 / Código: 11BDA386D4

Valide o documento em www.tima.jus.br/validadoc.php
■

/



OVAR BURITICUPU-MA
CONSULTORIA E TREINAMENTOS Proc

Fls.
EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N“ 005/2022 - CPL
ANEXO V

Rubi.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 1\
CF/88.

A

PREFEITURA DE BURITICUPU - MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.
REF. TOMADA DE PREÇOS N*» 005/2022.

Prezados Senhores,

A empresa INNOVAR CONSULTORIA, TREINAMENTOS E COM LTDA, signatária, inscrita

no CNPJ sob 0 N”: 27,502.511/0001-68, sediada na Rua Santa Isabel n” 01 quadra M(

Conjunto Basa) Bairro São Francisco - São Luís - MA, CEP 65.076-780, por seu

representante legal, declara, sob as penas da Lei, que nào possui no seu quadro de pessoal,

menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, perigosa ou insalubre, bem

como nào utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos,

exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o
inciso XXXIII do art. T, da Constituição Federal  e com a Lei N”: 9.854/99.

São Luís - MA, 01 de novembro de 2022.

OS E COM LTDA
INNOVAR CONSULTCfRIA, TREIJ^

^^€NPJ ri 27.502.511/0001-68

LÜCIANE CRAVEIRO DÁ SILVA CUNHA

CPF N" 588.869.901-20

Pro^ietária ^Ó.

O

- I^rUONATOh SÀO 1,1 , A>U*.WKRElMS0Mt.-U>u«.'ír' ; > I

-OP:M -

LULiAÍVJt DA

Sâo

Em Testem'

Coutínp&^e Souza - Escrevente
PODER JUD^Àrío - TJMA

Fm«Í '*Í^^5®^11Q2GEXQ3H5E91DD18 ● Ato; 13 17 2
Emol..B5S.14 FERC.rRSO.lS FAOEP RSú 70
<-onsulte a validade deste selo i

.1/21 IÕS4

da verdade.

,ncir.h« Total:ftSs.69
●0 site htt(.<,.//seio.Qma.jUi.br

Rua Santa Isabe! n? 01 Q-M, Conj. Basa,
Bairro São Francisco, São Luís - MA, CEP: 65.076-780
CNPJ 27.502.511/0001-68 - (98) 98577-1313 - (98) 98893-8646
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CONSULTORIA E TREINAMENTOS FIS.

Ruby^
EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 005/2022 - CPL
ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE
IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO

À
PREFEITURA DE BURITICUPU - MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.
REF. TOMADA DE PREÇOS N'* 005/2022.

Prezados Senhores,

A signatária da presente na qualidade de Representante Legal da Empresa INNOVAR
CONSULTORIA, TREINAMENTOS E COM LTDA declara, sob as penas da Lei, nos ternios

do parágrafo 2° do art. 32 da Lei 8.666/93 que, após o seu cadastramento, nenhum fato
ocorreu que inabilite está a participar da TOMADA DE PREÇOS N" 005/2022 - CPL.

Sào Luis - MA, 01 de novembro de 2022.

D I >

INNOVAR COI^ULTÒRIA, TRÉ.

CNPim
j^fíciãné^raveiroda silva cunha

CPF N" 588.869.901-20

P^prietária

MENTOSECOM L

^rSn/0001-68

TDA

,1 1»”

5 TABEUONATO -NOT : \
fcí.Cdb*lioi»i»,N.2

V. -UdUíuIU

Tlva,LUCIANE

São Luísjp/ílÜI^
<«:17 25292

●a n verdade.Em TesíWDUBmo
Alan Cou
PODER J]

Jíftrn
1-^

rSSuIã ● Esaevente

íw^niPKWATKaEKNgSMSaS-AtOllS.U.^
EmaKTRSS.lA FERC.rRSO.lS
Comulte a validade deste selo oo

Selo: RSOFADEP:RS0.20 FEMP
site http3://s«io.

Rua Santa Isabel ns 01 Q-M, Conj. Basa,
Bairro São Francisco, São Luís - MA, CEP: 65.076-780
CNPJ 27.502.511/0001-68 - (98) 98577-1313 - (98) 98893-8646
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22CONSULTORIA E TREINAMENTOS

EDITAL DE LlClTAÇAO

TOMADA DE PREÇOS N" 005/2022 - CPL
ANEXO II

DECLARAÇÃO DO LICITANTE

Para fins de comprovação, de que trata o inciso III do art. 30 da Lei n° 8.666/93,

declaramos ter recebido da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, os documentos

referentes a Tomada de Preços (art. 22, § 2° da Lei n° 8.666/93) TP 005/2022, que tem

por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

Assessoria e Consultoria Contábil junto as Secretarias Municipais de Buriticupu/MA.

Declaramos, ainda, ter tomado conhecimento de todas as informações e condições para o

cumprimento das obrigações pertinentes ao objeto da licitação.

Atenciosamente,

Licitante: INNOVAR CONSULTORIA, TREINAMENTOS E COM LTDA

Data: 01/11/2022

f 5^.0ríciOf;f)7fls
S i.Aü LUiS-ffiA

/ Assinatura /

CIANE CRAVEIR^DA SILVA CUNHA
Nome e Função:

CPF: 588^69.901=20 /
Fone/fáxT^-98577-1313 - 98893^8646

OBS: Todos os Documentos de Habilitação que possuam modelo e a Proposta de Preços

deverão ser apresentados, obrigatoriamente em papel timbrado do proponente.

^2 TABEI.IONATO ; rtOT .prSAÜLU'". ■

ibaiat:figReconheco

LUCIANEpmlR(^

^ Tflctcmíphft

POOEWODICIARIO ● TJMA
CF1R1S671133G0KVCNASKOW303 - Ato; 13.17.2

En>^.:RS5.14 FERC.;RS0.15 FADEP:RS0.20 FEMP:RS0,20 TotaliRSS.^V
Cwsulte a valiJade deste »elo uo site htipsV/seío.tjmajua.bt

-fWToS 3524

da verdade.
e Souza - Esaevente

Selo;

M 3i

Rua Santa Isabel n? 01 Q-M, Conj. Basa,

Bairro São Francisco, São Luís - MA, CEP: 65.076-780

CNPJ 27.502.511/0001-68 - (98) 98577-1313 - (98) 98893-8646
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EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N“ 005/2022 - CPL
ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO PRÉVIA

A

PREFEITURA DE BURITICUPU - MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.
REF. TOMADA DE PREÇOS N'’ 005/2022.

Prezados Senhores,

A empresa INNOVAR CONSULTORIA, TREINAMENTOS E COM LTDA, inscrita no CNPJ

N°: 27,502.511/0001-68, sediada na Rua Santa Isabel n" 01 quadra M (Conjunto

Basa) Bairro São Francisco - São Luís - MA, CEP 65.076-780 por intermédio de seu

representante legal a Sra LUCIANE CRAVEIRO DA SILVA CUNHA, portador(a) da
Carteira de Identidade N‘': 89284 - SSPTO e do CPF N”; 588.869.901-20, DECLARA,

que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua

proposta com indicação do objeto e do preço oferecido, os quais atendem plenamente ao
Edital.

'If.

\1

O

r  .4São Luís - MA, 01 de novembro de 2022.
A,

I51TÍ

0/ vo

Ss HA
ce

%
5/

k o
.p
o
n:irn

● O

mi'?i
1 %■%o Ui

TOSE COM LTDAINNOVAR CONSULTORIA, TREIN <yi <● o●D
ÍNn-68

pç Q'
,>ro

feSNfS
«D

UCIANE CRAVEIRO DA SILVA CUNHA
CPF N" 588.869.901-20

Proprietária

c P “●
I £§§um . o

u*i>’; í O oQ HAcrz
fiC "O
u<a|

(O Vfc*l*3kO
o H ^ 5o
OU o Í9y>S‘§5

g|o*Í I osj

UI
ji DC
O u o

■Do:
OI

Rua Santa Isabel ns 01Q-M, Conj. Basa,
Bairro São Francisco, São Luís - MA, CEP: 65.076-780
CNPJ 27.502.511/0001-68 - (98) 98577-1313 - (98) 98893-8646

/
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CONSULTORIA E TREINAMENTOS

EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 005/2022 - CPL
ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Ref.: TP 005/2022

Sra. LUCIANE CRAVEIRO DA SILVA CUNHA, portador(a) da Carteira de
Identidade n” 89284 - SSPTO e do CPF n" 588.869.901-20, residente e domiciliado na

Rua Sousa Gaoyso n" 01 quadra M, declaro sob as penalidades da lei, que a empresa

INNOVAR CONSULTORIA, TREINAMENTOS E COM LTDA. CNPJ n“ 27.502.511/0001-68.

localizada na Rua Santa Isabel n" 01 quadra M (Conjunto Basa), bairro São

Francisco, São Luís - MA, está em pleno funcionamento, sendo o local e instalações

adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma.

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as

informações dispostas nesta declaração, eximindo  a Prefeitura Municipal de

Buriticupu/MA de qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas por esta

empresa.

Atenciosamente,

Licitante: INNOVAR CONSULTORIA, TREINAMENTOS E COM LTDA

Data: 01/11/2022

LUCIANE CRAVEIRO DA^LVA CUNHA
-20

l  Proprietária
Fone/Fax: 98-98577-1313 - 98893-8646

OBS: Todos os Documentos de Habilitação que possuam modelo e a Proposta de Preços

deverão ser apresentados, obi^toriamente em papel timbrado do proponente.

II'2 TAHEU()N.\i()'>; SOT',* ‘ jyuAHAKtnu '

LUCIANE TIROOA(9n.VA

sao l/fí, 0Í/U/2rfKj;5«r32S80
da verdade.Em

Alan CÕutnjRTTJBTõúia ● Escrevente
PODERJ

Selo:R>
Emo>^S5.14 FERC.:RS0.1S FADEP;RS0.20 FEMP;RS0.20 Totai:RSS,69
CoiRulte a validade deste selo no site http5;//selo-t|tnajtJ>'br

9ÍCIÂRIO - TJMA
IR1S6711K1JTUJCXXASFDV88 ● Ato: 13,17,2

Rua Santa Isabel 01 Q-M, Conj. Basa,

Bairro São Francisco, São Luís - MA, CEP: 65.076-780

CNPJ 27.502.511/0001-68 - (98) 98577-1313 - (98) 98893-864

/





BURiTICUPU-MA

RubO --

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

JUNTADA DE AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

Junto aos autos do processo licitatório n" 005/2022. na modalidade TOMADA

DE PREÇOS, os documentos de HABILITAÇÃO apresentados para o presente certame.

Buriticupu - MA. em 03 de novembro de 2022.

Presidente da CPL

Portaria n° 003/2022

Processo Administrativo n° 2609001/2022
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

Modalidade: Tomada de Preços n° 005/2022

Tipo: Menor valor Global

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Assessoria e

Consultoria Contábil junto as Secretarias Municipais de Buriticupu/MA.

AUTENTICIDADES DE HABILITACAO
DA EMPRESA:

INNOVAR CONSULTORIA,
TREINAMENTOS E COM LTDA

CNPJ: 27.502.511/0001-68

Buriticupu - MA. em 03 de novembro de 2022.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas

realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta é do Orgào gestor de cada cadastro consultado. A

informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita federal do Brasil.

Consulta realizada eni: 03/1 1/2022 09:45:58

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA

CNPJ: 27.502.511/0001-68

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliciue AQUI.

Órgão Gestor: CN,I

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa c Inelegibilídadc
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI.

Orgào Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inídôneas  e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessara certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessara certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada dc pessoa Jurídica visa atender aos princípios de simplificação c
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: LSrrn® 12.965. de 23 de abril
dc 2014. Lei n° 13.460. de 26 de junho de 2017. Lei n" 13.726. de 8 de outubro de 2018.
Decreto \f 8.638 de 15. de janeiro de 2016.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 27.502.511/0001-68

Certidão n°: 23113871/2022

Expedição: 21/07/2022, às 07:49:15

Validade: 17/01/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que INNOVAR CONSULTORIA treinamentos  E com. LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 27.502.511/0001-68, NÃO consta

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciarios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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Dúvidas mais Frequentes | inicio ] V - 1.2

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador,

Inscrição: 27.502.511/0001-68
Razão social: INNOVAR CONSULTORIATREINAMENTOS E COM.

Nome fantasia: INOVAR CONSULTORIA E TREINAMENTOS Rub.

Data de
Emissâo/Leitura

"*^20/10/2022

Número do CRFData de Validade

202210201824333998396020/10/2022 a 18/11/2022

30/09/2022 30/09/2022 a 29/10/2022 2022093003271168243775

11/09/2022 11/09/2022 a 10/10/2022 2022091103004903111509

23/08/2022 23/08/2022 a 21/09/2022 2022082303162739990012

04/08/2022 04/08/2022 a 02/09/2022 2022080403235970674810

16/07/2022 16/07/2022 a 14/08/2022 2022071602564681119481

27./06/2022 27,/06/2022 a 26/07/2022 2022062702581779356109

2022060818271189207007

2022052002001124939856

08/06/2022 08/06/2022 a 07/07/2022

20/05/2022 20/05/2022 a 18/06./2022

01/05/2022 01/05/2022 a 30/05/2022 2022050101391223513145

12/04/2022 12/04/2022 a 11/05/2022 2022041201591364974723

24/03/2022

05/03/2022

^14/02/2022

24/03/2022 a 22/04/2022 2022032402031145405705

05/03/2022 a 03/04/2022

14/02/2022 a 15/03/2022

26/01/2022 a 24/02/2022

2022030501494319211745

2022021401510647851816

26/01/2022 2022012611081455973492

23/12/2021 23/12/2021 3 21/01/2022 2021122303361134942803

04/12/2021 04/12/2021 a 02/01/2022 2021120403182239216540

15/11/2021 15/11/2021 a 14/'12/2021 2021111503202438010073

27/10/2021 27/10/2021 a 25/11/2021 2021102703295437255208

08/10/2021 08/10/2021 a 06/11/2021 2021100803242662220898

19/09/2021 19/09/2021 a 18/10/2021 2021091902565907069434

202108310333126081987631/08/2021 31/08/2021 a 29/09/2021

12/08/2021 12/08/2021 a 10/09/2021 2021081203251407029734

25/04/2021 25/04/2021 a 22/08/2021 2021042503401501129901

06/04/2021 06/04/2021 a 05/05/2021 2021040603501962874960

18/03/2021 18/03/2021 a 16/04/2021

27/02/2021 a 28/03/2021

2021031803101087340701

27/02/2021

07/02/2021

19/01/2021

2021022703163799582136

07/02/2021 a 08/03./2021 2021020701534365357081

202101190530410120051519/01/2021 a 17/02./2021

31/12/2020 a 29/01/202131/12/2020 2020123104082083729293



Data de
Emissão/Leítura

Número do CRFData de Validade

202012120240365266024412/12/2020 12/12/2020 a 10/01/2021

202011230208407925111023/11/2020 a 22/12/202023/11/2020

202011040220595659107904/11/2020 a 03/12/202004/11/2020

Resultado da consulta em 03/11/2022 10:04:04

Voltar

Rub

VJ/'
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Serviços

Protocolo:

Legislação ^

Data do Protocolo:

Parceiros

Nurtrero de Registro:

5^Fale Conosco

& Arquivamento:Manuais

i

Municípios

Implantados

Empresa:

CÍJNSULT'-:. ! i:l irjAMEN1'' S E 0''M. LTDA

0Consultar

Informações
Oor.umento(s)

Balanço ^0Notificações
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‘/aJídar Certidão
CERTIDÃO NEGATIVA

Foi oncontrrjcij no l)osc do ciados cio Minisiu-io do Tral)olho e Previdência CERTIDÀO NEGATIVA

com 0 codigo vaíidador informado (8YCéTK5DW7). emitida em 31/10/2022 às 12:41 para o

empregador INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA, inscrição

27.502.511/0001-6S, aljraiigendo iodos os seus cstobeiccimcntos.
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CONSULTA CERTIDÃO ONLINE

DOCUMENTO VERIFICADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO.
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{  Início de Atividade
I  10/04/2017

Data de Ato

Constitutivo

10/04/2017

NIRE (Sede)
21201144015

CNPJ

27.502.511/0001-68

I

Endereço Completo

Rua SANTA ISABEL (SITIO CAMPINAS), N” 1, SAO FRANCISCO - São Luis/MA - CEP 65076-780

Objeto Social !
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL ATIVIDADE DE CONTABILIDADE

ATIVIDADE DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTARIA ATIVIDADE DE CONSULTORIA EM

GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA PESQUISAS DE MERCADO E
OPNIAO PUBLICA SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA SERVIÇO COMBINADOS DE ESCRITÓRIO

E APOIO ADMINISTRATIVO FOTOCOPIAS PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIFICADOS

DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (O SERVIÇO DE PREPARO DE

DOCUMENTOS, O SERVIÇO DE DIGITACAO DE TEXTOS, OS SERVIÇOS DE PREENCHIMENTO DE

FORMULÁRIOS, COLOCACAO DE SELOS E DESPACHO DE CORRESPONDÊNCIA, INCLUSIVE DE MATERIAL

DE PUBLICIDADE) CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOSCOMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

INFORMÁTICA COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO COMERCIO VAREJISTA ESPECIFICADO DE

ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEOTREINAMENTO INFORMÁTICA LOCACAO DE

AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS SERVIÇOS

DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES  E FESTAS ATIVIDADES DE

CONDICIONAMENTO FÍSICO PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS OUTRAS ATIVIDADES

ESPORTIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( AS ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS QUE ATUAM

POR CONTA PRÓPRIA EM ATIVIDADES ESPORTIVAS, TAIS COMO ATLETAS, ÁRBITROS, TREINADORES,

JUIZES, ETC., A ATIVIDADE DE PESCA ESPORTIVA E DE LAZER, AS ATIVIDADES DE APOIO A PESCA E

CACA ESPORTIVAS)

Capital Social

R$ 152,106,00 (cento e cinquenta e dois mil e cento e seis reais)

Porte

ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Capital Integralizado

R$ 152,106,00 (cento e cinquenta e dois mil e cento e seis reais)

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ Participação no Espécie de
sócio

Sócio

Administrador Término do

mandato

Indeterminado

SLUCIANE CRAVEIRO 588.869.901-20 capital
DA SILVA CUNHA R$ 152.106,00

Dados do Administrador

Nome

LUCIANE CRAVEIRO DA SILVA CUNHA

Término do mandato

Indeterminado

CPF

588.869.901-20

Situação
ATIVA

Último Arquivamento

Ato/eventos

002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS

(EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Data

18/07/2022

Número

20220873704
Status

SEM STATUS



Esta certidão foi emitida automaticamente em 19/10/2022, às 14:37:19 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br com o código XJDDWWEZ.

„  BURITICUPU-M..

Rubjr)MAC2202255371

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário Geral
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CONSULTA CERTIDÃO ONLINE

DOCUMENTO VERIFICADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO.

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

NIRE 21201144015

CNPJ 27.502.511/0001-68

Endereço Completo SANTA ISABEL (SITIO CAMPINAS), N° 1, xxxxx, SAO FRANCISCO ■
São Luís/MA - CEP 65076-780

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

BALANÇO

OUTROS

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE DADOS E DE

NOME EMPRESARIAL

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

BALANÇO

BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 19/10/2022, àe20:04;09 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código

5AM2GKVT.

002 18/07/202220220873704

223 13/06/2022

21/12/2021

21/12/2021

20220738874

20211504262

20211504262

002

002

002 21201144015

21201144015

07/07/2021

07/07/2021002

223 03/05/2021

23/07/2020

29/11/2019

20210594764

20200556100

20191117358

223

002

223 20191037109

20191037079

20170287831

27/09/2019

27/09/2019

10/04/2017

223

315

080 21102153628 10/04/2017

MAC2202257507

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretáno(a) Geral



Estado do
Maranhão Certidão Negativa de Débito

Secretaria da Fazenda

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

BURITICUPU-.MA
N° da Certidão: 121970/22

Data de Validade; OS/11/2022

Data de Emissão: 11/07/2022 12:26:05

Inscrição Estadual: 127082964

CPF/CNPJ: 27502511000168

Razão Social: INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM LTDA

r)
Rub.

'.T*>

Desenvolvido pela Sefaz/<
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(HTTPS://GOV.BR) Rutíl

Confirmação da Autenticidade de
Certidões
Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 27.502.511/0001-68

Código de Controle: CAI 7.00AB.72E6.0365

Data da Emissão: 06/07/2022

Hora da Emissão: 13:29:33

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 06/07/2022, com validade até 02/01 /2023.

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)



3 PREf-FITURAOFSÀOUliS
(/portalPrefeitura/jsp/principal/principal.jsf)

©
Credencie-se (/portaIPrefeitura/jsp/nota/credenciamento.jsf)Home (/portalPrefeitura/jsp/principal/principal.jsf)

©Q
Acessar Sistema (/sistematributario/)Validar NFSe (/credenciamento/jsp/validacaonota/index.jsf)

8UR1TICUPU-MA
Proc.

<y
Fls,

Operação realizada com sucesso Rub,

^ ̂  Certidão foi validada com sucesso.

Validar outra certidão ^ Página Inicial ô Imprimir Certidão

inel/UCQDXUmKSUCnmn60YE71JvPA) 0 (http://instagram.com/prefeiturasaoluis)

2014 ® Prefeitura de São Luís. Todos os direitos reservados.



Estado do
Maranhão Certidão Negativa de Dívida Ativa€t ■> Secretaria da Fazenda

Resultado da Validação da Certidão NegativaDivídaAtiva de Dívida Ativa

;)ÁO VÀ£ ÍL-...

NO da Certidão: 049183/22

Data de Validade: 08/11/2022

Data de Emissão: 11/07/2022 12:25:48

Inscrição Estadual: 127062964

CPF/CNPJ: 27502511000168
Razão Social: INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM LTDA

n-w-

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

t.l,'4E‘>C Cf
27.502.511^0001-68
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NUME Eyf-REbAKli:
INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA

Titulo do estade.eciwentoiNCml ue i anusiai
INNOVAR CONSULTORIA E TREINAMENTOS ME

cowooe DESifclfAO OA AllvIOAÜf ECONOMICA PRINCIPAL
BS.99-6-Q4 ● Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

COOIGOE DESCaiCAO DAS AIMDAOES EC5NOVICAS SECUn6*Aias

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamerttos e suprimentos de informática
47.59-9-00 ● Comércio

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.69-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditona contábil e tnbutária

70.20-4-00 ● Atividades de consultoria em gestio empresarial, exceto consuKona técnica especifica
73.20-3-00 ● Pesquisas de mercado e de opiniáo públi
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
76.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-01 - Fotocópias
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

82.30-0-01 ● Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.99-6-03 - Treinamento em informática

85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico

rejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video

COUICO E CESÍI-CCAÜ CA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

.!'J»EJA JI,«IDICA

UOMPlEMfNTOMlUÍ WOLOGRADOURO

R SANTA ISABEL (SITIO CAMPINAS) 1

■cTF BAJRROOISIPÍITO
SAO FRANCISCO

TJúníuíRõ
SAO LUIS

Tf
65.076-760 MA

£Nü£0£ço£lETn0Nlco' ”■ "
CONTATO@INNOVAR.COM.BR

TTTTTÕnT
(98) 8577-1313

?NTEff6E6ÀT)voR{sfroNSAvÍLiLr»,

0*I^0*SllU*ÇAu ÇAOASTRm.
10/04/2017

SITUAÇAOOADASTKAJ.
ATIVA

MDIIVO ÜE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA ÜA SlTUAçAo EsbíCIAl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/11/2022 às 09:48:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/2



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

●a:A L:.“0 Li
27.502.511/0001-66
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO ;
CADASTRAL

10/04/2017

NUUEEMPHESARIAL
INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM. LTDA

cccíõõlTjfifuLTçAo o*s ArMu*ots econômicas secundarias
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
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SINTEGRA/ICMSEstado do
Maranhão Consulta Pública ao Cadastro do Estado do

Maranhao Secretaria da Fazenda

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 27.502.511/0001-68 Inscrição Estadual; 12.708296-4

Razão Social: INNOVAR CONSULTORIA TREINAMENTOS E COM LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA SANTA ISABEL (SITIO CAMPINAS)

Número: 1 Complemento:

Bairro: SAO FRANCISCO

Município: SAO LUIS UF: MA

CEP: 65076780 DDD: Telefone: 92336322

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE

Principal:

8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
GERENCIAL

CNAEs Secundários

Descrição CNAECódigo

7320300 PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIÃO PÚBLICA

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

7733100 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

7810B00 SELEÇÃO E A6ENC1AMENT0 DE MÃO-DE-OBRA

8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

8219901 FOTOCÓPIAS

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

8219999

8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

8S99603 TREINAMENTO EM INFORMÁTICA

8599605 CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS

OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE9319199

9313100 ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO

PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

COMÉRCIO VAREIISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS  E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

9319101

4751201

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E VÍDEO

4753900

4761001 COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

4789007 COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PAPA ESCRITÓRIO

6920601 ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA
TECNICA ESPECÍFICA

6920602

7020400

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 06/01/2022

OBRIGAÇÕES

NFe d pai tir de (CNALS). 06/01/2022 - (Devido emissão voluntária),

EDf- a partir de:

GTE <1 pattir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária

derivada de operações çom ele ajustadas.

Data da Consulta: 03/11/2022

Número da Consulta:

Desenvolvido pela SeN A II



GOVERNO DO P*
MARANHÃO ̂

Acesso exclusivo dos t
estaduoís e municipnlcâ

EHOdESA FACIU

Autenticidade de
documentosSobre o Portal

DADOS DA CONSULTA

0Serviços BURITICUPU-MA

Riih./VJ ■

Protocolo:

Legislação i:’C?87e4Q, :70?37S31

Data do Protocolo:

Parceiros
10/04/2017

Número de Registro:
Fale Conosco

2H0215362S

Arquivamento'Manuais CD

K  2:102153628

Municípios

Implantados
Empresa:

19 INN'1’VAR CONSULTORIA TRFINAMENTOS E COM. LTDA

Consultar

Informações
Documenlo(s):

^  Requerimento do Empresário
fi Solicitação de Enquadramento

Notificações Q

< Voltar

J GOVERNO DO
MARANHÃO 

tACa.

198) 2106-8500 Ver mais

Av. Pedro II. N199 - Centro, São Luís - MA, 65010-450ç
ouvidoria .ijucema.ma.gov.br

O



BUfilTigjPU-MA
Proc
Fis. AXTRub

PRF.FlilTlRA MVSICIPAL DE liVRITICVPU/MA
CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS

Junto aos autos do processo licitatório n° 005/2022, na modalidade
TOMADA DE PREÇOS, os documentos de PROPOSTA DE PREÇOS

apresentados para o presente certame.

Buriticupu - MA, em 03 de novembro de 2022.

/,

de Almeida

Presidente da CPL
Portaria n° 003/2022



BURJTICJJPU-MA
Proc.
Fis.
Rub.

-  10-51-1994

ES/ADO DO MARANHÃO
PREFE/TURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40
Rua São Raimundo, n*^ 01, CEP: 65.393-000, Centro  — Buritícupu/MA

Processo Administrativo 2609001/2022

Modalidade: Tomada de Preços n° 005/2022

Tipo; Menor Preço

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Assessoria e

Consultoria Contábil Junto as Secretarias Municipais de Buriticupu/MA.

PROPOSTA DA EMPRESA:

INNOVAR CONSULTORIA,
TREINAMENTOS E COM LTDA
CNPJ sob o n° 27.502.511/0001-68



IINIOVAR mCUPU-MAB -0.proC
Fls.
Rub

"o^«^5f2022 - CPL

tomada 1>E PRÍ^Ç

anexo vil

VALOR GLOBALDE menorproposta

Prezados Senhores,

,egu.rnossapropostadepreçosP^
rserviços de Assessona e Consu quantitativosApresentamos a

entada, abaixo:apres
V.

ÍlnidÍq^^^ 1 umtárioItot^
1  Hdescrição DOSSER^

M»nieipal de Finangas^
de empresa

nara orestação de serviços de assessona

Mimicioal de Educação

especializada
Contrataçao

de serviços de assessona

r

ITEM
168.000,0014.000,0012

01

168.000,0014.000,0012

02

84.000,007.000,0012

consultoria contábil junto a Secretaria

Municipal de Saúde^——_   ——

03

mensais, (Prefeitura,fspecificações  ^ —
T^^^^SiíriícõmábiT^ elaboraçao e

FUNDEB, FMS, FMAS);

fechamento dos balancetes

/  C...M P.» .'«» ' <*“

elaboração dos projetos de lei orçamentanas, com  a realizaça ̂^ Assessoria Contábil para

de audiências públicas:

PLANO PLURIANUAL - PPA;

- LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

- LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

/ Abertura da escrituração '

-LOA;

contábil, orçame

-LDO;

ntária, fmanceira e patrimonial;

Rua Santa Isabel n® 01 Q-M, Conj. Basa,
Bairro São Francisco, São Luís - MA, CEP: 65.076-780
CNPJ 27.502.511/0001-68 - (98) 98577-1313 - (98) 98893-8646



I  OVAR BURmCUPU-MA
PrO'
FIs,

CONSULTORIA ETREINAMENTOS Rub,

irestaçâo de contas anualPreparação e encaminhamento da documentação que integra

da Prefeitura e seus entes e demais compromissos da municipalidade, instruída com

relatórios de gestão e outros instrumentos necessários, consoante legislação específica do

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;

Conferência de saldos bancários e conciliação do exercício anterior;

Consolidação das informações de patrimônio, licitação, folha de pagamento e

contabilidade;

^ Elaboração de Projetos de Leis, Decretos e Pareceres acerca de matérias orçamentárias e

financeiras;

Implantação de rotinas e processos para execução dos serviços de contabilidade,

integrados aos demais órgãos da administração, com instruções passo a passo, para

processamento da execução orçamentária e contabilidade, nos sistemas orçamentário,

financeiro, patrimonial de forma que permita: Emissão dos livros contábeis: diário e razão,

consoante nonnas do Conselho Federal de Contabilidade;

Registro da execução orçamentária, por meio de emissão, liquidação e pagamento de

empenhos de despesas. Elaboração de demonstrativos orçamentários financeiros e

patrimoniais, confonne plano de contas;

Elaboração de balanços e balancetes de forma analítica e sintética para atendimento de

exigências legais e requisitos gerenciais;

^ Registro de lançamentos contábeis, incluindo receita e despesa, supervisão e orientação

para conciliação das contas bancárias;

Supervisão da execução das atividades do setor de contabilidade,  coleta, orientação,

organização, elaboração (usando sistema infonnatizado) e entrega da documentação

contábil ao arquivo do município e Câmara Municipal, de acordo com a legislação vigente,

escrituração dos livros diários, razão e caixa, impressão de fichas de controle bancário, de

receita e despesa, controle, conciliação e classificação de contas, consolidação mensal dos

dados das Unidades Gestoras, elaboração dos balancetes mensais em 02 (duas) vias para

envio à Câmara Municipal e arquivo do Município;

Elaboração, regularização, cadastramento e execução da escrituração contábil,

orçamentária, financeira e patrimonial nos módulos de Planejamento, Cadastral e

Execução das Unidades Gestoras no Sistema de Auditoria Eletrônica do Tribunal de

Contas do Maranhão, de acordo com o calendário de compromissos municipais;

Rua Santa Isabel 01Q-M, Conj. Basa,

Bairro São Francisco, São Luís - MA, CEP; 65.076-780

CNPJ 27.502.511/0001-68 - (98) 98577-1313 - (98) 98893-8646



OVAR BaR)TICUPU-MA
Proc ;2
FIs, J.
Rub.CONSULTORIA E TREINAMENTOS

e demais programas doPrestação de Contas dos programas do PNAE, PNAT, PD.

FNDE por intermédio do Sistema de Gestão de Prestação de Contas - SIGPC;

Disponibilização de informações contábeis da execução orçamentária, financeira e

patrimonial, para fins de publicação no site da prefeitura;

Elaboração das Prestações de Contas Mensais do FUNDEB/MDE;

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF Mensal);

Assessoria e Consultoria para elaboração da RAIS  e DIRE anual;

Assessoria e Consultoria na elaboração do Relatório de Gestão Fiscal (RGF) e

demonstrativos que o acompanham, com as respectivas publicações através dos sistemas

FINGER, SICONFI e em local de amplo acesso público;

Assessoria e Consultoria para elaboração do Relatório Resumido da Execução

Orçamentária (RREO) e demonstrativos que o acompanham, com as respectivas

publicações através dos sistemas FINGER, SICONFI  e em local de amplo acesso público;

Assessoria e Consultoria na elaboração e Consolidação dos Balanços das diversas

Unidades Gestoras na forma estabelecida na Portaria STN n° 109/2002, com as respectivas

publicações através do sistema SICONFI;

Preenchimento do SIOPE Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em

Educação. Envio dos dados bimestrais ao Ministério da Educação;

Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos emPreenchimento do SIOPS

Saúde. Envio dos dados Bimestrais ao Ministério da Saúde;

Assessoria e Consultoria para a elaboração dos Relatórios de Gestão da Saúde, com a

realização de audiências públicas;

Assessoria e Consultoria na apuração dos percentuais de gastos com: FUNDEB, SAUDE,

EDUCAÇAO e PESSOAL;

Assessoria e Consultoria na apuração de percentual a ser repassado ao Legislativo

Municipal;

Elaboração de comparativo da receita para fins de cumprimento do art. 11 da Lei de

Responsabilidade Fiscal, com as respectivas publicações através do sistema SICONFI;

Prestar assessoria aos funcionários da Administração para elaboração dos demonstrativos

exigidos pelos Órgão de controle, nas áreas de competência contábil;

Prestar orientações específicas para elaboração de Balanços e Balancetes, dos Sistemas

Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, como organização da documentação bancária.

Rua Santa Isabel 01 Q-M, Conj. Basa,
Bairro São Francisco, São Luís - MA, CEP: 65.076-780

CNPJ 27.502.511/0001-68 - (98) 98577-J313 - (98) 98893-8646

X



OVAR 2

CONSULTORIA E TREINAMENTOS

decretos e demais demonstrativos que comprovem a exatidaa do fechamento mensal da

contabilidade, necessários à geração das demonstrações e dos relatórios fiscais;

Prestar orientações e/ou recomendações para os gestores e servidores da Administração

oferecendo informações destinadas à execução orçamentária e financeira;

Orientações para a correta retenção de tributos na fonte, quando do pagamento de despesas

aos credores;

Orientações para fins de adoção de critérios e procedimentos para registro da arrecadação

de receitas e realização de despesas, consoante legislação vigente;

Acompanhamento durante o processo de fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do

CGU e Departamento Nacional deMaranhão - TCE, Controladoria Geral da União

Auditoria dos Sistema Único de Saúde - DENASUS, para prestar informações e orientar

a equipe de Controle Interno da Administração para atendimento adequado ao Controle

Externo, de acordo com as disposições legais;

Assessoria e Consultoria no acompanhamento e manutenção da regularidade do CAUC;

Assessoria e Consultoria para atualização/alteraçào dos responsáveis pelos CNPJ’s da

Prefeitura, Fundos Municipais e demais órgãos;

Assessoria e Consultoria para regularização e emissão de Certidão Negativa de Débitos

Relativos aos Tributos Federais;

Assessoria e Consultoria para regularização e emissão da Certidão Negativa de Débitos

do FGTS;

Assessoria e Consultoria para regularização e emissão da Certidão Negativa de Débito e

Divida Ativa da Receita Estadual;

Prestações de Contas via Sistema SAE implantado pelo Tribunal de Contas do Estado do

Maranhão.

01 - IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE
NOME DO PROPONENTE: INNOVAR CONSULTORIA, TREINAMENTOS E COM LTDA

CPF/CNPJ/MF: 27.502.511/0001~68

ENDEREÇO: Rua Santa Isabel n” 01 quadra M (Conjunto Basa)
CEP: 65.076-780BAIRRO: São Francisco

CIDADE/UF: São Luís - MA

TEL: 98-98577-1313 - 98893-8646 FAX:

02 - DADOS BANCÁRIOS:

BANCO: BANCO DO BRASIL

AGÊNCIA: 1639-X

CONTA-CORRENTE: 45.375-7

FAVORECIDO: INNOVAR CONSULTORIA, TREINAMENfOS E COM LTDA

Rua Santa Isabel 01 Q-M, Conj. Basa,

Bairro São Francisco, São Luís - MA, CEP: 65.076-780

CNPJ 27.502.511/0001-68 - (98) 98577-1313 - (98) 98893-8646

✓



IINIOVAR burjticupu-ma
Proc 2
Fls.
RuimCONSULTORIA E TREINAMENTOS

CONTATO: 98-98577-1313 - 98893-8646
:ijKmCUPU-MA

2022oc.

03 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: MENSAL

05 - VALIDADE DA PROPOSTA; 60 (sessenta) dias.

05 - PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) Meses

06 - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil

reais)

Rua Santa Isabel n“ 01 quadra M (Conjunto Basa) Bairro São Francisco - São
Luís - MA, CEP 65.076-780

‘M<6 ■ia

INNOVARmNSÜLTORIA, TREMA NTOSECOM LTDA
EHPJNff 27,50^511 01-68

DA SILVA CUNHALUCIANE CRAVEI

Rua Santa Isabel n9 01 Q-M, Conj. Basa,
Bairro São Francisco, São Luís - MA, CEP: 65.076-780
CNPJ 27.502.511/0001-68 - (98) 98577-1313 - (98) 98893-8646



BURITICUPU-MA
Proc '2
FIs.

■M.
Rü

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N2 01.612.525/0001-40
Rua São Raimundo, 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2609001/2022

TIPO: Menor Preço Por Item
DATA: 03 de novembro de 2022.

HORÁRIO: 08h30min (oito horas c trinta minutos)

ATA DA SESSÃO DA TOMADA DE PREÇOS N° 005/2022

ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO E
ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS DO
PROCESSO LICITATÓRIO DA TOMADA DE PREÇOS N° 005/2022.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Assessoria e Consultoria
Contábil junto as Secretarias Municipais de Buriticupu/MA.

Ao terceiro dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte c dois. às oito horas e trinta minutos, na sala
de reuniões da comissão permanente de licitação, da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA. Portaria \\°
003/2022. datada de 04 de janeiro de 2022, composta poi Gctulio Veras de Almeida (Presidente). Joseane
Ferreira Almeida (membro da equipe de apoio). Levi do Nascimento Barbosa (membro da equipe de apoio),
com a finalidade de apurar a documentação e as propostas de preços dos interessados na Tomada de Preços n°
005/2022, objetivando a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Assessoria e
Consultoria Contábil junto as Secretarias Municipais de Buriticupu/MA. O Presidente iniciou a sessão
informando a presença de apenas 01 (uma) licitante.
TREINAMENTOS E COM LTDA, inscrita no CNPJ sob o 27.502.51 1/0001-68. sediada na Rua Santa
Isabel n° 01 0-M, conj. Basa. Bairro São Francisco. São Luís - MA. CEP: 65.076-780. O Presidente decidiu
pela continuidade da sessão com a única licitante presente, devido a urgência na aquisição do objeto e em
vitiude do manifesto desinteresse de outros licitantes, uma vez que o edital foi publicado no Diário Otlcial do
Estado, em Jornal de grande Circulação, Diário Otlcial do Município, no Quadro de Avisos desta Prefeitura
Municipal, a chamamento de quaisquer interessados, no entanto compareceu apenas a licitante supracitada. O
Presidente solicitou ao representante da empresa INNOVAR CONSULTORIA, TREINAMENTOS E
COM LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 27.502.511/0001-68, que apresentasse os documentos para
credenciamento, conforme ilem 5 do Eclitul. Após análise dos documentos foi declarado credenciado o SrA
Alberto Carvalho Cunha, portador da carteira de identidade n° 150.925 - SSPTO e CPF n*^ 645.200.131-00.
como representante da única empresa presente. Os documentos pertinentes ao credenciamento íicaram à
disposição de todos os presentes para eventuais questionamentos e foram rubricados pela Comissão e Licitante
Presente, bem como todas as certidões via internet foram autenticadas conforme consta nos autos, no entanto.
O licitante presente não apresentou alegações sobre os documentos de credenciamento. O Presidente informou

licitante que todos os documentos para credenciamento serão juntados aos autos do processo desta licitação
e não serão devolvidos a empresa licitante presente. Continuando, a Comissão procedeu ao recebimento do
envelope de n° 01 “Documentação’' contendo a documentação da licitante presente, determinando que os
mesmos fossem rubricados pelo representante da licitante e pelos membros da comissão de Licitação c que
conferissem sua inviolabilidade. O Presidente, em prosseguimento, passou a abeitura do envelope \f 01 de
●●Documentação”, colocando à disposição dos presentes os documentos neles contidos para exame, também
determinou que a licitante e os membros da Comissão rubricassem toda a documentação apresentada, o que
foi feito. Da análise dos documentos de habilitação, a comissão decidiu declarar a empresa: INNOVAR
CONSULTORIA, TREINAMENTOS E COM LTDA, inscrita no CNPJ sob o n^ 27.502.51 1/0001-68.
HABILITADA, por cumprir com as exigências de habilitação, conforme o iicni 7 cio edilcil. bem como todas
as certidões via internet foram autenticadas conforme consta nos autos. A sessão teve prosseguimento com a
abertura do envelope n° 02 ‘i^roposta de Preços’, da única empresa presente, tendo o seu conteúdo sido lido e
colocado à disposição dos presentes para rubrica  e análise. Após análise, e.xanie e julgamento da proposta a
Comissão de Licitação decide CLASSIFICAR

empresa INNOVAR CONSULTORIA,

ao

proposta de pr^os da empresa INNOVAR

Página 1 de 2



BURITICUPU-MA
Proc
ri5.
Rud.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N? 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, ns 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONSULTORIA, TREINAMENTOS E COM LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 27.502.5! 1 /OOO1 -68, por

cumprir com as exigências de Proposta de Preços, conforme o hem H do edital. Face ao exposto, esta comissão

achou por bem dar parecer favorável e considerar vencedora do certame a empresa INNOVAR
CONSULTORIA, TREINAMENTOS E COM LTDA, inscrita no CNPJ sob o iC 27.502.5! 1 /OOO 1 -68, por

apresentar proposta vantajosa para a Administração, estando os preços compatíveis com a planilha

orçamentária do Projeto Básico, atendendo assim,  a todos os requisitos exigidos no edital, sendo verificado a

inexistência de preços excessivos e inexequíveis. conforme consta na proposta da empresa.

DA CLASSIFICAÇAO E RESULTADO:

EMPRESA: INNOVAR CONSULTORIA. TREINAMENTOS E COM LTDA

CNPJ: 27.502.511/0001-68

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: RS 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais).

Anunciado o resultado ao representante da licitante presente, o Presidente da Comissão Permanente de

Licitação consultou a todos quanto ao resultado apresentado, sendo que o Sr.". Alberto Carvalho Cunha,

portador da carteira de identidade n“ 150.925 - SSPTO e CPF n" 645.200.131-00, representante da empresa

INNOVAR CONSULTORIA, TREINAMENTOS E COM LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"

27.502.511/0001-68, renunciou perante a Comissão ao direito de interpor recurso referente as fases do presente
certame.

E nada mais havendo, o Presidente encerrou a sessão. A presente Ata foi lavrada e assinada pelos membros da

Comissão Permanente de Licitação e pela licitante presente. Buriticupu, Estado do Maranhão, em 03 de
novembro de 2022.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

FUNÇÃO SINATURASNOME
/

(IMS //-PGETULIO VERAS DE ALMEIDAPRESIDENTE

nymiuvMEMBRO JOSEANE FERREIRA ALMEIDA

MEMBRO LEVI DO NASCIMENTO BARBOSA

PARTICIPANTE DO CERTAME

TREINAMENTOS E COM LTDA

h:fpo23imooi-6s
Caijvalho Ciinha

INNOVAR

CNF so^
Sr 'crl

rPFVi” 645.200.131-00

Procurador da empresa

Página 2 de 2



10-11-1994

i:srAi)o 1)0

PHEFEITL RA Ml ISICIPAL DE BVRITICL’PU/MA
CMM N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CtP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/M A

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS N" 005/2022

Após analisado o resultado da Tomada de Preços n° 005/2022. O presidente da
comissão permanente de licitação. Sr. Gelulio Veras de Almeida. ADJUDICA ao licitante

vencedor do presente certame, conforme indicado abaixo, resultado da adjudicação.

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

Item: 01 - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e
consultoria contábil Junto a Secretaria Municipal de Finanças.

Situação: ADJUDICADO em 03/1 1/2022 Quantidade: 12messes

Adjudicado para: INNOVAR CONSULTORIA. TREINAMENTOS E COM LTDA. inscrita

no CNPJ sob o ti° 27.502.51 1/0001-68 polo valor de RI? 168.000.00 (cento e sessenta e oito
mil reais).

Item: 02 - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e

consultoria contábil junto a Secretaria Municipal de Educação.

Situação: ADJUDICADO em 03/1 1/2022 Quantidade: 12messes

Adjudicado para: INNOVAR CONSULTORIA. TREINAMENTOS E COM LTDA. inscrita

no CNPJ sob 0 n° 27.502.51 1/0001-68 pelo valor de R$ 168.000.00 (cento e sessenta e oito
mil reais).

Item: 03 - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e
consultoria contábil Junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Situação: ADJUDICADO em 03/1 1/2022

Adjudicado para: INNOVAR CONSULfORIA. I REINAMENTOS E COM LTDA. inscrita

no CNPJ sob 0 n° 27.502.51 1/0001-68 pelo valor de R$ 84.000.00 (oitenta e quatro mil reais).

Quantidade: 12 messes

Buriticupu/MA. 03 de novembro de 2022.

Ãü
Getulio Veras de Almeida

Presidente da CPL

Portaria n° 003/2022



BURITICUPU-MA
Proc
Fis,
r?,.k

ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40
Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 005/2022

A Preieitura Municipal de Buriticupu/MA, por intermédio do Presidente da Comissão
Permanente de Licitação, Sr. Getulio Veras de Almeida, torna público o resultado da Tomada de

Preços n° 005/2022, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de Assessoria e Consultoria Contábil junto as Secretarias Municipais de Buriticupu/MA,

empresa vencedora INNOVAR CONSULTORIA, TREINAMENTOS E COM LTDA,

inscrita no CNPJ sob o n" 27.502.511/0001-68, ̂ om  o Valor Total de RS 420.000,00
(quatrocentos e vinte mil reais), considerando que o critério de julgamento foi do tipo menor valor

por item. Declaramos então a empresa supra como vencedora da Tomada de Preços n°. 005/2022.

a

Buriticupu/MA. 03 de novembro de 2022.

'trJw L
Getulio Veras de Almeida

Presidente da CPL
Portaria n° 003/2022
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LICITAÇÃO - LICITAÇÃO - RESULTADO DE JULGAMENTO: RESULTADO DE JULGAMENTO/2022

RESULTADO DE JULGAMENTO DA UCITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N“ 005/2022

A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, por intermédio do Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Sr. Getulio Veras
de Almeida, toma público o resultado da Tomada de Preços n® 005/2022, que tem como objeto a Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de Assessoria e Consultoria Contábil junto as Secretarias Municipais de Buriticupu/M A, a
empresa vencedora INNOVAR CONSULTORIA, TREINAMENTOS E COM LTDA, inscrita no CNPJ sob o n®
27.502.511/0001-68, com o Valor Total de RS 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais), considerando que o critério de
julgamento foi do tipo menor valor por item. Declaramos então a empresa supra como vencedora da Tomada de Preços n°.
005/2022.

Buriticupu/'MA, 03 de novembro de 2022.
p

Getulio Veras de Almeida
Presidente da CPL
Portaria n° 003/2022
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua Süo Raimundo. 01, CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA
COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Á A.ssesNoria Jurídica

Prefciiura Municipal de Buriiicupu - MA

Senhor Assessor

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n-.

2609001/2022. referente à Tomada de Preços n- 005/2022. do tipo menor valor por item. lendo
como objeto a Contratação de empresa especiaÜ/.ada para prestação de serviços de Assessoria e
Consultoria Contábil junto as Secretarias Municipais de Buriticupu/MA, para a devida aprovação
deste vseior. com o disposto na Lei Federal n°8.666/93. Lei Complementar n° 12.3/2006 e suas alte

rações dadas pela Lei Complementar n° 147/2014. Lei Complementar n^ 155/2016 e demais nor

mas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

e.slima e consideração.

Buriticupu - MA, 04 de novembro de 2022.

iv~
as dc Almeiaa

Presidente da CPL

Portaria n° 003/2022

Assinado de forma

digitai por
THAUSER BEZERRA

TREÓDORO

THEODORO Dados: 2022.11.04
10:16:11 -03'00'

THAUSER
RECEBIDO EM: BEZERRA



ES'[ ADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001 -40
Rua Sào Raimundo, n“ 01. t'EP: 65.3V3-000. Centro  - Buriticupu/MA

PARECER TURIDICO CONCLUSIVO

AO SR.”
GETULIO VERAS DE ALMEIDA

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
NESTA

Processo Administrativo: 2609001/2022

'romada de Preços: N” 005/2022

Modalidade: Tomada de Preços

Objeto: Conrraraçào de empresa especialÍ2:ada para

prestação de seinços de Assessoria e Consultoria
Ciontáhil Secretarias Municipais dejunto as

Buriticupu/MA.

I-RELATÓRIO:

’l'rata-se de parecer juridic(; final scdicitado pelo Departamento de Licitação sol>re

Procedimento l.icitatório na modalidade Tomada dc Preços, que tem por objeto a Contratação de

CTnpresa especializada para prestação de ser\ iços de .\ssessoria e Consultoria Contálíil junto as

Secretarias Municipais de Bunticupu/'.M \.
THAU5ER

BEZERRA

THEODOR

Assinado de forma

digital por
THAUSERBEZERRA

THEODORO

Dados; 2022.I 1.CM

10;14;23 -03'00'

P. o breve relatório, b’.m seguida exara-se o oj^inatix-o.

O

II - ANALISE JlíRIDICA:

O exame desta \ssess('ri.i se dá nos termos da Lci Federal n° 8.666/93, Lei

Cüom|:)lementar n"^ 123/2006 alter.ida pela I.ei (.(implement.ir  n"^ 147/2014, Lei Complementar n”

153/2016 e demais normas pertinentes à espécie, subtraindo-se análises que importem

considerações de ordem técnica, financeira ou orçamentária, considerando a delimitação legal de

competência do cargo, com teor elucidatn-o nao x inculativt^ da .\utoridade Competente.

Sublinhe-se que a j^resente ajireciação se restringe ao atendimento das exigências

legais do Processo Iácitaté)rio em tela.

.\tendendo às exigências leg.us acinu tr.inscntas, t(.>ram juntados aos autos o Projeto
Básico dfíS seiviccjs.

I lá compnnxição da existência de recursos orçamentários para tazer tace a despesa

do presente objeto, bem como prova <.le cjue a ação fca arlequada a I.x:i Orçamentária Anual e

compatível com Plano Pliirianual e com a Lca de Diretn/es Orçamentárias.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

C NP.I N^' 01,612.525/0001-40
Rua SAo Raimundo, n'^ 01. CEP; 65.3y,T()00, Centro - Buriticupu/MA

O ordenador de despes.i aurenxou a aheitura do respectivo processo administrativo,

atendendo o disposto no art. 38, c.iput, da jxa de i.icitaçòes e (Contratos.

l'oi anexado aos autos c<’)j:»!a do ato de designaçao da comissão de licitação.

\ minuta do ato conu.>catorio d.i licit.içao (Tomada de Preços n'

devidamente aprf>A-ada pela .\ssessori.i jurídica, contorme estabelece o art. 38, parágratb único, da
U'i n" 8.666/93.

005/2022) íbi

C.onsta dos autos o origin.il do 1 .dit.ii d.i Ibmada de Preços n" 005/2022, com

regime de execução Indireta por preço unitário, tipo memn' valor unitário, mÍ)ricado em todas as

tolhas c assinado pelo Presidente da (íomiss.ão Permanente de Licitação.

Ibram juntadas nos autos cópias das pulilicaçòes do edital resumido em Diário
Oticia! do 1-bfado do .Maranhão, Diário Ohci.il do Município, jornal de Grande Circulação e

(Quadro de .Vviso desta Preteirura. .\s public.icòes exigid.is n,i lei toram feitas com a antecedência

mínima de 15 dias do recebimento das propostas, em atenção ao disposto no art. 21, § 2”, inciso
iII da Lei 8.666/9.3.

Lm 03 de no\'cmbro de 2022 ás 08h30min, toi realizada a abertura da sessão para

recebimento dos cn\'elopes de habilit.içã' > e proposta de preços c dos documentos de

credenciamento da empresa p.irticipante dr) certamente.

Do julgamento da proposta restou que a empresa INNOVAR CONSULTORIA,

TREINAMENTOS E COM LTDA, inscrita uo CNPJ sob o

\ encedor.i do certame com a proposta de menor valor por item apresentada, totalizado em R$

420,000,00 (quatrocentos e vinte mil reais).

27.502.511/0001-68, tbi an

Lm momento posterior, o !’residenre da (iomissão Permanente dc Licitação resolveu

adjudicar o objeto do certame à empres.i INNOVAR CONSULTORIA, TREINAMENTOS
E COM LTDA

Lm seguida o Presidente da Coiniss.lo l’erm.mente de Licitação encaminhou a esta

.\ssessoria jurídica os autos p.ira emissão de ji.irecer, passando dora\-ante a este. THAUSER Assinado

BEZERRA

THEODOR

 dv fotm.i

digiLil po'
THAuseRüEzamtA
THEODOKO
D.idosZ0:2.11.M
10:14:48 03'0CrIII - DO PARECER O

\ Comissão Perm,mente de licitação, após .málisc,  e consequente julgamento da

h.ibilitação e propost.i, certiticou que a empresa

TREINAMENTOS E COM LTDA, preencheu os requisitos pre\'istos no Ldital de Licitação

(Tom.ida de Preços n" 005/2022). ocorrendo (.jue  o preço otert.ido encontra-se em contormidade

C(>m os preços correntes no mercado, deliberandc) pela habilitação e consequente classificação da

jiroj^c.ista ajiresentada.

INNOVAR CONSULTORIA,
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N'-’ 01.612.525/0001 -40
Rua Sào Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000. Centro  - Buriticupu/MA

,\ minuciosa análise acima e^■ldcncla que o processo licitatório está em ordem sol) o
prisma jurídico e cjuc a proposta apresentada pela l-'.mpresa INNOVAR CONSULTORIA,
l'REINAMENTOS E COM LTDA é ;inr.iii 'sa para a Administração.

IV-CONCLUSÃO:

exp(..>sto, presente j)arecer é emitido com an.ilise restrita aos aspectos jurídicos
lormais, rendo em \'ista a conlormn.!,Kle da I ornaria de Preços com a ]a.a que a rege, OPINO pelo
prosseguimento do teito devendo a \dministraçào Pública adorar as medidas cabíveis ao fiel
cumprimento da lei.

D(

Sal\'o melhor juíxo, H o parecer.

Ikiriticupu - ,\1A, 04 de novembro de 2022.
Assinado de forma
digital por THAUSER
BEZERRA THEODORO
Dados: 2022.11.04
10:14:59 -03'00'

THAUSER
BEZERRA
THEODORO

THAUSER BEZERRA THEODORO
Assessor J iirídico
OAB/MA n“ 5859
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CF.P: 65.393-000, Centro  - Buríticupii/MA

DESPACHO PARA HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 005/2022

Ao Senhor

Afonso Barroso Batista

Chefe de Gabinete/ Ordenador de Despesas.

Submetemos a elevada consideração de Vossa Senhoria o resultado do julgamento

do Tomada de Preços n° 005/2022, objetivando a Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de Assessoria e Consultoria Contábil junto as Secretarias Municipais de

Buriticupu/MA.

Abalizado na Proposta apresentada pela empresa habilitada conforme Ata da Sessão,

solicitamos a Vossa Excelência a HOMOLOGAÇÃO do resultado desta licitação ao licitante

vencedor, conforme vai a seguir descrito, por ter sido avaliada e julgada como vantajosa para a

Administração.

INNOVAR CONSULTORIA,A  empresa vencedora desta licitação:

TREINAMENTOS E COM LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 27.502.511/0001-68, com o Valor

Total de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais).

Buriticupu/MA. em 07 de novembro de 2022.

Getulio Veras de Almeida

Presidente da CPL

Portaria n° 003/2022
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ESTADO DO MARAMT iO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RURITICUPU/MA

CNPJ N" 0I.612.525/Ü0ÜI-40

GABINETE DO PREFEITO

Rua São Raimundo, n" 01. CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N ’ 005/2022

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente.

Sr. Afonso Barros Batista. HOMOLOGA a l omada de Preços 005/2022. conforme indicado no

quadro abaixo, resultado da homologaçào.'

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO

Item; 01 - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria

contábil junto a Secretaria Municipal de finanças.

Quantidade: 12messesSituação; HOMOLOGADO em 07/i 1/2022

Homologado para: INNOVAR CONSULTORIA. TREINAMENTOS E COM LTDA. inscrita no CNPJ soh

o n° 27.502.51 1/0001-68 pelo valor de R$ 168.000.00 (cento e sessenta e oito mil reais).

Item: 02 - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria

contábil junto a Secretaria Municipal de Educação.

Quantidade: 12messesSituação: HOMOLOGADO em 07/1 1/2022

Homologado para; INNOVAR CONSULTORIA. Í REINAMENTOS E COM LTDA. inscrita no CNPJ sob

0 n° 27.502.511/0001-68 pelo valor de R$ 168.000.00 (cento e sessenta e oito mil reais).

Item: 03 - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria

contábil junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Quantidade: 12messesSituação: HOMOLOGADO em 07/Í 1/2022

Homologado para: INNOVAR CONSULTORIA. Í REINAMENTOS E COM LTDA. inscrita no CNPJ sob

o n° 27.502.51 1/0001-68 pelo valor de R$ 84.000.00 (oitenta e quatro mil reais).

Buriticupu/MA. 07 de novcmbroHc 2022.

8!
AfonsdjBarros/liatista
Ordenador de Despesa
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
C NIM N'’ 01.612.525/0001 -40

Rua São Raimundo, ii'’ 01, C KF: 65.393-000. C entro - Buriticupu/.MA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N“ 005/2022

Homologo 0 resultado da licitaçao na modalidade Tomada de Preços sob o n° 005/2022

do tipo menor valor por iiem. em favor da empresa: INNOVAR CONSUL.TORIA.
TREINAMENTOS E COM LTDA. inscrita no CNPJ sob o n" 27.502.51 1/0001-68, com o

Valor Total de R$ 420.000.00 (quatrocentos e vinte mil reais), objetivando a Contratação de

empresa especializada para prestação de serviços de .Assessoria e Consultoria Contábil junto

as Secretarias Municipais de Buriticupu/MA. Autorizo o a execução dos serviços com base

nos dispositivos legais de Licitação e encaminhe-se ao Setor de Execução Orçamentária para

providenciar o empenho.

Burítícupii - MA, 07 üe noisíniliro de 2022.

—^
'vv

Afon^ Barro: Batista
Chefe de Gabinate / Ord ?nador de Despesas
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GABINETE DO PREFEITO - AVISO - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO: AVISO DE HOMOLOGAÇÃO/2022

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS 005/2022

Homologo o resultado da licitação na modalidade Tomada de Preços sob o n° 005/2022 do tipo menor valor por item, em favor da
empresa: INNOVAR CONSULTORIA, TREINAMENTOS E COM LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 27.502.511/0001-68, como
Valor Total de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais), objetivando a Contratação de empresa especializada para prestação

de serviços de Assessoria e Consultoria Contábil Junto as Secretarias Municipais de Buriticupu/MA . Autorizo o a execução dos
serviços com base nos dispositivos legais de Licitação e encaminhe -se ao Setor de Execução Orçamentána para providenciar o

empenho.

j|pnBuríticupu - MA, 07 de novembro de 2022. :022Proc
Fls,

Afonso Barros Batista

Chefe de Gabinete / Ordenador de Despesas
Rub.J

Assinado eletronicamente por Joao Carios Teixeira da Silva -

www.burltlcupu.ma.gov.braDÒM


